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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015, 2016

COMPROVACAO DO FUNDAMENTO ECONOMICO DO AGIO. REQUISITOS
PARA COMPROVACAO DA REGULARIDADE DA TRANSACAO.

O fundamento econdmico da transacdo que gera o agio pode ser
comprovado mediante meios de prova que verdadeiramente demonstrem
a efetiva existéncia de diferenca entre a despesa incorrida e o patrimonio
liguido registrado contabilmente, inclusive, mediante laudos de avaliacao
gue a revele e comprove.

N3o cabe a administracdo tributaria desconsiderar o fundamento
econdmico com base apenas na tese que inadmite a dedutibilidade da
despesa com pagamento de agio, devendo apontar elementos faticos que
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tornem inserviveis ou insuficientes os documentos da contribuinte para
justificar a deducdo realizada.

AMORTIZACAO FISCAL DO AGIO. UTILIZACAO DE EMPRESA VEICULO.
INDEDUTIBILIDADE.

O uso de empresa veiculo, por si s6, ndo invalida as operag¢des societdrias
gue transferiram o agio da investidora original para a empresa investida,
estando diretamente vinculada ideologicamente a um propdsito negocial.
Porém, se nesse contexto ndo ocorrer a confusdo patrimonial entre a real
investidora e investida, porque foi utilizada uma empresa com
caracteristicas de "empresa-veiculo”, com a especifica finalidade de
viabilizar uma artificial confusdo patrimonial entre investida e a aparente
investidora, o aproveitamento tributario do agio ndo é valido.

AMORTIZAGAO DE AGIO INTERNO. INDEDUTIBILIDADE.

N3o é dedutivel a amortizacdo de agio interno, isto é, formado por meio de
transacdes entre entidades submetidas a controle comum.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2015, 2016
			 
				 COMPROVAÇÃO DO FUNDAMENTO ECONÔMICO DO ÁGIO. REQUISITOS PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DA TRANSAÇÃO.
				 O fundamento econômico da transação que gera o ágio pode ser comprovado mediante meios de prova que verdadeiramente demonstrem a efetiva existência de diferença entre a despesa incorrida e o patrimônio líquido registrado contabilmente, inclusive, mediante laudos de avaliação que a revele e comprove.
				 Não cabe à administração tributária desconsiderar o fundamento econômico com base apenas na tese que inadmite a dedutibilidade da despesa com pagamento de ágio, devendo apontar elementos fáticos que tornem inservíveis ou insuficientes os documentos da contribuinte para justificar a dedução realizada.
				 AMORTIZAÇÃO FISCAL DO ÁGIO. UTILIZAÇÃO DE EMPRESA VEÍCULO. INDEDUTIBILIDADE.
				 O uso de empresa veículo, por si só, não invalida as operações societárias que transferiram o ágio da investidora original para a empresa investida, estando diretamente vinculada ideologicamente a um propósito negocial. Porém, se nesse contexto não ocorrer a confusão patrimonial entre a real investidora e investida, porque foi utilizada uma empresa com características de empresa-veículo, com a específica finalidade de viabilizar uma artificial confusão patrimonial entre investida e a aparente investidora, o aproveitamento tributário do ágio não é válido.
				 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO INTERNO. INDEDUTIBILIDADE.
				 Não é dedutível a amortização de ágio interno, isto é, formado por meio de transações entre entidades submetidas a controle comum.
				 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO NO ÂMBITO DA APURAÇÃO DA CSLL.
				 Inexiste qualquer especificidade a ensejar resultado diferenciado na apuração da base de cálculo da CSLL decorrente da glosa de amortização do ágio que reduziu indevidamente as bases tributáveis da Contribuinte.
				 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. MULTA QUALIFICADA. NÃO CABIMENTO.
				 A amortização de ágio mediante a transferência da adquirente do investimento para uma empresa-veículo que é subsequentemente incorporada com vistas a propiciar ao seu aproveitamento fiscal antecipado não encontra amparo nas normas legais, mas tal conduta não enseja, por si só, a aplicação da multa qualificada, quando os atos praticados revelam interpretação equivocada por parte do contribuinte quanto à legislação de regência.
				 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO INTERNO. MULTA QUALIFICADA. NÃO CABIMENTO.
				 Considerando que, à época dos fatos geradores, não havia disposição legal que vedava a dedução do dito ágio interno, existindo uma verdadeira dúvida interpretativa quanto a esse direito, incabível a qualificação da penalidade, devendo esta ser reduzida de 150% para 75%.
				 ESTIMATIVA MENSAL. INADIMPLEMENTO. MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. LEGALIDADE.
				 A partir do ano-calendário 2007, a alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que serão aplicadas as seguintes multas. A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo que se falar em impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do ano-calendário.
			
		
	
	 
		 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, nos termos do voto do Relator, para na parte conhecida, (I) por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas, e, (II) no mérito, dar parcial provimento nos seguintes termos: (II.1) em relação ao ágio ND-PAR, por voto de qualidade, mantidas as exigências de IRPJ e de CSLL - vencidos os Conselheiros Fredy José Gomes de Albuquerque (Relator), Cristiane Pires McNaughton e Gustavo Schneider Fossati, que afastavam a exigência, e, por unanimidade de votos, afastada a qualificação da multa de ofício; (II.2) em relação ao ágio DA BARRA, por voto de qualidade, mantidas as exigências de IRPJ e de CSLL, vencidos os Conselheiros Fredy José Gomes de Albuquerque(Relator), Cristiane Pires McNaughton e Gustavo Schneider Fossati, que cancelavam as exigências, e, por maioria de votos, afastada a qualificação da multa de ofício – vencido o Conselheiro Fernando Beltcher da Silva, que mantinha a qualificação da multa; e (II.3), por voto de qualidade, mantida a multa isolada exigida em decorrência de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL inadimplidas, concomitantemente com a multa de ofício – vencidos os Conselheiros Fredy José Gomes de Albuquerque (Relator), Cristiane Pires McNaughton e Gustavo Schneider Fossati, que cancelavam a multa isolada. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida. Julgamento efetuado na vigência da Lei n° 14.689, de 20 de setembro de 2023.
		 Assinado Digitalmente
		 Fredy José Gomes de Albuquerque – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva – Presidente
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fenelon Moscoso de Almeida – Redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Fenelon Moscoso de Almeida, Cristiane Pires Mcnaughton, Gustavo Schneider Fossati e Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de lançamentos de IRPJ e CSLL referentes aos anos-calendários de 2015 e 2016, decorrentes de alegada amortização fiscal indevida de ágio por aquisição de participação societária, mediante interposição de empresa veículo, cuja realização foi considerada artificial e sem propósito negocial, tendente ao aproveitamento ilegal do benefício fiscal ora referenciado.
		 Além do IRPJ e da CSLL, foram cobrados juros de mora, multa de ofício qualificada (150%) e multa isolada, totalizando crédito tributário global de R$ 4.231.411,12 (IRPJ e acréscimos) e R$ R$ 1.523.307,98 (CSLL e acréscimos), assim discriminado:
		 /
		  Por bem condensar o histórico dos fatos, acolhe-se trecho do relatório do acórdão recorrido para sintetizar os acontecimentos trazidos no TVF:
		 -------------------
		 “3. Relata a Autoridade Fiscal no TVF (Termo de Verificação Fiscal, fls. 2.658/2.717) que:
		 3.1. A presente ação fiscal, referente aos períodos de 2015 e 2016, foi iniciado a partir da determinação emanada do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal -Fiscalização (TDPF-F) n° 08.1.85.00-2018-000 44-3, abarcando, inicialmente, a verificação das obrigações tributárias do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas(IRPJ) dos anos-calendário de 2013 e 2014 - Em 25/03/2019 foram incluídas para serem fiscalizadas, no Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal - TDPF, as competências de 2015 e 2016;
		 3.2. Esta fiscalização constituiu uma continuidade dos procedimentos fiscais correspondentes aos anos-calendário 2006 a 2009 (Processo nº 16561.720093/2011-38) e anos-calendário 2011 e 2012 (Processo nº 16561.720171/2016-17);
		 3.3. O objeto principal da presente autuação corresponde à glosa de deduções da amortização de ágio das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL dos anos-calendário 2015 a 2016, havendo também lançamentos de multas por falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre as bases estimadas;
		 3.4. A empresa ora autuada passou por diversas denominações e reorganizações, sendo que até 22/06/2011 a Raizen Energia S/A era denominada Usina da Barra 48, mesmo CNPJ. Antes disso, até os eventos de incorporação ocorridos em março de 2006, os quais veremos adiante, a razão social anterior da Usina da Barra 48 era Açucareira Corona S/A.
		 3.5. São as seguintes as empresas diretamente envolvidas nas reorganizações societárias que ensejaram o presente auto de infração:
		 3.5.1. Usina da Barra S.A – Açúcar e Álcool, CNPJ nº 44.814.325/0001-83 (Usina da Barra 44). Até agosto de 2002, seus sócios eram Cosan Indústria e Comércio S.A(Cosan 50) e Adm de Participações Aguassanta Ltda , com 45,4% e 54,6% de participação, respectivamente. Após, a Cosan 50 passou a titularizar a integralidade das ações;
		 3.5.2. Açucareira Corona S.A, CNPJ 48.661.888/0001-30(Corona). apresentou como configuração societária até setembro de 2005 as empresas: Agrícola Diamantina S/A, CNPJ 55.229.363/0001-95 (Diamantina), Monte Alto Agropecuária Ltda., CNPJ 55.229.348/0001-47 (Monte Alto) e Novadec Participações LTDA., CNPJ 00.969.478/0001-24 (Novadec), detendo cada uma delas 33,33% de participação societária 3.5.3. Grupo Cosan. Em 2001, a Aguassanta Comercial, Importadora e Exportadora S.A foi constituída pela Aguassanta Participações S/A, CNPJ 07.198.897/0001-59., que detinha 100% de seu capital. Até 2004 ficou inativa, ocasião em que adotou a razão social Cosan Comercial Exportadora e Importadora Ltda - Consta na DIPJ 2006, ano-calendário 2005 , que a empresa tinha como única sócia aempresa Aguassanta Participações S/A, CNPJ 07.198.897/0001-59, com 100% do capital - citada Aguassanta Participações S/A, CNPJ 07.198.897/0001-59, era também a principal acionista da Cosan Indústria e Comércio (Cosan 50), com 40,8 % de participação no capital.
		 3.5.4. ND Par Participações Ltda (ND-Par). Constituída em maio de 2005, tendo como controladora a Diamantina (99,99%). A Diamantina subscreveu e integralizou capital com ações da Açucareira Corona S.A (Corona), primeira denominação da impugnante;
		 3.5.5. Agrícola Mandiçununga S.A (Mandiçununga). Constituída em dezembro de 2004, com a denominação EPC Administração e Participações Ltda (EPC).
		 Posteriormente, houve a transformação da EPC em Mandiçununga;.
		 3.5.6. Aguapar Participações e Investimentos Ltda (Aguapar). Constituída em 31/01/2006, sendo que a Cosan 50 possuia 99,999% de suas cotas;
		 3.6. O TVF traz um resumo cronológico de todas as alterações societárias promovidas pelo grupo, que ensejaram lançamentos ora analisados:
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 /
		 /
		 3.7. Dessa lista de operações de reorganização societária, a Autoridade Fiscal apontou quais as interessariam à Administração Tributária:
		 /
		 3.8. Dessas, as operações 1, 2 e 3 foram objetos de autuação no Auto nº 16561.720093/2011-38 (anos-calendário 2006 a 2009); as operações 1 e 2 continuaram a ser amortizadas e foram objeto de autuação nos Autos nº 16561.720171/2016-17 e 16561-720.126/2018-16, bem como estão sendo objeto do presente Auto de Infração; a operação 4 foi objeto de Autuação nos Autos nº 16561.720171/2016-17 e 16561-720.126/2018-16;
		 4. Sobre o Ágio na Aquisição da ND-Par através da permuta pela Aguapar, relata a Autoridade Fiscal que:
		 4.1. A ND-Par foi criada por acionistas da Corona, mediante capitalização de participações, com o objetivo de permitir a conclusão da aquisição da totalidade do capital desta última, pelo grupo Cosan;
		 4.2. A ND-Par possuía 30,02% de participação na Corona e tinha como sócios pessoas físicas da família Ugolini;
		 4.3. Para conclusão da aquisição da Corona, foi realizada permuta sem torna onde empresa do grupo Cosan, denominada Mandiçununga, entregou aos acionistas da ND-Par participação em outra empresa, denominada Aguapar, recebendo em troca a participação da ND-Par;
		 4.4. a Mandiçununga, quando da contabilização da permuta, em 22/02/2006, não contabilizou o ágio, havendo naquele momento apenas substituição da participação da Aguapar pela ND-Par, pelos mesmos valores.
		 4.5. o ágio aparece na contabilidade da Mandiçununga em 28/02/2006, em decorrência do surgimento de passivo a descoberto na Corona, o que implicou no valor do investimento em ND-Par estar zerado, de modo a ser todo o valor aplicado pela Mandiçununga na ND-Par considerado ágio.
		 4.6. o laudo de avaliação da ND-Par foi elaborado em momento posterior à permuta e posterior à sua contabilização, de modo que não se prestou a embasar o ágio;
		 4.7. a ND-Par constitui-se em uma empresa efêmera, sem existência real, utilizada apenas para obtenção do benefício da amortização do ágio.
		 4.8. a Mandiçununga e a ND-Par foram incorporadas pela Corona, admitindo assim a dedutibilidade do ágio.
		 5. Sobre o Ágio no Aumento de Capital da Corona (Ágio Dabarra Participações S.A,), relata a Autoridade Fiscal que:
		 5.1. Em 28/02/2006 Mandiçununça subscreveu e integralizou aumento de capital em Corona no total de 480.356.561 novas ações ordinárias, sem valor nominal, emitidas ao preços de R$ 1,00 cada - Nesta mesma Assembleia, sua denominação social foi alterada de Mandiçununga para Dabarra Participações S/A (Dabarra);
		 5.2. A integralização de capital ocorreu mediante entrega de crédito da Mandiçununga/Dabarra com outras empresas do grupo e participações societárias, inclusive participação com ágio em empresa do grupo aqui denominada Usina Da Barra;
		 5.3. os ativos utilizados para aumento de capital foram recebidos pela Mandiçununga/Dabarra no mesmo dia em que ocorreu a integralização desta na Corona. Foram ativos transferidos pela Cosan 50;
		 5.4. nessa operação a Mandiçununga/Dabarra registrou ágio de R$ 485.130.116,16, para investimento de R$ 480.365.561,00, tendo em vista que o patrimônio Líquido da Corona estava negativo em 485.291.361,50. Após aumento de capital Corona ainda apresentava PL negativo de R$ 6.169.768,19;
		 5.5. a Mandiçununga/Dabarra serviu apenas de passagem para os ativos, o que caracterizou utilização de empresa veículo;
		 5.6. quando a Cosan 50 integralizou capital da Mandiçununga/Dabarra, ela já detinha o controle da Corona, de modo que toda operação ocorreu dentro do grupo Cosan;
		 5.7. não houve entrada de novo recurso, nem saída de caixa, não havendo transferência efetiva de recursos que permitisse gerar riquezas novas;
		 5.8. Assim, glosou a amortização do referido ágio.
		 6. Sobre a legislação acerca da amortização do ágio, assim discorreu a Autoridade Fiscal:
		 6.1. O ágio surge na aquisição de investimento avaliado pelo método da equivalência patrimonial e corresponde à diferença a maior entre o preço de aquisição e o valor do patrimônio líquido contábil da participação societária adquirida. Sendo que essa parcela faz parte do custo de aquisição da participação societária e tem grande relevância na determinação do valor do eventual ganho de capital.
		 6.2. Cabe ao investidor segregar na contabilidade o preço total da aquisição de investimento avaliado pelo MEP em duas subcontas distintas, ou seja, o valor do patrimônio líquido da investida numa subconta e o valor do ágio (ou deságio) em outra subconta, de acordo com o preceituado pelo artigo 20 do Decreto-lei nº 1.598/77;
		 6.3. o legislador definiu os contornos das situações em que os encargos dessa amortização podem ser deduzidos para a apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL(entendimento constante do parágrafo 11 da Exposição de Motivos nº 644/MF, relacionada à Medida Provisória nº 1.602, que por sua vez foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.532/97;
		 6.4. A Lei nº 9.532/97 passou a estabelecer as condições para a dedutibilidade dos encargos de amortização do ágio pago, cujo descumprimento implica a impossibilidade de o sujeito passivo deduzi-los na apuração de seu lucro real e da base de cálculo da CSLL;
		 6.5. Os artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/97, matrizes legais dos artigos 385 e 386 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, regulamentam o desdobramento do Custo de Aquisição e o Tratamento Tributário do Ágio ou Deságio nos Casos de Incorporação, Fusão ou Cisão 6.6. O art. 385 do RIR/99 faz menção ao ágio pago na aquisição de participação societária, por contribuinte que avalia seu investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido - assim a existência de ágio pressupõe a identificação de seu fundamento econômico, de acordo com o parágrafo 2º do referido artigo, ponto relevante para a determinação do tratamento tributário a ser dado ao ágio;
		 6.7. De acordo com o artigo 426 do RIR/99, se a participação societária for alienada, o ágio verificado na aquisição do investimento faz parte do valor contábil para a determinação do ganho (tributável) ou perda (dedutível) de capital;
		 6.8. A possibilidade de deduzir o ágio na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL está restrita ao caso de rentabilidade futura, como previsto no inciso III, art. 386, do RIR/99, ou seja, a pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio, fundamentado no valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão de resultados futuros.
		 6.9. Nesse ponto, cabem dois questionamentos sobre a dedutibilidade, na apuração do IRPJ e da CSLL, da contabilização e amortização de ágio - i) sobre o ágio surgido entre entidades do mesmo grupo econômico, como ocorreu na subscrição de capital da Corona efetuado pela Mandiçununga, em 28/02/2006, e na subscrição da Usina da Barra 44 pela Cosan 50, bem como no aumento de capital da Mundial pela Cosan em 31/03/2006; ii) uso de empresa veículo, como ocorreu no caso da aquisição da ND-Par efetuado pela Mandiçununga e na subscrição de capital da Corona pela Mandiçununga.
		 6.10. Resumidamente, o Grupo Cosan já dispunha de 69,98% da Corona e desejava ter o controle absoluto, utilizando-se, para isso, da “permuta” realizada no dia 09 de fevereiro de 2006, entre ND-Par e Aguapar, tendo registrado o ágio na Mandiçununga(nova Dabarra) somente em 28/02/2006 - Posteriormente a mesma foi incorporada pela Corona;
		 6.11. O patrimônio da Aguapar saiu da Cosan 50 em 02/02/2006 para aumentar o capital da Mandiçununga e, no mesmo dia, foi transferido da Mandiçununga para a Aguapar, também por aumento de capital - A Mandiçununga serviu como meio de transporte para os ativos da Cosan 50 e para o registro de ágio.
		 6.12. Em 28 de fevereiro de 2006, a Mandiçununga (nova Dabarra) subscreveu e integralizou o aumento de capital no valor de R$ 480.365,561,28 na Corona, com crédito em conta corrente contábil, ações e ágio da Usina da Barra 44, e crédito em conta corrente contábil e ações da FBA - Ativos que mais cedo haviam sido utilizados para aumento de capital na Dabarra promovido pela Cosan 50.
		 6.13. Nesta operação de aumento de capital, a Dabarra (antiga Mandiçununga) tornouse controladora da Corona, servindo para transferir os ativos da Cosan 50 e registrando um ágio de R$ 485.130.116,16 - Ressalte-se que na ocasião deste aumento de capital, a Corona já estava sob controle total do grupo Cosan(A Cosan 50 detinha 34,98% diretamente e o restante indiretamente, através da Aguassanta, que controlava 34,98%, e através da Dabarra os demais 30,02%);
		 6.14. O que se tem efetivamente no presente caso é a transferência de ativos da Cosan 50 para a Corona. Se dessa operação surgisse algum ágio, este ficaria registrado na Cosan 50 e sem a possibilidade do aproveitamento tributário da sua amortização. Isso somente seria possível com a incorporação da Corona ou com a incorporação da Cosan 50 pela Corona.
		 6.15. Assim, optou a fiscalizada pela utilização de uma empresa veículo entre a Cosan 50 e a Corona. Essa empresa veículo, sem nenhuma operação econômica, poderia ser incorporada sem ônus, mas com todos os benefícios fiscais da amortização dos ágios.
		 6.16. Portanto, a passagem dos ativos da Cosan 50 pela Mandiçununga foram apenas operações formais e artificiais, não efetivadas no mundo real. Os ágios, na verdade, pertencem à Cosan 50 e lá ficariam, pois tanto a Corona quanto a Cosan 50 são empresas ativas, não tendo ocorrido a situação que permitiria o enquadramento dos ágios no art. 386 do RIR/99.
		 6.17. o ágio que teria sido apurado pela Mandiçununga na permuta da Aguapar pela ND-Par e o que teria sido apurado pela Mandiçununga no aumento de capital da Corona (incluindo o ágio da Usina da Barra 44), foram transferidos à própria Corona na sequência, pela incorporação da Mandiçununga e ND-Par (entre outras), permitindo artificialmente aplicar o disposto no art. 386 do RIR/99;
		 6.18. a “incorporação às avessas” da empresa Mandiçununga, prevista no § 4º do art. 264 da Lei 6.404/1976, foi utilizada apenas para transferência dos ágios apurados -essa previsão, porém, não afasta a relevância das circunstâncias que podem cercar o caso concreto, visto que a operação reversa pode estar sendo realizada abusivamente ou como negócio indireto com o intuito de ludibriar a lei, não só a lei societária, mas também a lei tributária;
		 6.19. Embora a possibilidade de amortização do ágio antes que ocorra a alienação ou liquidação do investimento se caracterize como benefício fiscal, outorgado pela Lei nº 9.532/97, é óbvio que o benefício se aplica às reais hipóteses de aquisição de investimento com ágio, não àquelas em que tenha havido uma artificial estruturação para possibilitar a transferência do ágio a ser amortizado em futura incorporação, com o único objetivo de criar despesas dedutíveis - Reforça este entendimento a justificativa mencionada no Protocolo e Justificação de Incorporação;
		 6.20. Além dessa justificativa declarada, a fiscalizada foi inquirida sobre os motivos ou fins da operação de constituição da empresa Mandiçununga, destacando os benefícios esperados e os resultados alcançados. Da mesma forma, foi questionada sobre os motivos pelos quais a permuta pela ND-Par e o aumento de capital efetuado na Corona não foram realizados diretamente pela Cosan 50. A contribuinte não apresentou nenhuma outra justificativa;
		 6.21. As operações societárias envolvendo a empresa Corona foram realizadas através de empresas efêmeras e sem existência real (Mandiçununga e ND-Par e Aguapar), que foram utilizadas apenas para possibilitar a obtenção do benefício da amortização do ágio, com vistas a melhorar as condições financeiras da aquisição feita;
		 6.22. o ativo intangível correspondente ao ágio por expectativa de rentabilidade futura só pode ser reconhecido se adquirido de terceiros e nunca pode ser reconhecido aquele gerado pela própria empresa ou dentro do conjunto de empresas sob controle comum -por não ser esse tipo de ágio passível de reconhecimento contábil, não se pode admitir que a sua amortização seja dedutível tributariamente, pois, do contrário, estar-se-ia a admitir a dedutibilidade de uma despesa inexistente;
		 6.23. No tocante à CSLL, há que se analisar o que diz o art. 2º da Lei nº 7.689/88(com as alterações promovidas pela Lei nº 8.034/90), que instituiu a CSLL, complementando com que dispõe o art. 57 da lei nº 8.981/95, com redação dada pela Lei nº 9.065/95, para se verificar que a determinação da base de cálculo da CSLL inicia-se no resultado apurado com base na legislação comercial como já visto para o IRPJ;
		 6.24. Por todo o exposto, não cabe a redução da base de cálculo tributável pela despesa de amortização dos ágios analisados, por serem inexistentes na Corona;
		 6.25. A utilização da via indireta (constituição de empresa veículo), teve como único objetivo contornar a restrição da legislação tributária para operacionalizar a amortização do ágio, buscando, assim, os benefícios fiscais de se pagar menos tributos.
		 6.26. Comprovada a falta de respaldo legal para a dedução das despesas de amortização do ágio na apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, foi efetuada a glosa dos valores da dedução das despesas de amortização no período de 2015 e 2016:
		 /
		 6.27. Os valores mensais que serviram para a elaboração da Base de Cálculo estão individualizados no demonstrativo a seguir (obtidos com base nos demonstrativos de composição dos valores declarados na ECF, nos demonstrativos apresentados no curso da ação fiscal pelo contribuinte, bem como nos valores excluídos no e-Lalur 2015 e 2016:
		 /
		 Da Multa Qualificada 
		 7. Acerca da qualificação da multa, informa a Autoridade Fiscal que:
		 7.1. Os procedimentos adotados pela fiscalizada estão compreendidos na hipótese prevista pelo artigo 72 da Lei 4502/64;
		 7.2. Não cabe ao sujeito passivo invocar o desconhecimento ou a prática de erro escusável, em nenhumas das práticas adotadas e observadas nas diversas reorganizações societárias acima já descritas;
		 7.3. As sequências de operações caracterizam-se por abuso de direito, mediante extrapolação dos limites do fim econômico, da função social e da boa-fé, os quais devem nortear todos os contratos de uma sociedade - foram realizadas com o intuito de fraudar a lei tributária, pois as reorganizações objetos desta autuação visavam dar uma aparência de legitimidade (modificar as suas características essenciais) a atos que tinham como objetivo dissimular aquisições realizadas entre empresas de mesma organização societária, com a geração artificial de ágio interno;
		 7.4. O sujeito passivo estava consciente da falta de propósito negocial do ágio gerado internamente, registrado apesar da ausência de custo, restando claro que o mesmo, agindo com dolo, cuidadosamente, orquestrou as várias etapas das reorganizações de forma a apresentarem aparência de legalidade;
		 7.5. Comprovada a intenção de violação da norma fiscal com a finalidade de escapar do pagamento do imposto devido através do uso de fraudes nas organizações societárias discutidas acima, cabendo a imposição da multa qualificada;
		 7.6. Em função disso, além de glosar as despesas com a amortização do ágio da apuração do Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSL), foi aplicada a multa qualificada de 150%.
		 Da Multa Isolada por insuficiência de pagamento na estimativa do IRPJ/CSLL 7.7. O sujeito passivo objeto desta ação fiscal optou pela apuração do lucro real através da “estimativa monitorada“, isto é, quando o contribuinte interrompe os pagamentos por meio de apuração mensal, levantada em balanço ou balancete específico.
		 7.8. Essa forma de apuração, que depende de duas opções do contribuinte (apuração anual + balanço suspensão/redução), é a única que enseja a multa isolada, para punir delito específico, a inadimplência.
		 7.9. a multa isolada pode conviver com a multa de ofício pois visa tutelar direito público diverso, o recebimento tempestivo dos tributos, o fluxo de caixa estatal e a adimplência. Já a multa de ofício tutela a exigibilidade do tributo em si, podendo ser majorada ou minorada, dependendo do caso concreto.
		 7.10. A base de cálculo para o lançamento da multa de ofício foram os valores mensais informados na DIPJ e na ECF, acrescidos das despesas de ágio amortizadas indevidamente, verificadas nesta fiscalização e na fiscalização que resultou nos autos de infração controlados pelo processo 16561.720005/2018-74, conforme demonstrado às fls. 2.712/2.713 do TVF;
		 Da Responsabilidade Tributária 
		 7.11. Considerando que a COSAN S/A –AÇÚCAR E ÁLCOOL (atual RAIZEN ENERGIA S.A.), CNPJ 08.070.508/0001-78, incorporou a contribuinte USINA DA BARRA S/A. AÇÚCAR E ÁLCOOL – CNPJ 48.661.888/0001-30 em 28/02/2007, e também o que preceituam os artigos 129 e 132 do CTN, não há como afastar a responsabilidade da incorporadora, pelos tributos devidos pela incorporada;
		 7.12. O art. 207, inciso III, do RIR/99, também assevera ser da sucessora a responsabilidade pelo imposto de renda da incorporada;
		 7.13. no caso em tela, a responsabilidade da incorporadora não se adstringe aos tributos devidos pela incorporada. Impõe-se à sucessora também responder pelas multas aplicáveis em função do descumprimento de deveres legais por parte da USINA DA BARRA S/A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL – CNPJ 48.661.888/0001-30, ainda que cominadas posteriormente ao evento sucessório. E são diversas as razões que conduzem a tal conclusão.
		 7.14. A operação societária foi engendrada entre empresas sujeitas aos mesmos controladores, porquanto a USINA DA BARRA S/A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL – CNPJ 48.661.888/0001-30 e a sucessora COSAN S/A – AÇÚCAR E ÁLCOOL (atual RAIZEN ENERGIA S.A.), CNPJ 08.070.508/0001-78, eram diretamente controladas pela COSAN S/A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ 50.746.577/0001-15.
		 Destarte, tanto a incorporada quanto a incorporadora estavam sujeitas aos mesmos controladores à época da incorporação;
		 7.15. Assim, urge refutar peremptoriamente o desconhecimento por parte da incorporadora dos atos praticados pela incorporada. Tampouco se sustenta a hipótese de falta de conhecimento da sucessora quanto ao passivo (aqui entendido lato sensu) da sociedade incorporada. Por conseguinte, justifica-se plenamente a responsabilidade da sucessora pelas infrações imputadas à sucedida, visto afastadas quaisquer excludentes de responsabilidade juridicamente admitidas(nesse ponto, colaciona ementas de julgados dos antigo Conselhos de Contribuintes, atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf, para ilustrar e certificar o entendimento ora esposado acerca da responsabilidade da incorporadora por multas impostas à incorporada nas situações em que ambas pertencem a um mesmo grupo);
		 7.16. todas as circunstâncias que particularizam a situação aqui analisada não fossem suficientes para caracterizar responsabilidade a COSAN S/A – AÇÚCAR E ÁLCOOL(atual RAIZEN ENERGIA S.A.), CNPJ 08.070.508/0001-78 pelas penalidades tributárias a ela infligidas em decorrência de infrações cometidas pela USINA DA BARRA S/A. ACÚCAR E ÁLCOOL – CNPJ 48.661.888/0001-30, o que se admite tão somente para efeito de argumentação, persevera argumento de superlativa robustez que não deixa margem a qualquer dúvida quanto a tal responsabilidade.
		 7.17. A correta exegese do já suscitado art. 132 do CTN é extraída por meio de interpretação sistemática com os preceitos do art. 129 do mesmo diploma legal;
		 7.18. Trata-se de dispositivo que inaugura a Seção II (Responsabilidade dos Sucessores) do Capítulo V (Responsabilidade Tributária) do Código Tributário Nacional e que estabelece o delineamento geral aplicável aos preceitos da aludida seção. É inegável que o dispositivo dirige a responsabilidade tributária aos créditos tributários. Tampouco se pode refutar que, na acepção técnica, os créditos tributários abarcam não apenas os tributos, mas também eventuais multas cominadas ao sujeito passivo infrator. Destarte, a despeito do art. 132 se referir apenas a tributos, sem alusão a penalidades aplicáveis, à luz do ordenamento jurídico, a interpretação sistemática do dispositivo conduz inapelavelmente à conclusão de que a responsabilidade dos sucessores também alcança as sanções imponíveis aos sucedidos, ainda que posteriormente ao evento sucessório (nesse ponto, colaciona decisões do Conselho de Contribuintes/Carf e do STJ que se coadunam com tal posicionamento);
		 7.19. Muito embora o aresto anteriormente suscitado se refira à sucessão de que trata o art. 133 do CTN e a multa ali examinada decorra do descumprimento de obrigação acessória, os fundamentos da decisão então empregados são perfeitamente aplicáveis à hipótese de sucessão disciplinada pelo art. 132 do mesmo código, bem como à multa pelo descumprimento de uma obrigação principal da sucedida.
		 7.20. resta demonstrada a licitude da cominação da multa de ofício na RAIZEN ENERGIA S.A., CNPJ 08.070.508/0001-78 (antiga COSAN S/A – AÇÚCAR E ÁLCOOL, em face de infração cometida pela sucedida USINA DA BARRA S/A. -AÇÚCAR E ÁLCOOL – CNPJ 48.661.888/0001-30.
		 Impugnação 
		 8. Alega a impugnante (fls 2.755/2.895), preliminarmente, a nulidade do presente auto de infração, pelos seguintes motivos:
		 8.1. carência de liquidez e certeza, pois a Autoridade Fiscal deixou de considerar na apuração da multa isolada supostamente devida, relativa ao mês de janeiro de 2016, a dedução do valor de 20 mil reais do cômputo da base de cálculo do imposto adicional devido, a alíquota de 10%, o que majorou de forma completamente injustificada o lançamento fiscal em tela - formalizados sem o cumprimento das formalidades essenciais (intrínsecas) aos atos de lançamento, quais sejam, a liquidez e certeza do montante exigido, o que os torna nulos(nesse pronto, apresenta acórdãos do CARF em apoio à sua argumentação e solicita, ao menos, a realização de diligência para que a Autoridade Fiscal reveja e explique seus cálculos);
		 8.2. Alteração do Critério Jurídico (violação ao Artigo 146 do CTN, que veda à Autoridade Administrativa aplicar critério jurídico inovador a fatos geradores ocorridos antes de sua introdução), pois, diferentemente do ocorrido nos processos 16561.720093/2011-38 e 16561.720171/2016-17, em que se pautou nos mesmos elementos do presente processo, de maneira surpreendente e contraditória, chegou a conclusões distintas àquelas alcançadas naqueles autos no que diz respeito à configuração de fraude nas operações que deram origem aos ágios ora analisados(citou acórdãos do CARF e doutrina que em apoio à sua argumentação);
		 8.3. Inobservância dos comandos da LINDB (Decreto-Lei n° 4.657/42 ), que, alterada pela Lei n° 13.655/2018, em seu artigo 24, trouxe comandos de observância obrigatória pela Administração Tributária, em especial no que diz respeito à necessidade de se considerar as orientações gerais da época, entendidas como jurisprudência judicial ou administrativa majoritária nas decisões administrativas, o que não ocorreu, pois à época das operações aqui analisadas, a jurisprudência administrativa majoritária admitia a validade de operações realizadas com o intuito de reduzir a carga tributária, desde que praticadas de acordo com as normas legais, tal como se verifica no caso em tela(citou doutrina Carlos Ari Sundfeld e Floriano de Azevedo Marques Neto e diversos acórdãos do CARF para lastrear sua alegação);
		 9. No mérito, a impugnante traz diversas alegações em sua defesa;
		 10. Inicialmente, alega a legitimidade das operações realizadas e do posterior aproveitamento fiscal do ágio ND-Par, a efetividade da operação realizada, a devida motivação da operação a justificar o ágio e a validade do Laudo de Avaliação econômica que justifica o registro do ágio argumentando que:
		 10.1. todos os argumentos fiscais não possuem qualquer fundamentação legal, sendo imprescindível que o Fisco se atente à lei específica e aplique os critérios, limites e requisitos nela estabelecidos de forma precisa para fundamentar o lançamento tributário;
		 10.2. as operações em foco atenderam a todos os requisitos legais para registro e amortização do ágio, o que revela a total improcedência do presente lançamento fiscal 10.3. todos os atos societários que acarretaram o aproveitamento do ágio pela Impugnante deram-se de forma lícita e adequada para atingir os objetivos de todas as partes, bem como com o conhecimento dos órgãos competentes envolvidos;
		 10.4. os supracitados atos societários não podem ser analisados e considerados isoladamente, é necessário analisá-la como um todo, para se compreender o propósito negocial e econômico das operações societárias efetivamente realizadas - a aquisição da ND-Par, detentora da participação societária na Corona, pela Mandiçununga (nesse ponto, a impugnante traz a doutrina de Marco Aurélio Greco em reforço à sua argumentação - logo após, historia a sequência de operações);
		 10.5. da análise do filme das operações efetivamente ocorridas, constata-se que as operações societárias (várias fotografias) que culminaram no aproveitamento fiscal do ágio pela Impugnante visavam, desde sempre, a aquisição da ND-Par, detentora da participação societária na Corona, pela Mandiçununga;
		 10.6. que a dedutibilidade fiscal do ágio é uma mera consequência do conjunto das operações analisadas, com o efetivo propósito negocial(nesse ponto, passa a discorrer sobre os passos que antecederam a permuta e sobre os motivos que levaram à operação e justificariam o ágio);
		 10.7. que a operação de permuta em tela envolveu um processo de reestruturação e crescimento do Grupo Cosan, com investimento em novos negócios e mercados, e que com a criação da marca Cosan no início dos anos 2000, o Grupo passa a expandir sua atuação;
		 10.8. no contexto das operações realizadas, resta claro que o ágio decorrente da permuta em questão foi originado, de fato, em operação de aquisição de participação societária procedida entre partes independentes, em conclusão do processo de obtenção do controle integral da Corona pelo Grupo Cosan;
		 10.9. o evidente abismo financeiro em que se encontrava a Corona que ensejou a principal dissidência entre os sócios da Corona, após a entrada da Fluxo e da Cosan no negócio;
		 10.10. mesmo após os diversos esforços conduzidos pelos novos acionistas, aliados à atuação da acionista remanescente, ND-Par, para reerguer financeiramente a Corona, esta ainda permanecia em situação de grave endividamento - a solução encontrada foi a realização de novo aporte de capital na Corona, com o objetivo de evitar a falência do negócio, mas a Fluxo e ND-Par não possuíam recursos suficientes para assim prosseguir, decidindo elas então por alienar suas participações;
		 10.11. diferentemente do que sugere a Autoridade Fiscal, o patrimônio líquido da Corona já se mostrava negativo em avaliação contábil formalizada meses antes da operação acima descrita;
		 10.12. Neste contexto, de acordo com o disposto no artigo 387 do Decreto n° 3000/1999 (RIR/99), pautado no artigo 248 da Lei n° 6.404/1976, cabe ao contribuinte avaliar o investimento em controlada com base no valor do patrimônio líquido - e nos termos do inciso II do referido dispositivo, deverá o contribuinte adequar os critérios contábeis adotados pela controlada que se encontram discrepantes, realizando os ajustes necessários para eliminar as diferenças derivadas dos critérios divergentes;
		 10.13. que o patrimônio líquido, nos termos da competente legislação societária, só pode ser a diferença entre a totalidade dos ativos e a totalidade dos passivos, motivo pelo qual somente pode ser propriamente quantificado se forem considerados os necessários ajustes contábeis realizados;
		 10.14. com a aquisição da ND-Par pela Mandiçununga e, assim, a assunção do controle acionário integral da Corona pelo Grupo Cosan, efetuou-se a devida adequação dos critérios contábeis adotados, por meio de ajustes no balanço da Corona, o que, como descrito, revelou o já conhecido patrimônio líquido negativo da referida sociedade;
		 10.15. a apuração do passivo a descoberto pela Corona não decorreu de resultado negativo no mês de fevereiro/2006, como sugere a Autoridade Fiscal, mas, sim, da necessária adequação aos critérios contábeis adotados pelo Grupo Cosan;
		 10.16. a despeito do que sustenta a Autoridade Fiscal, em conformidade com a legislação societária e fiscal brasileira, com os princípios de contabilidade geralmente aceitos e, novamente, com os critérios contábeis adotados pelo Grupo Cosan, foi necessário realizar os ajustes no patrimônio líquido da Corona, para fins de uniformização de critérios, tal como disposto no já mencionado artigo 387, inciso II do RIR/99;
		 10.17. sendo a participação na Corona o único ativo relevante detido pela ND-Par, de certo que o PL desta também restou negativo, pelo método de equivalência patrimonial, o que, por sua vez, fundamentou o registro do ágio ora questionado;
		 10.18. Deveras, conforme reconhecido no TVF, o investimento tido pela Mandiçununga na Aguapar, antes da permuta, estava registrado pelo montante de R$ 133.359.504,00, representativo da integralidade do capital social daquela.
		 10.19. com a efetivação da permuta, a Mandiçununga fez constar em sua contabilidade a operação realizada, com indicação do novo investimento realizado, agora na ND-Par, o qual, após a devida verificação contábil, foi desmembrado entre o custo de aquisição(i.e. o valor do investimento anteriormente registrado na Aguapar) e o patrimônio líquido da nova investida (ND-Par), o qual, como já dito, se mostrava negativo.
		 10.20. Por tais razões, a Mandiçununga apurou, em decorrência da permuta efetivada, a existência de ágio no exato valor do investimento anteriormente detido, no montante de R$ 133.359.504,00, já que nas hipóteses em que o patrimônio líquido da investida encontra-se negativo o ágio deve ser limitado ao montante cedido pelo investidor, motivo pelo qual está equivocado o posicionamento da Autoridade Fiscal de que o ágio seria inferior ao registrado;
		 10.21. a legitimidade do reconhecimento do ágio em operações envolvendo Companhias com patrimônio líquido negativo já foi validado pelo E. CARF (cita Acórdão n° 1402-001.786);
		 10.22. diferentemente do que argumenta a Autoridade Fiscal, o registro do ágio em questão respeita todos os limites legalmente previstos para tanto, tendo sido apurado de acordo com o critério temporal de concretização da permuta e considerando o patrimônio líquido negativo do investimento apurado, de fato, no momento da operação;
		 10.23. é evidente, de plano, o equívoco cometido pela Autoridade Fiscal ao se manifestar acerca da suposta inexistência de laudo para justificar o preço (e o ágio)pagos na aquisição da ND-Par, pois além de a legislação de regência não trazer um rigor formal, exigindo a apresentação de um laudo na forma como descrita pela Autoridade Fiscal, o laudo em questão foi, de fato, elaborado por empresa de auditoria independente (Deloitte), datado de 31/01/2006 (Doc. 06, já citado), ou seja, antecipadamente à operação de permuta, a fim de se aferir corretamente o valor das ações da Corona, único ativo da ND-Par;
		 10.24. o referido laudo de avaliação reflete uma análise econômica da Corona, tendo em vista que, conforme já mencionado e reconhecido no próprio TVF, a ND-Par possuía, como único ativo, a participação detida naquela sociedade. Ou seja, a análise da expectativa de rentabilidade futura da Corona reflete a expectativa quanto à NDPar;
		 10.25. nos termos dos §§2° e 3º, ambos do artigo 385 do RIR/99, denota-se que basta que a aquisição seja realizada com base na expectativa de rentabilidade futura (ou valor de mercado de bens do ativo) e que exista um demonstrativo desse fundamento econômico arquivado na contabilidade do contribuinte para o legítimo aproveitamento fiscal do ágio.;
		 10.26. o §2° do artigo 20 do DL n° 1.598/77, conforme redação vigente à época dos fatos, determinava ser obrigatória a indicação do fundamento econômico para o lançamento do ágio em um dos seguintes critérios: (i) valor de mercado de ativos; ii)expectativa de rentabilidade futura; ou (iii) fundo de comércio, intangíveis ou outras razões econômicas;
		 10.27. os requisitos e o prazo para apresentação de laudo apenas foram introduzidos no ordenamento jurídico por meio da Medida Provisória nº 627/2013, publicada em 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973/2014 - mesmo assim, não há exigência de que o laudo de avaliação seja elaborado anteriormente à operação que ensejou o pagamento do ágio;
		 10.28. considerando que a aquisição que ensejou o ágio em foco se concretizou em 02/2006, o laudo de avaliação (ou, no mínimo, o seu sumário) correspondente poderia ser elaborado até o último dia útil de 03/2007);
		 10.29. ainda que se pudesse admitir o argumento de extemporaneidade do laudo(elaborado em 02/2006), o que se faz a título de argumento, deve-se observar que a legislação vigente à época dos fatos não exigia qualquer formalidade quanto à forma ou momento de apresentação do laudo, e, mesmo considerando a delimitação temporal de apresentação de laudo que adveio após os fatos sob análise (entrada em vigor da Lei nº 12.973/2014), é certo que o laudo em questão não poderia ser considerado extemporâneo dado que elaborado antes de 03/2007.;
		 11. Sobre a legitimidade das operações realizadas, os motivos que levaram ao aumento de capital da Corona e que suportam o ágio Dabarra e posterior aproveitamento fiscal do ágio Dabarra, e sobre a validade do Laudo de Avaliação Econômica que justifica o registro do ágio no aumento de capital na Corona, alega a impugnante que:
		 11.1. são infundadas as alegações da Fiscalização de que a Dabarra serviu apenas como empresa veículo, de que o ágio gerado decorreria de operação intragrupo e teria sido gerado sem a transferência de recursos/geração de riquezas, de que o aumento de capital em questão não ensejaria o surgimento do ágio, por se tratar de operação sem variação no percentual de participação societária, de que não haveria laudo que suportasse o ágio apurado na operação de aumento de capital e de que empresa obteve na prática uma espécie de benefício fiscal, transferindo para toda a sociedade, via economia de tributos, parte do custo da capitalização da empresa;
		 11.2. o aumento de capital em questão era estritamente necessário à manutenção do desenvolvimento das atividades da Corona, que, enfrentava grave crise financeira, não se mostrando despropositado ou com mero intuito de gerar o ágio a ser amortizado;
		 11.3. os ativos transferidos à Corona correspondem, não só a ativos financeiros, mas também a relevantes participações societárias em duas grandes empresas que compunham o Grupo Cosan, e que, como reconhecido no próprio TVF, possuíam atividade operacional e, portanto, serviriam como grande oportunidade de geração de recursos;
		 11.4. após o aumento de capital integralizado pela Mandiçununga, esta que, até então, não detinha investimento direto na Corona, passou a ser sua principal acionista, com mais de 90% de participação em seu capital social, o que é suficiente para afastar uma das conclusões suscitadas pela Autoridade Fiscal quanto à suposta ausência de variação no percentual de participação na sociedade investida que permitisse o surgimento do ágio - claramente, a Mandiçununga não detinha participação societária na Corona e, após a operação em comento, passou a deter, o que é suficiente para afastar uma das conclusões suscitadas pela Autoridade Fiscal quanto à suposta ausência de variação no percentual de participação na sociedade investida que permitisse o surgimento do ágio;
		 11.5. o aumento de capital levado a efeito na Corona não se traduz em clássica modalidade de planejamento tributário com utilização de empresa veículo, como sugerido pela Autoridade Fiscal, pois teve, sim, um claro propósito negocial, consubstanciado na intenção do Grupo Cosan em despender dos meios necessários para ver a continuação das atividades desenvolvidas pela Corona;
		 11.6. equivoca-se a Autoridade Fiscal ao se manifestar pela inexistência do registro do referido ágio, que tem como suporte o mesmo laudo de avaliação econômica da Corona elaborado pela Deloitte para fins da operação de aquisição da ND-PAR por permuta - as duas operações são contemporâneas, efetivadas ao final do mês de fevereiro de 2006, o laudo de avaliação da Corona datado de 31/01/2006 é plenamente suficiente para suportar os dois ágios - o laudo estava amparado no fundamento econômico da rentabilidade futura da Corona;
		 11.7. de acordo com a previsão então contida nos §§2° e 3º ambos do artigo 385 do RIR/99, vigente quando da realização da operação em análise, bastava que a aquisição fosse realizada com base na expectativa de rentabilidade futura (ou valor de mercado de bens do ativo) e que existisse um demonstrativo desse fundamento econômico arquivado na contabilidade do contribuinte para o legítimo aproveitamento fiscal do ágio;
		 Argumentos gerais para todos os ágios
		 12. acerca da Inexistência de Sociedade Veículo, argumentou a impugnante que:
		 12.1. cumpre afastar o afirmado pela Autoridade Fiscal quanto à suposta utilização das chamadas empresas veículos, as quais, alegadamente, seriam desprovidas de propósito negocial e utilizadas visando exclusivamente a obtenção de economia tributária;
		 12.2. a interpretação da Autoridade Fiscal não merece guarida, porque, conforme demonstrado por todo o até aqui exposto, as decisões de constituição e manutenção da Mandiçununga, bem como das demais sociedades que participaram das operações em análise, obviamente não foram respaldadas só em razão do seu efeito no campo tributário, mas também em diversos fatores de natureza estritamente negocial;
		 12.3. o CARF vem entendendo que o instituto do propósito negocial não possui previsão no ordenamento jurídico pátrio, tendo surgido com base exclusivamente em corrente doutrinária, que foi refletida em parte da jurisprudência, deve ser afastada a aplicação do referido instituto em razão do princípio da legalidade, o qual deve ser respeitado pelo Fisco;
		 12.4. ainda que se entenda aplicável o propósito negocial ao ordenamento jurídico brasileiro, o que se admite ad argumentandum, necessário se faz definir seu conceito, o que não foi feito pela Fiscalização, para se demonstrar que todos os atos societários praticados tiveram finalidade negociai/econômica, não apenas de natureza tributária( nesse ponto, apresenta a doutrina de Hugo de Brito Machado, em apoio à sua argumentação);
		 12.5. Neste contexto, não se podem descartar os fatores negociais/econômicos levados em consideração pelo Grupo Cosan na constituição e manutenção da Mandiçununga e das demais sociedades que participaram das operações em questão, que, conforme até aqui demonstrado, tiveram plena participação no projeto de expansão do grupo nº decorrer da década de 2000;
		 12.6. que os fatores negociais/econômicos relativos à atuação de tais sociedades foram relevantes antes mesmo da aquisição do controle acionário da Corona, bem como durante o relacionamento com os demais acionistas então vinculados a essa sociedade;
		 12.7. a operação em foco teve, sim, um claro propósito negocial, consubstanciado na intenção do Grupo Cosan em dispender dos meios necessários para ver a continuação das atividades desenvolvidas pela Corona, em estrita relação com o planejamento traçado pelo Grupo no desenvolvimento e expansão de suas atividades;
		 12.8. o fato de a Mandiçununga e a NDPAR terem sido incorporadas pela própria Corona, sua controlada, em operação conhecida como incorporação “reversa, às avessas ou invertida” não se presta a invalidar o negócio realizado ou mesmo sustentar a glosa dos ágios em questão, a referida incorporação por meio da qual a controlada incorpora sua controladora está expressamente prevista na legislação fiscal, em especial no artigo 8º, alínea “b”, da Lei nº 9.532/97, sendo, portanto, permitida, inclusive em hipóteses envolvendo a amortização de ágio, tal como reconhecido pelo antigo Conselho de Contribuintes(nesse ponto, traz julgados do CARF e da CSRF em apoio à sua argumentação);
		 12.9. também não subsistem as alegações fiscais quanto à ND-PAR, uma vez que esta foi criada pelos antigos acionistas da Diamantina sócia da Corona, que posteriormente realizaram permuta com a Mandiçununga pela Aguapar - até o momento da concretização da referida permuta, o Grupo Cosan não tinha qualquer ingerência sobre a ND-PAR;
		 12.10. as sociedades holdings não se assemelham a qualquer outro tipo societário, visto que desempenham funções peculiares previstas no ordenamento jurídico, atendendo plenamente ao seu objeto social com a mera detenção de participação societária em outras companhias;
		 12.11. A estrutura societária desenhada à época, ao contemplar uma holding para deter participações societárias, não só era plenamente conveniente e justificada do ponto de vista empresarial e de mercado como seguia à risca prática desde muito tempo e até hoje verificada no mundo dos negócios;
		 12.12. a própria legislação tributária, por meio do artigo 31 da Lei 11.727/08, reconhece a holding pura como uma sociedade válida para todos os fins, ao dispor que a esta poderá diferir o reconhecimento das despesas com juros de empréstimos contraídos para financiamentos de investimentos em sociedades controladas;
		 12.13. o prazo de duração de uma sociedade holding também não pode ser utilizado como requisito de sua validade;
		 12.14. a Dabarra sequer poderia ser considerada uma sociedade de existência efêmera, pois, como destacado anteriormente, foi constituída em 12/2004, e incorporada apenas em 03/2006, período suficiente para demonstrar que as alegações fiscais não se coadunam com a realidade dos fatos.
		 12.15. o CARF vem consistentemente rejeitando as constantes tentativas das Autoridades Fiscais de atribuir às empresas veículo a característica de abuso, aceitando a existência de tais sociedades nas estruturações societárias que envolvam aproveitamento do ágio;
		 13. Acerca da aplicabilidade da Teoria do Propósito Negocial às operações praticadas, alega a impugnante que:
		 13.1. ainda que se considerasse que todas operações em análise levadas a efeito pelo Grupo Cosan teriam como único objetivo a economia de tributos (o que se mostra absurdo, tendo em vista todo o até aqui exposto), não se pode perder de vista que mesmo em tal situação não poderia a Autoridade Fiscal desconsiderar as operações e negócios em tela que, de fato, geraram ágio plenamente dedutível (nesse ponto, cita acórdão do CARF para fundamentar seu argumento);
		 13.2. não poderia, da mesma forma, a Autoridade Fiscal afastar a validade do ágio amortizado regularmente pela Impugnante por considerar haver abuso de direito, tendo em vista que, como firmado na jurisprudência pátria, tal situação, caso comprovadamente configurada, não seria suficiente a afastar a aplicação dos efeitos decorrentes da lei(cita acórdão do CARF para fundamentar seu argumento);
		 13.3. o CARF já se posicionou no sentido de que a falta de propósito negocial não pode ser utilizada como argumento para a desconstituição das operações realizadas pelos contribuintes(cita acórdão do CARF para fundamentar seu argumento);
		 13.4. parte da doutrina e da jurisprudência administrativa vem adotando limites positivos ao planejamento tributário, ou seja, a teoria do propósito negocial(cita, nesse ponto, doutrina de Marco Aurélio Greco) - No presente caso, admitindo-se os pressupostos dessa doutrina mais restrita (o que se faz apenas a título argumentativo), ainda assim, encontram-se presentes o motivo, a finalidade e congruência dos atos em cada uma das operações realizadas pela Impugnante, pelo que não se pode admitir a manutenção da glosa da amortização do ágio em questão;
		 13.5. todos os atos praticados tiveram por motivo: a) expandir as atividades do Grupo Cosan, com a posterior simplificação da estrutura societária que, em um primeiro momento, era bastante complexa e composta por diversas empresas recém adquiridas;
		 b) a finalidade da operação foi: a ampliação dos negócios desenvolvidos pelo Grupo, bem como o atingimento de novos mercados, com o consequente aumento de seu potencial de competitividade no mercado, e c) todos os atos societários praticados inserem-se, congruentemente, neste contexto do fortalecimento da empresa por meio do investimento em novos negócios: (i) as aquisições de investimentos entendidos como relevantes e estratégicas, de partes independentes, caso da Corona e Mundial; (ii)os necessários aportes de capital para perpetuação da atividade destes novos negócios;
		 visando, posteriormente, (iii)as incorporações pelo Grupo Cosan, simplificando sua complexa estrutura societária, que facilita o controle gerencial.
		 13.6. segundo o entendimento de Hugo de Brito Machado, os atos praticados pelo contribuinte, para que sejam considerados válidos, devem estar ligados à finalidade e à atuação desse contribuinte no mercado, o que exatamente ocorreu com os atos praticados pela Impugnante, visando uma expansão de sua atividade negocial, conforme evidenciado em tópicos anteriores;
		 13.7. segundo a doutrina de Luiz Eduardo Schoueri, o propósito negocial consiste na conformidade entre a intenção da parte e a causa do negócio ficando, assim, evidente a existência de propósito negocial, com relação aos atos praticados pela Impugnante:
		 efetivamente existiu uma conformidade entre a intenção do Grupo Cosan (Expansão de sua atividade) e a causa desse negócio jurídico (investimentos em novos negócios);
		 13.8. todos os atos praticados demonstram claramente a congruência do motivo e da finalidade das operações realizadas pela Impugnante, os quais não eram predominantemente tributários, não havendo que se falar em falta de propósito negocial;
		 14. Acerca da Coerência com o Planejamento Estratégico do Empreendimento Econômico, alega a impugnante que:
		 14.1. as operações ocorridas se encontram claramente inseridas no planejamento estratégico do Grupo Cosan;
		 14.2. este último limite ao planejamento tributário consiste na análise da operação no contexto empresarial e na verificação de sua coerência com as estratégias e os planos futuros do empreendimento como um todo;
		 14.3. a presente operação seria válida, uma vez que (i) está demonstrada claramente a congruência entre o motivo e a finalidade da operação pretendida pelo Grupo Cosan, que não era predominantemente tributária (gerar economia fiscal); e (ü) as operações realizadas inserem-se evidentemente no contexto do planejamento estratégico do Grupo Cosan.
		 14.4. Muito embora a Impugnante tenha realizado as operações em questão por razões extra-tributárias, vale salientar que não pode o Fisco pretender adentrar à liberdade individual dos contribuintes, por não possuir poder de ingerência sobre os negócios particulares realizados na administração da sociedade empresária - a liberdade de autoorganização sempre foi tida como resultado das garantias asseguradas por diversos princípios constitucionais;
		 14.5. não havendo norma que proíba a pessoa jurídica de realizar a operação de determinada maneira, não se pode pretender impedir o contribuinte de realizá-la, partindo-se de premissas baseadas exclusivamente em fins arrecadatórios, sob pena de se afrontar a liberdade contratual(nesse ponto, apresenta a doutrina de Alberto Xavier, Luís Eduardo Schoueri e Humberto Ávila em reforço a sua argumentação);
		 14.6. o CARF admite que, se o contribuinte pode encontrar na legislação mais do que um caminho, sendo um deles, inclusive, menos oneroso, mas perfeitamente legítimo, poderá escolhê-lo porquanto este representa uma opção (legal) que lhe é mais conveniente(apresenta acórdão em reforço a sua argumentação);
		 14.7. ainda que as operações societárias que deram origem aos ágios amortizados pela Impugnante não tivessem servido a nenhum fim empresarial, o ordenamento jurídico não traz em nenhum de seus dispositivos o conceito ou a definição de propósito negocial, de modo que não poderia a Autoridade Fiscal pretender interferir na atividade do contribuinte, também por esse motivo - questionar as decisões negociais tomadas na consecução das atividades da Impugnante, por meio da busca de um propósito negocial como fundamento para a análise da dedutibilidade da despesa com o ágio - significa considerá-lo fato gerador de obrigação tributária sem a respectiva previsão em norma geral e abstrata (hipótese de incidência), em clara afronta ao princípio da legalidade tributária;
		 14.8. como a suposta ausência de propósito, relatada pela Autoridade Fiscal, não se subsume a nenhuma hipótese de incidência tributária, atualmente em vigor, não se pode admitir que a Impugnante tenha realizado o fato jurídico tributário do IRPJ e da CSLL tal como descrito no TVF. Em outras palavras, os atos praticados estão em total conformidade com o ordenamento jurídico vigente(nesse ponto, colaciona trecho de acórdão do CARF em apoio à sua argumentação);
		 14.9. que a única norma que poderia ter sido aventada para a desconsideração de uma operação sem substância econômica (o que, repita-se, sequer pode ser debatido nº presente caso), seria o parágrafo único do artigo 116 do CTN) - cabe observar que os procedimentos necessários para a aplicação dessa norma dependem de elaboração de lei ordinária, a qual, até o presente momento, não foi editada;
		 15. acerca da validade do Ágio Interno para o Direito, da admissibilidade do Ágio para o Direito Contábil Societário e o Direito Contábil Fiscal e da jurisprudência do CARF sobre o Ágio Interno , alega a impugnante que:
		 15.1. a Autoridade Fiscal se equivocou ao lavrar os autos de infração originários deste processo administrativo, uma vez o referido ágio é respaldado pelo Direito, seja pela legislação societária, seja pela legislação tributária - houve confusão na análise dos enfoques contábil, societário e tributário - apesar de mencionar, por diversas vezes, que o ágio interno não seria válido para fins econômicos e contábeis, acaba, ao final, por considerar indedutível, para fins fiscais, as despesas com amortização do ágio(nesse ponto, passa-se a discorrer sobre a natureza da relação existente entre a Ciência Contábil e o Direito Contábil, conjunto de normas jurídicas que tratam das normas contábeis);
		 15.2. não há qualquer justificativa para se admitir que o entendimento da Ciência Contábil seja sempre válido para fins de aplicação da legislação societária e tributária.
		 De fato, admite-se que há diversos pontos de intersecção entre essas duas ciências, mas o âmbito de aplicação da ciência contábil para a definição dos limites da legislação societária/fiscal não é irrestrito, e existem diversas hipóteses em que não são coincidentes, como a que se verifica no presente caso.
		 15.3. o caso em análise não deve ser visto apenas sob o ponto de vista contábil, motivo pelo qual os argumentos suscitados pela Autoridade Fiscal, adstritos apenas aos aspectos contábeis não são suficientes para impedir o aproveitamento do ágio em questão.
		 15.4. de acordo com o entendimento dos profs. Eliseu Martins e Sergio Iudícibus, está claro que não existia vedação por parte das normas contábeis para o registro do ágio interno decorrente de operações realizadas dentro de um Grupo;
		 15.5. apenas o ágio gerado internamente à entidade individualmente considerada é que não é aceito pela Ciência Contábil;
		 15.6. o Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP n° 01/2007, o qual aborda diretamente a questão do ágio gerado dentro de um mesmo grupo econômico, além de não questionar a validade do ágio interno do ponto de vista da legislação societária, não encontra qualquer amparo legal na legislação societária para que se possa entendê-lo como um instrumento hábil a invalidar as operações envolvendo o ágio gerado entre partes relacionadas(nesse ponto, colaciona acórdão do CARF em apoio ao seu entendimento);
		 15.7. não existe no Brasil, até o advento da Lei n° 12.973/2014, nenhuma vedação para o registro do ágio interno decorrente de operações realizadas dentro de um mesmo grupo à época dos fatos debatidos nos autos(nesse ponto, cita decisão recentemente proferida pelo Poder Judiciário no sentido de que antes do advento da Lei n° 12.973/14 não havia qualquer vedação ao reconhecimento e aproveitamento fiscal do ágio gerado entre partes relacionadas, também trazendo posição doutrinária semelhante de Luís Eduardo Schoueri, além de artigo jornalístico de Eliseu Martins);
		 15.8. a jurisprudência do CARF, à época dos fatos, reconhecia a sua legitimidade, conforme se depreende de diversos acórdãos que aponta;
		 16. Sobre a Inexistência de Previsão Legal Para a Adição, à Base de Cálculo da CSLL, das Despesas com a Amortização dos Ágios Consideradas Indedutíveis pela Autoridade Fiscal, alega a impugnante que:
		 16.1. não há que se falar na adição das referidas despesas na base de cálculo da CSLL, por absoluta ausência de previsão legal;
		 16.2. o legislador, ao determinar a base de cálculo da CSLL de forma exaustiva fixou, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicáveis (artigo 2º e parágrafos, da Lei n° 7.689/88), não arrolando, como hipótese de adição ao lucro líquido o valor correspondente à amortização do ágio na aquisição de investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial;
		 16.3. os únicos ajustes admitidos, por adição, à base de cálculo da CSLL, são aqueles que decorrem de Lei(nesse ponto, cita acórdãos da CSRF, do antigo Conselho de Contribuintes e do CARF como o reforço à sua argumentação);
		 16.4. mesmo que se considere a amortização fiscal dos ágios indedutível para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ no presente caso, o que se admite apenas a título argumentativo, é possível concluir que o lançamento de CSLL, objeto do presente processo administrativo, não possui fundamento legal, ou seja, afronta um dos mais importantes princípios norteadores do Direito Tributário, qual seja o Princípio da Legalidade;
		 17. No que se refere às compensações de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa da CSLL, aduz que, uma vez cancelados os Autos de Infração de IRPJ e CSLL, também não poderá prosperar a retificação dos saldos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL referentes aos anos-base de 2015 e 2016, retratada nas presentes exações fiscais;
		 18. Acerca da inaplicabilidade da multa qualificada, argumenta a impugnante que;
		 18.1. não houve qualquer fraude nas operações analisadas;
		 18.2. a exigência da multa qualificada depende da comprovação cabal por parte da Autoridade Fiscal de que o contribuinte agiu com dolo, observando-se o que dispõe o artigo 72 da Lei n° 4.502/64(nesse ponto, apresenta a doutrina de De Plácido e Silva, Celso Antonio Bandeira de Mello, Lourival Vilanova e Pontes de Miranda, além de acórdãos da CSRF e súmulas e acórdãos do CARF, como reforço à sua argumentação);
		 18.3. quem age com intuito de fraude, sonegação ou conluio realiza operações proibidas, não as escritura em seus registros comerciais e fiscais e, quando fiscalizado, não entrega a documentação solicitada, procurando sob todas as formas ocultar essas operações - e mais, adultera documentos, utiliza-se de documentos calçados e paralelos, pessoas inexistentes ou laranjas e de documentos falsos e inidôneos - No presente caso, nenhuma destas condutas foi verificada, tendo prestado todos os documentos solicitados à Fiscalização, e tendo registrado todos os atos societários nos órgãos de registros competentes;
		 18.4. a Autoridade Fiscal, apesar de ter aplicado a multa qualificada no patamar de 150%, não apontou qualquer conduta praticada pela Impugnante que evidenciasse a existência de dolo;
		 18.5. como já decidido pela E. CSRF em casos semelhantes ao analisado nesses autos, envolvendo o aproveitamento de ágio interno e utilização de suposta empresa-veículo, não se pode confundir uma suposta ausência de propósito negocial com o dolo necessário para se aplicar a multa qualificada(aqui, apresenta acórdãos em favor de sua argumentação);
		 18.6. a doutrina de Marco Aurélio Greco ensina que, para que haja a exigência da multa qualificada, não basta que o contribuinte tenha praticado de forma consciente o ato desqualificado pela Fiscalização, sendo impreterível que haja a comprovação de que o contribuinte agiu com dolo no seu mais puro sentido penal - Greco explica ainda que, nos casos em que o contribuinte age em consonância com decisões administrativas vigentes na época dos fatos, tal como ocorreu no presente caso, em que existem, inclusive, diversas decisões favoráveis aos contribuintes proferidas pelo E. CARF, não é cabível nem mesmo a multa de ofício de 75%;
		 18.7. Ante todo o exposto, na remota hipótese desta C. Turma Julgadora não entender pela necessidade de se cancelar integralmente os autos de infração originários do presente processo administrativo, esta deverá, ao menos, determinar o cancelamento da multa qualificada imposta pela Fiscalização, eis que não restou comprovada, por parte desta, a ocorrência de fraude nas operações que foram objeto de questionamento por parte da Autoridade Fiscal;
		 19. Acerca do princípio da vedação ao confisco, alegou a impugnante que:
		 19.1. a multa de ofício qualificada tem nítido caráter confiscatório, não devendo prevalecer, conforme entendimento do plenário do Supremo Tribunal Federal, inclusive em sede de Repercussão Geral;
		 19.2. o artigo 150 da Constituição Federal dispõe que é vedada a cobrança de tributo com efeito confiscatório pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
		 20. Sobre a impossibilidade de manutenção das multas, na eventualidade de voto de qualidade, argumentou a impugnante que:
		 20.1. caso se decida pela manutenção dos lançamentos que deram origem a este processo, o que se alega ad argumentandum, pelo voto de qualidade, é razoável considerar que há, no mínimo, dúvida quanto à ocorrência da infração;
		 20.2. a exigência de valores a título de penalidades não se coaduna com a dúvida, conforme se afere do artigo 112 do CTN;
		 20.3. segundo o entendimento de Luís Eduardo Schoueri, não poderá prevalecer o tratamento mais gravoso decidido por estreita maioria - ou, ainda mais evidente, pelo voto de qualidade - deixando de lado a dúvida objetivada pelo entendimento da minoria;
		 21. Sobre a impossibilidade de exigência da multa isolada em razão da falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa, argumentou a impugnante que:
		 21.1. tal multa somente poderia ser exigida caso o Fisco verificasse a falta de recolhimento dos tributos, ou recolhimento insuficiente, com base em estimativas mensais, antes do término do ano-base - como os autos de infração objeto do presente processo foram lavrados após o encerramento dos anos-base de 2015 e 2016 - eventuais insuficiências de recolhimento do IRPJ e da CSLL não mais poderiam ser punidas pela exigência da multa isolada;
		 21.2. a Súmula n° 82 do CARF prevê que: Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas;
		 21.3. ainda que fosse possível lançar, após o encerramento do ano-base, multa isolada em razão do não recolhimento dessas estimativas, o que se alega a título de argumentação, não poderia haver, sobre a mesma base de cálculo, a cumulação da multa isolada com qualquer outra penalidade;
		 21.4. há cobrança cumulativa da multa isolada com a multa de ofício, uma vez que os valores adicionados pela Fiscalização nas bases mensais, para cálculo da multa isolada pela suposta falta de recolhimento das estimativas de IRPJ e de CSLL, foram exatamente os mesmos incluídos no cálculo do ajuste anual para a cobrança da multa de ofício sobre os valores supostamente não recolhidos desses tributos;
		 21.5. A Súmula CARF n° 105, onde restou firmado o entendimento de que na multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44, § Io, inciso IV da Lei n° 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício o qual vem, inclusive, sendo aplicado pela C. CSRF:
		 21.6. ad argumentadum, a fim de que não restem dúvidas quanto à aplicação do entendimento sumular acima exposto mesmo nos casos cuja multa isolada foi fundamentada após as alterações do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 carreadas pela Medida Provisória n° 351/2007, convertida na Lei n° 11.488/2007, é de se notar que o conteúdo de referido texto legal não contraria o entendimento de que a multa de ofício e a multa isolada não podem ser exigidas concomitantemente (nesse ponto, adiciona decisões do CARF que corroborariam suas alegações);
		 21.7. destarte, tendo em vista que as disposições trazidas pela Medida Provisória n° 351/2007, convertida na Lei n° 11.488/2007, em nada modificaram a natureza e materialidade da multa isolada aplicável na hipótese de não recolhimento de estimativas de IRPJ, não resta dúvida quanto à insubsistência da pretensão fiscal, haja vista que não se permite - nem encontra respaldo legal - a aplicação cumulativa da multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas com a multa de ofício pelo não pagamento do tributo(também aqui adiciona decisões do CARF correlatas);
		 21.8. em razão de todo o exposto, principalmente da súmula aprovada pelo E. CARF e pela recente decisão proferida pelo STJ, deve-se também determinar o cancelamento da cobrança das multas isoladas cobradas nos autos desse processo
		 22. Acerca da Responsabilidade Tributária da incorporadora, pelos tributos devidos pela incorporada, apontada pela Autoridade Fiscal, a impugnante não trouxe qualquer alegação.
		 
		 
		 A DRJ manteve os lançamentos e julgou improcedente a impugnação, em decisão assim ementada (fls. 3459/3513):
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2015 e 2016
		 MULTA QUALIFICADA. ATOS SOCIETÁRIOS SEM PROPÓSITO NEGOCIAL. ÁGIO DESPROVIDO DE SUBSTÂNCIA ECONÔMICA. PROCEDÊNCIA. Se os fatos retratados nos autos deixam fora de dúvida a intenção do contribuinte de, por meio de atos societários diversos, desprovidos de propósito negocial, gerar ágios artificiais, despidos de substância econômica, e, com isso, reduzir a base de incidência de tributos, descabe afastar a qualificação da multa aplicada pela Fiscalização.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2015 e 2016 
		 DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. EMPRESAS DE MESMO GRUPO ECONÔMICO. INDEDUTIBILIDADE. Incabível a formalização do ágio como decorrência de operação societária realizada entre empresas de mesmo grupo econômico, pela inexistência da contrapartida do terceiro que gere o efetivo dispêndio.
		 DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. UTILIZAÇÃO DE EMPRESA VEÍCULO. Não há como aceitar a dedução do ágio com utilização de empresa veículo, quando o procedimento do sujeito passivo não se reveste de propósito negocial mas revela objetivo exclusivamente tributário.
		 CONCOMITÂNCIA DE MULTA DE OFÍCIO COM MULTA ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS. LANÇAMENTO POSTERIOR AO TÉRMINO DO PERÍODO DE APURAÇÃO. POSSIBILIDADE. Além da multa de ofício sobre o tributo devido e não recolhido, incide também a multa isolada, quando há falta de pagamento de estimativas.
		 Inexiste previsão legal para que se deixe de lançar a multa isolada após o encerramento do período de apuração.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 3316/3452), em que reitera e repete os fundamentos apresentados em impugnação e que se encontram acima elencados, controvertendo adicionalmente a nulidade do acórdão recorrido, por entender que houve omissão, vício de fundamentação e inovação indevida da decisão da DRJ, uma vez que teria sido prolatada sem a apreciação de parte dos argumentos expostos na Impugnação da Recorrente, e com inovação de critério jurídico. 
		 É o relatório 
	
	 
		 Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator
		 O recurso é tempestivo e preenche os requisitos para ser parcialmente conhecido. A contribuinte foi intimada da decisão de 1ª instância em 07/10/2020 (certidão de fls. 3312) e protocolou Recurso Voluntário em 04/11/2020 (certidão de fls. 3315), portanto, no prazo legal.
		 MATÉRIA NÃO CONHECIDA NO RECURSO: PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA MULTA QUALIFICADA SOB O ARGUMENTO DE CONFISCO 
		 A recorrente requesta o reconhecimento da natureza confiscatória da multa qualificada, por entender que ela é inconstitucional e deve ser afastada.
		 A declaração de inconstitucionalidade de normas jurídicas é matéria afeta exclusivamente ao Poder Judiciário e a Súmula 2 do CARF afasta a competência desse colegiado para reconhecer a alegada inconstitucionalidade da multa qualificada, a saber:
		 Súmula CARF nº 2  
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 O princípio da presunção de constitucionalidade das normas jurídicas só admite o seu afastamento do ordenamento jurídico por meio de declaração de inconstitucionalidade processada pela via judicial. Ademais, a pretensão aduzida pela parte não pode ser acolhida por este Colegiado, considerando expressa vedação imposta pelo art. 98 do RICARF, segundo o qual:
		 Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.
		 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou decreto que:
		 I - já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em controle difuso, com execução suspensa por Resolução do Senado Federal; ou II - fundamente crédito tributário objeto de:
		 a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
		 b) Decisão transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, proferida na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, na forma disciplinada pela Administração Tributária; 
		 c) dispensa legal de constituição, Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou parecer, vigente e aprovado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
		 d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
		 e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993.
		 Tal regra espelha idêntica vedação do Decreto nº 70.235/72, que disciplina o processo administrativo tributário federal, nos seguintes termos:
		 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 Não é possível ao órgão de julgamento administrativo declarar inconstitucionalidade de norma questionada pelo contribuinte, se esta não for assim declarada pelo Poder Judiciário, porquanto tal medida representaria desconstituição de norma cogente do Ordenamento Jurídico.
		 Assim, não se conhece do Recurso Voluntário quanto aos argumentos de inconstitucionalidade e confisco acima mencionados. Todas as demais serão conhecidas nesse voto, conforme arrazoado abaixo detalhado.
		 DAS PRELIMINARES
		 NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA POR ALEGADA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E MOTIVAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO
		 Antes de adentrar à análise das demais matérias, importa verificar a prejudicial trazida no recurso que controverte a nulidade do acórdão da DRJ por pretensa omissão, vício de fundamentação e inovação indevida, sob o fundamento de que foi prolatada sem a apreciação de grande parte dos argumentos expostos na Impugnação da Recorrente.
		 Inicialmente, a recorrente controverte o fato de que, “apesar de a Autoridade Fiscal ter se pautado nos mesmos elementos que deram origem aos processos administrativos 16561.720093/2011-38 e 16561.720171/2016-17, de maneira surpreendente e contraditória, chegou a conclusões distintas àquelas alcançadas naqueles autos no que diz respeito à configuração de fraude nas operações que deram origem aos ágios ora analisados”.
		 Na prática, a contribuinte entende que a análise de julgamento daqueles outros processos trouxe fundamentos diferentes do presente, razão pela qual entende que as decisões deveriam pautar-se pelos mesmos critérios, sob pena de modificação de critério jurídico, a qual é vedada pelo art. 146 do CTN. Defende que “não se pode permitir que a Autoridade Fiscal, ano após ano, analise os mesmos fatos jurídicos e, a cada ano, mude a qualificação jurídica a respeito desses mesmos fatos”.
		 Entendo que não assiste razão à recorrente nesse ponto, uma vez que os julgadores das instâncias de origem não estão condicionados a realizar a mesma análise em processos diferentes que se sucedem em anos seguintes, seja porque demandam observar os elementos de prova que efetivamente sejam colacionados aos autos – ainda que decorrentes da mesma operação societária de origem –, seja porque podem ter julgadores diferentes, seja porque não há conexão absoluta entre os processos.
		 A modificação de critério jurídico vedada pelo art. 146 do CTN trata dos casos em que a decisão administrativa ou judicial altere os critérios jurídicos adotados pela autoridade lançadora, ou seja, impede o julgador de modificar os fundamentos indicados no auto de infração. Não se presta a cristalizar a atividade judicante dos membros do colegiado, a pretexto de que os fundamentos de uma decisão anterior sejam os mesmos das sucessivas análises de anos seguintes.
		 É bem verdade que a segurança jurídica há de ser observada em todos os casos para que os precedentes caminhem em direções que assegurem confiança legítima dos órgãos de julgamento, mas isso não engessa sua atividade nem é causa de nulidade pela pretensa – e a meu juízo equivocada – aplicação do art. 146 do CTN nesses casos. 
		 Assim, tal nulidade deve ser afastada.
		 Destaque-se que a decisão da DRJ objetivamente fundamenta suas razões de decidir com elementos de motivação que infirmam todas as teses trazidas pela contribuinte na peça recursal.  O motivo determinante para a DRJ afastar a tese do aproveitamento do ágio foi a utilização de empresa veículo tratada sem propósito negocial, tendo aquela turma julgadora pormenorizado todos os ágios envolvidos no caso em análise e concluído pela improvimento da impugnação.
		 Entendo que o mérito foi enfrentado, com a devida motivação e fundamentação. Assim, inexiste qualquer cerceamento ao direito de defesa da contribuinte, ao contrário, a decisão é clara ao afastar as operações societárias trazidas. 
		 O §1° do art. 489 do Código de Processo Civil (Lei n° 13.105/2015) não obriga o julgador a pormenorizar e esgotar, analítica e pormenorizadamente, todos os argumentos suscitados pela parte, porquanto se considera fundamentada a decisão se seus elementos de motivação forem capazes de infirmar, em tese, a conclusão adotada pelo julgador.
		 Ressalte-se que a jurisprudência do CARF segue o mesmo entendimento do Superior Tribunal de Justiça – inclusive no período posterior à vigência do CPC/2015 –, no sentido de que o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, nos casos em que encontre motivação suficiente para proferir a decisão e infirmar a controvérsia da lide, a saber:
		 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 
		 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 
		 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 
		 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 
		 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 
		 5. Embargos de declaração rejeitados. 
		 (STJ – Primeira Seção - EDMS - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança - 21315 2014.02.57056-9, Diva Malerbi - Desembargadora convocada - TRF 3ª Região, DJE:15/06/2016) (grifou-se)
		 Observe-se precedentes do CARF neste sentido:
		 ASSUNTO: IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA 
		 Anos-calendário: 2002 e 2003
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DEFESA DO CONTRIBUINTE - APRECIAÇÃO
		 Conforme cediço no Superior Tribunal de Justiça - STJ, a autoridade julgadora não fica obrigada a se manifestar sobre todas as alegações do Recorrente, nem quanto a todos os fundamentos indicados por ele, ou a responder, um a um, seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão. (REsp 874793/CE, julgado em 28/11/2006). (Acórdão 101-96.917, de 18/09/2008, Relatora Sandra Maria Faroni)
		 --------------
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		  Ano-calendário: 2010, 2011, 2012 
		 NULIDADE. ALEGAÇÃO DE ANÁLISE RASA DAS PROVAS NA INSTÂNCIA ANTERIOR. DESCABIMENTO. 
		 O julgador, ao decidir, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato ou de direito trazidos ao debate, podendo a estes conferir qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, cumprindo-lhe entregar a prestação jurisdicional, considerando as teses discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa. (Acórdão Carf 9101-004.250, de 09/07/2019, Relatora Viviane Vidal Wagner)
		 ---------------
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2012
		 NULIDADE. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE TODAS AS ALEGAÇÕES. INOCORRÊNCIA.
		 Conforme jurisprudência sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, já na vigência do CPC/2015, o julgador não está obrigado a responder todas as questões suscitadas pelas partes quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão; é dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. (Acórdão Carf 1201-003.996, de 15/09/2020, Relator Efigênio de Freitas Júnior)
		 Nenhuma das razões apontadas no recurso convencem essa relatoria da existência da pretensa nulidade da decisão ocorrida por omissão de fundamentos. Vê-se que a matéria foi devidamente analisada, razão pela qual entendo que inexiste nulidade que decorra de cerceamento de direito de defesa da parte, uma vez que a decisão recorrida motivou seus fundamentos de forma plena, inexistindo necessidade de retorno para prolatar nova decisão.
		 Assim, afasto a preliminar suscitada.
		 DAS DEMAIS PRELIMINARES: NULIDADE DOS LANÇAMENTOS (A) POR CARÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA, (B) POR ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO E (C) POR INOBSERVÂNCIA DOS COMANDOS DA LINDB
		 Afasto tais nulidades pelos mesmos fundamentos apontados pela DRJ, com os quais manifesto concordância e, adicionalmente à pretensa inobservância da LINDB, invoco a Súmula CARF nº 169, segundo a qual “O art. 24 do decreto-lei nº 4.657, de 1942 (LINDB), incluído pela lei nº 13.655, de 2018, não se aplica ao processo administrativo fiscal”.
		 Adoto como razões de decidir da decisão recorrida, pelos mesmos fundamentos, conforme autorização do art. 114, § 12, do RICARF:
		 Preliminares 
		 Nulidade dos autos de infração por carência de liquidez e certeza 
		 25. Alega a impugnante nulidade por carência de liquidez e certeza pois a Autoridade Fiscal teria deixado de considerar, na apuração da multa isolada do mês de janeiro de 2016, a dedução do valor de 20 mil reais do cômputo da base de cálculo do imposto adicional devido pelo contribuinte, à alíquota de 10% (parágrafo único do artigo 228 do RIR/99, vigente à época dos fatos);
		 26. Não assiste razão à impugnante em relação ao erro apontado no cálculo da multa por estimativa, visto que:
		 26.1. Conforme se verifica da própria planilha apresentada pela recorrente à fl. 2.762 do TVF, existiram 3 autuações em desfavor da impugnante para o ano-calendário 2016:
		 /
		 26.2. O trecho de planilha abaixo, retirado do Termo de Verificação Fiscal do Processo 16561.720005/2018-74, demonstra que a dedução do valor de 20 mil reais já foi considerada naquele processo;
		 /
		 Base de Cálculo do Adicional = (203.437.837,64 – 20.000,00) = 203.417.837,64 Adicional = 203.417.837,64 * 0,10 = 20.341.783,76 2
		 6.3. Assim, não pode ser novamente deduzido no cálculo da multa por estimativa nº presente processo o valor de R$ 20.000,00 determinado pelo parágrafo único do artigo 228 do RIR/99, pois isso implicaria em deduzi-lo 2 vezes.
		 27. Dessa forma, rejeitada a preliminar.
		 Alteração do Critério Jurídico(violação ao Artigo 146 do CTN)
		 8. Alega a impugnante ter havido alteração de critério jurídico ensejando nulidade do lançamento, pois a Autoridade Fiscal, utilizando como base os mesmos elementos dos processos 16561.720093/2011-38 e 16561.720171/2016-17, chegou, no processo ora em julgamento, a resultados diferentes no que diz respeito à qualificação da multa - no processo 16561.720171/2016-17, não houve configuração de fraude, enquanto no processo em tela, houve qualificação da multa por constatação de fraude;
		 29. Não assiste razão à impugnante, pois não se trata de adoção retroativa de ato normativo com a introdução de tratamento tributário mais gravoso para o sujeito passivo - não é caso de aplicação do artigo 146 do CTN, pois não se trata de legislação criadora de tributos, ou que tenha instituído novos critérios de apuração ou ampliado os poderes de investigação, aplicada retrospectivamente, ou ainda, de alterações introduzidas de ofício, por algum marco infra-legal, ou por força de decisões administrativas ou judiciais nos critérios jurídicos adotados pela fiscalização.
		 30. Não ocorreu, ademais, a adoção de uma alternativa de interpretação mais onerosa para o sujeito passivo dentre as alternativas expressamente previstas na legislação tributária, nem houve, por parte do Fisco, emissão de qualquer ato administrativo dando amparo à não configuração de fraude - apenas houve entendimentos diferentes, em processos de fiscalização distintos, quanto à configuração de fraude frente às operações realizadas pela impugnante;
		 31. Ressalte-se que no processo 16561.720093/2011-38, em que a configuração de fraude das mesmas operações também foi constatada pela Autoridade Fiscal, tendo sido mantida pela CSRF - Câmara Superior de Recursos Fiscais - acórdão 9101003.364, 1ª Turma, cuja ementa vai abaixo parcialmente reproduzida:
		 (...)
		 MULTA QUALIFICADA. ATOS SOCIETÁRIOS SEM PROPÓSITO NEGOCIAL. ÁGIO DESPROVIDO DE SUBSTÂNCIA ECONÔMICA. PROCEDÊNCIA. Se os fatos retratados nos autos deixam foram de dúvida a intenção do contribuinte de, por meio de atos societários diversos, desprovidos de propósito negocial, gerar ágios artificiais, despidos de substância econômica e, com isso, reduzir a base de incidência de tributos, descabe afastar a qualificação da multa aplicada pela Fiscalização.
		 (...)
		 32. Assim, impõe-se, também, a rejeição dessa preliminar;
		 Inobservância dos comandos da LINDB 
		 33. Mais, uma vez, não assiste razão à impugnante.
		 34. O art. 24 da LINDB não tem por objeto regulamentar o lançamento fiscal e as decisões proferidas no PAF, dados os seguintes pontos:
		 34.1. O ato do lançamento não consubstancia “revisão” de ato da Administração, não sendo possível concluir, do art. 24 da LINDB, que a Autoridade Fiscal, ao efetuar o lançamento, esteja amarrado à jurisprudência administrativa ou judicial existente à época dos fatos geradores; ademais, apenas Lei Complementar poderia dispor sobre norma geral afeta à atividade do lançamento; 
		 34.2. Tampouco faz sentido, diante do texto normativo, concluir que os órgãos responsáveis pelo julgamento de recursos administrativos, ao “revisar o lançamento” estejam vinculados à jurisprudência majoritária existente à época dos fatos geradores; 
		 34.3. O artigo 24 da LINDB simplesmente determina que, se a Administração pratica ato que gera uma situação consolidada (por exemplo, emite uma licença de funcionamento, assina um contrato, autoriza um pagamento), a mudança posterior de entendimento sobre a validade deste ato não pode afetar a situação consolidada que a própria Administração gerou; 
		 34.4. O Código Tributário Nacional (CTN) possui regramento próprio e particular sobre os atos e decisões dotados de caráter normativo (art. 100, I a IV), sobre as consequências de sua observância pelo administrado (art. 100, parágrafo único), bem como sobre o efeito intertemporal da introdução de novos critérios jurídicos – leia-se, nova interpretação – no processo de constituição do crédito tributário (art. 146). Tratase de normatização específica quanto às questões que o art. 24 (norma geral) se propõe a regulamentar; 
		 34.5. A Lei 13.655/2018 não atribui eficácia normativa à jurisprudência majoritária vigente à época dos fatos geradores, não a enquadrando no conceito de decisão normativa, nos termos do art. 100, II, do CTN.
		 35. Assim, resta demonstrada a inaptidão do art. 24 da LINDB, com a redação dada pela Lei nº 13.655/2018, para regular a atividade do lançamento, bem como o Processo Administrativo Fiscal dele decorrente, rejeitando-se também esta preliminar.
		 Assim, afasto as preliminares suscitadas.
		 NO MÉRITO
		 DOS FUNDAMENTOS DO TVF QUE TRATAM DA AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS REALIZADAS QUE ENSEJARAM O LANÇAMENTO
		 Importa conhecer as operações que foram realizadas pelas companhias envolvidas, a fim de se analisar se houve artificialidade das operações que justifiquem as conclusões a que chegou a administração tributária.
		 São 4 operações societárias centrais que trouxeram as conclusão da alegada amortização indevida do ágio, conforme expressamente indicado no TVF às fls. 2841:
		 6.1 – Amortização do Ágio
		 Como visto até o momento, são muitas as operações societárias efetuadas pelo Grupo Cosan no período de 2005 a 2007, das quais quatro culminaram em surgimento e registro de ágios que estão produzindo despesas de amortização e reduzindo o lucro apurado pela fiscalizada:
		 Registro de ágio na aquisição da ND-Par efetuado pela Mandiçununga, com uso de empresa veículo e sem elaboração do competente laudo de avaliação para este fim;
		 Registro de ágio na subscrição de capital da Corona efetuado pela Mandiçununga, também com uso de empresa veículo e sem elaboração do laudo de avaliação para embasar o registro de ágio;
		 Registro de ágio no aporte de capital da Usina da Barra 44 subscrito pela Cosan 50 e utilizado como parte da subscrição de capital da Corona efetuado pela Mandiçununga, que se constitui como um ágio interno.
		 Registro de ágio no aporte de capital da Mundial, sua controlada indireta, e subscrito pela Cosan, que se constitui como um ágio interno.
		 Nota-se que as duas primeiras operações que geraram o (1) ÁGIO ND-PAR e o (2) ÁGIO DABARRA (MUNDIÇUNUNGA) apenas estão vinculados pelo TVF ao temas relacionados à existência de empresa veículo e à falta de laudo de avaliação, enquanto o (3) ÁGIO BARRA 44 e (4) ÁGIO MUNDIAL têm como fundamento o fato de se tratar de ágio interno, realizado pelo próprio grupo econômico envolvido nas operações.
		 O TVF esclarece, adicionalmente, que as mesmas operações geraram autuações diversas, relacionadas aos anos-calendários de 2006 a 2009. Ainda que não estejam vinculadas ao presente julgamento, transcreve-se os respectivos contextos anteriores, apenas para fins de registro:
		 Das quatro situações acima elencadas, três envolvem a Mandiçununga, que, posteriormente, teve a sua denominação alterada para Dabarra Participações S/A (Dabarra).  Destas quatro operações, três foram objetos de autuação no Auto nº 16561.720093/2011-38 referente aos calendários de 2006 a 2009: 
		 O registro de ágio na aquisição da ND-Par efetuado pela Mandiçununga;
		 O registro de ágio na subscrição de capital da Corona efetuado pela Mandiçununga; 
		 O ágio no aporte de capital da Usina da Barra 44 efetuado pela Cosan 50 e utilizado como parte da subscrição de capital da Corona efetuado pela Mandiçununga; 
		 Duas destas operações continuaram a ser amortizados pela Raizen Energia S.A. e foram objeto de autuação no Auto nº 16561.720171/2016-17 e  16561-720.126/2018-16, bem como estão sendo objeto do presente Auto de Infração:
		 O registro de ágio na aquisição da ND-Par efetuado pela Mandiçununga; 
		 O registro de ágio na subscrição de capital da Corona efetuado pela Mandiçununga; 
		 A última das operações foi objeto de Autuação no Auto nº 16561.720171/2016-17 e 16561-720.126/2018-16e está sendo objeto de autuação na presente ação fiscal: 
		 O registro de ágio na subscrição de capital da Mundial.
		 Importa analisar cada uma das acusações e verificar se os fundamentos apontados no TVF para impedir a amortização fiscal do ágio realmente procedem.
		 DO ÁGIO ND-PAR
		 Duas operações precisam controvertidas inicialmente: 
		 A criação da ND-PAR como sociedade holding constituída em 31/05/2005, sendo detida pela DIAMANTINA (Agrícola Diamantina S/A) com capital social subscrito e integralizado com a conferência da participação social na CORONA.
		 A constituição da AQUAPAR em 31/01/2006, com capital social também subscrito e integralizado pelas companhias MANDIÇUNUNGA (R$ 113.357.104,00) e CORONA (R$ 20.002.400,00), com seguinte desenho societário:
		 
		 
		 Nota-se que existiam à época grupos econômicos distintos, que passaram a realizar transações societárias autônomas. De um lado, os proprietários da DIAMANTINA controlavam o investimento na CORONA (em 30% de seu capital social) através de uma holding ND-PAR. Do outro lado, o grupo CORSAN50 controlava dois investimentos diretamente, os 70% da sociedade CORONA  e 100% da MANDIÇUNUNGA, que, por sua vez, detinham o controle da AGUAPAR. Assim, existia independência operacional entre o grupo controlador da COSAN50 e a DIAMANTINA.
		 Após diversas reorganizações, que não impactaram na formação do ágio, as operações chegam em 16/02/2006 com a saída da CORONA do controle da AGUAPAR, mediante a cessão de cotas para a MANDIÇUNUNGA, que passou a ser a controladora exclusiva (100%) da AGUAPAR.
		 
		 
		 O passo seguinte ocorreu em 21/02/2006, quando se efetivou permuta entre ND-PAR e AGUAPAR, cujo contrato foi assinado anteriormente (08/02/2006) e previa a possibilidade futura (condicionada suspensivamente e efetivada na data acima, 21/02/2006) para troca de ativos. Nesse instante é que surgiu o ágio, pois o patrimônio líquido da CORONA estava negativo, refletindo nos ativos da ND-PAR (sua controladora), ou seja, havia diferenças de valores na permuta realizada. Na prática, a ND-PAR passou ao controle da MANDIÇUNUNCA e a AGUAPAR passou ao controle do outro lado da operação, a família UGOLINI, ficando o ágio anotado na ND-PAR.
		 
		 
		 /
		 
		 Posteriormente, em 31/03/2006, houve a incorporação da ND-PAR pela CORONA (que veio a denominar-se USINA DA BARRA 48, antiga CORONA), sendo essa empresa (USINA DA BARRA 48) que passou  a deduzir o ágio nos meses seguintes (ou seja, passou a deduzir o “ÁGIO ND-PAR”).
		 
		 A recorrente justifica todas essas operações para viabilizar investimentos no setor sucroenergético, da qual faz parte.  Justifica que, “com a criação da marca Cosan no início dos anos 2000, o grupo passa a expandir sua atuação, realizando, inclusive, a abertura de seu capital no Novo Mercado da BM&F Bovespa, levantando cerca de US$ 400 milhões para novos investimentos. Dentre estes novos investimentos, surgiu a oportunidade de aquisição da Açucareira Corona, tradicional companhia do setor, controladora das usinas Bonfim e Tamoio, com grande capacidade de moagem de cana-de-açúcar e atuação forte na região de Ribeirão Preto - SP, negócio que ia de encontro aos interesses de expansão do grupo”.
		 Esclarece que a saída do outro grupo investidor da CORONA se deu por razões de mercado, sendo necessário realizar os investimentos na companhia, que apresentava patrimônio líquido negativo, fato que é confirmado no TVF. Destaca que apresentou laudo de avaliação elaborado por auditoria independente datado de 31/01/2006 (DOC. 06 da Impugnação), que reflete os fatos econômicos da época. 
		 Destaca que “o referido laudo se presta, inclusive, a justificar o ágio contabilizado pela Mandiçununga quando da concretização da permuta entre a ND-PAR e a AGUAPAR, haja vista que, como reconhecido por diversas vezes pela própria Autoridade Fiscal, a ND-PAR tinha como único ativo, a participação na CORONA, que, por conseguinte, representava seu patrimônio quase que integralmente”.
		 O  TVF aponta que a o aproveitamento fiscal do ágio nessa hipótese seria indevido, pela alegada ausência de laudo econômico e, ainda, pela impossibilidade de utilização de “empresa veículo” (no caso, a companhia holding ND-PAR) para instrumentalizar as operações.
		 Entendo que os fundamentos utilizados pela administração tributária para impedir o aproveitamento fiscal do ágio não encontram amparo em elementos fáticos ou jurídicos, pois ficou demonstrada a existência de laudo econômico que subsidiou a operação (laudo de fls. 3130 e seguintes, anexado junto à impugnação), datado de 31/01/2006 (antes das operações) e assinado pela DELLOITTE TOUCH TOHMATSU, que atestou que o fundamento econômico do ágio foi baseado na rentabilidade futura do investimento adquirido. 
		 Também não há qualquer elemento que permita concluir que a sociedade ND-PAR não tivesse existência real. Antes mesmo de todas as operações, pertencia a grupo familiar independente (FAMÍLIA OGOLINI), não vinculado com o grupo COSAN, servindo ao controle de companhia operacional verdadeiramente atuante no setor sucroenergético (no caso, a empresa CORONA).
		 As operações realizadas ocorreram entre partes independentes e a permuta da participação societária foi regularmente instrumentalizada por contratos informados ao fisco e devidamente registrados na escrita fiscal e contábil dos envolvidos. Aliás, houve regular registro dos ativos recebidos e baixa do ativo cedido, tendo sido desdobrado o valor do custo de aquisição da participação societária em investimento pela equivalência patrimonial e ágio.
		 Vê-se que a decisão recorrida manteve as autuações pelo “fato das empresas Mandiçununga, ND-Par e Aguapar serem sociedades efêmeras, autênticas empresas-veículo, cujo único objeto real foi possibilitar o benefício da amortização do ágio para a impugnante através de sucessivas operações societárias realizadas”.
		 Entendo que tal conclusão não encontra respaldo nos fatos até aqui demonstrados, pois as operações havidas com sociedades holdings controladoras não encontra nenhum impedimento no Direito brasileiro.
		 Assim, faz-se necessário separar os assuntos para encontrar a solução ao caso concreto, considerando-se as particularidades trazidas no Recurso Voluntário.
		 TESE DA REAL ADQUIRENTE DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA
		 A administração tributária entende que a real adquirente das ações com ágio foi a empresa COSAN, companhia que teria se valido do que o Fisco denomina empresa veículo para adquirir o investimento final. Considerou tratar-se de pretenso artifício ilegal apenas para aproveitar a amortização fiscal do ágio gerado na aquisição do negócio.
		 Assim, considerando-se a sucessão de fatos que levam à compra do negócio, a autoridade fazendária relatou que não houve a necessária confusão patrimonial entre pretensa real investidora e a investida.  Entendeu que a incorporação reversa entre a empresa alvo e a intermediária da operação, não revelava autonomia própria, uma vez que a real investidora seria a empresa controladora, que aportou o capital no negócio e foi a titular do sacrifício financeiro para alavancar a operação.
		 Por sua vez, a contribuinte demonstrou que a existência da empresa intermediária, que efetivamente realizou a aquisição, tratava-se de empresa atuante no setor. 
		 A existência de capital social considerável nas empresas holdings, por si só, já revela que não se tratava de “empresa veículo”, nem de uma empresa de papel. 
		 A administração considerou desnecessária a existência da sociedade intermediária para realizar a transação, sob o entendimento de que a mesma não é a real adquirente e não mantinha confusão patrimonial com a titular do negócio adquirido.
		 Ao contrário, evidencio a autonomia operacional da empresa intermediária, que já atuava no setor muito antes das transações relatadas. Os negócios realizados não demonstram qualquer sinal de artificialidade.
		 Entendo que não havia qualquer impedimento à realização do negócio em questão nem da aquisição reversa da investida pela investidora, fato muito comum nos modelos operacionais de diversos segmentos. Isso permite manter concessões, autorizações e outorgas governamentais. Não raro, permite-se a manutenção de estruturas econômicas que facilitam a operação conjunta das companhias sob a égide da existência da empresa investida.
		 Assim, uma vez ocorrida a incorporação reversa, o ágio registrado na investidora pode ser aproveitado após a operação. A legislação autorizava o aproveitamento do ágio quando a pessoa jurídica intermediária absorvesse patrimônio de outra em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detivesse participação societária adquirida com expectativa de rentabilidade futura.
		 O caso dos autos ocorreu antes dos efeitos dos impedimentos trazidos pela Lei nº 12.973/2014, que manteve a autorização para o aproveitamento do ágio às operações de incorporação, fusão e cisão ocorridas até 31 de dezembro de 2017, cuja participação societária tenha sido adquirida até 31 de dezembro de 2014. Assim, plenamente aplicável os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, que à época permitiam o aproveitamento fiscal em questão.
		 O argumento trazido pela administração tributária para impedir a realização do negócio não encontra fundamento no Ordenamento Jurídico nacional, ao contrário, os dispositivos legais não continham nenhum dispositivo que convergisse para a “tese do real adquirente” trazida no TVF, por pretensa artificialidade do negócio.
		 Diante desse cenário, penso ser importante complementar tais fundamentos, trazendo razões adicionais para esclarecer o posicionamento manifestado em outros julgamentos sobre o mesmo tema, a fim de motivar meu posicionamento.
		 DAS JUSTIFICATIVAS PARA A AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO
		 Importa registrar que a matéria trata de ágio decorrente de operação entre partes independentes e não trata sobre o chamado “ágio interno”, onde o benefício tributário decorreria (no ágio interno) de operações societárias entre partes dependentes, com a contumaz pecha de artificialidade e os consectários legais decorrentes de alegadas simulações.
		 É importante fazer esse distinguishing para evitar controvérsias específicas relacionadas àqueles casos, que não contaminam a presente análise, uma vez que os autos de infração em apreço tratam de glosa da amortização de ágio decorrente de incorporação reversa havida entre partes independentes, mediante a interposição de empresa veículo. 
		 O caso em análise trata de ágio decorrente de constituição empresa nacional para adquirir negócios operacionais no Brasil, com ativos e o fundo de comércio objeto da transação. Nesse aspecto, nenhuma irregularidade, seja de natureza societária ou fiscal. 
		 Verifica-se a existência de substrato econômico para a existência da companhia em questão, que não representava uma empresa de passagem (empresa veículo) para instrumentalizar nenhum tipo de aproveitamento indevido de benefício fiscal, no caso, a amortização do ágio, que foi regularmente contabilizado e apurado.
		 Não bastasse o fato da operação ser regular, com substrato econômico válido, importa anotar elementos adicionais para desconstituir o lançamento tributário relacionados à alegada amortização ilegal do ágio em questão.
		 O direito brasileiro admite a participação de companhias no quadro social de outras criadas para viabilizar operações lícitas com terceiros, como se vê do caso em análise, onde não houve qualquer tipo de operação fraudulenta. O ágio decorrente dessas transações regulares em nada modifica o contexto fático e jurídico relacionado ao aproveitamento fiscal do ágio decorrente das operações realizadas. 
		 Sobre essa questão, a matéria já foi apreciada pela Turma de Julgamento 1201 do CARF no acórdão 1201-001.267, razão pela qual, tratando de assunto idêntico e bem condensar o que fora debatido atualmente pelo atual Colegiado na sessão de julgamento, adoto a fundamentação do acórdão e a adoto como razões de decidir na presente análise, ao final complementada por esta Relatoria:
		 Pois bem, desde logo deve-se deixar claro que a fiscalização em momento algum alega que o ágio nasceu de uma operação realizada entre empresas que fazem parte do mesmo grupo econômico. Ao contrário, pelo que se vê no TVF o ágio decorreu de uma transação entre partes independentes e em pé de igualdade (arms length transaction). Resumindo, não se trata aqui de “ágio interno”.
		 São, como visto acima, duas as razões pelas quais o auditor se convenceu da ilegalidade do aproveitamento do ágio pela fiscalizada: (i) falta de propósito negocial, e; (ii) emprego de empresa veículo. 
		 Quanto à falta de propósito negocial, há que se distinguir dentre as operações levadas a efeito pelos interessados, aquelas que tiveram por objetivo ocultar o ganho de capital auferido pelos alienantes, daquelas cujo objeto foi a transferência do ágio para a autuada. 
		 As primeiras não interessam ao presente processo, e são objeto do PA nº 10380.726.493/201018, que trata do ganho de capital. 
		 As últimas foram realizadas com o propósito do aproveitamento do ágio na aquisição da participação societária, e estão amparadas na interpretação que esta Turma vem emprestando aos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, qual seja, a de que a finalidade daquelas normas é incentivar a absorção do patrimônio de empresas nacionais por outras, sejam nacionais, sejam estrangeiras. Em outras palavras, o propósito negocial foi exatamente o aproveitamento do ágio, propósito esse amparado pelos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997.
		 Repare que a abusividade do planejamento tributário pode ter como característica (desde que não seja a única) justamente a ausência de propósito negocial.
		 Entretanto, quando exista uma norma jurídica incentivando, sob o ponto de vista fiscal, a realização de um negócio jurídico, seria absurdo imaginar-se que além do propósito de economia fiscal deveria haver também algum outro propósito. Esse é exatamente o caso dos presentes autos.
		 Em relação ao emprego da chamada empresa veículo cumpre destacar que tal expressão tem sido utilizada pela fiscalização de uma maneira pejorativa, no sentido de um mal em si mesmo.
		 No entanto, como é cediço, não é possível sustentar-se uma autuação fiscal lastreada na simples acusação de emprego de empresa veículo, até porque o simples emprego de empresa veículo não é tipificado como infração à legislação tributária. 
		 Caberia então à fiscalização apontar a relação entre o emprego da empresa veículo e a prática de alguma infração à legislação tributária. E, no caso dos autos, como o autor da ação fiscal não se desincumbiu de seu ônus, isso já seria razão suficiente para afastar-se, de pronto, a autuação. 
		 Todavia, tendo em vista que existem algumas decisões do CARF mantendo a glosa da amortização do ágio justamente pelo emprego de empresa veículo (vide, por exemplo, o Acórdão 1101001.113), entendo cabível o exame da matéria. 
		 Em breve síntese, aqueles que defendem a impossibilidade do aproveitamento do ágio nestas condições sustentam que o emprego de empresa veículo, que ao fim incorpora ou é incorporada pela investida, “oculta” o verdadeiro investidor, qual seja, aquele que fornece os recursos para que a empresa veículo faça o investimento.
		 Desse modo, dizem eles, não há incorporação entre o “verdadeiro investidor” e a investida, sendo portanto inaplicável os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997.
		 Pois bem, quanto a este argumento deve-se ter em conta que os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 foram originalmente criados com a finalidade de incentivo à aquisição de empresas públicas ou sociedades de economia mista por particulares, no âmbito do chamado Programa Nacional de Desestatização (Lei nº 9.491/97).
		 E uma vez que pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras têm direito a adquirir até 100% das ações ou quotas da empresa nacional objeto de desestatização (vide art. 12 da referida Lei nº 9.491/97), é de se perguntar: como poderia um investidor estrangeiro se beneficiar dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 senão por meio da constituição e capitalização de uma pessoa jurídica nacional que fizesse o investimento na empresa objeto da desestatização? Esse foi, de fato, o caminho adotado pelos investidores estrangeiros (vide também caso Celpe, Acórdão nº 1201-00.689).
		 Ocorre que, de acordo com a teoria da empresa veículo, ora sob exame, nem assim os investidores estrangeiros poderiam se beneficiar dos disposto arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 pois a pessoa jurídica nacional por eles constituída e capitalizada não seria considerada o verdadeiro investidor na empresa objeto de desestatização.
		 Na mesma situação de impossibilidade de aproveitamento do disposto arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 estaria, por exemplo, um grupo de pessoas físicas nacionais que desejasse adquirir as ações ou quotas de uma empresa objeto de desestatização. Se fizessem o investimento diretamente, as pessoas físicas não poderiam se beneficiar das referidas normas (por óbvio, pessoa física não incorpora nem é incorporada por pessoa jurídica).
		 A solução seria, novamente, a constituição e capitalização de uma pessoa jurídica justamente para que esta fizesse o investimento. Entretanto, de acordo com a aludida teoria da empresa veículo, nem assim a pessoa jurídica criada pelo grupo de pessoas físicas poderia se beneficiar do disposto arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 pois não seria considerada o verdadeiro investidor na empresa objeto de desestatização.
		 Também em idêntica situação de impossibilidade de aproveitamento do disposto arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 estariam as pessoas jurídicas nacionais que em razão de vedação contida em norma legal ou infralegal estejam impedidas de exercer atividades econômicas diversas daquelas previstas naquelas normas. Seria o caso, por exemplo, de um banco comercial adquirir as ações ou quotas de uma concessionária de energia elétrica. Tal aquisição é possível, desde que autorizada pelo Banco Central. O que não é juridicamente possível é a absorção do patrimônio da concessionária pelo banco comercial (ou vice-versa) uma vez que o Banco Central proíbe que os bancos comercias exerçam atividades distintas daquelas previstas em Regulamento.
		 A solução, mais uma vez, seria o banco comercial constituir e capitalizar uma pessoa jurídica a fim de que esta adquira as ações ou quotas da empresa objeto de desestatização. Ocorre que, segundo a mencionada teoria da empresa veículo, nem assim a pessoa jurídica criada pelo banco comercial poderia se beneficiar do disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 pois não seria considerada o verdadeiro investidor.
		 Os exemplos acima, que a outros poderiam se somar, demonstram que a propalada teoria da empresa veículo aplicada aos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 ensejaria uma interpretação restritiva dessas normas no tocante à ideia de verdadeiro investidor.
		 Todavia, a interpretação restritiva, tal como as demais espécies interpretativas, não é fruto da vontade do intérprete. Ao contrário, deve ser juridicamente fundamentada. No caso dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 tal interpretação restritiva reduziria significativamente as hipóteses de aproveitamento fiscal da amortização do ágio ali prevista, algo que vai de encontro (e não ao encontro) à finalidade do Programa Nacional de Desestatização, o qual, como dito antes, incentiva a aquisição de empresas públicas ou sociedades de economia mista por particulares. Em outras palavras, a teoria da empresa veículo defendida por alguns é frontalmente contrária à finalidade para à qual foram criados os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, daí porque não pode ser acolhida.
		 Registre-se que os casos que envolvem amortização do ágio por incorporações societárias não decorrem de uma invencionice do contribuinte para obter benefício tributário. Com efeito, é uma opção legislativa surgida em virtude da promulgação da Lei 9.532/97 – a qual  permanece vigente – para assegurar a promoção do Programa Nacional de Desestatização do Governo Federal.
		 Naquela ocasião – e já se vão longínquos 25 anos –, as privatizações das empresas estatais demandava investimentos estrangeiros no país, mediante aportes em companhias cujo valor contábil estava muito aquém dos possíveis investimentos em leilões de telecomunicações e que geraria imenso ágio entre o valor investido e o valor contábil das mesmas. 
		 Como forma de estimular tais investimentos, o Poder Executivo da época publicou a MP nº 1.602, de 1997, posteriormente convertida da citada Lei 9.532/97, admitindo objetivamente que:
		 a) Fossem criadas “empresas veículo” para receber o aporte internacional e participar efetivamente dos leilões, podendo essas, ao final do processo em que saíssem vencedoras, serem incorporadas pelas companhias estatais investidas (conforme regra do art. 8º, b, da citada lei);
		 b) Em decorrência dessas operações, o ágio de tais investimentos pudesse ser amortizado do lucro real, à razão de 1/60 por mês em cada período de apuração, o que levava a um benefício tributário estimulado por decisão governamental (conforme art. 7º, III, da lei).
		 Importa transcrever os termos da Lei 9.532/97, para uma melhor visualização dos termos aqui tratados:
		 Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto noart. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977:
		 I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata aalínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
		 II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata aalínea c do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
		 III-poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata aalínea b do §2°do art. 20 do Decreto-lei n°1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração;(Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998)
		 IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata aalínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração.
		 § 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão.
		 § 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar:
		 a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III; 
		 b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV.
		 § 3º O valor registrado na forma do inciso II docaput:
		 a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital;
		 b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa.
		 § 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente.
		 § 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito.
		 Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:
		 a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido;
		 b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
		 Anote-se que a opção legislativa para a utilização desse modelo de negócios sempre foi reconhecida pelo ordenamento brasileiro, inexistindo razões para demonizar sua utilização. É dizer: a opção pela realização de investimentos societários mediante a interposição de empresa veículo necessária ou útil à estratégia de negócios do contribuinte não representa, por si só, infração à lei, com ou sem os reflexos tributários decorrentes da amortização do ágio.
		 Entendo que não há elementos para vedar a amortização do ágio por considerar elusiva a instrumentalização de mecanismos previstos, autorizados e estimulados pela legislação consubstanciaria revogação tácita da Lei 9.532/97. Defenestrar a opção do contribuinte à realização de ato jurídico que a lei assegura efeitos lícitos próprios, de natureza tributária ou não, baseado na premissa de artificialidade ou de inexistência de propósito ou vício de intensão, desborda no desestímulo à realização de ato que a própria legislação assegura ser praticado. 
		 Buscar o ágio não é ilícito, salvo nos casos de demonstração de simulação ou outro tipo de patologia intencional que justifique a desconstituição do ato em si, não havendo nos autos elementos que comportem tal providência, porquanto a parte haver demonstrado a intenção em promover mudanças no mercado brasileiro mediante investimentos em terceiros.
		 Nesse sentido, colhe-se da doutrina de Carlos Augusto Daniel Neto, ex Conselheiro do CARF, importantes luzes à análise do aproveitamento do ágio, porquanto “Compreende e, sobretudo, respeitar os efeitos tributários legítimos de uma LBO é, afinal, uma segurança e um estímulo aos crescentes investimentos em empresas brasileiras e ao próprio desenvolvimento econômico nacional, e demonstra a compreensão da relevância desse negócio para viabilizar a aquisição de participações societárias, o que, em muito, transborda as vantagens tributárias que lhe são acessórias”.
		 Calha à fiveleta trazer a análise doutrinária de Marcos Vinicius Neder e Lavínia Moraes de Almeida Nogueira Junqueira, acerca da interposição de empresas para assegurar o aproveitamento do ágio, sob o enfoque das holdings como as empresas veículo, chegando-se às mesmas conclusões até aqui demonstradas neste voto, a saber:
		 Lei nº 9.532/1997 expressamente veio a permitir a dedução do ágio, no caso da incorporação reversa, algo que não estava claro na legislação anterior. Ou seja, o ágio passou a ser dedutível também no momento em que a investida incorpora a investidora. Trata-se, claramente, da incorporação da investidora direta. Essa permissão expressa que autoriza deduzir o ágio na incorporação reversa teve como objetivo estimular o interesse da iniciativa privada na aquisição de participação societária em empresas públicas em fase de privatização. (...)
		 A Lei não proibiu o aproveitamento do ágio no caso de incorporação de empresas holdings, constituídas pelos controladores indiretos com o propósito de adquirir, consolidar e gerir a participação na empresa investida. Não apenas isso não foi proibido como foi expressamente autorizado, na medida em que a Lei permitiu a dedução do ágio no caso da incorporação reversa pela empresa investida na empresa que nela detém a participação acionária e estimulou os processos de privatização (...)
		 A norma tributária, ao conceder o incentivo tributário de aproveitamento do ágio na Lei 9.532/1997, não fez restrição ao uso de holdings, muito pelo contrário as incentivou, como comentamos anteriormente, inclusive ao permitir a dedução do ágio na incorporação reversa. Assim, a mera existência da Instrução CVM 349/2001, que dispõe sobre o tratamento contábil do ágio na incorporação reversa de holdings em empresas de capital aberto, e a existência dos procedimentos contábeis nela sugeridos não afetam em nada a possibilidade de dedução do ágio na incorporação reversa da holding. (...)
		 A Lei não restringiu a apuração ou a dedução fiscal de ágio quando a empresa incorporada, adquirente do investimento, fosse empresa pura de holding, ou quando a empresa tivesse recebido recursos de seu sócio ou acionista em aumento de capital, ou ainda quando tivesse recebido a participação acionária em subscrição de ações de sua emissão. Logo, o tratamento de todas essas hipóteses, quando da incorporação reversa da holding Y, é alcançado, de forma equivalente, pela Lei.
		 O combate à artificialidade de mecanismos jurídicos apontados pela administração tributária para coibir a evasão fiscal é importante e deve pautar a proteção à legalidade e à boa-fé das relações jurídicas, mas não autoriza a administração tributária a valer-se de instrumentos antijurídicos para pretender alcançar fatos econômicos não relacionados com o contribuinte, atribuindo-lhe a pecha da simulação, fraude, conluio, abuso de direito, artificialidade de condutas ou falta de propósito.
		 Apontar ilegalidade inexistente é tão deletério quanto a praticar!
		 Não obstante, as conclusões apriorísticas do fisco sobre as escolhas que levam companhias a buscarem estruturas societárias e instalação de operações lícitas em diversos países reflete muito mais o desconhecimento dos agentes administrativos quanto às demandas econômicas internacionais do que verdadeira relevância argumentativa. Com efeito, em excelente estudo doutrinário sobre “O planeamento Tributário Abusivo das Transnacionais e a Erosão das Bases Tributárias: entre a Legalidade e a Moralidade”, vê-se as seguintes e lúcidas conclusões:
		 Embora a tributação seja um influenciados na atração de empresas, não é ele o que prepondera. Quando o assunto é investimento estrangeiro direto (IED) genuíno, os tributos ocupam a quarta ou quinta posição na ordem do que é considerado pelos investidores. Antes, são apontados outros fatores tidos como mais importantes, a exemplo de: estabilidade política e instituições fortes, infraestrutura, acesso a mercados e matérias-primas e mão de obra qualificada.
		 No mesmo sentido, a OCDE estende que a política fiscal e seus incentivos ocupam um espaço limitado na tomada de decisão do local onde será alocado o IED. Assim, é errado analisar a questão a partir de uma lógica essencialmente do país, mas, numa perspectiva nacional, não é estatisticamente tão relevante, uma vez que isso não torna o país desinteressante a investimentos externos por si, o que parece ser verificado no mundo real.
		 (OLIVEIRA, José André Wanderley Dantas de; HOLMES, João Marcelo. O planeamento Tributário Abusivo das Transnacionais e a Erosão das Bases Tributárias: entre a Legalidade e a Moralidade. In RDTA Revista Direito Tributário Atual. vol. 48. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tributário, 2021, p. 658).
		 Conhecer os senões que estão além da fria relação tributária demanda interesse pela investigação da realidade que cerca o intérprete e o aplicador do direito, que deve estar atento ao conteúdo interdisciplinar com áreas afins ao Direito Tributário, historicamente encaixotado no conforto de repetições apriorísticas. Seja porque, no mundo real, o direito mais se cumpre do que se descumpre, o propósito negocial mais existe do que se simula, mas conceber isso como uma realidade demanda escolha interpretativa que exige do ourives jurídico lapidar os porquês e os “praquês” da fenomenologia jurídica ao par da realidade econômica, nem sempre transparente às lentes de quem a investiga. Cotejar a interdisciplinaridade destes senões, conforme notável lição do Professor – e  também i. Conselheiro deste  Colegiado – Jeferson Teodorovicz, “Trata-se, portanto, de uma atitude de abertura epistemológica ou ‘abertura de pensamento’. O diálogo (recíproco) entre disciplinas é essencial para a efetivação da interdisciplinaridade. O cientista avança sobre o campo de interesse comum de outros ramos do conhecimento, permitindo-se receber contribuições de outras áreas.” (TEODOROVICZ, Jeferson. O Direito Tributário Brasileiro e a Interdisciplinaridade: Perspectivas, Possibilidades e Desafios. In RDTA Revista Direito Tributário Atual. vol. 48. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tributário, 2021, p. 578).
		 Ressalte-se, ainda, que as conclusões a que chegou a administração tributária para concluir por uma pretensa – e ao meu ver inexistente – artificialidade na conduta do contribuinte em manter a estrutura societária proposta para, supostamente, reduzir artificialmente a carga tributária como no caso em apreço, não encontra guarida na realidade indicada nos autos processuais, nem se justifica pelas teorias de escol que pretendem desconstituir negócios sob o prisma do dever de solidariedade que subjaz ao denominado Dever Fundamental de Pagar Tributos, conforme ensino do professor português José Casalta Nabais.
		 É bem verdade que tal teoria, utilizada inadequadamente, pode levar o intérprete apressado a pressupor que, sendo fundamental o dever do contribuinte de pagar tributo, deve o mesmo organizar seus negócios de forma a sujeitar-se à opção tributária mais onerosa. Ora, se pagar é um dever, tudo aquilo que fosse contrário ao pagamento seria ilegal (reitere-se que é um argumento hipotético e equivocado).
		 Trata-se de equívoco interpretativo, até porque não é isso que a teoria prega. Não se pode conceber um livro pela capa ou uma teoria pelo título!
		 No Brasil, há grandes professores que defendem o dever de pagar tributos como algo ínsito às sociedades modernas, a exemplo do professores Ricardo Lobo Torres, Marcus Abraham, Marco Aurélio Greco, Marciano Seabra de Godoi, Sérgio André Rocha, Carlos Alexandre de Azevedo Campos, Klaus Tipke, Douglas Yamashita, dentre outros. Citam o dever de solidariedade social e as exigências ínsitas coexistência da vida comum como elemento que torna admissível um dever coletivo fundamental de pagar tributos.
		 Mas a doutrina nunca pretendeu justificar – e isso fica evidente em todas as obras citadas – pela opção da ilegalidade, do excesso, da desproporção ou da injustiça na cobrança de tributos, assim como não serve de parâmetro nem justifica qualquer tentativa de maximização de arrecadação, nem impõe ao contribuinte o exercício de escolha à tributação mais onerosa.
		 Note-se que os defensores da teoria do dever fundamental de pagar tributos não afastam, em nenhuma hipótese, todos os limites e travas do ordenamento jurídico ao exercício do poder de tributar. O próprio Prof. José Casalta Nabais dedica grande parte de sua obra para advertir que as limitações constitucionais e legais protetivas do contribuinte não são afetadas pelo reconhecimento desse dever coletivo.
		 É dizer: Não há dever fundamental de pagar ilegalmente tributo, tanto quanto inexiste dever fundamental do contribuinte de sujeitar-se a excessos ou a qualquer exigência que não esteja objetivamente parametrizada pela licitude.
		 Exatamente por isso, propõe-se aqui um novo olhar hermenêutico que afaste as amarras interpretativas sobre a teoria, passando a concebê-la não apenas sob a égide do dever fundamental de pagar tributos, mas sob a compreensão do dever fundamental de pagar (legalmente) tributos.
		 Essa proposta autoriza admitir que todos estão conectados às demandas sociais exigidas pela solidariedade comunitária ínsita ao Estado Fiscal, exigindo de pessoas físicas e jurídicas o cumprimento do dever colaborativo tributário, porém, reforça que o dever fundamental de pagar tributo nunca nascerá da ilegalidade, em quaisquer de suas modalidades.
		 Dito de outro modo, nas circunstâncias em que, licitamente, o contribuinte realizar ato jurídico que importe em economia tributária válida, sem mácula ou vício previsto no ordenamento jurídico, ou seja, sem patologia de forma, de vontade, de intenção ou ocultação, ter-se-á como inválida a exigência da exação que dele decorra, inexistindo dever fundamental de pagar ilicitamente tributos. Trata-se da realização do princípio da tributação conforme a lei, em última instância, o princípio da legalidade, como elemento basilar do ordenamento jurídico, cuja aplicação conjunta torna possível o reconhecimento do dever jurídico em apreço.
		 Assim, ainda que se admita que a existência do princípio da solidariedade social que justifica a existência do dever fundamental de pagar (legalmente) tributo, tal fato não tem a aptidão de afastar, limitar ou inviabilizar outros princípios e regras que integram a ordem constitucional e validam juridicamente o fenômeno da tributação, sobretudo, as limitações constitucionais ao poder de tributar e os direitos fundamentais do contribuinte. Em circunstâncias que desafiem o intérprete à derrotabilidade (defeasibility) de algum deles, o dever fundamental de pagar (legalmente) tributos não terá ascendência sobre os demais, sugerindo-se a solução a partir do sobreprincípio da proporcionalidade e da técnica do balanceamento (balancing), a fim de alcançar solução verdadeiramente justa, servindo de freios e contrapesos do próprio ordenamento jurídico. 
		 Penso ser essa a hipótese em análise, onde não é possível vislumbrar, a meu sentir, qualquer pecha de ilegalidade que justifique a desconsideração da realidade fática que levou a administração tributária de atribuir artificialidade à conduta do sujeito passivo. Não houve simulação, dolo, fraude, conluio, não se comprovou ausência de propósito negocial na composição societária em apreço, não houve omissão de registros contábeis nos balanços das companhias envolvidas, razão pela qual não é possível validar a pretensão fazendária de alcançar os fatos econômicos indicados nos autos de infração.
		 Consigne-se que a administração tributária presume a artificialidade da estrutura sociedade da contribuinte a partir de um critério de abusividade e, ainda que não deixe claro, pretende justificar a autuação na norma geral antielisiva prevista no parágrafo único do art. 116 do CTN, segundo o qual a autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária.
		 Impende ressaltar que este julgamento não desconsidera o julgamento da ADI 2.446 pelo STF, que julgou constitucional o art. 1º da LC 104/2001, o qual acrescentou o parágrafo único do art. 116 do CTN. Em nenhum momento esta Relatoria entende ser inconstitucional tal texto normativo, apenas reconhece o fato de que a desconstituição de negócios jurídicos há de ser pautada mediante critérios jurídicos complementares, a serem definidos em lei ordinária (conforme textualmente prevê a norma).
		 Penso que inexistência atual de norma específica que discipline a pretensa desconstituição de negócios jurídicos válidos não autoriza a administração tributária a se valer de critérios gerais, claramente subjetivos, para atribuir a pecha de planejamento tributário “abusivo” ao exercício regular de direitos de cunho empresarial e societário. Cabe ao legislador – e somente a ele – indicar normas ordinárias de reação ou proibição a planejamentos tributários específicos (assim entendidos as “SAAR – Special Anti Avoidance Rules”) ou normas gerais de idêntica natureza (“GAAR – General Anti Avoidance Rules”), sob pena de se admitir que a generalidade da norma geral antielisiva, que possui mero comando autorizador do exercício secundário de competência legislativa ordinária, autorize o fisco a indicar limites à regular prática de planejamento tributário lícito, que não representa qualquer prática de ato ilegal, não enseja presunção de abuso, não demanda ser combatido (até porque é lícito) ou justifica autuações subjetivas. Com efeito, conforme leciona Tércio Sampaio Ferraz Júnior, “a liberdade pode ser disciplinada, mas não pode ser eliminada”, cabendo ao legislador, portanto, discipliná-la e a administração cumprir a disciplina. Fora daí repousará o excesso!
		 Cito a doutrina de Marco Aurélio Greco em torno do tema do planejamento tributário, cuja obra é fruto de muita incompreensão, mas que busca compreender os limites a essa prática, mesmo que parametrizada por atos lícitos (sem patologias), porém, com a intenção exclusiva de obter economia tributária. O ilustre Professor afasta a possibilidade de desconsideração primária dos negócios jurídicos, sob o entendimento de que o CTN impõe a necessidade de promulgação de lei ordinária que fixe os limites ao agir estatal, nos seguintes termos: 
		 Ou seja, na medida em que o CTN, neste parágrafo único do artigo 116, prevê a necessidade de uma lei ordinária para disciplinar os procedimentos de aplicação do dispositivo, está determinando que a competência em questão não pode ser exercida de modo e sob forma livremente escolhidos pela Administração Tributária. A desconsideração só poderá ocorrer nos termos que vierem a ser previstos em lei, como corolário da garantia individual do devido processo legal. 
		 Em suma, o CTN deferiu à lei ordinária a disciplina indispensável, de caráter procedimental (e não de direito material), para que a norma possa ser aplicada. Com isto, não veiculou uma norma de eficácia plena, mas uma norma de eficácia limitada, na medida em que a plenitude da eficácia somente será obtida após a edição da lei ordinária dispondo sobre tais procedimentos. Vale dizer, antes da mencionada lei ordinária, o conteúdo preceptivo do dispositivo não comporta aplicação. 
		 Isso significa que, enquanto não for devidamente editada a lei ordinária dispondo a respeito, falta um elemento essencial à aplicabilidade do parágrafo examinado, sendo ilegal o ato administrativo fiscal que, nesse interregno, pretender nele apoiar-se. Enquanto não vier a ser editada a lei ordinária prevista no dispositivo, falta ao dispositivo a plenitude da produção dos seus efeitos e, por consequência, a autoridade administrativa não pode praticar ato de desconsideração nele fundamentado (o que não impede, porém, as reações já examinadas, nos casos de abuso ou fraude à lei). (Grifou-se)
		 Luís Eduardo Schoueri confirma tal entendimento, ao estatuir que “não há lei que obrigue alguém a incorrer em fato jurídico tributário. Ao contrário, sob pena de caracterização de confisco, a hipótese tributária não pode ser conduta obrigatória. Ora, se ao particular é assegurado o direito de incorrer, ou não, naquela hipótese, então não se pode considerar fraudulenta a decisão do planejamento tributário”.
		 Não obstante, admite-se, sim, o combate ao abuso, à fraude, à simulação, ao dolo e ao conluio, não sob o prisma da norma geral antielisiva, mas pela prática de ato antijurídico a que o ordenamento jurídico preveja conduta específica. Nesses casos, o contribuinte transmuda artificiosamente a realidade de forma simulada, como forma de obter proveito ilícito, cabendo nesses casos – diferentes do que ora se julga – a aplicação firme da lei para impedir a perpetuação da ilegalidade praticada. Neste sentido, cite-se decisão deste Colegiado, relatada pelo voto do i. Conselheiro Efigênio Freitas Junior (Relator do presente processo), neste sentido, a saber:
		 SIMULAÇÃO. MULTA QUALIFICADA
		 No cenário em que há cumprimento formal da lei - emissão de nota fiscal e respectiva contabilização - se analisados os fatos sob a lente restritiva do Direito Privado não há falar-se em simulação, afinal seguiu-se a letra da lei, a despeito da artificialidade. Analisar o conceito de simulação sob essa lente restritiva significa, por via indireta, restringir a atuação do fisco; permitir que o sujeito passivo, a despeito do exercício de atividade empresarial, cubra-se com o manto da isenção. O que, além de ilegal, vai de encontro ao princípio da livre concorrência e ao cumprimento do dever fundamental de pagar tributos.
		 Arranjo tributário simulado, artificioso, com vistas a transparecer para o fisco inocorrência de ilegalidade ou descumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do CTN, e artigo 12 e parágrafos da Lei nº 9.532, de 1997. Agir com consciência e vontade, e modificar características essenciais da ocorrência do fato gerador, as quais impactam na redução do montante devido de tributo, é conduta que atrai a incidência da multa qualificada, prevista no art. 44, § 1º, da Lei 9.430, de 1996 c/c art. 72 da Lei nº 4.502, de 1964. (Grifou-se)
		 A necessidade de se combater atos ilícitos, mediante elementos de controle ou de fiscalização que demandem do ente tributante afastar do mundo jurídico atos jurídicos eivados da pecha do dolo, fraude, simulação ou abuso, tem como fundamento da desconstituição do ato uma contrariedade objetiva à norma vigente e se justificam no dever geral de combate à evasão (ilícita).  Existe um defeito do ato ou negócio jurídico por patologia invencível, seja por defeito forma, seja por vício da manifestação da vontade. 
		 E quando o ato praticado leva a uma economia tributária? Nesse caso, entendo ter razão Sérgio André Rocha, em obra que versa sobre Planejamento Tributário e Liberdade Não Simulada, ao estatuir que “O querer pagar menos tributo é ubíquo tanto na evasão quanto na elisão fiscal, não sendo, assim, critério relevante para separar uma situação da outra. Logo, é no campo da divergência objetiva entre o ato praticado e a realidade que deve ser identificada a simulação, não no campo das intenções subjetivas do contribuinte”.
		 É no âmbito da simulação que se revolvem os problemas de planejamento tributário. Fora dele, não cabe ao intérprete desejar que o contribuinte pense como o Fisco, pois o parâmetro não é o Fisco, é a lei!
		 Todas as razões de mérito apontadas trazem a esta Relatoria conclusões contrárias a que chegou a administração tributária e a douta instância de piso, a ensejarem a desconstituição dos autos de infração, devendo-se dar provimento ao apelo administrativo do sujeito passivo. 
		 Outrossim, consigne-se que há de se promover, em maior escala possível, o princípio constitucional da segurança jurídica, sob a égide da cognoscibilidade, confiabilidade e calculabilidade das normas jurídicas postas, in casu, nos reflexos jurídicos possíveis decorrente da aplicação da Lei 9.532/97, que continua vigente. Não se trata de princípio abstrato, pelo contrário, cabe ao intérprete conferir à norma, na análise do caso concreto, a maior realização possível da segurança jurídica, pautado nos critérios acima apontados, considerando-se a acessibilidade do conteúdo normativo, sua anterioridade, inteligibilidade, continuidade e estabilidade. 
		 Levando-se em consideração tais premissas, penso que a interpretação que melhor assegura a realização da segurança jurídica para os casos de amortização de ágio deve considerar como regra geral a licitude das operações, salvo as exceções onde a simulação (em sentido lato) seja comprovada. Com isso:
		 a) Assegura-se ao destinatário da norma a cognoscibilidade do conteúdo da expressa previsão normativa da Lei 9.532/97;
		 b) Modela-se a confiabilidade no texto normativo, que assegura ao contribuinte a escolha societária ora controvertida;
		 c) Viabiliza-se calcular os efeitos jurídicos das opções lícitas realizadas através de atos jurídicos autorizados pela norma.
		 Sobre o assunto, cite-se a notória contribuição acadêmica de Humberto Ávila, para quem “Só se pode planejar e agir quando há segurança para planejar e para agir. Segurança é, deste modo, um meio à realização das liberdades individuais, uma espécie de princípio funcional relativamente àquelas. Afinal, quem não pode confiar nas condições jurídicas para a realização de seus atos guardará distância das grandes realizações, já que a liberdade significa, justamente, a possibilidade plasmar a própria via de acordo com os próprios projetos”. O autor ainda que controverte a necessidade de realização da segurança com foco nos três problemas interpretativos centrais:
		 O primeiro problema refere-se à falta de inteligibilidade do ordenamento jurídico. O cidadão não sabe exatamente qual é a regra válida. Se aquele sabe qual é esta última, não conhece bem o que ela determina, proíbe ou permite. As regras não são acessíveis, abrangentes, compreensíveis ou inclusive suficientemente determinadas. Elas não são, enfim, orientadas para o usuário, já que deixam de prever as informações relevantes para o comportamento que aquele deve adotar. Com isso, o Direito perde a sua função orientadora. O direito, para usar aqui uma expressão enfática, deixa de ser sério. O cidadão torna-se dominado por leis que desconhece, relevando o princípio de que a ignorância das leis não escusa o seu cumprimento quase um sarcasmo.
		 A segunda questão diz respeito à carência de confiabilidade do ordenamento jurídico. O cidadão não sabe se a regra, que era e é válida, ainda continuará válida. E, quando ele sabe disso, não está segundo se essa regra, embora válida, será efetivamente aplicada ao seu caso. Regras e decisões são, pois, inconstantes. O Direito não é sério – e também deixa de ser levado a sério.
		 O terceiro entrave diz com a falta de calculabilidade do ordenamento jurídico. Em outras palavras, o cidadão não sabe bem qual norma irá valer. As possibilidades de apreensão de informações sobre futuras decisões são muito pequenas. O Direito, por conseguinte, não é previsível nem calculável. O cidadão, assim, não sabe se o Direito, que já não é sério nem é levado a sério no presente, serão também levado a sério no futuro.
		 A ausência ou pouca intensidade dos ideais de cognoscibilidade, de confiabilidade e de calculabilidade do Direito instalam a incerteza, a descrença, a indecisão no meio social, fazendo com que se coloquem dúvida até mesmo princípios tradicionais, como a segurança jurídica, a capacidade contributiva, a igualdade e a legalidade.
		 Penso que se faz necessário assegurar previsibilidade às relações jurídicas e, nesse contexto, não vejo problemas jurídicos em se admitir que a Lei 9.532/97 assegura ao contribuinte, como regra geral, a interposição de empresa veículo para estruturação de seus negócios que lhe assegure amortizar o ágio em decorrência de incorporação reversa para fins de apuração do lucro real. Portanto, as glosas demonstram-se indevidas, a ensejar a desconstituição das autuações.
		 Destaco, ainda, que o tema foi analisado pela Turma de Julgamento 1201, a qual tive a honra de compor e realizar tais análises, com entendimento favorável à amortização do ágio, conforme ementa abaixo transcrita, relacionada ao processo em que fui designado para produzir voto vencedor:
		 AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. UTILIZAÇÃO DE EMPRESA VEÍCULO. 
		 A Lei 9.532/97 permite ao contribuinte adquirir participações societárias mediante a interposição de empresas veículo, assegurando-lhe a amortização fiscal do ágio, inexistindo razões para demonizar sua utilização. A opção pela realização de investimentos societários mediante a interposição de empresa veículo necessária ou útil à estratégia de negócios do contribuinte não representa, por si só, infração à lei, com ou sem os reflexos tributários decorrentes da amortização do ágio. Defenestrar a opção do contribuinte à realização de ato jurídico que a lei assegura efeitos lícitos próprios, de natureza tributária ou não, baseado na premissa de artificialidade ou de inexistência de propósito ou vício de intensão, desborda no desestímulo à realização de ato que a própria legislação assegura ser praticado. Buscar o ágio não é ilícito, salvo nos casos de demonstração de simulação ou outro tipo de patologia intencional que justifique a desconstituição do ato em si. 
		 O combate à artificialidade de mecanismos jurídicos apontados pela administração tributária para coibir a evasão fiscal é importante e deve pautar a proteção à legalidade e à boa-fé das relações jurídicas, mas não autoriza a administração tributária a valer-se de instrumentos antijurídicos para pretender alcançar fatos econômicos não relacionados com o contribuinte, atribuindo-lhe a pecha da simulação, fraude, conluio, abuso de direito, artificialidade de condutas ou falta de propósito.
		 DEVER LEGAL DE PAGAR (LICITAMENTE) TRIBUTOS. DEVER DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSTITUIÇÃO DE PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO LÍCITO. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE DE DIREITO, ARTIFICIALIDADE DE FORMAS, FRAUDE, DOLO, CONLUIO OU QUALQUER PATOLOGIA DO ATO JURÍDICO PRATICADO.
		 Nas circunstâncias em que, licitamente, o contribuinte realizar ato jurídico que importe em economia tributária válida, sem mácula ou vício previsto no ordenamento jurídico, ou seja, sem patologia de forma, de vontade, de intenção ou ocultação, torna-se ilegítima a autuação que dele decorra, inexistindo dever fundamental de pagar ilicitamente tributos. 
		 A inexistência norma jurídica específica que discipline a desconstituição de negócios jurídicos válidos não autoriza a administração tributária a se valer de critérios gerais, claramente subjetivos, para atribuir a pecha de planejamento tributário abusivo ao exercício regular de direitos de cunho empresarial e societário, de forma que a norma geral antielisiva do art. 116 do CTN possui mero comando autorizador do exercício secundário de competência legislativa ordinária.
		 Admite-se combate ao abuso, à fraude, à simulação, ao dolo e ao conluio, não sob o prisma da norma geral antielisiva, mas pela prática de ato antijurídico a que o ordenamento jurídico preveja tipo infracional específico.
		 Considerando que este voto desconstitui as autuações em seu mérito principal, todos os acessórios caem por consequência lógica, sobretudo a qualificação da multa, que também resta afastada em razão da inexistência de simulação que justifique a majoração dos valores.
		 No mesmo sentido, outros julgados daquela Turma de Julgamento, dos quais pude participar:
		 ÁGIO. AMORTIZAÇÃO APÓS CONFUSÃO PATRIMONIAL. A amortização do ágio na apuração do imposto sobre a renda da pessoa jurídica, nos termos do art. 7º e art. 8º da Lei nº 9.532/97, somente é admissível quando se observa confusão patrimonial entre a investidora e investida. (Acórdão nº 1201-006.197 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 18 de outubro de 2023, Redator Designado Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, maioria)
		 ÁGIO. EMPRESA VEÍCULO. FRAUDE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. A utilização de uma empresa veículo, com existência meramente formal, não é suficiente, tomada isoladamente, para configurar uma fraude tributária. Para tanto, é necessário que fique demonstrado que a empresa veículo foi o meio utilizado para o contribuinte obter uma vantagem antijurídica, seja por falta de previsão legal, seja por ser defesa em lei, seja por desviar a finalidade da lei.
		 ÁGIO. AQUISIÇÃO ALAVANCADA. EMPRESA DE PROPÓSITO ESPECÍFICO. CAPTAÇÃO DE RECURSOS. PROPÓSITO NEGOCIAL. OCORRÊNCIA. A empresa criada com o propósito específico de operacionalizar a aquisição de participação societária e que, para isso, capta recursos no mercado financeiro, realiza o seu objetivo econômico, demonstrando o propósito negocial da sua criação.  (Acórdão nº 1201-006.257 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 21 de fevereiro de 2024, Redator Designado Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, maioria)
		 AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO EFETIVAMENTE PAGO NA AQUISIÇÃOSOCIETÁRIA. PREMISSAS.  As premissas básicas para amortização de ágio, com fulcro nos art. 7º, inciso III, e 8º. da Lei 9.532 de 1997, são: (i) aquisição de investimento relevante com contraprestação de ágio fundado em expectativa de rentabilidade futura; (ii) fluxo financeiro ou sacrifícios econômicos envolvidos na operação de aquisição; (iii) desdobramento do custo de aquisição em valor de equivalência patrimonial da investida e ágio ou deságio incorrido; (iv) a amortização do ágio deve se processar com a união entre o acervo patrimonial investidor e o acervo patrimonial investido (cuja expectativa de lucratividade tenha dado causa ao ágio quando de sua aquisição); (v) absorção da pessoa jurídica a que se refira o ágio ou deságio (investida) pela pessoa jurídica investidora (ou vice-versa).
		 Nesse contexto não há espaço para glosa de despesas de ágio cuja origem não é simulada, notadamente quando a autuação não imputa aos agentes a prática de ato simulado.
		 Não há qualquer previsão legal pela qual a incorporação da detentora original do ágio por empresa intermediária promoveria a extinção do ágio de pleno direito. A transferência do ágio é admitida no Direito Brasileiro e a conclusão fiscal contraria as consequências basilares da sucessão empresarial decorrente do ato de incorporação (art. 227 da Lei nº 6.404/76), bem como enfrentaria a autorização contida no art. 2º, § 3º da Lei nº 6.404/76.
		 A adoção de empresas intermediárias alcunhadas pejorativamente de “veículo” como meio de viabilizar as operações societárias amparadas no direito de auto-organização empresarial que levem à transferência do ágio permitindo seu aproveitamento de maneira mais conveniente ao contribuinte não encontra vedação no Direito Brasileiro, ainda que a sua constituição no Brasil se dê por empresa estrangeira para centralizar (de maneira temporária ou perene) os investimentos adquiridos no Brasil. 
		 Os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, tampouco estabelecem qualquer limitação no sentido de que somente seriam aplicáveis às participações societárias em pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil e, contrariamente ao que se assevera, o termo “pessoa jurídica” não é restrito às entidades domiciliadas no Brasil, conforme se extrai do art. 52 do ADCT e de atos emanados pela própria RFB, como a IN nº 1.005/2010 (art. 9º, I). Os arts 146 e 147 do RIR/99, por sua vez, não restringem o conceito de pessoa jurídica às domiciliadas em solo pátrio, mas apenas criam restrição conceitual para definir os sujeitos passivos do IRPJ brasileiro. 
		 (Acórdão nº 1201-006.251 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 20 de fevereiro de 2024, Relator Lucas Issa Halah, maioria)
		 Todas essas razões são suficientes para afastar os argumentos suscitados pela administração tributária no sentido de atribuir artificialidade à operação realizada.
		 Assim, afastam-se as autuações no concernente à tese do real adquirente, afastando-se, em consequência, todos os fundamentos que atribuem a pecha da artificialidade e falta de propósito negocial à operação em referência.
		 COMPROVAÇÃO DO FUNDAMENTO ECONÔMICO DO ÁGIO
		 Esse ponto é trazido pela fiscalização como argumento adicional para glosar o ágio em questão, sob a premissa de que os laudos apresentados seriam inservíveis aos fins utilizados pela contribuinte.
		 Com efeito, vê-se dos autos que a contribuinte realizou análise econômica antes da operação, com base na expectativa de rentabilidade futura da aquisição societária.
		 Entendo que a desconsideração do laudo apresentado por pretensa impossibilidade de amortizar todo o ágio esbarra nos fundamentos apresentados no item anterior deste voto, pois considero como lícito o seu aproveitamento, independentemente da interposição da empresa considerada veículo, que detinha autonomia operacional.
		 Considere-se, ainda, o fato da legislação então vigente (§ 2º do art. 20 do Decreto-lei 1598/77, vigente até 2014) determinava que o lançamento do ágio deveria indicar seu fundamento econômico com base (a) no valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade, (b) no valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros e (c) no fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
		 No mesmo sentido, a art. 20 do mesmo diploma legal (Decreto-lei 1598/77) considera a necessidade de desdobrar o custo de aquisição em (a) valor de patrimônio líquido na época da aquisição, (b) mais ou menos-valia, que corresponde à diferença proporcional entre o valor justo dos ativos líquidos da investida e o valor do patrimônio líquido e (c) ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos valores anteriormente indicados.
		 A administração tributária não desconsiderou o ágio com base em ausência de substrato econômico dos laudos nem no contexto probatório que indicasse elementos (jamais indicados) de artificialidade dos números apresentados. O que pretendeu, em verdade, foi tornar inservível todo o arcabouço probatório trazido pela contribuinte para justificar o cômputo do ágio amortizável, sob o fundamento de que a operação realizada através da empresa veículo não teria substrato econômico e revelaria pretenso planejamento tributário abusivo.
		 As razões da suposta abusividade e falta de propósito negocial foram analisadas quando se verificou a tese da real adquirente, que compõe o item anterior deste voto. Portanto, tendo sido afastados tais argumentos, entendo que a comprovação do fundamento econômico do ágio está devidamente registrado nos elementos de prova constantes dos autos, notadamente, os laudos apresentados e todos os demais documentos a ele relacionados.
		 Inexistem razões para desconsiderar tais fundamentos econômicos, sobretudo porque o elemento central sobre o qual se baseou a Fisco para afastá-lo foi o pretenso planejamento tributário abusivo ou sem propósito, fulcrado na tese do real adquirente sediado no exterior, matéria essa já julgada e afastada neste voto.
		 Outrossim, importa registrar que o laudo foi produzido antes do evento societário do qual resultou o aproveitamento fiscal do ágio. A Lei 12.973/2014, ao alterar o art. 20, § 3o, do Decreto-lei 1.598/77, passou a admitir que o laudo fosse registrado no período de 13 meses após a operação, a saber:
		 Art 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
		 Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:(Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e
		 II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I.
		 II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I docaput; e(Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II docaput. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 § 3º - O lançamento com os fundamentos de que tratam as letrasaebdo § 2º deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.
		 § 3oO valor de que trata o inciso II docaputdeverá ser baseado em laudo elaborado por perito independente que deverá ser protocolado na Secretaria da Receita Federal do Brasil ou cujo sumário deverá ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, até o último dia útil do 13o(décimo terceiro) mês subsequente ao da aquisição da participação. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 § 4º - As normas deste Decreto-lei sobre investimentos em coligada ou controlada avaliados pelo valor de patrimônio líquido aplicam-se às sociedades que, de acordo com aLei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tenham o dever legal de adotar esse critério de avaliação, inclusive as sociedades de que a coligada ou controlada participe, direta ou indiretamente, com investimento relevante, cuja avaliação segundo o mesmo critério seja necessária para determinar o valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada.(Revogado pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978).
		 § 5oA aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo valor do patrimônio líquido exige o reconhecimento e a mensuração:(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos a valor justo; e(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura (goodwill) ou do ganho proveniente de compra vantajosa.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 § 6oO ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 5o, que corresponde ao excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da participação adquirida, em relação ao custo de aquisição do investimento, será computado na determinação do lucro real no período de apuração da alienação ou baixa do investimento.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 § 7oA Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo, podendo estabelecer formas alternativas de registro e de apresentação do laudo previsto no § 3o. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 Observe-se que o § 3ºdo art. 20 sequer exigia a necessidade de laudo, apenas a escrituração do registro da aquisição com ágio. Sua nova redação passou a determinar a prova do ágio através de laudo de avaliação, que pode ser registro em até 13 meses da data do evento societário. 
		 Portanto, seja pela antiga redação do dispositivo, seja pela atual, não há nada que enseje a conclusão de que a confecção do laudo de avaliação após aquisição da participação que gerou a amortização do ágio seja ilegal ou ilegítima.
		 Sobre o tema, cite-se o acórdão nº 9101-005.974 da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2013 
		 ÁGIO. LAUDO OU DOCUMENTAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DOS FUNDAMENTOS ECONÔMICOS. AVALIAÇÃO DO INVESTIMENTO. EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE FUTURA. REGISTRO CONTÁBIL. ANTERIORIDADE E SINCRONIA NÃO EXIGIDAS. NECESSIDADE APENAS DE CONTEMPORANEIDADE EM RELAÇÃO À OPERAÇÃO SOCIETÁRIA. 
		 Antes do advento da MP nº 627/13, convertida na Lei nº 12.973/14, não existia dispositivo legal, próprio e expresso, quanto à temporalidade e à cronologia da produção e arquivamento de documento em que se demonstra o fundamento econômico do ágio registrado na contabilidade das empresas. 
		 Porém, a redação original do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77 já estabelecia que, na ocasião da aquisição da participação, deveria se desdobrar o custo de aquisição em valor de patrimônio líquido, na época da operação, e o ágio ou o deságio percebido na transação. A isso soma-se a determinação do §3º do mesmo dispositivo, que impõe que o fundamento econômico do ágio deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração, não restando dúvidas da exigência de contemporaneidade de tal demonstração com a manobra de aquisição e seu correspondente gasto. 
		 A figura da contemporaneidade (condição temporal daquilo ocorrido no mesmo período) não guarda sinonímia ou se confunde com a da sincronia (condição temporal daquilo ocorrido no exato mesmo instante) e, muito menos, com aquela da anterioridade (condição temporal daquilo ocorrido em momento pretérito). 
		 Tendo sido o Laudo de avaliação do investimento, que atesta a expectativa de rentabilidade futura, concluído entre a data da assinatura do contrato (signing) e o efetivo pagamento pela participação societária adquirida (closing), não pode tal documento ser rotulado de intempestivo pela Fiscalização, sendo manifestamente contemporâneo em relação à operação. 
		 De qualquer forma, independentemente de se considerar o negócio realizado no momento da assinatura do pacto ou da efetivação do pagamento, uma vez que o Laudo foi elaborado no último dia do mês subsequente àquele da subscrição do Instrumento de aquisição pelas partes (signing), está certa e evidente a sua contemporaneidade, dentro da praxe dos lançamentos e registros contábeis e fiscais das transações. (Acórdão nº 9101-005.974 – CSRF / 1ª Turma, Sessão de 08 de fevereiro de 2022)
		 Assim, afasto o fundamento de extemporaneidade do laudo de avaliação que serviu de fundamento econômico à amortização fiscal do ágio.
		 Todas essas razões revelam que a operação foi lícita e não houve nenhuma pecha de artificialidade que autorize desconsiderar as operações.
		 Dou provimento ao recurso nesse ponto.
		 DO ÁGIO DABARRA (ANTIGA MANDIÇUNUNGA)
		 Os fundamentos utilizados para afastar o ÁGIO DABARRA são os mesmos apontados no ÁGIO ND-PAR, quais sejam: planejamento tributário com uso de empresa veículo, com alegada ausência de propósito negocial, porém, através de formação de ágio interno (intragrupo).
		 Aqui as operações a serem considerada são, conforme informado no Recurso Voluntário:
		 28/02/2006: Realizada Assembleia Geral Extraordinária, por meio da qual foi aprovado aumento do capital social da Dabarra (antiga Mandiçununga), em R$ 480.365.561,00, totalmente integralizado pela Cosan 50, da seguinte forma:
		 R$ 129.510.467,54, mediante cessão de crédito em dinheiro contra a Usina da  Barra S/A Açúcar e Álcool (“Usina da Barra 44”);
		 R$ 133.807.954,69, mediante cessão de crédito em dinheiro contra a FBA Franco Brasileira S/A Açúcar e Alcool (“FBA”);
		 R$ 160.823.765,00, mediante a conferência de 25.999.996 ações ordinárias nominativas de emissão da FBA, representativas de 99,999% do seu capital social;
		 R$ 33.328.835,40, mediante a conferência de 1.914.308.424.573 ações de emissão da Usina da Barra 44, representando 45,15% de seu capital social; e
		 R$ 22.894.988,00, mediante a conferência, em pagamento, do ágio originado do aporte de capital da Usina da Barra 44, subscrito pela Cosan 50, conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Usina da Barra 44 de 30/04/2004.
		 Posteriormente ao aumento de capital acima mencionado, foi realizada Assembleia Geral Extraordinária, por meio da qual foi aprovado aumento do capital social da Corona, em R$ 480.365.561,00, totalmente integralizado pela Dabarra, mediante a transferência dos ativos acima elencados, momento em que a Dabarra passa a deter cerca de 97% de participação na Corona, registrando o ágio decorrente desta  operação.
		 
		 
		 31/03/2006: Realizada Assembleia Geral Extraordinária, por meio da qual foi aprovada a incorporação da Dabarra pela Corona. Desta forma, as despesas com amortização deste ágio passaram a ser dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, nos termos do que dispõe o artigo 386, inciso III, do RIR/99.
		 
		 
		 Verifico que o ÁGIO DABARRA (aqui analisado) evidencia  que a própria empresa controladora (DABARRA, antiga MANDIÇUNUNGA) que realizou o aporte de aumento de capital na empresa alvo (CORONA) era sua controladora majoritária e detinha o controle da minoritária (ND-PAR).
		 A operação como um todo está evidenciada em largo acervo probatório que revela substrato econômico para capitalizar a empresa alvo (CORONA), à época deficitária com PL negativo, mas relevante às estratégias comerciais da investidora.
		 É inequívoco que houve o aumento de capital com ágio, a questão é saber se, à época dos fatos, havia impedimento para a amortização fiscal do mesmo em operação intragrupo.
		 Ressalto que o caso em análise não apresenta nenhum sinal de artificialidade. Os aportes de capital foram reais e isso representa fato inequívoco.
		 Também não há elementos que permitam concluir atos simulatórios ou fraudulentos, pois todas as operações foram regularmente escrituradas. Não há omissão de intenção, apenas a realização de operações societárias que culminaram no pagamento de preço regularmente pactuado.
		 É relavante observar que uma parte da empresa alvo (CORONA), durante o desenrolar dos fatos, era detida por companhia diversa. A sucessão de eventos societários já explicados nesse voto revelam que não havia artificialidade na compra da mesma, portanto, não é adequado presumir, sem nenhum elemento objeto de prova, que o aporte de capital que gerou o ágio DABARRA no fortalecimento da companhia CORONA tenha sido artificial ou sem propósito negocial. 
		 Ao contrário, a recorrente justificou a necessidade dos referidos aportes e comprovou o sacrifício econômico que realizou para fortalecer a empresa alvo do investimento, dada a relevância no mercado.
		 E o que fazer com o ágio? Se ele for real (como é), existia impedimento ao seu aproveitamento fiscal à época dos fatos por empresas do mesmo grupo econômico?
		 Parece-me que não!
		 Isso porque as regras que consolidaram a impossibilidade de amortização de ágio interno surgiram em 2013, por meio da publicação da MP 627/2013, posteriormente convertida na Lei 12973/2014, que passou a vedar tal hipótese com impedimento objetivo, a saber:
		 
		 Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ágio por rentabilidade futura ( goodwill ) decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto no inciso III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , poderá excluir para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subsequentes o saldo do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da participação societária, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração. (Vigência)
		 
		 Contudo, tal previsão não existia antes do citado normativo, de forma que não havia impedimento para a contribuinte aproveitar o ágio em questão, ainda que realizado entre partes dependentes, pois foi demonstrada a regularidade da operação.
		 Também evidencio a existência de laudo econômico (o mesmo que gerou a necessidade de investimento da ND-PAR, pois se tratou de operação conjunta), razão pela qual o fundamento econômico está demonstrado.
		 E quanto às demais questões relacionadas ao uso de empresa veículo, os fundamentos já apresentados neste voto afastam a pretensão do Fisco de glosar a citada despesa.
		 Adicionalmente, incorpo como razão de decidir o voto do Conselheiro Luís Henrique Marotti Toselli, que bem fundamenta a questão tratada sobre ágio interno:
		 
		 Quanto ao ágio interno propriamente dito, sua dedução fiscal passou a ser expressamente proibida apenas com a MP 627/2013, convertida na Lei nº 12.973/2014, em momento, portanto, posterior aos fatos geradores aqui contemplados.
		 Em outras palavras, somente a partir da publicação da Lei 12.973/14, que produz efeitos em relação às operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2015, é que passou a ser vedado, no sistema jurídico, o registro e apuração de ágio em operações realizadas entre partes relacionadas, de modo que a tentativa da Fiscalização, corroborada pela decisão a quo, de aplicar essa limitação para o caso não tem cabimento, sob pena de clara violação aos princípios da legalidade e irretroatividade.
		 Nesse sentido já se posicionou essa E. 1ª Turma da CSRF em sessões de julgamento ocorridas em novembro/2022, conforme atestam as ementas dos julgados abaixo transcritos:
		 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO INTERNO.
		 Até a edição da Lei n. 12.973/14 inexistia proibição para a constituição de ágio em operações de aquisição de participação societária de partes dependentes, sendo que durante a vigência do artigo 36 da Lei n. 10.637/02, havia até previsão expressa de diferimento de ganho de capital de operação de subscrição de participação societária pelo valor de mercado com geração de ágio. Inexistindo comprovação de que as operações que geraram o ágio entre partes dependentes foram fraudulentas, há que ser mantida a dedutibilidade da então despesa com a amortização do ágio.
		 (Acórdão nº 9101-006.358. Sessão de 08 de novembro de 2022. Rel. Cons. Alexandre Evaristo Pinto).
		  RECURSO ESPECIAL DO SUJEITO PASSIVO. AMORTIZAÇÃO. ÁGIO INTERNO. EFEITOS TRIBUTÁRIOS MANTIDOS. Ágio T4U I.
		 Até o advento da MP 627/2013, convertida na Lei 12.973/2014, não era relevante para fins fiscais a distinção entre ágio surgido em operação entre empresas do grupo (denominado de “ágio interno”) e aquele surgido em operações entre empresas sem vínculo. A mera circunstância de a operação ter sido realizada entre entes que pudessem ser considerados como integrantes do mesmo grupo de empresas não descaracterizava o ágio, cujos efeitos fiscais decorrem da legislação tributária(Acórdão nº 9101-006.373. Sessão de 09 de novembro de 2022. Rel. Cons. Livia De Carli Germano).
		  Ora, na linha do antigo brocardo romano, ubi lex non distinguir nec nos distinguere debemus: onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete distinguir. Nesses termos, não havendo no art. 7º da Lei nº 9.532/97 a restrição de apuração de ágio em operações entre partes relacionadas, não poderia o intérprete criá-la, salvo nas hipóteses de simulação ou ilicitude, o que nunca foi aventado nessa situação particular.
		 Nas palavras de Edmar Oliveira Andrade Filho:
		 “Se a realização de operações entre as pessoas ligadas é aceita pelo ordenamento jurídico, elas não podem se comportar como se tais operações, desde que legitimamente realizadas, não existissem ou fossem condenadas a priori. A criação de ágio entre partes relacionadas é legítima e tem origem em ganho de capital; não se pode condenar o ágio, porque existem no ordenamento jurídico normas que induzem à sua criação”.
		  Por mais apaixonantes que possam ser os rótulos e argumentos contrários à dedução fiscal do ágio interno antes da Lei nº 12.973/14, ou por mais justas que possam ser as normas regulatórias acerca do registro do ágio para fins contábeis e econômicos, não se pode perder de vista que há todo um regime jurídico-tributário específico sobre o tema, regime jurídico este que deve prevalecer em um autêntico Estado Democrático de Direito.
		 A propósito, e diferentemente do que sustenta a decisão recorrida, a própria contabilidade, na época dos fatos geradores aqui envolvidos, aceitava, sim, a figura do ágio interno como apto ao registro de despesa em determinadas operações, até mesmo porque o conceito de ágio fiscal não discriminava a sua apuração em operações ocorridas dentro de um grupo econômico.
		 De fato, a doutrina contábil, de onde as r. autoridades fiscais não raramente costumam buscar elementos para refutar a validade per se de ágio gerado entre partes relacionadas, na verdade já reconheceu que o ágio interno pode ser tratado da mesma forma que ágios decorrentes de transações realizadas com partes não-relacionadas para fins fiscais. É justamente o que concluíram Eliseu Martins e Jorge Vieira Costa Júnior, quando assim se manifestaram:
		 O surgimento do ágio em operações de combinação de negócios, realizadas dentro de um mesmo grupo societário, não tem sentido econômico. A Contabilidade, sabiamente, expurga essa informação ao considerar o grupo societário uma entidade única, quando reporta suas demonstrações consolidadas.
		 O correto, contabilmente, é fazer o mesmo nas demonstrações individuais também.
		 Entretanto, o respaldo em legislação tributária para o fenômeno - ágio gerado internamente - dá sentido econômico à operação. (...)
		  Nas palavras de Marcos Takata:
		 Há ágios internos e ágios internos. Quero com isso dizer que há ágios internos reais ou efetivos ou com causa, e ágios internos criados ou artificiais ou sem causa.
		 Para fins jurídicos-tributários, o ágio interno, formado dentro do grupo societário, para ser real ou com causa, deve ter uma efetividade econômica ou um significado econômico.
		  A premissa, então, de que à época das operações societárias em tela a existência de despesa de registro de ágio interno seria proibida sob o enfoque contábil é no mínimo duvidosa, para não dizer equivocada.
		 Com efeito, o movimento pela vedação de registro e consequente amortização contábil de ágios internos na escrituração ocorreu se deu no contexto do processo de conversão, iniciado a partir da edição da Lei nº 11.638/2007, das normas contábeis brasileiras aos padrões internacionais – IFRS, justificando-se sob a perspectiva da necessidade de elaboração de balanços consolidados.
		 As demonstrações contábeis, até então diretamente influenciadas pela legislação tributária, passaram a ter como objetivo “fornecer informações contábil-financeiras acerca da entidade que reporta a informação” (OB2 do CPC 00 – Estrutura Conceitual) através dos registros contábeis consolidados da entidade. Nesse particular, o Item 10 do CPC 26 (Demonstrações Consolidadas) esclarece qual o conjunto completo de demonstrações contábeis que devem ser apresentados pelas companhias brasileiras (balanço patrimonial, demonstração do resultado, dentre outras), não fazendo nenhuma referência à elaboração de balanços individuais.
		 De qualquer forma, o tratamento contábil do ágio interno, o qual, repita-se, mostra- se no mínimo duvidoso à época dos fatos geradores, jamais poderia interferir no direito de sua dedução fiscal. Uma coisa é uma coisa; outra coisa é outra coisa.
		 Como bem notou a Cons. Livia De Carli Germano em declaração de voto apresentada no Acórdão nº 9101-005.778, precedente este que analisou justamente o tratamento fiscal do rotulado ágio interno:
		 ... não estamos tratando, nos presentes autos, de Contabilidade, mas de Direito Tributário. Assim, o fato de eventualmente se concordar com as conclusões acima acerca do tratamento contábil do ágio intragrupo nada diz sobre os efeitos tributários desse ágio.
		 De fato, muito embora o ágio seja registrado em livros contábeis, ele está previsto em regras tributárias e é controlado em livros fiscais (ex. LALUR), independentemente do que ocorre na contabilidade.
		  O próprio STF já assinalou que “ainda que a contabilidade elaborada para fins de informação ao mercado, gestão e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinação das bases de cálculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributação. A contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributários, mas moldada nesta seara pelos princípios e regras próprios do Direito Tributário”.
		 Essa Colenda CSRF, diga-se, também já rechaçou a tentativa das autoridades fiscais conferirem prevalência de normas não tributárias (no caso, da CVM) sobre leis tributárias, conforme atesta o seguinte julgado (Acórdão nº 9101-002.539, de 20/01/2017), decidido na ocasião por unanimidade de votos:
		 PREVALÊNCIA DA NORMA TRIBUTÁRIA SOBRE INSTRUÇÃO NORMATIVA DE ÓRGÃO REGULADOR.
		 Disposição expressa da lei tributária sobre possibilidade de se amortizar a despesa de ágio em 60 meses não pode ser afastada por instrução normativa expedida por órgão regulador (CVM) que dispõe que a amortização deve ser dar no prazo de concessão. Pode a empresa manter contabilidade empresarial para atender órgão regulador e contabilidade fiscal para atender o interesse do Fisco. Instrução normativa de órgão regulador não o condão de vincular a pessoa jurídica para fins fiscais porque não é norma complementar expedida pela administração tributária nos termos do art. 100 do CTN.
		  O que precisa ficar claro, pois, é que é perfeitamente normal que o Direito, enquanto criador de sua própria realidade, possa se distanciar de preceitos ou orientações contábeis.
		 Como aduz Ricardo Mariz de Oliveira:
		 ... a fonte e sede do ágio ou deságio está no ato ou negócio jurídico de que ele promana e na respectiva disciplina legal, e não no lançamento contábil.
		 E mesmo que aquela contabilização tenha que ser adotada por necessária obediência às prescrições da CVM ou de outro órgão regulatório, não afetará o tratamento tributário para o ágio, pois a distinção de critérios não altera o tratamento tributário, devendo este ser observado fora da contabilidade, nos termos do parágrafo 2º e do art. 177 da Lei nº 6.404 e dos parágrafos 2º e 3º do art. 8º do Decreto-lei n. 1.598.
		  Também Luis Eduardo Schoueri foi direito ao ponto:
		 Eis um bom exemplo de divergência entre as disciplinas contábil e tributária, já existente mesmo antes das recentes modificações da legislação societária: embora contabilmente o ágio exija uma participação de terceiros, a legislação tributária jamais trouxe semelhante ressalva. Do ponto de vista tributário, o investidor deve, sempre, registrar um ágio que corresponderá, sempre, à diferença positiva entre o valor patrimonial e o preço pago pela participação societária. (...) Daí que eventuais lições extraídas da Contabilidade devem ser lidas cum grano salis, visto que surgidas a partir de outro pressuposto (o contábil), não adotado pelo legislador tributário.
		  Reitera-se, aqui, que distintamente da contabilidade, as normas fiscais brasileiras exigem a elaboração de demonstrações contábeis individuais para fins de cálculo e apuração dos tributos devidos, o que significa dizer que o tratamento tributário das entidades brasileiras está diretamente ligado aos balanços individuais.
		 Tanto é assim que o Brasil, para fins de apuração do Lucro Real e base de cálculo da CSLL, sempre tomou (e continua tomando) cada sociedade como uma entidade própria, e não todo o grupo econômico como um único contribuinte fosse.
		 Nos termos da Lei n° 6.404/76 (Lei das S.A.), mesmo que uma sociedade faça parte de um grupo econômico, esta sociedade ainda assim deverá levantar balanços de forma individualizada, demonstrando os seus resultados à luz das efetivas operações por ela realizadas, inclusive com partes vinculadas.
		 Ainda sob o ponto de vista comercial, chama atenção que a legislação brasileira inclusive impõe o dever de partes relacionadas transacionarem sempre em bases comutativas, como se terceiros independentes fossem.
		 Em harmonia com esses preceitos, a legislação fiscal brasileira reconhece a possibilidade de partes relacionadas transacionarem a mercado como se fossem partes independentes (arm’s lenght), prevendo inclusive tratamentos específicos para disciplinar essas relações em bases comutativas, como se praticadas entre partes absolutamente independentes, dos quais podem ser citados como exemplo os casos de Preços de Transferência, Distribuição Disfarçada de Lucros, Interdependência e Subcapitalização.
		 Nem na hipótese de incorporação, fusão ou cisão é permitida a compensação de prejuízos fiscais da empresa sucedida, como prevê o art. 514 do RIR/99: a pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar prejuízos fiscais da sucedida.
		 Todo esse arcabouço legislativo reforça a premissa de que, em não havendo norma proibitiva, operações de aquisição e incorporação realizadas entre empresas distintas, ainda que sujeitas a controle comum, devem ser consideradas válidas e eficazes do ponto de vista tributário, salvo quando demonstrado eventual vício quanto às bases comutativas usadas como parâmetro entre as partes, o que nunca ocorreu nessa situação fática.
		 Para valer a tese em prol da glosa, deveria ao menos a Fiscalização ou a decisão recorrida contrapor os dados ou conclusão do demonstrativo de avaliação que deram suporte à escrituração do ágio, seja alegando eventuais vícios ou equívocos concretos que o tornariam imprestável em seu conteúdo, seja demonstrando eventual simulação, mas nada disso foi feito, o que contamina o critério jurídico empregado neste lançamento.
		 De acordo com Humberto Ávila:
		 o aproveitamento do ágio não pode ser negado em razão de a operação societária que o gerou ter englobado empresas do mesmo grupo ou troca de ações, pois tais particularidades estão protegidas pelos princípios fundamentais de liberdade. Em vez disso, o aproveitamento do ágio só pode ser negado se a operação societária praticada tiver envolvido algum ato ou negócio jurídico eivado de vício relativo à sua existência ou à sua validade. Em outras palavras, o problema não está na prática de atos ou na celebração de negócios jurídicos envolvendo empresas do mesmo grupo ou troca de ações ou quotas; o problema reside na prática de atos ou na celebração de negócios jurídicos viciados envolvendo empresas do mesmo grupo ou troca de ações ou quotas. São coisas completamente diferentes.
		  Nesse caso concreto, chama atenção que restou demonstrado que a UBR, no período de novembro de 2007 a fevereiro de 2008, adquiriu participação societária na Recorrente, com o pagamento de ágio fundado em rentabilidade futura, em conformidade com avaliação feita por pessoa independente (Deloitte), mediante pagamento de preço e remessa de recursos aos vendedores localizados no exterior, o que ensejou o recolhimento de aproximadamente R$ 50 milhões a título de IRRF sobre o ganho de capital apurado nesta operação.
		 Ato contínuo (em novembro de 2009), houve segmentação dos ativos industriais da UBR por meio de sua cisão, com a consequente absorção do acervo líquido cindido pela Recorrente, que passou a amortizar fiscalmente o referido sobrepreço à luz da liquidação do respectivo investimento com ágio.
		 O voto condutor do acórdão recorrido reconhece esses fatos sem qualquer ressalva, registrando inclusive que (fls. 3.243/3.244):
		 [...].
		 Em primeiro lugar, não há dúvida de que por trás do aproveitamento do ágio ocorreu uma complexa operação de fusões, cisões e incorporações empresariais que não se ativeram apenas ao Brasil, parecendo ter ocorrido em várias partes do mundo por se tratar de empresa multilateral. Em segundo lugar, é incontroverso que a incorporação de empresa que ensejou a formação do ágio ocorreu entre empresas do mesmo grupo, o que é confirmado pela recorrente nas explicações oferecidas na impugnação e no recurso voluntário. Em terceiro lugar, não se discute a qualidade e nem o valor do ágio apurado pela empresa, de modo que os valores glosados são igualmente incontroversos.
		 [...]
		 Conforme ainda o TVF, o valor da transação foi o de mercado, em respeito às regras de preços de transferência, devidamente apurado por avaliação procedida por consultoria especializada na área de fusões e aquisições de empresas. Em virtude de a expectativa de lucratividade da UBI superar o valor do seu patrimônio líquido no momento da aquisição (goodwill), a UBR registrou em sua contabilidade o valor de ágio correspondente. Para fins tributários, o ágio foi amortizado a partir de um novo evento societário, que foi a cisão de parte da UBR, ocorrido em novembro de 2009.
		  Essas passagens, segundo penso, são mais do que suficientes para validar a amortização fiscal do ágio tal como foi levada a cabo pela Recorrente, afinal elas atestam o cumprimento dos requisitos legais acima apontados.
		 Houve pagamento do preço em valor superior ao PL. Houve avaliação da investida com base em rentabilidade futura reconhecida em demonstrativo e inclusive referenciada no TVF como sendo o valor de mercado. Além disso, houve ganho de capital tributado na ponta dos vendedores, sendo a operação inclusive sujeita e efetivamente controlada pelas regras de preços de transferência previstas na Lei nº 9.430/96.
		 Apenas para lembrar, as regras de preços de transferência regulam os preços válidos para fins fiscais nas operações de exportação ou importação de bens e direitos. Mais precisamente, dispõe o artigo 18 da Lei 9.430/96 que “os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, (...) nas operações com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda o preço determinado” por um dos métodos previstos na legislação, dentre eles o Método PIC (Preços Independentes Comparados), método este que inclusive admite, à luz do art. 21 desta mesma lei, laudo de avaliação elaborado por auditores independentes como meio hábil de se chegar a um preço arm’s length A decisão recorrida, porém, não levou nada disso em conta, mantendo o lançamento sob uma premissa teórica que não encontra respaldo legal, qual seja, de que a vinculação das partes antes da Lei 12.973 por si só já prejudicaria o direito de reconhecer e deduzir o ágio após a extinção do investimento.
		 É justamente nesse ponto que a meu ver repousa o grande equívoco da fiscalização, e que acabou sendo incorretamente amparado pelo acórdão recorrido: o de simplesmente negar o direito de deduzir o rotulado ágio interno.
		 Esse entendimento, contudo, não deve prevalecer, não só sob pena de contrariar a literalidade, mas também o conteúdo do texto legal (no caso, os artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, vigente à época dos fatos geradores) e sua integração com a técnica de tributação individual que sempre vigorou no âmbito do IRPJ e Reflexos, mas como meio de coibir uma condenável presunção absoluta de que “todo ágio interno é ruim”, como se os fatos concretos das operações societárias em dada importassem.
		 Por fim, e corroborando com o que buscamos expor, cabe destacar a decisão da 1ª Turma do STJ, proferida por unanimidade de votos no Resp 2.026.473/SC, que validou o uso de empresa veículo como meio de operacionalizar a aquisição de investimentos por empresas estrangeiras, sem prejuízo da dedução do ágio, inclusive quando gerado em operações internas, conforme atesta a seguinte passagem do voto condutor do Min. Gurgel de Faria:
		 [...] do ponto de vista lógico-jurídico, as premissas em que se baseia a Fazenda passam longe de resultar automaticamente na conclusão de que o “ágio interno” ou o ágio resultado de operação com o emprego de “empresa-veículo” impediria a dedução do instituto em exame da base de cálculo do lucro real.
		 Primeiro, porque os supracitados arts. 7º e 8º da Lei n. 9.532/1997 em nenhum momento dispuseram de maneira expressa sobre a impossibilidade apriorística do aproveitamento do ágio nas operações de partes dependentes ou mediante o emprego de empresa interposta.
		 Aliás, quando desejou excluir, de plano, o ágio interno, o legislador o fez expressamente (com a inclusão do art. 22 da Lei n. 12.973/2014), a evidenciar que anteriormente, não havia vedação, e continua não havendo, ao uso de sociedade- veículo.
		 Segundo, porque se a preocupação da autoridade administrativa é quanto à existência de relações exclusivamente artificiais (como as absolutamente simuladas), compete ao Fisco, caso a caso, demonstrar a artificialidade das operações, mas jamais pressupor que a só existência de ágio entre partes dependentes ou com o emprego de empresa-veículo já seria abusiva.
		 [...]
		 Em resumo, compreendo que a existência do ágio interno (ao menos até 2014) ou a constituição de sociedade-veículo não podem, por si sós, configurar impedimento para a dedução do ágio.
		 
		 Ante a regularidade das operações, não vejo razões para afastar o ágio apurado em questão, razão pela qual dou provimento ao Recurso Voluntário nesse ponto.
		 DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso e, na parte conhecida, (I) rejeito as preliminares suscitadas e (II) dou parcial provimento ao Recurso Voluntário para: (II.1) em relação ao ágio ND-PAR, afastar as exigências de IRPJ e de CSLL, assim como a qualificação da multa de ofício; (II.2) em relação ao ágio DA BARRA, afastar as exigências de IRPJ e de CSLL, assim como a qualificação da multa de ofício; e (II.3) exonerar a multa isolada exigida em decorrência de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL inadimplidas, concomitantemente com a multa de ofício. 
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		 Fredy José Gomes de Albuquerque
	
	 
		 Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida, redator designado
		 
		 Com as vênias de praxe, dissinto do posicionamento do eminente Relator, entendendo que, no mérito, em relação aos ágios ND-PAR e DABARRA, devam ser mantidas as exigências de IRPJ e de CSLL e afastada a qualificação da multa de ofício; e deva ser mantida a multa isolada exigida em decorrência de estimativas inadimplidas, concomitantemente com a multa de ofício, pelas razões que passo a expor.
		 Como bem destacado pelo Relator em seu voto, os fundamentos utilizados para afastar o ÁGIO DABARRA são os mesmos apontados no ÁGIO ND-PAR, quais sejam: planejamento tributário com uso de empresa veículo, com alegada ausência de propósito negocial, porém, através de formação de ágio interno (intragrupo).
		 Quanto ao ágio ND-PAR, o Relator afastou as autuações no concernente à tese do real adquirente, afastando-se, em consequência, todos os fundamentos que atribuíam a pecha da artificialidade e falta de propósito negocial à operação em referência.
		 Entendendo pela procedência das autuações, nesse ponto que tange à tese do real adquirente, a artificialidade e falta de propósito negocial, a decisão recorrida assim se manifestou:
		 “Ágio ND-Par
		 (...)
		 43. Outro ponto importante apontado pela Autoridade Fiscal é o fato das empresas Mandiçununga, ND-Par e Aguapar serem sociedades efêmeras, autênticas empresas-veículo, cujo único objeto real foi possibilitar o benefício da amortização do ágio para a impugnante através de sucessivas operações societárias realizadas;
		 44. Especificamente sobre a alegação da efemeridade das empresas acima relacionadas, alega a impugnante ser evidente a substância, a necessidade e o propósito da Mandiçununga e da Aguapar (empresa que exerceu sua função na operação de permuta com a Família Ugolini) nas operações levadas a cabo, bem como a impossibilidade de se questionar a constituição e manutenção da ND-Par, cuja empresa sequer pertencia ao Grupo Cosan em sua origem;
		 45. A impugnante traz, também, diversos argumentos doutrinários e jurisprudenciais para afirmar a inexistência de sociedades-veículo em suas operações(ou, ao menos, a validade das sociedades-veículo na jurisprudência do CARF); além disso, apesar de afirmar que o instituto do propósito negocial não possui previsão no ordenamento jurídico pátrio, traz também diversos argumentos doutrinários e jurisprudenciais para afirmar a existência de propósito negocial em todas as operações realizadas, inclusive aquelas realizadas através das empresas-veículo, além de pugnar pela coerência de todas as operações realizadas com o planejamento estratégico do grupo;
		 46. Entretanto, não há como acordar com a impugnante, a partir dos fatos apontados pela fiscalização comprobatórios da efemeridade e da inexistência real da Mandiçununga , da ND-Par e Aguapar, e de que foram utilizadas apenas para possibilitar a obtenção do benefício da amortização do ágio, como pode se depreender do trecho abaixo retirado do TVF::
		 (...)
		 As operações societárias envolvendo a empresa Corona foram realizadas através de empresas efêmeras e sem existência real (Mandiçununga e ND-Par e Aguapar), que foram utilizadas apenas para possibilitar a obtenção do benefício da amortização do ágio, com vistas a melhorar as condições financeiras da aquisição feita.
		 De fato, essas empresas foram constituídas tendo como único objetivo a transferência de ativos (empresas veículos) nas aquisições de outras empresas, como o próprio sujeito passivo as denominam.
		 Em reorganizações societárias que envolvam um conjunto de etapas sucessivas e que tenham como objetivo a redução da carga tributária há que se conhecer o todo, pois o fato a ser enquadrado é o conjunto e não apenas etapas isoladamente. Diante de situação complexa tem-se que considerar o quadro como um todo, com exame minucioso dos vários aspectos que cercam o caso, visto que o conhecimento e o enquadramento do ocorrido será o resultado de todos os fatos ocorridos.
		 Outro fator importante a ser considerado é o tempo decorrido entre as operações. Neste sentido qual o propósito de se transitar pela Dabarra o aumento de capital com ativos que saíram da Cosan 50 no dia 28/02/2006, às 9 horas, e às 18 horas do mesmo dia foram entregues para a Corona.
		 As DIPJ da Dabarra (antiga Mandiçununga) informam que a empresa permaneceu inativa nos anos calendários 2004 e 2005. A participação societária é praticamente a única conta não zerada na DIPJ do ano calendário de 2006 (período de 01 de janeiro a 30 de março de 2006), e se constata, também, que não há trabalhador algum na DIPJ neste período.
		 O elemento relevante quando se analisa a existência de uma pessoa jurídica não é apenas a sua existência formal, pois é também relevante a identificação do empreendimento que justifique a sua existência. A constituição de uma empresa só tem sentido na medida em que corresponda à vestimenta jurídica de determinado empreendimento econômico ou profissional.
		 (...)
		 Observe-se que apesar de todos os atos de constituição da pessoa jurídica serem atos que requerem a adoção de formalidades específicas, o reconhecimento da autonomia pessoal e patrimonial da pessoa jurídica não se esgota na verificação da adoção das formalidades previstas em Lei (registro dos atos constitutivos nos órgãos competentes).
		 Cumpre verificar se a pessoa jurídica foi de fato constituída para fins específicos (em regra, destinada à atividade empresarial especificamente definida no objeto do contrato social), ou se, ao contrário, apesar de contratualmente constituída para o desempenho de uma atividade empresarial, é utilizada apenas para abrigar determinadas operações e evitar a incidência de tributos.
		 A teoria contábil também oferece respaldo apenas ao ágio pago numa negociação entre comprador e vendedor não relacionados entre si, visto que o ágio gerado internamente não decorre de uma operação com propósito negocial.
		 Um pressuposto fático de existência da sociedade comercial é a affectio societatis (vontade dos sócios em criar uma sociedade), que diz respeito à disposição dos sócios de lucrar ou suportar prejuízos em decorrência da exploração do negócio comum. Sem essa disposição não haverá a conjugação de esforços necessária ao desenvolvimento da empresa, em conformidade com o art. 981 do Código Civil.
		 Esse artigo do Código Civil, dispõe que celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e para partilhar, entre si, os resultados obtidos, podendo realizar atividades de um ou mais negócios determinados.
		 A formação de sociedades está adstrita ao ânimo do exercício de atividade econômica, e se este não existir fica caracterizada a ausência de propósito societário, não originando, assim, a motivação para a própria celebração do contrato de sociedade. Subsidiariamente, neste caso, deve-se ponderar que não haveria nem mesmo quaisquer resultados a serem partilhados.
		 Nesse contexto, não é possível vislumbrar qual atividade econômica foi exercida pelas empresas ND-Par e Dabarra (antiga Mandiçununga).
		 Em análise acurada da situação concluímos que a ND-Par se prestou apenas de “empresa veículo ou de passagem”, que vem a ser uma pessoa jurídica criada apenas para servir de canal de passagem de um patrimônio ou de dinheiro, sem que tenha efetivamente outra função dentro do contexto. Trata-se de uma operação que serve apenas para transmitir um patrimônio ou um determinado recurso.
		 Outra situação comum é sociedade é a denominada “sociedade efêmera” ou empresa de curta duração que nasce para morrer ou para ser extinta tão logo cumpra seu papel em determinada operação. Assim, algumas vezes, no planejamento uma sociedade é criada para participar de determinado negócio ou receber determinado patrimônio em trânsito para outra pessoa jurídica, eventualmente ligada à figura do ágio; feito isto a empresa pode desaparecer. Foi o que ocorreu com as empresas ND-Par e Dabarra (antiga Mandiçununga), pois ambas desapareceram.
		 (...)
		 47. Essa, inclusive, foi a posição tomada pela 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) no processo 16561.720093/2011-38, acórdão 9101003.364, também em desfavor da impugnante, versando sobre matéria idêntica ao do presente auto de infração:
		 (...)
		 ÁGIO. UTILIZAÇÃO DE EMPRESA VEÍCULO.
		 Não há como aceitar a dedução da amortização do ágio artificialmente criado com a utilização de empresa veículo, formalmente constituída, não obstante despida de propósito negocial.
		 (...)
		 De acordo com o artigo 981 do vigente Código Civil, celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos resultados, podendo realizar atividades de um ou mais negócios determinados.
		 Assim, um pressuposto fático da existência da sociedade é a disposição dos sócios em prol da realização de atividades econômicas, com a conjugação de esforços necessários aos fins estipulados no contrato de formação da sociedade.
		 Por via de consequência, sem o ânimo do exercício de atividade econômica, o propósito societário está ausente. Diante disso, descortina-se a inexistência de propósito negocial na constituição formal de NDPAR e MANDIÇUNUNGA/DABARRA.
		 (...)
		 48. Ainda argumenta a impugnante, colacionando doutrina e jurisprudência, a impossibilidade de ingerência do fisco na atividade do contribuinte, de acordo com a liberdade de auto-organização asseguradas por diversos dispositivos constitucionais e que o CARF admite que, se o contribuinte pode encontrar na legislação mais do que um caminho, sendo um deles, inclusive, menos oneroso, mas perfeitamente legítimo, poderá escolhê-lo porquanto este representa uma opção (legal) que lhe é mais conveniente;
		 49. Entretanto, nesse ponto, filio-me ao entendimento da Autoridade Fiscal, registrado no trecho a seguir:
		 (...)
		 Claro que a fiscalizada tem o direito de organizar sua vida da melhor maneira possível e desejada, porém, o exercício deste direito pressupõe a ocorrência de operações reais, pois a reorganização societária com a finalidade única de pagar menos tributos configura abuso de direito, situação inaceitável no âmbito tributário. Portanto, o ágio carreado por empresa veículo ou gerado internamente não é passível de reconhecimento, e não se pode admitir que a sua amortização seja dedutível tributariamente, pois, estar-se-ia admitindo a dedutibilidade de uma despesa criada artificialmente.
		 (...)
		 50. Assim, impõe-se, nesse ponto, a manutenção do lançamento efetuado pela Autoridade Fiscal;” 
		 As razões de decidir da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) no processo 16561.720093/2011-38, Acórdão 9101-003.364, em desfavor da recorrente, versando sobre matéria idêntica ao do presente auto de infração, também foram levadas em conta e ora adotas e reproduzidas como razões do presente voto divergente:
		 “De acordo com o artigo 981 do vigente Código Civil, celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos resultados, podendo realizar atividades de um ou mais negócios determinados. Assim, um pressuposto fático da existência da sociedade é a disposição dos sócios em prol da realização de atividades econômicas, com a conjugação de esforços necessários aos fins estipulados no contrato de formação da sociedade.
		 Por via de consequência, sem o ânimo do exercício de atividade econômica, o propósito societário está ausente. Diante disso, descortina-se a inexistência de propósito negocial na constituição formal de NDPAR e MANDIÇUNUNGA/ DABARRA. O fim desejado por aqueles que conceberam a constituição dessas pessoas jurídicas limitou-se à função de transferir patrimônios para viabilizar a geração e/ou a transferência de ágios artificialmente criados com vistas à redução indevida de tributos.
		 Aqui, é preciso salientar que o artigo 7º da Lei nº 9.532/97 autoriza a dedução do ágio amortizado, no cômputo do lucro real, apenas quando uma pessoa jurídica absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio, apurado segundo o disposto no artigo 20 do Decreto-Lei n º 1.598/1977:
		 “Art. 7º. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977”: [...]
		 III poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei 9.718, de 27/11/98) (grifei)
		 Já o artigo 8° da Lei nº 9.532/1997 prevê que o disposto no artigo anterior é aplicável quando a pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária:
		 “Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:
		 a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido; b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
		 A carência de substância econômica dos ágios já referidos não autoriza a fiscalizada a deduzir as parcelas amortizadas, porquanto não satisfeitos os artigos 7º e 8º, supra.
		 Que fique claro que a amortização do ágio, em regra, não é dedutível, no cálculo do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Contudo, a lei confere, excepcionalmente, o direito de deduzir a parcela amortizada do ágio, na apuração do lucro real, somente nos termos dos anteditos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997.
		 Em face do exposto, impossível anuir com os efeitos fiscais da amortização do ágio criado com o emprego das citadas empresas veículos (que também são efêmeras).” 
		 Assim, ratificando a decisão recorrida, nesse ponto, entendo deva ser mantida a decisão de primeira instância, pelas razões expostas e pelos seus próprios fundamentos.
		 Quanto ao ágio interno DA BARRA, o Relator afastou as autuações no concernente a existência de impedimento aos seus aproveitamentos fiscais por empresas do mesmo grupo econômico, à época dos fatos, isso porque, as regras que teriam consolidado a impossibilidade de amortização de ágio interno, teriam passado a vedar tal hipótese com impedimento objetivo, somente em 2013, por meio da publicação da MP 627/2013, posteriormente convertida na Lei 12.973/2014.
		 Entendendo pela procedência das autuações, a decisão recorrida assim se manifestou:
		 “Ágio Dabarra
		 (...)
		 55. Pelo relato da Autoridade Fiscal, resta demonstrado que tanto a empresa que detinha os ativos (Da Barra) quanto a que os recebeu (Corona) faziam parte do mesmo grupo econômico: a Cosan 50 aumentou capital na Mandiçununga, e no mesmo dia, esta, sob nova denominação, Dabarra, subscreveu e integralizou o aumento de capital da Corona pelo mesmo valor;
		 56. A passagem dos ativos da Cosan 50 pela Mandiçununga(depois Dabarra) serviu para criar uma situação que não espelharia em realidade a operação, pois a Cosan 50 e Corona eram sociedades com existência ativa, o que dificultaria a incorporação em qualquer das direções, direta ou inversa, situação que permitiria a amortização dos ágios conforme prescrito pela legislação fiscal;
		 57. No momento da operação, o GRUPO COSAN já detinha o controle societário da Corona, o que configura a geração interna de ágio, sem ter ocorrido dispêndio real algum. O ágio obtido no momento em que Mandiçununga/Dabarra integralizou o capital em Corona decorreu de um planejamento tributário articulado para criar um ágio artificial intragrupo com o emprego de empresa veículo, constituída sem finalidade negocial.
		 58. A utilização de Mandiçununga/Dabarra, nesse conjunto de negócios com participações societárias teve a intenção primordial de gerar um ágio artificial e transferi-lo a para ser amortizado na incorporadora Corona, e, assim, reduzir a tributação do IRPJ e da CSLL desta última;
		 59. Constatou também a Autoridade Fiscal que o ágio contabilizado por ocasião do aumento de capital em Corona por Dabarra foi obtido sem envolver nenhum novo recurso do grupo COSAN, não havendo transferência efetiva de recursos que possibilitasse a geração de novas riquezas - não se pode falar em ágio se a mais valia do investimento não for gerada em ato de aquisição, e isso supõe dispêndio para se obter algo de terceiro independente, mas o que se vê a formação de um ágio em decorrência de um negócio interno ao grupo empresarial;
		 60. Tal conclusão está em sintonia com a opinião da CVM, exposta no item 20.1.7 do OfícioCircular/CVM/SNC/SEP nº 01/2007:
		 “A CVM tem observado que determinadas operações de reestruturação societária de grupos econômicos (incorporação de empresas ou incorporação de ações) resultam na geração artificial de “ágio”. Uma das formas que essas operações vêm sendo realizadas, inicia-se com a avaliação econômica dos investimentos em controladas ou coligadas e, ato contínuo, utilizar-se do resultado constante do laudo oriundo desse processo como referência para subscrever o capital numa nova empresa. Essas operações podem, ainda, serem seguidas de uma incorporação.
		 Outra forma observada de realizar tal operação é a incorporação de ações a valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo econômico. Em nosso entendimento, ainda que essas operações atendam integralmente os requisitos societários, do ponto de vista econômico-contábil é preciso esclarecer que o ágio surge, única e exclusivamente, quando o preço (custo) pago pela aquisição ou subscrição de um investimento a ser avaliado pelo método da equivalência patrimonial, supera o valor patrimonial desse investimento. E mais, preço ou custo de aquisição somente surge quando há o dispêndio para se obter algo de terceiros. Assim, não há, do ponto de vista econômico, geração de riqueza decorrente de transação consigo mesmo. Qualquer argumento que não se fundamente nessas assertivas econômicas configura sofisma formal e, portanto, inadmissível. Não é concebível, econômica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de riqueza em decorrência de uma transação dos acionistas com eles próprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societários tenham atendido à legislação aplicável (não se questiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econômico, o registro de ágio, em transações como essas, somente seria concebível se realizada entre partes independentes, conhecedoras do negócio, livres de pressões ou outros interesses que não a essência da transação, condições essas denominadas na literatura internacional como “arm’s length”.
		 Portanto, é nosso entendimento que essas transações não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes, para que seja passível de registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade.”
		 61. A teor do que segue no Ofício Circular/CVM/SNC/SEP nº 01/2007, atesta-se que o laudo de avaliação de Corona é ineficaz para o fim de emprestar suporte ao ágio gerado no instante em que Dabarra integralizou o capital naquela sociedade, uma vez que esse ágio é interno;
		 62. Diante de todo o exposto pela fiscalização, entendo incabíveis as extensas argumentações doutrinárias e jurisprudenciais da impugnante acerca de inexistência de sociedade-veículo nas operações analisadas (ou pelo menos da validade do uso de empresas-veículo nesse tipo de operação), da aplicabilidade no caso da Teoria do Propósito Negocial, de existência de coerência com o Planejamento Estratégico do grupo, de impossibilidade de ingerência no fisco na atividade do contribuinte, de validade e admissibilidade do ágio interno para o direito - até mesmo porque as mesmas operações da impugnante, com reflexos tributários em anos-calendário diversos dos examinados no presente processo, já foram julgadas pela 1a Turma da CSRF - Câmara Superior de Recursos Fiscais(processo 16561.720093/2011-38, acórdão 9101003.364), tendo sido mantidas as autuações fiscais correlatas por aquela instância recursal superior;
		 63. Dessa forma, mantém-se, também nesse ponto, o lançamento efetuado pela Autoridade Fiscal;” 
		 As razões de decidir da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), nos casos envolvendo ágio interno, destaque ao Acórdão 9101-006.843, de 05/03/2024, da relatoria do Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, são ora reproduzidas e também adotas como razões do presente voto divergente:
		 “Ágio interno 
		 A questão suscitada diz respeito à possibilidade jurídica de amortização de ágio interno em face da legislação tributária (e antes da Lei nº 12.973/2014), sem qualquer perquirição acerca de qualificação dos fatos ensejadores da autuação.
		 De fato, assim foi posto pelo contribuinte em seu recurso, o qual, diante da qualificação como ágio interno, manejou seu recurso para defender a tese de que a legislação alberga a possibilidade de amortização desse tipo de ágio com efeitos fiscais. (...)
		 Nada obstante, divirjo da posição defendida pelo contribuinte. Eu sempre me alinhei com a posição oposta, cujos fundamentos são bem representados no voto condutor da Conselheira Adriana Gomes Rêgo, que abaixo transcrevo:
		 “O argumento de que como o legislador não vedou o ágio surgido de operações intragrupo, tudo seria possível, é mais absurdo ainda, porque a Lei nº 9.532, de 1997 trata expressamente de participações adquiridas com ágio ou deságio e ágio pressupõe um pagamento (ou que se arque com um dispêndio) maior do que um valor contabilizado (como deságio pressupõe pagamento a menor), reforçando-se ainda, quando o caput do art. 7º faz referência ao Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, o qual, também de forma expressa, define o ágio como diferença entre custo de aquisição e o valor do PL ao tempo dessa aquisição:
		 Lei nº 9.532, de 1997 
		 Art. 7º - A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977:
		 .........................................................................................................
		 III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998) (Negritei)
		 Decreto-lei nº 1.598, de 1977 (redação vigente ao tempo dos fatos geradores)
		 Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
		 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e 
		 II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I. (Negritei)
		 É oportuno registrar que não se está aqui a ampliar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL [...] mas simplesmente interpretando o que dispôs o legislador. E nem mesmo a se fazer uma interpretação econômica dos fatos ou da lei. É que não faz o menor sentido tratar como “custo” o que não representou qualquer dispêndio! Até ouso dizer que o que está a se fazer aqui é uma interpretação literal da lei, porque sequer consigo vislumbrar custo diferente de dispêndio e dispêndio diferente de se arcar com um ônus.
		 Aliás, a definição de Custo de Aquisição trazida pelo Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações elaborado pela FIPECAFI (item 10.3.2.a, da 7ª ed., 2008), não deixa dúvidas:
		 “a) CUSTO DE AQUISIÇÃO O custo de aquisição é o valor efetivamente despendido na transação por subscrição relativa a aumento de capital, ou ainda pela compra de ações de terceiros, quando a base do custo é o preço total pago. Vale lembrar que esse valor pago é reduzido dos valores recebidos a título de distribuição de lucros (dividendos), dentro do período de seis meses após a aquisição das cotas ou ações da investida.” (Grifei)
		 Ou seja, os valores a serem registrados como custo de aquisição, como preço pago, deve corresponder ao valor despendido, pago, nas transações com agentes externos, para obtenção do investimento.
		 Ainda do referido Manual, 7ª ed., destaco todas as menções feitas a valor pago e aquisição de ações, no sentido de demonstrar o que a teoria contábil considera custo de aquisição e ágio:
		 (...)
		 É de se observar, ainda, que mesmo na subscrição de ações, fala-se em preço e pagamento de valor.
		 É bem verdade que no item 38.6.1.2, ao tratar da Incorporação Reversa com Ágio Interno, o referido Manual, ao analisar o art. 36 da Lei nº 10.637, de 2002, aduz que o referido diploma legal admitia a reavaliação de participações societárias, quando da integralização de ações subscritas, com o diferimento da tributação do IRPJ e da CSLL e concluem os autores da obra:
		 “Questiona-se, desse modo, a racionalidade econômica do art. 36 da Lei nº 10.637, de 2002, pelo lado do ente tributante, que permite que grupos econômicos, em operações de combinação de negócios, criem artificialmente, ágios internamente, por intermédio da constituição de ‘sociedades veículos’, que surgem e são extintas em curso lapso temporal, ou pela utilização de sociedades de participação denominadas ‘casca’, com finalidade meramente elisiva.
		 Do ponto de vista tributário, à luz do art. 36, e dependendo da forma pela qual a operação é realizada, a Fazenda pública perde porque permite a dedutibilidade da quota de ágio amortizada para fins de IRPJ e base de cálculo da CSLL e difere a tributação do ‘ganho de capital’ registrado pela companhia que subscreve e integraliza aumento de capital em ‘sociedade veículo’ ou de participação ‘casca’, a ser em seguida incorporada”.
		 Com a devida vênia aos autores, é de se verificar [...] que existe permissão legal, sim, de integralização de capital social com ações de outra empresa, que há permissão legal de avaliação de investimentos em sociedades coligadas e controladas com o desdobramento do custo de aquisição em ágio; contudo, o que não há é autorização legal para, em virtude dessa integralização, lançar em contrapartida o desdobramento do custo como ágio, pois, em operações internas, sem que um terceiro se disponha a pagar uma mais-valia, não há ágio; a contrapartida é uma reavaliação de ativos.
		 E é isso que os autores confundem quando tratam do art. 36 da Lei nº 10.637, de 2002, porque essa lei sequer fala em ágio. Assim, o que tal dispositivo tratava é da possibilidade de diferimento do ganho de capital, quando uma companhia A, que possui participação societária em B, resolve constituir C, subscrevendo capital com ações reavaliadas de B. Ocorre que essa reavaliação de B é puramente uma reavaliação, quando as operações ocorrem dentro de um mesmo grupo. A lei não autoriza que a contrapartida da reavaliação seja uma conta de ágio. Só existe ágio se um terceiro se dispõe a reconhecer esse sobre-preço e a pagar por ele. Sem onerosidade, descabe falar em mais-valia.
		 E é nessa linha que os autores acabam concluindo às fls. 599 e 600 da 7ª edição:
		 “Para admitir-se o registro da parcela legalmente dedutível do ágio gerado internamente, deve-se enxerga-la tecnicamente, abstraindo outras questões, similarmente a um ativo fiscal diferido advindo de estoques de prejuízos fiscais e de bases negativas de contribuição social. Poder-se-ia advogar que seu registro encontra amparo no fato de haver uma evidência persuasiva de sua substância econômica: um diploma legal que corrobora o seu surgimento. E ainda dentro dessa corrente de pensamento, seria admitido como critério de mensuração contábil inicial, por analogia, o mesmo dispensado a um ativo fiscal diferido advindo de estoques de prejuízos fiscais e de bases negativas de contribuição social, qual seja, mensuração a valores de saída, utilizando o método do fluxo de benefícios futuros trazidos a valor presente, no limite de benefícios nominais projetados para dez anos.
		 Por outro lado, haveria também como refutar o registro da parcela legalmente dedutível do ágio gerado internamente, ao se enxerga-la tecnicamente como um intangível gerado internamente. Dentro do Arcabouço Conceitual Contábil em vigor, considerando a mensuração a valores de entrada, não se admite o reconhecimento de um ativo que não seja por seu custo de aquisição. Um intangível gerado internamente, como no caso em comento, embora gere benefícios econômicos inquestionáveis para uma dada entidade, tem o seu reconhecimento contábil obstado por uma simples razão: a ausência de custo para ser confrontado com benefícios gerados e permitir, com isso, a apuração de lucros consentâneos com a realidade econômica da entidade. [...]
		 Só que, no caso desses créditos tributários derivados de operações societária entre empresas sob controle comum, não há, na essência, e também na figura das demonstrações consolidadas, qualquer desembolso que lhes dê suporte. Direitos obtidos sem custo, como direitos autorais, por exemplo, não são contabilizados; o goodwill (fundo de comércio) desenvolvido sem custo ou com custo diluído ao longo de vários anos na forma de despesas já reconhecidas também não é contabilizado; patentes criadas pela empresa são registradas apenas pelo seu custo etc. Por que os direitos de pagar menos tributos futuros, advindos de operações com ausência de propósito negocial e permeadas por abuso de forma, seriam registrados? Essas seriam discussões no campo técnico e conceituai a serem travadas. Contudo, estimulando um pouco mais o debate, deve-se atentar para uma questão sobremaneira crucial para a Contabilidade. Do ponto de vista institucional e moral da profissão contábil, e por que não político, admitir-se o registro do ativo fiscal implica estimular o surgimento de uma indústria do ágio?
		 Assim, à parte possíveis controvérsias conceituais, o procedimento mais adequado, técnica e eticamente, é não se proceder ao reconhecimento do ativo fiscal diferido nessas operações.(Grifei)
		 Por oportuno, trago ainda a versão do Manual de Contabilidade Societária, após as normas internacionais e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (edição de 2010, pág. 442), que reforça ainda mais o que entendiam os autores do Manual:
		 Considerando que na época não havia uma normatização contábil similar ao CPC 15, a consequência direta da prática desse tipo de incorporação (reversa) era a geração de um benefício fiscal bem como o reconhecimento contábil de um ágio gerado internamente (contra o qual, nós, os autores deste Manual, sempre nos insurgimos).
		 Dessa forma, era fortemente criticada a racionalidade econômica do art. 36 da Lei ne 10.637/02, que permitia que grupos econômicos, em operações de combinação de negócios (sob controle comum) criassem artificialmente ágios internamente por intermédio da constituição de sociedades veículo, que surgem e são extintas em curto lapso de tempo, ou pela utilização de sociedades de participação denominadas casca, com finalidade meramente elisiva.
		 Nesse sentido, vale lembrar que a CVM vedava fortemente esse tipo de prática (vide Ofício-Circular CVM SNC/SEP nº 01/2007), uma vez que a operação se realizava entre entidades sob controle comum e, portanto, careciam de substância econômica (nenhuma riqueza era gerada efetivamente em tais operações). Além disso, o ágio fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) proveniente de combinações entre entidades sob controle comum era eliminado nas demonstrações consolidadas da controladora final, tornando inconsistente o reconhecimento desse tipo de ágio gerado internamente (na ótica do grupo econômico não houve geração de riqueza).
		 Atualmente, o art. 36 da Lei na 10.637/02 foi revogado pela Lei na 11.196/05 (art. 133, inciso III), bem como com a entrada em vigor do CPC 15, para fins de publicação de demonstrações contábeis, não mais será possível reconhecer contabilmente um ágio gerado internamente em combinações de negócio envolvendo entidades sob controle comum. 
		 Convém observar que tudo isso foi escrito antes mesmo da MP nº 627, de 2013!
		 É importante também destacar que o próprio Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu, por meio da Resolução nº CFC nº 750, de 1993, que as essências das transações devem prevalecer sobre a forma, e que a avaliação dos componentes patrimoniais deve ser efetuada com base nos valores de entrada, considerando-se como tais aqueles resultantes do consenso com os agentes externos ou da imposição destes, senão vejamos:
		 Art. 1º. Constituem PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE (PFC) os enunciados por esta Resolução. (...)
		 O Conselho Federal de Contabilidade editou, ainda, a Resolução CFC nº 1.110/2007 para aprovar a NBC T 19.10 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos, aplicável aos exercícios encerrados a partir de dezembro de 2008, cujo item 120 determina expressamente:
		 “120. O reconhecimento de ágio decorrente de rentabilidade futura gerado internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e internacionais. Assim, qualquer ágio dessa natureza anteriormente registrado precisa ser baixado”.
		 O Comitê de Pronunciamentos Contábeis também repudiou o ágio interno por meio do CPC nº 04, aprovado em 2010, que, ao se manifestar sobre ativo intangível, dedicou os itens 48 a 50 para tratar do “Ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente”, deixando bastante claro que tal ágio sequer deve ser reconhecido como ativo:
		 Ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente 48. O ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente não deve ser reconhecido como ativo.
		 49. Em alguns casos incorre-se em gastos para gerar benefícios econômicos futuros, mas que não resultam na criação de ativo intangível que se enquadre nos critérios de reconhecimento estabelecidos na presente Norma. Esses gastos costumam ser descritos como contribuições para o ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente, o qual não é reconhecido como ativo porque não é um recurso identificável (ou seja, não é separável nem advém de direitos contratuais ou outros direitos legais) controlado pela entidade que pode ser mensurado com confiabilidade ao custo.
		 50. As diferenças entre valor de mercado da entidade e o valor contábil de seu patrimônio líquido, a qualquer momento, podem incluir uma série de fatores que afetam o valor da entidade. No entanto, essas diferenças não representam o custo dos ativos intangíveis controlados pela entidade. (Grifei)
		 Também a Comissão de Valores Mobiliários, por meio do OfícioCircular CVM/SNC/SEP nº 1, de 2007, no item 20.1.7 tratou o ágio interno nos seguintes termos:
		 20.1.7 “Ágio” gerado em operações internas A CVM tem observado que determinadas operações de reestruturação societária de grupos econômicos (incorporação de empresas ou incorporação de ações) resultam na geração artificial de “ágio”.
		 Uma das formas que essas operações vêm sendo realizadas, inicia-se com a avaliação econômica dos investimentos em controladas ou coligadas e, ato contínuo, utilizar-se do resultado constante do laudo oriundo desse processo como referência para subscrever o capital numa nova empresa. Essas operações podem, ainda, serem seguidas de uma incorporação.
		 Outra forma observada de realizar tal operação é a incorporação de ações a valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo econômico.
		 Em nosso entendimento, ainda que essas operações atendam integralmente os requisitos societários, do ponto de vista econômico-contábil é preciso esclarecer que o ágio surge, única e exclusivamente, quando o preço (custo) pago pela aquisição ou subscrição de um investimento a ser avaliado pelo método da equivalência patrimonial, supera o valor patrimonial desse investimento. E mais, preço ou custo de aquisição somente surge quando há o dispêndio para se obter algo de terceiros. Assim, não há, do ponto de vista econômico, geração de riqueza decorrente de transação consigo mesmo. Qualquer argumento que não se fundamente nessas assertivas econômicas configura sofisma formal e, portanto, inadmissível.
		 Não é concebível, econômica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de riqueza em decorrência de uma transação dos acionistas com eles próprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societários tenham atendido à legislação aplicável (não se questiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econômico, o registro de ágio, em transações como essas, somente seria concebível se realizada entre partes independentes, conhecedoras do negócio, livres de pressões ou outros interesses que não a essência da transação, condições essas denominadas na literatura internacional como “arm’s length”.
		 Portanto, é nosso entendimento que essas transações não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes, para que seja passível de registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade. (Grifei)
		 Em 2011, inclusive, o Comitê quando aprova o CPC nº 15, que trata das demonstrações contábeis acerca da combinação de negócios e seus efeitos, deixa expresso que o Pronunciamento não alcança a combinação de negócios de entidades ou negócios sob controle comum:
		 Objetivo 
		 1. O objetivo deste Pronunciamento é aprimorar a relevância, a confiabilidade e a comparabilidade das informações que a entidade fornece em suas demonstrações contábeis acerca de combinação de negócios e sobre seus efeitos. Para esse fim, este Pronunciamento estabelece princípios e exigências da forma como o adquirente:
		 (a) reconhece e mensura, em suas demonstrações contábeis, os ativos identificáveis adquiridos, os passivos assumidos e as participações societárias de não controladores na adquirida;(b) reconhece e mensura o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill adquirido) advindo da combinação de negócios ou o ganho proveniente de compra vantajosa; e(c) determina quais as informações que devem ser divulgadas para possibilitar que os usuários das demonstrações contábeis avaliem a natureza e os efeitos financeiros da combinação de negócios.
		 ........................................................................................................
		 Combinação de negócios de entidades sob controle comum –aplicação do item 2(c)
		 B1. Este Pronunciamento não se aplica a combinação de negócios de entidades ou negócios sob controle comum. A combinação de negócios envolvendo entidades ou negócios sob controle comum é uma combinação de negócios em que todas as entidades ou negócios da combinação são controlados pela mesma parte ou partes, antes e depois da combinação de negócios, e esse controle não é transitório.
		 B2. Um grupo de indivíduos deve ser considerado como controlador de uma entidade quando, pelo resultado de acordo contratual, eles coletivamente têm o poder para governar suas políticas financeiras e operacionais de forma a obter os benefícios de suas atividades. Portanto, uma combinação de negócios está fora do alcance deste Pronunciamento quando o mesmo grupo de indivíduos tem, pelo resultado de acordo contratual, o poder coletivo final para governar as políticas financeiras e operacionais de cada uma das entidades da combinação de forma a obter os benefícios de suas atividades, e esse poder coletivo final não é transitório.
		 E não é só isso: até este voto do acórdão recorrido, a jurisprudência do CARF também trilhava o mesmo caminho, isto é, o CARF não admitia a dedutibilidade da amortização de ágio surgido em operações internas ao grupo econômico, nem com o uso de empresas veículos, conforme acórdãos trazidos pela Fazenda em seu Recurso, todos de decisões unânimes na matéria ágio: 101- 96724, 103-23.290, 105-17.219.
		 Por conseguinte, não se pode afirmar agora, como suscitado da sessão passada, que o ágio interno só deixou de ser dedutível a partir da Lei nº 12.973, de 2014, ou melhor, da MP nº 627, de 2013, da qual referida lei resultou por conversão. Na verdade, a nova lei, ao dispor expressamente assim, nada mais fez do que esclarecer que, por óbvio, ágio pressupõe sobrepreço pago por partes independentes, ou seja, a indedutibilidade do ágio interno para fins fiscais decorre do fato de ele não ser aceito sequer contabilmente.
		 Aliás, é nesta linha que se verifica já na própria exposição de motivos da MP nº 637, de 2013, que ora colaciono: (...)
		 É importante destacar que esse novo regramento contido na Lei nº 12.973/2014 é decorrente dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pelas Leis nº 11.638/2007 e 11.941/2009, e pelos pronunciamentos contábeis decorrentes.
		 No que diz respeito à questão de ágio, ocorreram mudanças significativas, como a nova definição de coligada (alteração do art. 243 da Lei nº 6.404/76), a alteração sobre o Método da Equivalência Patrimonial (art. 248 da Lei nº 6.404/79), além da edição de atos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis CPC sobre o assunto (em especial, o CPC nº 18 – “Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto” e CPC nº 15 – “Combinação de Negócios”, acima já citado).
		 De acordo com essa nova concepção contábil, o ágio (que passou a ser denominado de goodwill) é determinado como sendo o excedente pago, após os ativos líquidos da investida serem avaliados a “valor justo” (conceito que aliás é bem mais amplo do que “valor de mercado”). Em razão dessa alteração, o custo de aquisição do investimento passou a ser desdobrado em: a) valor do patrimônio líquido da investida; b) mais ou menos valia; e c) ágio por rentabilidade futura (goodwill), conforme destaco:
		 Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e 
		 II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I do caput; e (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II do caput. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 Por tudo isso, é de se perceber que não é possível se fazer uma associação exata entre a nova sistemática de identificação e apuração do ágio com a anterior. De forma que, o que era ágio antes, pode ser agora somente “mais valia”, mesmo que anteriormente tivesse sido identificado como decorrente de expectativa de rentabilidade futura. A possibilidade de se apurar uma “menos valia” também influi na existência ou não do ágio.
		 Além disso, as situações em que o Método da Equivalência Patrimonial se torna obrigatório também foram alteradas, o que tem influência direta sobre a necessidade ou não de se determinar a existência de ágio.
		 Portanto, é um grande equívoco de interpretação se utilizar das disposições contidas no art. 7º da Lei 9.532/1997, a partir do constante nos arts. 20 a 22 da Lei nº 12.973/2014, uma vez que disciplinam efeitos tributários de procedimentos contábeis totalmente distintos.
		 Não fossem apenas essas diferenças, mas o fato mais curioso ainda é que o próprio conceito de partes dependentes estabelecido pelo art. 25 da Lei nº 12.973, de 2014, é bem mais amplo do que o conceito de ágio interno:
		 Art. 25. Para fins do disposto nos arts. 20 e 22, consideram-se partes dependentes quando: (Vigência)
		 I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, pela mesma parte ou partes;
		  II - existir relação de controle entre o adquirente e o alienante; 
		 III - o alienante for sócio, titular, conselheiro ou administrador da pessoa jurídica adquirente; 
		 IV - o alienante for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro das pessoas relacionadas no inciso III; ou 
		 V - em decorrência de outras relações não descritas nos incisos I a IV, em que fique comprovada a dependência societária.
		 Ou seja, não apenas as operações que envolvem duas pessoas jurídicas sob controle comum caracterizam-se como partes dependentes: a nova lei incluiu as pessoas físicas, com situações, por exemplo, em que o alienante é parente ou afim até o terceiro grau do sócio acionista da empresa. Assim, passa a ser possível a existência de um ágio contábil (diferente do ágio interno), mas que ao teor da nova legislação, a sua dedutibilidade fica vedada.” [grifos e destaques originais]
		 Pelas essas razões, deve-se negar provimento ao recurso do contribuinte nessa parte.” 
		 Assim, ratificando a decisão recorrida, também nesse ponto, entendo deva ser mantida a decisão de primeira instância, pelas razões expostas e pelos seus próprios fundamentos.
		 Quanto a inexistência de previsão legal para a adição, à base de cálculo da CSLL, das despesas com a amortização dos ágios considerados indedutíveis pela autoridade fiscal, novamente reproduzo parcialmente e utilizo das razões de decidir da 1ª Turma da CSRF, dessa vez no recente Acórdão 9101-007.064, de 10/07/2024, da relatoria da Conselheira Edeli Pereira Bessa:
		 “(...)
		 Resta evidente, portanto, que a amortização contábil do ágio pago na aquisição de investimentos era apenas uma possibilidade no momento da edição do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, e não estava cogitada na Lei nº 6.404, de 1976. A determinação de que ela fosse apropriada contabilmente surge, apenas, com a manifestação da Comissão de Valores Mobiliários.
		 Dessa forma, é válido concluir que a Lei nº 7.689, de 1988 não cogitava dos efeitos desta amortização quando fixou o resultado do exercício como base de cálculo da CSLL, e determinou os ajustes pertinentes, estes evidentemente expressos em razão do que estabelecido pela Lei nº 6.404, de 1976: 
		 (...)
		 Assim não fosse e o ato normativo da CVM estaria determinando incidência tributária, ou afastando-a. Decorre daí ser desnecessário que a Lei nº 7.689, de 1988 determinasse a adição da amortização de ágio à base de cálculo da CSLL, porque esta dedução não estaria computada no lucro contábil apurado na forma da Lei nº 6.404, de 1976.
		 Para além disso, embora a Lei nº 7.689, de 1988, ao instituir a CSLL, não tenha cogitado especificamente da adição, à sua base de cálculo, de amortizações de ágio que tivessem reduzido o lucro contábil, ou da exclusão de acréscimos decorrentes da amortização de deságio, referida lei, em seu art. 2º, apontou a neutralidade dos resultados de equivalência patrimonial, método do qual decorre o destaque de ágio e deságio em investimentos.
		 Já no âmbito da apuração do lucro real, o Decreto-lei nº 1.598, de 1977, disciplinou os efeitos das amortizações de ágio e deságio, mas em razão do disposto em seu art. 34, a Lei nº 9.532, de 1997 impôs limites à amortização do ágio naqueles casos, alinhando os efeitos fiscais aos contábeis, como a seguir demonstrado. 
		 (...)
		 Neste contexto, embora à primeira vista a Lei nº 9.532, de 1997 aparente surtir efeitos apenas nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, na medida em que esta aproximou-se, no caso de ágio pago por expectativa de rentabilidade futura, da apuração do lucro contábil como antes mencionado, é possível interpretar que a lei, ao valer-se daqueles termos, e não meramente firmar a dedutibilidade da amortização na apuração do lucro real, repercutiria, também, na apuração da base de cálculo da CSLL, inclusive como expresso na Instrução Normativa SRF nº 390, de 2004: 
		 (...)
		 Assim, para além de a Lei nº 7.689, de 1988, ter por referência a Lei nº 6.404, de 1976, que não cogitava de amortização de ágio, e apontar para a neutralidade dos resultados de equivalência patrimonial, método do qual decorre o destaque de ágio e deságio em investimentos, quer em razão do disposto na Instrução Normativa SRF nº 390, de 2004, quer por interpretação dos termos da Lei nº 9.532, de 1997 no contexto em que foi editada, e mesmo em conseqüência da apuração contábil, a base de cálculo da CSLL necessariamente resta indevidamente afetada pela amortização do ágio aqui em comento.
		 Não se vislumbra, dessa forma, qualquer especificidade que possa ensejar um resultado diferenciado para a apuração da base de cálculo da CSLL decorrente da glosa de amortização do ágio que passou a reduzir indevidamente as bases tributáveis da autuada.” 
		 Estas as razões para negar provimento ao recurso voluntário nesse ponto.
		 Quanto a qualificação das multas de ofício nas operações em questão, no que se refere ao ÁGIO ND-PAR, o Colegiado entendeu que ainda que a amortização de ágio mediante a transferência da adquirente do investimento para uma empresa-veículo que é subsequentemente incorporada com vistas a propiciar ao seu aproveitamento fiscal antecipado não encontre amparo nas normas legais, tal conduta não enseja, por si só, a aplicação da multa qualificada, quando os atos praticados revelem interpretação equivocada por parte do contribuinte quanto à legislação de regência, no mesmo sentido da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), no Acórdão 9101-006.971, de 09/05/2024, da relatoria do Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado.
		 No presente caso, a recorrente também buscou antecipar a amortização do ágio pago em face das empresas investidas utilizando-se de uma reestruturação societária que a viabilizasse e, ainda que não encontre amparo na previsão legal que rege a matéria, concluiu o Colegiado que se estaria diante de mera interpretação equivocada do texto legal, no caso do ÁGIO ND-PAR, inexistindo acusação de que o ágio tenha origem em operações intragrupo, desprovidas de qualquer conteúdo econômico (ágio interno), nos quais seria possível ver configurada a presença do intuído doloso de sonegação, notadamente ante a acusação de simulação.
		 Neste contexto, entendo que a utilização da empresa-veículo, no presente caso, ainda que não autorize a amortização pretendida pela contribuinte, não se pode apontar uma conduta fraudulenta em sua interposição nas operações societárias realizadas.
		 Quanto a qualificação das multas de ofício no que se refere ao ágio interno DABARRA, o Colegiado entendeu, considerando que, à época dos fatos geradores, não havia disposição legal que vedava a dedução do dito ágio interno, existindo uma verdadeira dúvida interpretativa quanto a esse direito, seria incabível a qualificação da penalidade, devendo esta ser reduzida de 150% para 75%, no mesmo sentido da 1ª Turma da CSRF, no Acórdão 9101-006.477 de 07/03/2023, da relatoria do Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli.
		 O entendimento adotado se pauta na falta de menção expressa, nos arts. 7º e 8º da Lei n. 9.532/97, de que não haveria possibilidade de registro de ágio em operações havidas dentro de um mesmo grupo econômico, passando o Legislador a prever a impossibilidade expressa do ágio interno somente com o adento da Lei nº 12.973/14, não havendo qualquer conduta fraudulenta ou dolosa por parte da contribuinte, mas, quando muito, uma interpretação divergente quanto às normas tributárias que conferem o direito de deduzir o chamado ágio interno.
		 Em tais circunstâncias, como entende a recorrente, poder-se-ia falar em aplicação do art. 112 do CTN, determinando a interpretação da lei tributária que comina penalidades de maneira mais favorável ao acusado.
		 Ainda, tendo sido os valores glosados contabilizados e as operações divulgadas tais como efetivamente teriam ocorrido, sendo a partir das informações colhidas da própria contribuinte que a fiscalização tomou conhecimento dos fatos e lançou os tributos, entendeu o Colegiado que não haveria indício de utilização de medida fraudulenta por parte da recorrida.
		 Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário nesta parte, para cancelar a qualificação da multa de ofício, reduzindo-a ao percentual de 75%.
		 Quanto a possibilidade da cobrança da multa isolada em razão da falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa, entendo no mesmo sentido desta 2ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da 1ª Seção, no Acórdão 1102-001.385 de 13/07/2024, da relatoria do Conselheiro Fernando Beltcher da Silva.
		 Naquela oportunidade restaram consignadas as razões ora adotadas, no sentido de que, em razão da base legal das penalidades (de ofício e isolada) ter sofrido sensível alteração, promovida pelo art. 14 da Lei n° 11.488, de 15/06/2007, resultante de projeto de conversão da MP n° 351, de 22/01/2007, no presente caso, o racional da Súmula CARF n° 105 não deve prevalecer.
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 Dada a redação alterada ser direta e impositiva ao firmar que serão aplicadas as seguintes multas, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício, sendo que as multas de ofício e isolada incidem em circunstâncias completamente distintas, ocorridas em momentos distintos, e são calculadas de modos diversos, não havendo identidade de hipótese de incidência, de temporalidade, de base imponível, nem mesmo de alíquota.
		 Portanto, entendo cabíveis as multas de ofício exigidas, isoladamente e proporcionalmente, por decorrerem de distintas motivações, não concorrendo entre si.
		 Estas as razões para negar provimento ao recurso voluntário nessa parte.
		 
		 Ante todo o exposto, no mérito, em relação aos ágios ND-PAR e DABARRA, voto por manter as exigências de IRPJ e de CSLL e afastar a qualificação da multa de ofício; mantida a multa isolada exigida em decorrência de estimativas inadimplidas, concomitantemente com a multa de ofício.
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AMORTIZAGAO DE AGIO NO AMBITO DA APURAGAO DA CSLL.

Inexiste qualquer especificidade a ensejar resultado diferenciado na
apuracdo da base de cdlculo da CSLL decorrente da glosa de amortizacao
do agio que reduziu indevidamente as bases tributdveis da Contribuinte.

AMORTIZAGAO DE AGIO. MULTA QUALIFICADA. NAO CABIMENTO.

A amortizagdo de agio mediante a transferéncia da adquirente do
investimento para uma empresa-veiculo que é subsequentemente
incorporada com vistas a propiciar ao seu aproveitamento fiscal antecipado
ndo encontra amparo nas normas legais, mas tal conduta nao enseja, por si
s6, a aplicacdo da multa qualificada, quando os atos praticados revelam
interpretacao equivocada por parte do contribuinte quanto a legislacdo de
regéncia.

AMORTIZACAO DE AGIO INTERNO. MULTA QUALIFICADA. NAO
CABIMENTO.

Considerando que, a época dos fatos geradores, nao havia disposicdo legal
gue vedava a deducdo do dito agio interno, existindo uma verdadeira
duvida interpretativa quanto a esse direito, incabivel a qualificacdo da
penalidade, devendo esta ser reduzida de 150% para 75%.

ESTIMATIVA MENSAL. INADIMPLEMENTO. MULTA ISOLADA. MULTA DE
OFICIO. CONCOMITANCIA. LEGALIDADE.

A partir do ano-calendario 2007, a alteragao legislativa promovida pela
Medida Proviséria n? 351, de 2007, no art. 44, da Lei n? 9.430, de 1996,
deixa clara a possibilidade de aplicacdo de duas penalidades em caso de
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lancamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela apuracdo anual
do lucro tributavel. A redacdo alterada é direta e impositiva ao firmar que
"serdo aplicadas as seguintes multas". A lei ainda estabelece a exigéncia
isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario
correspondente, ndo havendo que se falar em impossibilidade de
imposicdao da multa apds o encerramento do ano-calendario.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario, nos termos do voto do Relator, para na parte conhecida, (I)
por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas, e, (Il) no mérito, dar parcial
provimento nos seguintes termos: (Il.1) em relagdo ao agio ND-PAR, por voto de qualidade,
mantidas as exigéncias de IRPJ e de CSLL - vencidos os Conselheiros Fredy José Gomes de
Albuquerque (Relator), Cristiane Pires McNaughton e Gustavo Schneider Fossati, que afastavam a
exigéncia, e, por unanimidade de votos, afastada a qualificacdo da multa de oficio; (11.2) em
relacdo ao dgio DA BARRA, por voto de qualidade, mantidas as exigéncias de IRPJ e de CSLL,
vencidos os Conselheiros Fredy José Gomes de Albuquerque(Relator), Cristiane Pires McNaughton
e Gustavo Schneider Fossati, que cancelavam as exigéncias, e, por maioria de votos, afastada a
qualificacdo da multa de oficio — vencido o Conselheiro Fernando Beltcher da Silva, que mantinha
a qualificacdo da multa; e (lI.3), por voto de qualidade, mantida a multa isolada exigida em
decorréncia de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL inadimplidas, concomitantemente com a
multa de oficio — vencidos os Conselheiros Fredy José Gomes de Albuquerque (Relator), Cristiane
Pires McNaughton e Gustavo Schneider Fossati, que cancelavam a multa isolada. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida. Julgamento efetuado na
vigéncia da Lei n° 14.689, de 20 de setembro de 2023.

Assinado Digitalmente

Fredy José Gomes de Albuquerque — Relator

Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente

Assinado Digitalmente

Fenelon Moscoso de Almeida — Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa,
Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Fenelon Moscoso de Almeida, Cristiane Pires Mcnaughton,
Gustavo Schneider Fossati e Fernando Beltcher da Silva (Presidente).

RELATORIO
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Trata-se de lancamentos de IRPJ e CSLL referentes aos anos-calendarios de 2015 e
2016, decorrentes de alegada amortizacdo fiscal indevida de agio por aquisicdo de participacao
societdria, mediante interposicdo de empresa veiculo, cuja realizacdo foi considerada artificial e
sem propdsito negocial, tendente ao aproveitamento ilegal do beneficio fiscal ora referenciado.

Além do IRPJ e da CSLL, foram cobrados juros de mora, multa de oficio qualificada
(150%) e multa isolada, totalizando crédito tributario global de RS 4.231.411,12 (IRPJ e
acréscimos) e RS RS 1.523.307,98 (CSLL e acréscimos), assim discriminado:

IRPJ CSLL
Principal R$ 1.412.627,65 | R$ 508.545,95
Juros de Mora | R$ 298.064,43 R$ 107.303,19
Multa de Oficio | R$ 2.118.041,47 | R$ 762.818,92
Multa Isolada R$ 401.777,57 R$ 144.639,92
Total R$ 4.231.411,12 | R$ 1.523.307,98

Por bem condensar o histdrico dos fatos, acolhe-se trecho do relatério do acérdao
recorrido para sintetizar os acontecimentos trazidos no TVF:

“3. Relata a Autoridade Fiscal no TVF (Termo de Verificacdo Fiscal, fls.
2.658/2.717) que:

3.1. A presente acdo fiscal, referente aos periodos de 2015 e 2016, foi
iniciado a partir da determinacdo emanada do Termo de Distribuicdo de
Procedimento Fiscal -Fiscalizacdo (TDPF-F) n° 08.1.85.00-2018-000 44-3,
abarcando, inicialmente, a verificagdo das obrigagdes tributarias do
Imposto de Renda das Pessoas Juridicas(IRPJ) dos anos-calendario de 2013
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e 2014 - Em 25/03/2019 foram incluidas para serem fiscalizadas, no Termo
de Distribuicdao de Procedimento Fiscal - TDPF, as competéncias de 2015 e
2016;

3.2. Esta fiscalizacdo constituiu uma continuidade dos procedimentos fiscais
correspondentes aos anos-calendario 2006 a 2009 (Processo n9
16561.720093/2011-38) e anos-calendario 2011 e 2012 (Processo n@
16561.720171/2016-17);

3.3. O objeto principal da presente autua¢do corresponde a glosa de
deducgdes da amortizagdo de agio das bases de célculo do IRPJ e da CSLL dos
anos-calendario 2015 a 2016, havendo também lancamentos de multas por
falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre as bases estimadas;

3.4. A empresa ora autuada passou por diversas denominagdes e
reorganizacdes, sendo que até 22/06/2011 a Raizen Energia S/A era
denominada Usina da Barra 48, mesmo CNPJ. Antes disso, até os eventos
de incorporacgao ocorridos em margo de 2006, os quais veremos adiante, a
razdo social anterior da Usina da Barra 48 era Acucareira Corona S/A.
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3.5. Sdo as seguintes as empresas diretamente envolvidas nas
reorganizagdes societdrias que ensejaram o presente auto de infragdo:

3.5.1. Usina da Barra S.A — Acticar e Alcool, CNPJ n2 44.814.325/0001-83
(Usina da Barra 44). Até agosto de 2002, seus sdcios eram Cosan
IndUstria e Comércio S.A(Cosan 50) e Adm de ParticipacOes Aguassanta
Ltda , com 45,4% e 54,6% de participacdo, respectivamente. Apds, a
Cosan 50 passou a titularizar a integralidade das a¢oes;

3.5.2. Agucareira Corona S.A, CNPJ 48.661.888/0001-30(Corona).
apresentou como configuracdo societaria até setembro de 2005 as
empresas: Agricola Diamantina S/A, CNPJ 55.229.363/0001-95
(Diamantina), Monte Alto Agropecudria Ltda., CNPJ 55.229.348/0001-47
(Monte Alto) e Novadec Participacdes LTDA., CNPJ 00.969.478/0001-24
(Novadec), detendo cada uma delas 33,33% de participagdo societaria
3.5.3. Grupo Cosan. Em 2001, a Aguassanta Comercial, Importadora e
Exportadora S.A foi constituida pela Aguassanta Participacdes S/A, CNPJ
07.198.897/0001-59., que detinha 100% de seu capital. Até 2004 ficou
inativa, ocasido em que adotou a razdo social Cosan Comercial
Exportadora e Importadora Ltda - Consta na DIPJ 2006, ano-calendario
2005 , que a empresa tinha como Unica sécia aempresa Aguassanta
Participacbes S/A, CNPJ 07.198.897/0001-59, com 100% do capital -
citada Aguassanta Participacdes S/A, CNPJ 07.198.897/0001-59, era
também a principal acionista da Cosan Industria e Comércio (Cosan 50),
com 40,8 % de participagao no capital.

3.5.4. ND Par Participagdes Ltda (ND-Par). Constituida em maio de 2005,
tendo como controladora a Diamantina (99,99%). A Diamantina
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subscreveu e integralizou capital com ag¢des da Acgucareira Corona S.A
(Corona), primeira denominagdo da impugnante;

3.5.5. Agricola Mandigununga S.A (Mandicununga). Constituida em
dezembro de 2004, com a denominagdo EPC Administracdo e
ParticipacGes Ltda (EPC).

Posteriormente, houve a transformacdo da EPC em Mandigununga;.

3.5.6. Aguapar Participagdes e Investimentos Ltda (Aguapar). Constituida
em 31/01/2006, sendo que a Cosan 50 possuia 99,999% de suas cotas;

3.6. O TVF traz um resumo cronolégico de todas as alteracBes societdrias
promovidas pelo grupo, que ensejaram langamentos ora analisados:
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DATA

EVENTO

16/novembro/2000

Constituigdo da empresa Danco, que 36 teve registro no CNPJ em ma10/2006 e permanecen mativa
até fevereno de 2007,

Agostol2002

Grupo Cosan mcorpora a Usina da Barra 44

Dezembro/2004

Constituigio da Mandicununga que penmaneceu mativa até feverewro de 2006

31/Ma10/2005

Constituig3o da empresa ABC 125 com agdes da Corona pela Monte Alto

31/Ma10/2005

Constituigdo da empresa ABC 126 com agdes da Corona pela Novadec

31/Mawf2005

Consttuigio da ND-Par com agdes da Corona gue eram detidas pela Diamantina

30/setembro/20035

Aumento de capital da Corona com RS 104,950,255 80 por Socrates Nasser

30/setembro/2005

Aumento de capital da Corona com RS 20.002.400,00 pela Diamantina com Nota Promissona

13/outubro/2005

Aumento de capital da ND-Par pela Diamantina com as ag¢des da Corona obtidaz no dia
30{setexnbro/2005

13/outubro/2005

Fluxo obtém o contrele acionario da Corona através da aquisigdo da totalidade do capital social da
ABC 128 e da ABC 126

13 /outubre/2005

Fluxo cede metade das quotas da ABC 125 e da ABC 126 3 Aguassanta Comercial (passou a deter
34.99% da Corona), portanto a Cosan 50 passou a deter, indiretamente, 34,99% do capital social da
Corona

31faneno/2006

Constituigio da Aguapar pelos s6c10s Cozan 30 e Rubens Ometto

01/feverewo/2006

Ceszdo gratuita da Mandicununga para 2 Cosan 50 pelas empreszas Belga e Gratia

02/feverewo/2006

Aumento de capital da Mandicununga pela Cosan 50 com Nota Promussoria no valor de
R$ 113.357.104,00

02/feveremo/ 2006

Aumento de capital da Aguapar em RS 133.359.504,00 pelz Mandicununga (endosso de Nota
Promissoria emitida pela Cosan 50 no valor de R$ 113.357.104.00) & pela Corona {endosso de Nota
Promiszona de emissio da Diamantina no valor de R$ 20.002 400.00)

D8/ feveremo2006

Lawratwra de Instrumento Particular de Permuta Societina entre Familia Ugolini (Diamantina)
Grapo Cosan (AMlandicununga e Corona)

09/ feverewo2006

Efetivagio da permuta ND-Par (30.02% do capital da Corona) pela Aguapar (Notas Promussonas
da Cozan 50 & da Corona (zob controle do Grupo Ceozan))

28/feverewo/2006

Aumento de capital na Mandicununga pela Cosan 50, em RY 480.365 561,63

28/fevereno/ 2006

Aumento de capital da Corona pela Mandicununga, em R$ 480 365 561 63

31/margo/2006

Incorporagio e aprovagio Protocolo e Justificagio de Incorporagie firmado entre a incorporadora
Corona e as incorporadas Dabarra (antiga Mandicununga), ND-Par, Usina da Barra 44, FBA,
Destivale, Destiagro, Nova Tamoio

31/margo/2006

Alteragio da denominagio da Corona parz Usina da Barra S/A Agucar e Alcool (Usina da Barra
48). Aszsim, a Corona (atual Usina da Barra 48) passou a ser controlada diretamente pela Cosan 50

31/margo/2006 | Aumento de capital pela Cosan na Mundial Agucare Alcool S.A. no valor de RS 60.876,070,40
31/outubro/2006 |Incorporagio da Mund:ial Acucare Alcool SA. pela Cosan S.A
28/fevereiro/2007 | Formalizagdo da incorporagio da Usina da Barra 48 (patrimoénio liqmido de RS 870.922.495.63)

pela Danco (patriménio liquide de R$ 1.000.00)

28/fevereiro/2007

Danco altera a razdo social para Usinz da Banra 08 CNPJ 08.070.508/0001-78

10/setembro/2009

Usina da Barra 08 altera a razdo soc:al parz Cosan 08

01/junho/2011

Cosan 08 altera a razdo social para Raizen
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3.7. Dessa lista de operagcGes de reorganizacdo societaria, a Autoridade Fiscal
apontou quais as interessariam a Administracdo Tributdria:
1. O registro de agio na aquisicio da ND-Par efetuado pela Mandicununga;

2. O registro de agio na subscric3o de capital da Corona efetuado pela Mandigununga;

3. O agio no aporte de capital da Usina da Barra 44 efetuado pela Cosan 50 e utilizado como
parte da subscrigdo de capital da Corona efetuado pela Mandigununga;

4. O registro de agio na subscric3o de capital da Mundial.

3.8. Dessas, as operacbes 1, 2 e 3 foram objetos de autuagcdo no Auto n2
16561.720093/2011-38 (anos-calendario 2006 a 2009); as operacbes 1 e 2
continuaram a ser amortizadas e foram objeto de autuacdo nos Autos n@
16561.720171/2016-17 e 16561-720.126/2018-16, bem como estdo sendo objeto
do presente Auto de Infracdo; a operacdo 4 foi objeto de Autuacao nos Autos n2
16561.720171/2016-17 e 16561-720.126/2018-16;

4. Sobre o Agio na Aquisicdo da ND-Par através da permuta pela Aguapar, relata a
Autoridade Fiscal que:

4.1. A ND-Par foi criada por acionistas da Corona, mediante capitalizacdo de
participacdes, com o objetivo de permitir a conclusdo da aquisicdo da totalidade
do capital desta ultima, pelo grupo Cosan;

4.2. A ND-Par possuia 30,02% de participacdo na Corona e tinha como sécios
pessoas fisicas da familia Ugolini;

4.3. Para conclusdo da aquisicdo da Corona, foi realizada permuta sem torna onde
empresa do grupo Cosan, denominada Mandigununga, entregou aos acionistas da
ND-Par participacgdo em outra empresa, denominada Aguapar, recebendo em
troca a participa¢dao da ND-Par;

4.4, a Mandigununga, quando da contabilizacdo da permuta, em 22/02/2006, nio
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contabilizou o 4gio, havendo naquele momento apenas substituicdo da
participacdo da Aguapar pela ND-Par, pelos mesmos valores.

4.5. o &gio aparece na contabilidade da Mandicununga em 28/02/2006, em
decorréncia do surgimento de passivo a descoberto na Corona, o que implicou no
valor do investimento em ND-Par estar zerado, de modo a ser todo o valor
aplicado pela Mandigununga na ND-Par considerado agio.

4.6. o laudo de avaliagdo da ND-Par foi elaborado em momento posterior a
permuta e posterior a sua contabilizagdo, de modo que ndo se prestou a embasar
0 agio;

4.7. a ND-Par constitui-se em uma empresa efémera, sem existéncia real, utilizada
apenas para obtenc¢do do beneficio da amortizacdo do agio.

4.8. a Mandicununga e a ND-Par foram incorporadas pela Corona, admitindo
assim a dedutibilidade do agio.

5. Sobre o Agio no Aumento de Capital da Corona (Agio Dabarra Participacdes
S.A,), relata a Autoridade Fiscal que:
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5.1. Em 28/02/2006 Mandicununga subscreveu e integralizou aumento de capital
em Corona no total de 480.356.561 novas a¢Ges ordindrias, sem valor nominal,
emitidas ao precos de RS 1,00 cada - Nesta mesma Assembleia, sua denominagdo
social foi alterada de Mandicununga para Dabarra Participaces S/A (Dabarra);

5.2. A integralizacdo de capital ocorreu mediante entrega de crédito da
Mandicununga/Dabarra com outras empresas do grupo e participacdes
societarias, inclusive participacdo com 4gio em empresa do grupo aqui
denominada Usina Da Barra;

5.3. os ativos utilizados para aumento de capital foram recebidos pela
Mandigcununga/Dabarra no mesmo dia em que ocorreu a integralizacdo desta na
Corona. Foram ativos transferidos pela Cosan 50;

5.4. nessa operacdo a Mandicununga/Dabarra registrou d&gio de RS
485.130.116,16, para investimento de RS 480.365.561,00, tendo em vista que o
patriménio Liquido da Corona estava negativo em 485.291.361,50. Apds aumento
de capital Corona ainda apresentava PL negativo de RS 6.169.768,19;

5.5. a Mandicununga/Dabarra serviu apenas de passagem para os ativos, o que
caracterizou utilizacdo de empresa veiculo;

5.6. quando a Cosan 50 integralizou capital da Mandicununga/Dabarra, ela ja
detinha o controle da Corona, de modo que toda operagdo ocorreu dentro do
grupo Cosan;

5.7. ndo houve entrada de novo recurso, nem saida de caixa, ndo havendo
transferéncia efetiva de recursos que permitisse gerar riquezas novas;

5.8. Assim, glosou a amortizagdo do referido agio.
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6. Sobre a legislagcdo acerca da amortizagdo do agio, assim discorreu a Autoridade
Fiscal:

6.1. O 4gio surge na aquisicdo de investimento avaliado pelo método da
equivaléncia patrimonial e corresponde a diferenga a maior entre o prego de
aquisicdo e o valor do patriménio liquido contabil da participacdo societdria
adquirida. Sendo que essa parcela faz parte do custo de aquisicao da participagdo
societaria e tem grande relevancia na determinacdo do valor do eventual ganho
de capital.

6.2. Cabe ao investidor segregar na contabilidade o preco total da aquisi¢cao de
investimento avaliado pelo MEP em duas subcontas distintas, ou seja, o valor do
patrimonio liquido da investida numa subconta e o valor do agio (ou desagio) em
outra subconta, de acordo com o preceituado pelo artigo 20 do Decreto-lei n2
1.598/77;

6.3. o legislador definiu os contornos das situagées em que os encargos dessa
amortizacdo podem ser deduzidos para a apuragao das bases de calculo do IRPJ e
da CSLL(entendimento constante do paragrafo 11 da Exposicdo de Motivos n2
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644/MF, relacionada a Medida Provisdria n2 1.602, que por sua vez foi convertida,
com alteragdes, na Lei n2 9.532/97;

6.4. A Lei n2 9.532/97 passou a estabelecer as condi¢Bes para a dedutibilidade dos
encargos de amortizacdo do 4agio pago, cujo descumprimento implica a
impossibilidade de o sujeito passivo deduzi-los na apurac¢do de seu lucro real e da
base de cdlculo da CSLL;

6.5. Os artigos 72 e 82 da Lei n2 9.532/97, matrizes legais dos artigos 385 e 386 do
Regulamento do Imposto de Renda, Decreto n? 3.000, de 26 de marco de 1999,
regulamentam o desdobramento do Custo de Aquisicdo e o Tratamento Tributdrio
do Agio ou Desagio nos Casos de Incorporacdo, Fusdo ou Cisdo 6.6. O art. 385 do
RIR/99 faz mencdo ao agio pago na aquisicdo de participacdo societaria, por
contribuinte que avalia seu investimento em sociedade coligada ou controlada
pelo valor de patriménio liquido - assim a existéncia de 4gio pressuple a
identificacdo de seu fundamento econémico, de acordo com o paragrafo 22 do
referido artigo, ponto relevante para a determinacdo do tratamento tributario a
ser dado ao 4gio;

6.7. De acordo com o artigo 426 do RIR/99, se a participacdo societaria for
alienada, o agio verificado na aquisicdo do investimento faz parte do valor
contabil para a determinacdo do ganho (tributavel) ou perda (dedutivel) de
capital;

6.8. A possibilidade de deduzir o agio na apuracdo do lucro real e da base de
calculo da CSLL esta restrita ao caso de rentabilidade futura, como previsto no
inciso lll, art. 386, do RIR/99, ou seja, a pessoa juridica que absorver patrimoénio
de outra, em virtude de incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha
participagdo societdria adquirida com agio, fundamentado no valor de
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rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo de resultados
futuros.

6.9. Nesse ponto, cabem dois questionamentos sobre a dedutibilidade, na
apuracgdo do IRPJ e da CSLL, da contabilizagdo e amortizagdo de agio - i) sobre o
agio surgido entre entidades do mesmo grupo econémico, como ocorreu na
subscricdo de capital da Corona efetuado pela Mandigununga, em 28/02/2006, e
na subscricdo da Usina da Barra 44 pela Cosan 50, bem como no aumento de
capital da Mundial pela Cosan em 31/03/2006; ii) uso de empresa veiculo, como
ocorreu no caso da aquisicdo da ND-Par efetuado pela Mandigununga e na
subscri¢ao de capital da Corona pela Mandigununga.

6.10. Resumidamente, o Grupo Cosan ja dispunha de 69,98% da Corona e
desejava ter o controle absoluto, utilizando-se, para isso, da “permuta” realizada
no dia 09 de fevereiro de 2006, entre ND-Par e Aguapar, tendo registrado o agio
na Mandicununga(nova Dabarra) somente em 28/02/2006 - Posteriormente a
mesma foi incorporada pela Corona;
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6.11. O patrimbnio da Aguapar saiu da Cosan 50 em 02/02/2006 para aumentar o
capital da Mandicununga e, no mesmo dia, foi transferido da Mandigununga para
a Aguapar, também por aumento de capital - A Mandicununga serviu como meio
de transporte para os ativos da Cosan 50 e para o registro de agio.

6.12. Em 28 de fevereiro de 2006, a Mandicununga (nova Dabarra) subscreveu e
integralizou o aumento de capital no valor de RS 480.365,561,28 na Corona, com
crédito em conta corrente contdbil, agdes e agio da Usina da Barra 44, e crédito
em conta corrente contabil e acdes da FBA - Ativos que mais cedo haviam sido
utilizados para aumento de capital na Dabarra promovido pela Cosan 50.

6.13. Nesta operacdo de aumento de capital, a Dabarra (antiga Mandicununga)
tornouse controladora da Corona, servindo para transferir os ativos da Cosan 50 e
registrando um &gio de RS 485.130.116,16 - Ressalte-se que na ocasido deste
aumento de capital, a Corona ja estava sob controle total do grupo Cosan(A Cosan
50 detinha 34,98% diretamente e o restante indiretamente, através da
Aguassanta, que controlava 34,98%, e através da Dabarra os demais 30,02%);

6.14. O que se tem efetivamente no presente caso é a transferéncia de ativos da
Cosan 50 para a Corona. Se dessa operacao surgisse algum agio, este ficaria
registrado na Cosan 50 e sem a possibilidade do aproveitamento tributdrio da sua
amortizagdo. Isso somente seria possivel com a incorporagdo da Corona ou com a
incorporacdo da Cosan 50 pela Corona.

6.15. Assim, optou a fiscalizada pela utilizacdo de uma empresa veiculo entre a
Cosan 50 e a Corona. Essa empresa veiculo, sem nenhuma operacdo econ6mica,
poderia ser incorporada sem Onus, mas com todos os beneficios fiscais da
amortizagdo dos agios.
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6.16. Portanto, a passagem dos ativos da Cosan 50 pela Mandigununga foram
apenas operag¢des formais e artificiais, ndo efetivadas no mundo real. Os agios, na
verdade, pertencem a Cosan 50 e |3 ficariam, pois tanto a Corona quanto a Cosan
50 s3ao empresas ativas, ndao tendo ocorrido a situagdo que permitiria o
enquadramento dos agios no art. 386 do RIR/99.

6.17. o agio que teria sido apurado pela Mandicununga na permuta da Aguapar
pela ND-Par e o que teria sido apurado pela Mandicununga no aumento de capital
da Corona (incluindo o agio da Usina da Barra 44), foram transferidos a prépria
Corona na sequéncia, pela incorporagdo da Mandicununga e ND-Par (entre
outras), permitindo artificialmente aplicar o disposto no art. 386 do RIR/99;

6.18. a “incorporacgao as avessas” da empresa Mandicununga, prevista no § 42 do
art. 264 da Lei 6.404/1976, foi utilizada apenas para transferéncia dos &agios
apurados -essa previsdo, porém, ndo afasta a relevancia das circunstancias que
podem cercar o caso concreto, visto que a operagdo reversa pode estar sendo
realizada abusivamente ou como negdcio indireto com o intuito de ludibriar a lei,
ndo so a lei societaria, mas também a lei tributaria;
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6.19. Embora a possibilidade de amortizacao do agio antes que ocorra a alienagdo
ou liquidacdao do investimento se caracterize como beneficio fiscal, outorgado
pela Lei n? 9.532/97, é dbvio que o beneficio se aplica as reais hipoteses de
aquisicdo de investimento com 4gio, ndo aquelas em que tenha havido uma
artificial estruturacdo para possibilitar a transferéncia do agio a ser amortizado
em futura incorporacdo, com o Unico objetivo de criar despesas dedutiveis -
Reforca este entendimento a justificativa mencionada no Protocolo e Justificagdo
de Incorporagao;

6.20. Além dessa justificativa declarada, a fiscalizada foi inquirida sobre os
motivos ou fins da operacdo de constituicdo da empresa Mandicununga,
destacando os beneficios esperados e os resultados alcancados. Da mesma forma,
foi questionada sobre os motivos pelos quais a permuta pela ND-Par e o aumento
de capital efetuado na Corona ndo foram realizados diretamente pela Cosan 50. A
contribuinte ndo apresentou nenhuma outra justificativa;

6.21. As operagdes societdrias envolvendo a empresa Corona foram realizadas
através de empresas efémeras e sem existéncia real (Mandicununga e ND-Par e
Aguapar), que foram utilizadas apenas para possibilitar a obtencdo do beneficio
da amortizacdo do d&gio, com vistas a melhorar as condicGes financeiras da
aquisicao feita;

6.22. o ativo intangivel correspondente ao 4gio por expectativa de rentabilidade
futura sé pode ser reconhecido se adquirido de terceiros e nunca pode ser
reconhecido aquele gerado pela prdpria empresa ou dentro do conjunto de
empresas sob controle comum -por ndo ser esse tipo de agio passivel de
reconhecimento contabil, ndo se pode admitir que a sua amortiza¢do seja
dedutivel tributariamente, pois, do contrario, estar-se-ia a admitir a
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dedutibilidade de uma despesa inexistente;

6.23. No tocante a CSLL, hd que se analisar o que diz o art. 22 da Lei n?
7.689/88(com as alteracBes promovidas pela Lei n? 8.034/90), que instituiu a
CSLL, complementando com que disp&e o art. 57 da lei n2 8.981/95, com redagdo
dada pela Lei n2 9.065/95, para se verificar que a determinacdo da base de calculo
da CSLL inicia-se no resultado apurado com base na legislagdo comercial como ja
visto para o IRPJ;

6.24. Por todo o exposto, ndo cabe a reducdo da base de calculo tributdvel pela
despesa de amortizagdo dos agios analisados, por serem inexistentes na Corona;

6.25. A utilizacdo da via indireta (constituicdo de empresa veiculo), teve como
Unico objetivo contornar a restricdo da legislagdo tributaria para operacionalizar a
amortizagdo do agio, buscando, assim, os beneficios fiscais de se pagar menos
tributos.

6.26. Comprovada a falta de respaldo legal para a deducdo das despesas de
amortizacdo do agio na apuracdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica e da

El 11




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1102-001.578 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720110/2019-94

Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, foi efetuada a glosa dos valores da
deducgdo das despesas de amortizagdo no periodo de 2015 e 2016:

Empresa 2015 2016
Dabarra Participa¢Ges 41.764.973,39 6.960.828,80
ND- Par 13.335.950,40 1.111.329,20
Total: 55.100.923,79 8.072.158,00

6.27. Os valores mensais que serviram para a elaboracao da Base de Calculo estao
individualizados no demonstrativo a seguir (obtidos com base nos demonstrativos
de composicdo dos valores declarados na ECF, nos demonstrativos apresentados
no curso da acgao fiscal pelo contribuinte, bem como nos valores excluidos no e-

Lalur 2015 e 2016:

01-2015

rry=smrro I.ﬁ.‘uhrn:.n

Vo for

Amnmortizacio agio ND-Par

1,111. 329,20

01-2015

Amortizacio agil Dabarma

3.480.414,45

D71-20715 Soma

4. 597 743 65

NDZ=2015

Aumortizacio $agio ND=Far

1.111.329,20

02-2015

LA ortizagio dlg il Dabarra

32480 414 45

03-2015

Amortizacio agio ND-Par

1.111.329,20

O3-2015

Amortizaciio agil Dabarra

3480 414,45

O04-2015

Amortizag8o aglo ND-Par

1.111.329.20

0A4-2015

Awvmortizacio Aagil Dabarras

3.480.414.465

4.897. 743,65

05-2015Amortizacio aglo ND-FPar|1.111.329,20
O05-2015AmMmortizacio agil Dabarra |[3.480.414,45
IIEIE-M'I'S Sodrra 4 587 743 85
DE5-201 5l Amortizacio agio ND-FParl1.111.329 20
06-2015lAmortizacao agll Dabarra |3 480 414 45
D6E-207T5 Soirns LA S597T FIEI3 65
07-2015Amorliracao agioc ND-Par|1.111.329,20)|
O7-201 SiAamortizacao agll Dabarra |3.480.414, 45

F— 7 Tl K. T 74
O8-201 5l Avmortizaciio agio ND-Parl1.111.329,.20
08-201 5 Amortizacic agll Dabarra |3.480.414,45
. 597 743,65
09-Z201 5 Amortizacio agio ND-Par|1.111.329,20
08-201 5 Avmortizagio agil Dabarra |3.480.414,45
4. 59T T4 IG5
10-201 5l Amortizacio agio ND-FPar]1.111.329,20
10=-2015Amorliracao agil Dabarra |3 480 414, 45
T b Yool 2 B0T FEI 65
11-2015Amortizacio agio ND-Par]1.111.329,20
11-201 Slamortizacaoc agil Dabarra |3.480_414,45
il 7 Feal 2. 597 F43 65
12=-2015 A Amortizacio agio RND=-Par]1.111.329,20
12-201 5 Avmortizacaoc agll Dabarra |3.480.41 141,45
T2~ 7 Ty 4. 597. 743,65
O1-201 8 Amertizaciio agio ND-FPar]1.111.328,20
01-2018Amortizacio agll Dabarma |3.480.414,45

O71-2015 Soma

A 597 743,65

D2=-2016|

Aumnortizacio agil Dabarra

3. 480.414 45

2 k) Tiil

2. 480 ST£ 45

Da Multa Qualificada

7. Acerca da qualificagdo da multa, informa a Autoridade Fiscal que:

7.1. Os procedimentos adotados pela fiscalizada estdo compreendidos na

hipotese prevista pelo artigo 72 da Lei 4502/64;

El 12




ACORDAO 1102-001.578 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720110/2019-94

7.2. Ndo cabe ao sujeito passivo invocar o desconhecimento ou a pratica de erro
escusavel, em nenhumas das praticas adotadas e observadas nas diversas
reorganizacdes societdrias acima ja descritas;

7.3. As sequéncias de operacgbes caracterizam-se por abuso de direito, mediante
extrapolacdo dos limites do fim econémico, da fungao social e da boa-fé, os quais
devem nortear todos os contratos de uma sociedade - foram realizadas com o
intuito de fraudar a lei tributdria, pois as reorganiza¢des objetos desta autuacdo
visavam dar uma aparéncia de legitimidade (modificar as suas caracteristicas
essenciais) a atos que tinham como objetivo dissimular aquisi¢cbes realizadas
entre empresas de mesma organizagao societdria, com a geracao artificial de agio
interno;

7.4. O sujeito passivo estava consciente da falta de propdsito negocial do agio
gerado internamente, registrado apesar da auséncia de custo, restando claro que
o0 mesmo, agindo com dolo, cuidadosamente, orquestrou as varias etapas das
reorganizacoes de forma a apresentarem aparéncia de legalidade;

7.5. Comprovada a inten¢do de violacdo da norma fiscal com a finalidade de
escapar do pagamento do imposto devido através do uso de fraudes nas
organizagBes societdrias discutidas acima, cabendo a imposicio da multa
qualificada;

7.6. Em funcdo disso, além de glosar as despesas com a amortizacdo do agio da
apurac¢do do Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSL), foi aplicada a multa qualificada de 150%.

Da Multa Isolada por insuficiéncia de pagamento na estimativa do IRPJ/CSLL 7.7.
O sujeito passivo objeto desta agdo fiscal optou pela apuragdo do lucro real
através da “estimativa monitorada®, isto é, quando o contribuinte interrompe os
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pagamentos por meio de apuragdo mensal, levantada em balango ou balancete
especifico.

7.8. Essa forma de apuracdo, que depende de duas opgdes do contribuinte
(apuragdo anual + balango suspensdo/reducdo), é a Unica que enseja a multa
isolada, para punir delito especifico, a inadimpléncia.

7.9. a multa isolada pode conviver com a multa de oficio pois visa tutelar direito
publico diverso, o recebimento tempestivo dos tributos, o fluxo de caixa estatal e
a adimpléncia. J4 a multa de oficio tutela a exigibilidade do tributo em si, podendo
ser majorada ou minorada, dependendo do caso concreto.

7.10. A base de calculo para o langamento da multa de oficio foram os valores
mensais informados na DIPJ e na ECF, acrescidos das despesas de 4agio
amortizadas indevidamente, verificadas nesta fiscalizacdo e na fiscalizagdo que
resultou nos autos de infragdo controlados pelo processo 16561.720005/2018-74,
conforme demonstrado as fls. 2.712/2.713 do TVF;

Da Responsabilidade Tributaria
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7.11. Considerando que a COSAN S/A —ACUCAR E ALCOOL (atual RAIZEN ENERGIA
S.A.), CNPJ 08.070.508/0001-78, incorporou a contribuinte USINA DA BARRA S/A.
ACUCAR E ALCOOL — CNPJ 48.661.888/0001-30 em 28/02/2007, e também o que
preceituam os artigos 129 e 132 do CTN, ndo ha como afastar a responsabilidade
da incorporadora, pelos tributos devidos pela incorporada;

7.12. O art. 207, inciso Ill, do RIR/99, também assevera ser da sucessora a
responsabilidade pelo imposto de renda da incorporada;

7.13. no caso em tela, a responsabilidade da incorporadora ndo se adstringe aos
tributos devidos pela incorporada. Impde-se a sucessora também responder pelas
multas aplicaveis em fun¢do do descumprimento de deveres legais por parte da
USINA DA BARRA S/A. - ACUCAR E ALCOOL — CNPJ 48.661.888/0001-30, ainda que
cominadas posteriormente ao evento sucessodrio. E sdo diversas as razdes que
conduzem a tal conclusdo.

7.14. A operacdo societdria foi engendrada entre empresas sujeitas aos mesmos
controladores, porquanto a USINA DA BARRA S/A. - ACUCAR E ALCOOL — CNPJ
48.661.888/0001-30 e a sucessora COSAN S/A — ACUCAR E ALCOOL (atual RAIZEN
ENERGIA S.A.), CNPJ 08.070.508/0001-78, eram diretamente controladas pela
COSAN S/A — INDUSTRIA E COMERCIO, CNPJ 50.746.577/0001-15.

Destarte, tanto a incorporada quanto a incorporadora estavam sujeitas aos
mesmos controladores a época da incorporacao;

7.15. Assim, urge refutar peremptoriamente o desconhecimento por parte da
incorporadora dos atos praticados pela incorporada. Tampouco se sustenta a
hipdtese de falta de conhecimento da sucessora quanto ao passivo (aqui
entendido lato sensu) da sociedade incorporada. Por conseguinte, justifica-se
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plenamente a responsabilidade da sucessora pelas infracdes imputadas a
sucedida, visto afastadas quaisquer excludentes de responsabilidade
juridicamente admitidas(nesse ponto, colaciona ementas de julgados dos antigo
Conselhos de Contribuintes, atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
Carf, para ilustrar e certificar o entendimento ora esposado acerca da
responsabilidade da incorporadora por multas impostas a incorporada nas
situagGes em que ambas pertencem a um mesmo grupo);

7.16. todas as circunstancias que particularizam a situagdo aqui analisada ndo
fossem suficientes para caracterizar responsabilidade a COSAN S/A — ACUCAR E
ALCOOL(atual RAIZEN ENERGIA S.A.), CNPJ 08.070.508/0001-78 pelas penalidades
tributarias a ela infligidas em decorréncia de infragdes cometidas pela USINA DA
BARRA S/A. ACUCAR E ALCOOL — CNPJ 48.661.888/0001-30, o que se admite tdo
somente para efeito de argumentagdo, persevera argumento de superlativa
robustez que ndo deixa margem a qualquer divida quanto a tal responsabilidade.

7.17. A correta exegese do ja suscitado art. 132 do CTN é extraida por meio de
interpretacdo sistematica com os preceitos do art. 129 do mesmo diploma legal;
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7.18. Trata-se de dispositivo que inaugura a Secdo Il (Responsabilidade dos
Sucessores) do Capitulo V (Responsabilidade Tributdria) do Cédigo Tributario
Nacional e que estabelece o delineamento geral aplicavel aos preceitos da aludida
secdo. E inegavel que o dispositivo dirige a responsabilidade tributdria aos
créditos tributdrios. Tampouco se pode refutar que, na acep¢do técnica, os
créditos tributdrios abarcam ndo apenas os tributos, mas também eventuais
multas cominadas ao sujeito passivo infrator. Destarte, a despeito do art. 132 se
referir apenas a tributos, sem alusdo a penalidades aplicdveis, a luz do
ordenamento juridico, a interpretacdao sistemdtica do dispositivo conduz
inapelavelmente a conclusdo de que a responsabilidade dos sucessores também
alcanca as sang¢bes imponiveis aos sucedidos, ainda que posteriormente ao
evento sucessorio (nesse ponto, colaciona decisdes do Conselho de
Contribuintes/Carf e do STJ que se coadunam com tal posicionamento);

7.19. Muito embora o aresto anteriormente suscitado se refira a sucessdo de que
trata o art. 133 do CTN e a multa ali examinada decorra do descumprimento de
obrigacdo acessodria, os fundamentos da decisdo entdo empregados sdo
perfeitamente aplicaveis a hipdtese de sucessao disciplinada pelo art. 132 do
mesmo cddigo, bem como a multa pelo descumprimento de uma obrigacdo
principal da sucedida.

7.20. resta demonstrada a licitude da cominacdo da multa de oficio na RAIZEN
ENERGIA S.A., CNPJ 08.070.508/0001-78 (antiga COSAN S/A — ACUCAR E ALCOOL,
em face de infragio cometida pela sucedida USINA DA BARRA S/A. -ACUCAR E
ALCOOL - CNPJ 48.661.888/0001-30.

Impugnacao
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8. Alega a impugnante (fls 2.755/2.895), preliminarmente, a nulidade do presente
auto de infragdo, pelos seguintes motivos:

8.1. caréncia de liquidez e certeza, pois a Autoridade Fiscal deixou de considerar
na apurac¢do da multa isolada supostamente devida, relativa ao més de janeiro de
2016, a dedugdo do valor de 20 mil reais do coOmputo da base de calculo do
imposto adicional devido, a aliquota de 10%, o que majorou de forma
completamente injustificada o lancamento fiscal em tela - formalizados sem o
cumprimento das formalidades essenciais (intrinsecas) aos atos de langamento,
guais sejam, a liquidez e certeza do montante exigido, o que os torna nulos(nesse
pronto, apresenta acérddos do CARF em apoio a sua argumentacdo e solicita, ao
menos, a realizacdo de diligéncia para que a Autoridade Fiscal reveja e explique
seus cdlculos);

8.2. Alteracdo do Critério Juridico (violacdo ao Artigo 146 do CTN, que veda a
Autoridade Administrativa aplicar critério juridico inovador a fatos geradores
ocorridos antes de sua introdugdo), pois, diferentemente do ocorrido nos
processos 16561.720093/2011-38 e 16561.720171/2016-17, em que se pautou
nos mesmos elementos do presente processo, de maneira surpreendente e
contraditdria, chegou a conclusdes distintas aquelas alcangadas naqueles autos no
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que diz respeito a configuracdo de fraude nas operacbes que deram origem aos
agios ora analisados(citou acérddos do CARF e doutrina que em apoio a sua
argumentacao);

8.3. Inobservancia dos comandos da LINDB (Decreto-Lei n° 4.657/42 ), que,

o

alterada pela Lei n° 13.655/2018, em seu artigo 24, trouxe comandos de
observancia obrigatéria pela Administracdo Tributdria, em especial no que diz
respeito a necessidade de se considerar as "orientacGes gerais da época",
entendidas como "jurisprudéncia judicial ou administrativa majoritaria" nas
decisdes administrativas, o que ndo ocorreu, pois a época das operacdes aqui
analisadas, a jurisprudéncia administrativa majoritdria admitia a validade de
operacoOes realizadas com o intuito de reduzir a carga tributaria, desde que
praticadas de acordo com as normas legais, tal como se verifica no caso em
tela(citou doutrina Carlos Ari Sundfeld e Floriano de Azevedo Marques Neto e

diversos acérdados do CARF para lastrear sua alegacao);
9. No mérito, a impugnante traz diversas alegacdes em sua defesa;

10. Inicialmente, alega a legitimidade das operacGes realizadas e do posterior
aproveitamento fiscal do agio ND-Par, a efetividade da operacdo realizada, a
devida motivacdo da operacdo a justificar o agio e a validade do Laudo de
Avaliacdo econ6mica que justifica o registro do agio argumentando que:

10.1. todos os argumentos fiscais ndo possuem qualquer fundamentacao legal,
sendo imprescindivel que o Fisco se atente a lei especifica e aplique os critérios,
limites e requisitos nela estabelecidos de forma precisa para fundamentar o
langamento tributdrio;

10.2. as operagdes em foco atenderam a todos os requisitos legais para registro e
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amortizagdo do agio, o que revela a total improcedéncia do presente lancamento
fiscal 10.3. todos os atos societdrios que acarretaram o aproveitamento do agio
pela Impugnante deram-se de forma licita e adequada para atingir os objetivos de
todas as partes, bem como com o conhecimento dos drgdos competentes
envolvidos;

10.4. os supracitados atos societdrios ndo podem ser analisados e considerados
isoladamente, é necessario analisd-la como um todo, para se compreender o
propdsito negocial e econdmico das operagBes societdrias efetivamente
realizadas - a aquisicdo da ND-Par, detentora da participacdo societdria na
Corona, pela Mandigununga (nesse ponto, a impugnante traz a doutrina de Marco
Aurélio Greco em refor¢o a sua argumentacao - logo apés, historia a sequéncia de
operacdes);

10.5. da andlise do "filme" das operag¢ses efetivamente ocorridas, constata-se que
as operagoes societarias ("varias fotografias") que culminaram no aproveitamento
fiscal do agio pela Impugnante visavam, desde sempre, a aquisicdo da ND-Par,
detentora da participacdo societaria na Corona, pela Mandicununga;
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10.6. que a dedutibilidade fiscal do agio é uma mera consequéncia do conjunto
das operacgdes analisadas, com o efetivo propdsito negocial(nesse ponto, passa a
discorrer sobre os passos que antecederam a permuta e sobre os motivos que
levaram a operacao e justificariam o agio);

10.7. que a operacdo de permuta em tela envolveu um processo de
reestruturacdo e crescimento do Grupo Cosan, com investimento em novos
negdcios e mercados, e que com a criacdo da marca Cosan no inicio dos anos
2000, o Grupo passa a expandir sua atuagao;

10.8. no contexto das operacdes realizadas, resta claro que o agio decorrente da
permuta em questdo foi originado, de fato, em operacdo de aquisicdo de
participacdo societaria procedida entre partes independentes, em conclusao do
processo de obtencdo do controle integral da Corona pelo Grupo Cosan;

10.9. o evidente abismo financeiro em que se encontrava a Corona que ensejou a
principal dissidéncia entre os sécios da Corona, apds a entrada da Fluxo e da
Cosan no negdcio;

10.10. mesmo apds os diversos esforcos conduzidos pelos novos acionistas,
aliados a atuacdo da acionista remanescente, ND-Par, para reerguer
financeiramente a Corona, esta ainda permanecia em situacdo de grave
endividamento - a solucdo encontrada foi a realizacdo de novo aporte de capital
na Corona, com o objetivo de evitar a faléncia do negdcio, mas a Fluxo e ND-Par
ndo possuiam recursos suficientes para assim prosseguir, decidindo elas entdo por
alienar suas participagdes;

10.11. diferentemente do que sugere a Autoridade Fiscal, o patriménio liquido da
Corona ja se mostrava negativo em avaliagao contdbil formalizada meses antes da
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operagao acima descrita;

10.12. Neste contexto, de acordo com o disposto no artigo 387 do Decreto n°
3000/1999 ("RIR/99"), pautado no artigo 248 da Lei n° 6.404/1976, cabe ao
contribuinte avaliar o investimento em controlada com base no valor do
patrimonio liquido - e nos termos do inciso Il do referido dispositivo, devera o
contribuinte adequar os critérios contdbeis adotados pela controlada que se
encontram discrepantes, realizando os ajustes necessarios para eliminar as
diferencgas derivadas dos critérios divergentes;

10.13. que o patriménio liquido, nos termos da competente legislacdo societaria,
s6 pode ser a diferenga entre a totalidade dos ativos e a totalidade dos passivos,
motivo pelo qual somente pode ser propriamente quantificado se forem
considerados os necessarios ajustes contabeis realizados;

10.14. com a aquisicao da ND-Par pela Mandicununga e, assim, a assunc¢do do
controle aciondrio integral da Corona pelo Grupo Cosan, efetuou-se a devida
adequacédo dos critérios contdbeis adotados, por meio de ajustes no balango da
Corona, o que, como descrito, revelou o ja conhecido patriménio liquido negativo
da referida sociedade;
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10.15. a apuracgado do passivo a descoberto pela Corona nao decorreu de resultado
negativo no més de fevereiro/2006, como sugere a Autoridade Fiscal, mas, sim, da
necessaria adequacao aos critérios contabeis adotados pelo Grupo Cosan;

10.16. a despeito do que sustenta a Autoridade Fiscal, em conformidade com a
legislacdo societdria e fiscal brasileira, com os principios de contabilidade
geralmente aceitos e, novamente, com os critérios contabeis adotados pelo
Grupo Cosan, foi necessario realizar os ajustes no patrimonio liquido da Corona,
para fins de uniformizacdo de critérios, tal como disposto no ja mencionado artigo
387, inciso Il do RIR/99;

10.17. sendo a participagao na Corona o Unico ativo relevante detido pela ND-Par,
de certo que o PL desta também restou negativo, pelo método de equivaléncia
patrimonial, o que, por sua vez, fundamentou o registro do 4gio ora questionado;

10.18. Deveras, conforme reconhecido no TVF, o investimento tido pela
Mandicununga na Aguapar, antes da permuta, estava registrado pelo montante
de RS 133.359.504,00, representativo da integralidade do capital social daquela.

10.19. com a efetivacdo da permuta, a Mandicununga fez constar em sua
contabilidade a operacdo realizada, com indicacdo do novo investimento
realizado, agora na ND-Par, o qual, apdés a devida verificacdo contdbil, foi
desmembrado entre o custo de aquisicdo(i.e. o valor do investimento
anteriormente registrado na Aguapar) e o patrimonio liquido da nova investida
(ND-Par), o qual, como ja dito, se mostrava negativo.

10.20. Por tais razdes, a Mandicununga apurou, em decorréncia da permuta
efetivada, a existéncia de agio no exato valor do investimento anteriormente
detido, no montante de RS 133.359.504,00, jd que nas hipdteses em que o
patrimonio liquido da investida encontra-se negativo o agio deve ser limitado ao
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montante cedido pelo investidor, motivo pelo qual estd equivocado o
posicionamento da Autoridade Fiscal de que o agio seria inferior ao registrado;

10.21. a legitimidade do reconhecimento do agio em operagbes envolvendo
Companhias com patrimonio liquido negativo ja foi validado pelo E. CARF (cita
Acdrddo n® 1402-001.786);

10.22. diferentemente do que argumenta a Autoridade Fiscal, o registro do agio
em questdo respeita todos os limites legalmente previstos para tanto, tendo sido
apurado de acordo com o critério temporal de concretizacdo da permuta e
considerando o patriménio liquido negativo do investimento apurado, de fato, no
momento da operagao;

10.23. é evidente, de plano, o equivoco cometido pela Autoridade Fiscal ao se
manifestar acerca da suposta inexisténcia de laudo para justificar o preco (e o
agio)pagos na aquisicdo da ND-Par, pois além de a legislacdo de regéncia ndo
trazer um rigor formal, exigindo a apresentacdo de um "laudo" na forma como
descrita pela Autoridade Fiscal, o laudo em questdo foi, de fato, elaborado por
empresa de auditoria independente (Deloitte), datado de 31/01/2006 (Doc. 06, ja

El 18




ACORDAO 1102-001.578 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720110/2019-94

citado), ou seja, antecipadamente a operacdo de permuta, a fim de se aferir
corretamente o valor das a¢Ges da Corona, Unico ativo da ND-Par;

10.24. o referido laudo de avaliacdo reflete uma andlise econ6mica da Corona,
tendo em vista que, conforme ja mencionado e reconhecido no préprio TVF, a
ND-Par possuia, como Unico ativo, a participa¢do detida naquela sociedade. Ou
seja, a anadlise da expectativa de rentabilidade futura da Corona reflete a
expectativa quanto a NDPar;

10.25. nos termos dos §§2° e 32, ambos do artigo 385 do RIR/99, denota-se que
basta que a aquisicdo seja realizada com base na expectativa de rentabilidade
futura (ou valor de mercado de bens do ativo) e que exista um demonstrativo
desse fundamento econ6mico arquivado na contabilidade do contribuinte para o
legitimo aproveitamento fiscal do agio.;

10.26. o §2° do artigo 20 do DL n° 1.598/77, conforme redacdo vigente a época
dos fatos, determinava ser obrigatéria a indicacdo do fundamento econdémico
para o lancamento do agio em um dos seguintes critérios: (i) valor de mercado de
ativos; ii)expectativa de rentabilidade futura; ou (iii) fundo de comércio,
intangiveis ou outras razdes econOmicas;

10.27. os requisitos e o prazo para apresentacdo de laudo apenas foram
introduzidos no ordenamento juridico por meio da Medida Provisdria n2
627/2013, publicada em 11/11/2013, convertida na Lei n? 12.973/2014 - mesmo
assim, ndo ha exigéncia de que o laudo de avaliacdo seja elaborado anteriormente
a operacdo que ensejou o pagamento do agio;

10.28. considerando que a aquisi¢do que ensejou o agio em foco se concretizou
em 02/2006, o laudo de avaliagdo (ou, no minimo, o seu sumario) correspondente

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

poderia ser elaborado até o ultimo dia util de 03/2007);

10.29. ainda que se pudesse admitir o argumento de extemporaneidade do
laudo(elaborado em 02/2006), o que se faz a titulo de argumento, deve-se
observar que a legislacdo vigente a época dos fatos ndo exigia qualquer
formalidade quanto a forma ou momento de apresentagdo do laudo, e, mesmo
considerando a delimitacdo temporal de apresentacdo de laudo que adveio apds
os fatos sob analise (entrada em vigor da Lei n2 12.973/2014), é certo que o laudo
em questdo nao poderia ser considerado extemporaneo dado que elaborado
antes de 03/2007.;

11. Sobre a legitimidade das operacdes realizadas, os motivos que levaram ao
aumento de capital da Corona e que suportam o agio Dabarra e posterior
aproveitamento fiscal do agio Dabarra, e sobre a validade do Laudo de Avaliacdo
EconOmica que justifica o registro do agio no aumento de capital na Corona, alega
a impugnante que:

11.1. sdo infundadas as alegacGes da Fiscalizacdo de que a Dabarra serviu apenas
como empresa veiculo, de que o agio gerado decorreria de operacgdo intragrupo e
teria sido gerado sem a transferéncia de recursos/geracdo de riquezas, de que o
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aumento de capital em questdo ndo ensejaria o surgimento do agio, por se tratar
de opera¢do sem variacdo no percentual de participacdo societdria, de que ndo
haveria laudo que suportasse o agio apurado na operacao de aumento de capital
e de que empresa obteve na prdtica uma espécie de beneficio fiscal, transferindo
para toda a sociedade, via economia de tributos, parte do custo da capitalizacdo
da empresa;

11.2. o aumento de capital em questdo era estritamente necessario a
manutencdo do desenvolvimento das atividades da Corona, que, enfrentava grave
crise financeira, ndo se mostrando despropositado ou com mero intuito de gerar
0 agio a ser amortizado;

11.3. os ativos transferidos a Corona correspondem, n3ao sé a ativos financeiros,
mas também a relevantes participacdes societdrias em duas grandes empresas
gue compunham o Grupo Cosan, e que, como reconhecido no préprio TVF,
possuiam atividade operacional e, portanto, serviriam como grande oportunidade
de geracdo de recursos;

11.4. apds o aumento de capital integralizado pela Mandicununga, esta que, até
entdo, ndo detinha investimento direto na Corona, passou a ser sua principal
acionista, com mais de 90% de participacdo em seu capital social, o que é
suficiente para afastar uma das conclusGes suscitadas pela Autoridade Fiscal
guanto a suposta auséncia de variacdo no percentual de participacdo na
sociedade investida que permitisse o surgimento do &gio - claramente, a
Mandicununga nao detinha participacdo societaria na Corona e, apds a operacao
em comento, passou a deter, o que é suficiente para afastar uma das conclusdes
suscitadas pela Autoridade Fiscal quanto a suposta auséncia de variagdo no
percentual de participa¢do na sociedade investida que permitisse o surgimento do
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agio;

11.5. o aumento de capital levado a efeito na Corona ndo se traduz em "classica
modalidade de planejamento tributario com utilizacdo de empresa veiculo', como
sugerido pela Autoridade Fiscal, pois teve, sim, um claro propdsito negocial,
consubstanciado na intencdo do Grupo Cosan em despender dos meios
necessarios para ver a continuagdo das atividades desenvolvidas pela Corona;

11.6. equivoca-se a Autoridade Fiscal ao se manifestar pela inexisténcia do
registro do referido agio, que tem como suporte o mesmo laudo de avaliacdo
econdmica da Corona elaborado pela Deloitte para fins da operacdo de aquisi¢do
da ND-PAR por permuta - as duas operagdes sdo contemporaneas, efetivadas ao
final do més de fevereiro de 2006, o laudo de avaliacdo da Corona datado de
31/01/2006 é plenamente suficiente para suportar os dois agios - o laudo estava
amparado no fundamento econémico da rentabilidade futura da Corona;

11.7. de acordo com a previsao entdao contida nos §§2° e 32 ambos do artigo 385
do RIR/99, vigente quando da realizacdo da operacdo em andlise, bastava que a
aquisicdo fosse realizada com base na expectativa de rentabilidade futura (ou
valor de mercado de bens do ativo) e que existisse um demonstrativo desse
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fundamento econdmico arquivado na contabilidade do contribuinte para o
legitimo aproveitamento fiscal do agio;

Argumentos gerais para todos os agios

12. acerca da Inexisténcia de "Sociedade Veiculo", argumentou a impugnante que:

12.1. cumpre afastar o afirmado pela Autoridade Fiscal quanto a suposta
utilizacdo das chamadas empresas veiculos, as quais, alegadamente, seriam
desprovidas de propdsito negocial e utilizadas visando exclusivamente a obtencao
de economia tributaria;

12.2. a interpretacdo da Autoridade Fiscal ndo merece guarida, porque, conforme
demonstrado por todo o até aqui exposto, as decisbes de constituicio e
manutencdo da Mandicununga, bem como das demais sociedades que
participaram das operacdes em andlise, obviamente ndo foram respaldadas s6 em
razdo do seu efeito no campo tributdrio, mas também em diversos fatores de
natureza estritamente negocial;

12.3. o CARF vem entendendo que o instituto do "propdsito negocial" ndo possui
previsdo no ordenamento juridico patrio, tendo surgido com base exclusivamente
em corrente doutrindria, que foi refletida em parte da jurisprudéncia, deve ser
afastada a aplicacdo do referido instituto em razdo do principio da legalidade, o
qual deve ser respeitado pelo Fisco;

12.4. ainda que se entenda aplicavel o propdsito negocial ao ordenamento
juridico brasileiro, o que se admite ad argumentandum, necessario se faz definir
seu conceito, o que ndo foi feito pela Fiscalizacdo, para se demonstrar que todos
os atos societarios praticados tiveram finalidade negociai/econdmica, ndo apenas
de natureza tributaria( nesse ponto, apresenta a doutrina de Hugo de Brito
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Machado, em apoio a sua argumentagao);

12.5. Neste contexto, ndo se podem descartar os fatores negociais/econdmicos
levados em consideragao pelo Grupo Cosan na constituicdo e manutengado da
Mandicununga e das demais sociedades que participaram das operag¢des em
qguestdo, que, conforme até aqui demonstrado, tiveram plena participagdo no
projeto de expansdo do grupo n? decorrer da década de 2000;

12.6. que os fatores negociais/econémicos relativos a atuacdo de tais sociedades
foram relevantes antes mesmo da aquisicdo do controle acionario da Corona,
bem como durante o relacionamento com os demais acionistas entao vinculados
a essa sociedade;

12.7. a operagdo em foco teve, sim, um claro propdsito negocial, consubstanciado
na intengdao do Grupo Cosan em dispender dos meios necessarios para ver a
continuacdo das atividades desenvolvidas pela Corona, em estrita relagdo com o
planejamento tragado pelo Grupo no desenvolvimento e expansdo de suas
atividades;
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12.8. o fato de a Mandigununga e a NDPAR terem sido incorporadas pela prépria
Corona, sua controlada, em operagdo conhecida como incorporacdo “reversa, as
avessas ou invertida” ndo se presta a invalidar o negdcio realizado ou mesmo
sustentar a glosa dos agios em questdo, a referida incorporacdao por meio da qual
a controlada incorpora sua controladora estd expressamente prevista na
legislacdo fiscal, em especial no artigo 89, alinea “b”, da Lei n2 9.532/97, sendo,
portanto, permitida, inclusive em hipdteses envolvendo a amortizacdo de agio, tal
como reconhecido pelo antigo Conselho de Contribuintes(nesse ponto, traz
julgados do CARF e da CSRF em apoio a sua argumentacdo);

12.9. também ndo subsistem as alegagdes fiscais quanto a ND-PAR, uma vez que
esta foi criada pelos antigos acionistas da Diamantina sécia da Corona, que
posteriormente realizaram permuta com a Mandicununga pela Aguapar - até o
momento da concretizacdo da referida permuta, o Grupo Cosan ndo tinha
qualquer ingeréncia sobre a ND-PAR;

12.10. as sociedades holdings ndo se assemelham a qualquer outro tipo
societario, visto que desempenham funcgGes peculiares previstas no ordenamento
juridico, atendendo plenamente ao seu objeto social com a mera detencdo de
participacdo societdria em outras companhias;

12.11. A estrutura societdria desenhada a época, ao contemplar uma holding para
deter participacdes societarias, ndo sé era plenamente conveniente e justificada
do ponto de vista empresarial e de mercado como seguia a risca pratica desde
muito tempo e até hoje verificada no mundo dos negécios;

12.12. a prépria legislagdo tributaria, por meio do artigo 31 da Lei 11.727/08,
reconhece a holding pura como uma sociedade valida para todos os fins, ao dispor
que a esta podera diferir o reconhecimento das despesas com juros de
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empréstimos contraidos para financiamentos de investimentos em sociedades
controladas;

12.13. o prazo de duracdo de uma sociedade holding também ndo pode ser
utilizado como requisito de sua validade;

12.14. a Dabarra sequer poderia ser considerada uma sociedade de existéncia
efémera, pois, como destacado anteriormente, foi constituida em 12/2004, e
incorporada apenas em 03/2006, periodo suficiente para demonstrar que as
alegacdes fiscais ndo se coadunam com a realidade dos fatos.

12.15. o CARF vem consistentemente rejeitando as constantes tentativas das
Autoridades Fiscais de atribuir as empresas veiculo a caracteristica de abuso,
aceitando a existéncia de tais sociedades nas estruturacGes societarias que
envolvam aproveitamento do agio;

13. Acerca da aplicabilidade da Teoria do Propdsito Negocial as operagGes
praticadas, alega a impugnante que:
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13.1. ainda que se considerasse que todas operacbes em anadlise levadas a efeito
pelo Grupo Cosan teriam como Unico objetivo a economia de tributos (o que se
mostra absurdo, tendo em vista todo o até aqui exposto), ndo se pode perder de
vista que mesmo em tal situagdo ndo poderia a Autoridade Fiscal desconsiderar as
operacgbes e negdcios em tela que, de fato, geraram 4agio plenamente dedutivel
(nesse ponto, cita acérddo do CARF para fundamentar seu argumento);

13.2. ndo poderia, da mesma forma, a Autoridade Fiscal afastar a validade do agio
amortizado regularmente pela Impugnante por considerar haver abuso de direito,
tendo em vista que, como firmado na jurisprudéncia patria, tal situacdo, caso
comprovadamente configurada, ndo seria suficiente a afastar a aplicacdo dos
efeitos decorrentes da lei(cita acdrddo do CARF para fundamentar seu
argumento);

13.3. o CAREF ja se posicionou no sentido de que a falta de propdsito negocial ndo
pode ser utilizada como argumento para a desconstituicdio das operacdes
realizadas pelos contribuintes(cita acérddo do CARF para fundamentar seu
argumento);

13.4. parte da doutrina e da jurisprudéncia administrativa vem adotando limites
positivos ao "planejamento tributario”, ou seja, a teoria do propdsito
negocial(cita, nesse ponto, doutrina de Marco Aurélio Greco) - No presente caso,
admitindo-se os pressupostos dessa doutrina mais restrita (o que se faz apenas a
titulo argumentativo), ainda assim, encontram-se presentes o motivo, a finalidade
e congruéncia dos atos em cada uma das operagdes realizadas pela Impugnante,
pelo que nao se pode admitir a manutengao da glosa da amortizagdo do agio em
questdo;
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13.5. todos os atos praticados tiveram por motivo: a) expandir as atividades do
Grupo Cosan, com a posterior simplificacdo da estrutura societaria que, em um
primeiro momento, era bastante complexa e composta por diversas empresas
recém adquiridas;

b) a finalidade da operagdo foi: a ampliagdo dos negdcios desenvolvidos pelo
Grupo, bem como o atingimento de novos mercados, com o consequente
aumento de seu potencial de competitividade no mercado, e c) todos os atos
societarios praticados inserem-se, congruentemente, neste contexto do
fortalecimento da empresa por meio do investimento em novos negdcios: (i) as
aquisicOes de investimentos entendidos como relevantes e estratégicas, de partes
independentes, caso da Corona e Mundial; (ii)os necessarios aportes de capital
para perpetuacdo da atividade destes novos negdcios;

visando, posteriormente, (iii)as incorporagGes pelo Grupo Cosan, simplificando
sua complexa estrutura societdria, que facilita o controle gerencial.

13.6. segundo o entendimento de Hugo de Brito Machado, os atos praticados pelo
contribuinte, para que sejam considerados validos, devem estar ligados a
finalidade e a atuagdo desse contribuinte no mercado, o que exatamente ocorreu
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com os atos praticados pela Impugnante, visando uma expansao de sua atividade
negocial, conforme evidenciado em tdpicos anteriores;

13.7. segundo a doutrina de Luiz Eduardo Schoueri, o propésito negocial consiste
na conformidade entre a inten¢do da parte e a causa do negécio ficando, assim,
evidente a existéncia de propdsito negocial, com relagdo aos atos praticados pela
Impugnante:

efetivamente existiu uma conformidade entre a intengcdo do Grupo Cosan
(Expansdo de sua atividade) e a causa desse negdcio juridico (investimentos em
novos negdcios);

13.8. todos os atos praticados demonstram claramente a congruéncia do motivo e
da finalidade das operacGes realizadas pela Impugnante, os quais ndo eram
predominantemente tributdrios, ndo havendo que se falar em falta de propdsito
negocial;

14. Acerca da Coeréncia com o Planejamento Estratégico do Empreendimento
Econbmico, alega a impugnante que:

14.1. as operagdes ocorridas se encontram claramente inseridas no planejamento
estratégico do Grupo Cosan;

14.2. este ultimo limite ao "planejamento tributdrio" consiste na andlise da
operacdo no contexto empresarial e na verificacio de sua coeréncia com as
estratégias e os planos futuros do empreendimento como um todo;

14.3. a presente operagdo seria valida, uma vez que (i) estd demonstrada
claramente a congruéncia entre o motivo e a finalidade da operagdo pretendida
pelo Grupo Cosan, que ndo era predominantemente tributaria (gerar economia
fiscal); e (i) as operagdes realizadas inserem-se evidentemente no contexto do
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planejamento estratégico do Grupo Cosan.

14.4. Muito embora a Impugnante tenha realizado as operagdes em questdo por
razoes extra-tributdrias, vale salientar que nao pode o Fisco pretender adentrar a
liberdade individual dos contribuintes, por ndo possuir poder de ingeréncia sobre
0s negdcios particulares realizados na administracdao da sociedade empresaria - a
liberdade de autoorganizacdo sempre foi tida como resultado das garantias
asseguradas por diversos principios constitucionais;

14.5. ndo havendo norma que proiba a pessoa juridica de realizar a operagao de
determinada maneira, ndo se pode pretender impedir o contribuinte de realiza-la,
partindo-se de premissas baseadas exclusivamente em fins arrecadatérios, sob
pena de se afrontar a liberdade contratual(nesse ponto, apresenta a doutrina de
Alberto Xavier, Luis Eduardo Schoueri e Humberto Avila em reforco a sua
argumentacao);

14.6. o CARF admite que, se o contribuinte pode encontrar na legislagdo mais do
gue um caminho, sendo um deles, inclusive, menos oneroso, mas perfeitamente




ACORDAO 1102-001.578 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720110/2019-94

legitimo, podera escolhé-lo porquanto este representa uma opcao (legal) que |he
é mais conveniente(apresenta acérdao em reforgo a sua argumentacao);

14.7. ainda que as operagdes societdrias que deram origem aos agios amortizados
pela Impugnante nao tivessem servido a nenhum fim empresarial, o ordenamento
juridico ndo traz em nenhum de seus dispositivos o conceito ou a definicdo de
"propdsito negocial", de modo que ndo poderia a Autoridade Fiscal pretender
interferir na atividade do contribuinte, também por esse motivo - questionar as
decisdes negociais tomadas na consecugdo das atividades da Impugnante, por
meio da busca de um "propdsito negocial" como fundamento para a andlise da
dedutibilidade da despesa com o &gio - significa considera-lo fato gerador de
obrigacdo tributaria sem a respectiva previsdo em norma geral e abstrata
(hipotese de incidéncia), em clara afronta ao principio da legalidade tributaria;

14.8. como a suposta auséncia de propdsito, relatada pela Autoridade Fiscal, ndo
se subsume a nenhuma hipdtese de incidéncia tributaria, atualmente em vigor,
ndo se pode admitir que a Impugnante tenha realizado o fato juridico tributdrio
do IRPJ e da CSLL tal como descrito no TVF. Em outras palavras, os atos praticados
estdo em total conformidade com o ordenamento juridico vigente(nesse ponto,
colaciona trecho de acérddo do CARF em apoio a sua argumentacao);

14.9. que a Unica norma que poderia ter sido aventada para a desconsideracdo de
uma operacdo sem substdncia econdmica (o que, repita-se, sequer pode ser
debatido n? presente caso), seria o paragrafo Unico do artigo 116 do CTN) - cabe
observar que os procedimentos necessarios para a aplicacdo dessa norma
dependem de elaboragdo de lei ordinaria, a qual, até o presente momento, nao
foi editada;
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15. acerca da validade do Agio Interno para o Direito, da admissibilidade do Agio
para o Direito Contabil Societario e o Direito Contabil Fiscal e da jurisprudéncia do
CARF sobre o Agio Interno , alega a impugnante que:

15.1. a Autoridade Fiscal se equivocou ao lavrar os autos de infragdo originarios
deste processo administrativo, uma vez o referido agio é respaldado pelo Direito,
seja pela legislacdo societaria, seja pela legislagdo tributaria - houve confusdo na
analise dos enfoques contabil, societario e tributario - apesar de mencionar, por
diversas vezes, que o 3agio interno ndo seria valido para fins econémicos e
contabeis, acaba, ao final, por considerar indedutivel, para fins fiscais, as despesas
com amortizacdo do agio(nesse ponto, passa-se a discorrer sobre a natureza da
relacdo existente entre a Ciéncia Contabil e o "Direito Contabil", conjunto de
normas juridicas que tratam das normas contabeis);

15.2. ndo ha qualquer justificativa para se admitir que o entendimento da Ciéncia
Contabil seja sempre valido para fins de aplicacdo da legislacdo societaria e
tributaria.

De fato, admite-se que ha diversos pontos de interseccdo entre essas duas
ciéncias, mas o ambito de aplicagdo da ciéncia contabil para a definicdo dos
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limites da legislagdo societaria/fiscal ndo é irrestrito, e existem diversas hipdteses
em que ndo sao coincidentes, como a que se verifica no presente caso.

15.3. o caso em andlise ndo deve ser visto apenas sob o ponto de vista contabil,
motivo pelo qual os argumentos suscitados pela Autoridade Fiscal, adstritos
apenas aos aspectos contabeis ndo sao suficientes para impedir o aproveitamento
do agio em questao.

15.4. de acordo com o entendimento dos profs. Eliseu Martins e Sergio ludicibus,
estd claro que ndo existia vedacdo por parte das normas contabeis para o registro
do agio interno decorrente de operacgdes realizadas dentro de um Grupo;

15.5. apenas o 4gio gerado ‘'internamente a entidade individualmente
considerada" é que ndo é aceito pela Ciéncia Contabil;

15.6. o Oficio-Circular/CVM/SNC/SEP n° 01/2007, o qual aborda diretamente a
guestdo do agio gerado dentro de um mesmo grupo econdémico, além de ndo
guestionar a validade do agio interno do ponto de vista da legislacao societaria,
ndo encontra qualquer amparo legal na legislacdo societdria para que se possa
entendé-lo como um instrumento habil a invalidar as operag¢des envolvendo o
agio gerado entre partes relacionadas(nesse ponto, colaciona acérddo do CARF
em apoio ao seu entendimento);

15.7. ndo existe no Brasil, até o advento da Lei n® 12.973/2014, nenhuma vedagao
para o registro do agio interno decorrente de operacdes realizadas dentro de um
mesmo grupo a época dos fatos debatidos nos autos(nesse ponto, cita decisdo
recentemente proferida pelo Poder Judicidrio no sentido de que antes do advento
da Lei n° 12.973/14 n3o havia qualquer vedacdo ao reconhecimento e
aproveitamento fiscal do agio gerado entre partes relacionadas, também trazendo
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posicdo doutrinaria semelhante de Luis Eduardo Schoueri, além de artigo
jornalistico de Eliseu Martins);

15.8. a jurisprudéncia do CARF, a época dos fatos, reconhecia a sua legitimidade,
conforme se depreende de diversos acorddos que aponta;

16. Sobre a Inexisténcia de Previsdo Legal Para a Adicao, a Base de Calculo da
CSLL, das Despesas com a Amortizacdo dos Agios Consideradas Indedutiveis pela
Autoridade Fiscal, alega a impugnante que:

16.1. ndo hd que se falar na adicao das referidas despesas na base de calculo da
CSLL, por absoluta auséncia de previsdo legal;

16.2. o legislador, ao determinar a base de cédlculo da CSLL de forma exaustiva
fixou, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicaveis (artigo 22 e
paragrafos, da Lei n° 7.689/88), ndo arrolando, como hipdtese de adi¢do ao lucro
liguido o valor correspondente a amortizacdo do 4agio na aquisicio de
investimentos avaliados pelo método da equivaléncia patrimonial;
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16.3. os Unicos ajustes admitidos, por adi¢cdo, a base de cdlculo da CSLL, sdo
aqueles que decorrem de Lei(nesse ponto, cita acdérddos da CSRF, do antigo
Conselho de Contribuintes e do CARF como o refor¢o a sua argumentacéo);

16.4. mesmo que se considere a amortizagao fiscal dos dgios indedutivel para fins
de apuracdo da base de cdlculo do IRPJ no presente caso, o que se admite apenas
a titulo argumentativo, é possivel concluir que o langcamento de CSLL, objeto do
presente processo administrativo, ndo possui fundamento legal, ou seja, afronta
um dos mais importantes principios norteadores do Direito Tributdrio, qual seja o
Principio da Legalidade;

17. No que se refere as compensac¢des de Prejuizo Fiscal e de Base de Calculo
Negativa da CSLL, aduz que, uma vez cancelados os Autos de Infracdo de IRPJ e
CSLL, também ndo podera prosperar a retificacdo dos saldos de prejuizo fiscal e
base de cdlculo negativa de CSLL referentes aos anos-base de 2015 e 2016,
retratada nas presentes exacoOes fiscais;

18. Acerca da inaplicabilidade da multa qualificada, argumenta a impugnante que;
18.1. ndo houve qualquer fraude nas operagdes analisadas;

18.2. a exigéncia da multa qualificada depende da comprovacao cabal por parte
da Autoridade Fiscal de que o contribuinte agiu com dolo, observando-se o que
dispde o artigo 72 da Lei n° 4.502/64(nesse ponto, apresenta a doutrina de De
Placido e Silva, Celso Antonio Bandeira de Mello, Lourival Vilanova e Pontes de
Miranda, além de acdrdaos da CSRF e simulas e acérdaos do CARF, como reforco
a sua argumentacao);

18.3. quem age com intuito de fraude, sonega¢do ou conluio realiza operagées
proibidas, ndo as escritura em seus registros comerciais e fiscais e, quando
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fiscalizado, ndo entrega a documentagdo solicitada, procurando sob todas as
formas ocultar essas opera¢des - e mais, adultera documentos, utiliza-se de
documentos calgados e paralelos, pessoas inexistentes ou "laranjas" e de
documentos falsos e inidoneos - No presente caso, nenhuma destas condutas foi
verificada, tendo prestado todos os documentos solicitados a Fiscalizagdo, e tendo
registrado todos os atos societdrios nos érgdos de registros competentes;

18.4. a Autoridade Fiscal, apesar de ter aplicado a multa qualificada no patamar
de 150%, nao apontou qualquer conduta praticada pela Impugnante que
evidenciasse a existéncia de dolo;

18.5. como ja decidido pela E. CSRF em casos semelhantes ao analisado nesses
autos, envolvendo o aproveitamento de 4gio interno e utilizacgdo de suposta
empresa-veiculo, ndo se pode confundir uma suposta auséncia de "propdsito
negocial' com o dolo necessario para se aplicar a multa qualificada(aqui,
apresenta acérddos em favor de sua argumentacao);

18.6. a doutrina de Marco Aurélio Greco ensina que, para que haja a exigéncia da
multa qualificada, ndo basta que o contribuinte tenha praticado de forma
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consciente o ato desqualificado pela Fiscalizagdo, sendo impreterivel que haja a
comprovacdo de que o contribuinte agiu com "dolo no seu mais puro sentido
penal" - Greco explica ainda que, nos casos em que o contribuinte age em
consonancia com decisdes administrativas vigentes na época dos fatos, tal como
ocorreu no presente caso, em que existem, inclusive, diversas decisdes favoraveis
aos contribuintes proferidas pelo E. CARF, ndo é cabivel nem mesmo a multa de
oficio de 75%;

18.7. Ante todo o exposto, na remota hipétese desta C. Turma Julgadora nao
entender pela necessidade de se cancelar integralmente os autos de infracdao
originarios do presente processo administrativo, esta deverd, ao menos,
determinar o cancelamento da multa qualificada imposta pela Fiscalizacao, eis
gue ndo restou comprovada, por parte desta, a ocorréncia de fraude nas
operacbes que foram objeto de questionamento por parte da Autoridade Fiscal;

19. Acerca do principio da vedacdo ao confisco, alegou a impugnante que:

19.1. a multa de oficio qualificada tem nitido carater confiscatério, ndo devendo
prevalecer, conforme entendimento do plenario do Supremo Tribunal Federal,
inclusive em sede de Repercussao Geral;

19.2. o artigo 150 da Constituicdo Federal dispdoe que é vedada a cobranca de
tributo com efeito confiscatério pela Unido, Estados, Distrito Federal e
Municipios;

20. Sobre a impossibilidade de manutencdo das multas, na eventualidade de voto
de qualidade, argumentou a impugnante que:

20.1. caso se decida pela manutengdo dos langamentos que deram origem a este
processo, o que se alega ad argumentandum, pelo voto de qualidade, é razodvel
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considerar que hd, no minimo, divida quanto a ocorréncia da infragao;

20.2. a exigéncia de valores a titulo de penalidades ndo se coaduna com a duvida,
conforme se afere do artigo 112 do CTN;

20.3. segundo o entendimento de Luis Eduardo Schoueri, "ndo podera prevalecer
o tratamento mais gravoso decidido por estreita maioria - ou, ainda mais
evidente, pelo voto de qualidade - deixando de lado a duvida objetivada pelo
entendimento da minoria";

21. Sobre a impossibilidade de exigéncia da multa isolada em razdo da falta de
recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa, argumentou a impugnante que:

21.1. tal multa somente poderia ser exigida caso o Fisco verificasse a falta de
recolhimento dos tributos, ou recolhimento insuficiente, com base em estimativas
mensais, antes do término do ano-base - como os autos de infracdo objeto do
presente processo foram lavrados apds o encerramento dos anos-base de 2015 e
2016 - eventuais insuficiéncias de recolhimento do IRPJ e da CSLL ndo mais
poderiam ser punidas pela exigéncia da multa isolada;
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21.2. a Sumula n° 82 do CARF prevé que: "Apds o encerramento do ano-
calendario, é incabivel lancamento de oficio de IRPJ ou CSLL para exigir
estimativas ndo recolhidas";

21.3. ainda que fosse possivel langar, apds o encerramento do ano-base, multa
isolada em razdo do ndo recolhimento dessas estimativas, o que se alega a titulo
de argumentacdo, ndo poderia haver, sobre a mesma base de calculo, a
cumula¢do da multa isolada com qualquer outra penalidade;

21.4. ha cobranca cumulativa da multa isolada com a multa de oficio, uma vez que
os valores adicionados pela Fiscalizacdo nas bases mensais, para calculo da multa
isolada pela suposta falta de recolhimento das estimativas de IRPJ e de CSLL,
foram exatamente os mesmos incluidos no cdlculo do ajuste anual para a
cobranca da multa de oficio sobre os valores supostamente nao recolhidos desses
tributos;

21.5. A Sumula CARF n° 105, onde restou firmado o entendimento de que na
multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com fundamento
no art. 44, § lo, inciso 1V da Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo
tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no
ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio" o qual vem, inclusive, sendo
aplicado pela C. CSRF:

21.6. ad argumentadum, a fim de que ndo restem duvidas quanto a aplicacdo do
entendimento sumular acima exposto mesmo nos casos cuja multa isolada foi
fundamentada apds as alteracdes do artigo 44 da Lei n® 9.430/96 carreadas pela
Medida Proviséria n° 351/2007, convertida na Lei n° 11.488/2007, é de se notar
gue o conteudo de referido texto legal ndo contraria o entendimento de que a
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multa de oficio e a multa isolada ndo podem ser exigidas concomitantemente
(nesse ponto, adiciona decisGes do CARF que corroborariam suas alegac¢oes);

21.7. destarte, tendo em vista que as disposi¢Ges trazidas pela Medida Proviséria
n° 351/2007, convertida na Lei n° 11.488/2007, em nada modificaram a natureza
e materialidade da multa isolada aplicavel na hipdtese de nao recolhimento de
estimativas de IRPJ, ndo resta duvida quanto a insubsisténcia da pretensao fiscal,
haja vista que ndo se permite - nem encontra respaldo legal - a aplicacdo
cumulativa da multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas com a
multa de oficio pelo ndo pagamento do tributo(também aqui adiciona decisées do
CARF correlatas);

21.8. em razdo de todo o exposto, principalmente da sumula aprovada pelo E.
CARF e pela recente decisdo proferida pelo STJ, deve-se também determinar o
cancelamento da cobranga das multas isoladas cobradas nos autos desse processo

22. Acerca da Responsabilidade Tributdria da incorporadora, pelos tributos
devidos pela incorporada, apontada pela Autoridade Fiscal, a impugnante nao
trouxe qualquer alegacao.
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A DRJ manteve os lancamentos e julgou improcedente a impugnacao, em decisdo
assim ementada (fls. 3459/3513):

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2015 e 2016

MULTA QUALIFICADA. ATOS SOCIETARIOS SEM PROPOSITO NEGOCIAL.
AGIO DESPROVIDO DE SUBSTANCIA ECONOMICA. PROCEDENCIA. Se os
fatos retratados nos autos deixam fora de dulvida a intencdo do
contribuinte de, por meio de atos societdrios diversos, desprovidos de
propdsito negocial, gerar 4gios artificiais, despidos de substancia
econdmica, e, com isso, reduzir a base de incidéncia de tributos, descabe
afastar a qualificacdo da multa aplicada pela Fiscalizacao.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2015 e 2016

DESPESAS COM AMORTIZACAO DE AGIO. EMPRESAS DE MESMO GRUPO
ECONOMICO. INDEDUTIBILIDADE. Incabivel a formalizacdo do agio como
decorréncia de operacdo societdria realizada entre empresas de mesmo
grupo econémico, pela inexisténcia da contrapartida do terceiro que gere o
efetivo dispéndio.

DESPESAS COM AMORTIZACAO DE AGIO. UTILIZACAO DE EMPRESA
VEICULO. N3o ha como aceitar a deducdo do agio com utilizacio de
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empresa veiculo, quando o procedimento do sujeito passivo ndo se reveste
de propésito negocial mas revela objetivo exclusivamente tributdrio.

CONCOMITANCIA DE MULTA DE OFICIO COM MULTA ISOLADA SOBRE
ESTIMATIVAS. LANCAMENTO POSTERIOR AO TERMINO DO PERIODO DE
APURACAO. POSSIBILIDADE. Além da multa de oficio sobre o tributo devido
e ndo recolhido, incide também a multa isolada, quando ha falta de
pagamento de estimativas.

Inexiste previsdao legal para que se deixe de lancar a multa isolada apds o
encerramento do periodo de apuracao.

Impugnacdo Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

Irresignada, a contribuinte interpds Recurso Voluntario (fls. 3316/3452), em que
reitera e repete os fundamentos apresentados em impugnagdo e que se encontram acima
elencados, controvertendo adicionalmente a nulidade do acdrdao recorrido, por entender que
houve omissao, vicio de fundamentacdo e inovacao indevida da decisdao da DRJ, uma vez que teria
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sido prolatada sem a apreciacdo de parte dos argumentos expostos na Impugnacdo da Recorrente,
e com inovagao de critério juridico.

E o relatério

VOTO VENCIDO

Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos para ser parcialmente conhecido.
A contribuinte foi intimada da decisdo de 12 instancia em 07/10/2020 (certiddo de fls. 3312) e
protocolou Recurso Voluntario em 04/11/2020 (certiddo de fls. 3315), portanto, no prazo legal.

MATERIA_ NAO CONHECIDA NO RECURSO: PRETENSAO DE AFASTAMENTO DA MULTA
QUALIFICADA SOB O ARGUMENTO DE CONFISCO

A recorrente requesta o reconhecimento da natureza confiscatéria da multa
qualificada, por entender que ela é inconstitucional e deve ser afastada.

A declaragdo de inconstitucionalidade de normas juridicas é matéria afeta
exclusivamente ao Poder Judicidrio e a Simula 2 do CARF afasta a competéncia desse colegiado
para reconhecer a alegada inconstitucionalidade da multa qualificada, a saber:

Sumula CARF n? 2

O CARF n3do é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

O principio da presuncao de constitucionalidade das normas juridicas sé admite o
seu afastamento do ordenamento juridico por meio de declaragdao de inconstitucionalidade
processada pela via judicial. Ademais, a pretensao aduzida pela parte nao pode ser acolhida por
este Colegiado, considerando expressa vedacdo imposta pelo art. 98 do RICARF, segundo o qual:

Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplica¢do
ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Paragrafo uUnico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou decreto que:

| - ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenaria transitada em julgado do
Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em controle difuso, com
execugao suspensa por Resolucdo do Senado Federal; ou Il - fundamente crédito tributario
objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicdo Federal;
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b) Decisdo transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justica, proferida na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos, na
forma disciplinada pela Administracdo Tributaria;

c) dispensa legal de constituicdo, Ato Declaratério do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional ou parecer, vigente e aprovado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que
conclua no mesmo sentido do pleito do particular, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei n?
10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos
termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n2 73,
de 1993.

Tal regra espelha idéntica vedacdo do Decreto n? 70.235/72, que disciplina o
processo administrativo tributdrio federal, nos seguintes termos:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgaos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Ndo ¢é possivel ao o6rgdao de julgamento administrativo declarar
inconstitucionalidade de norma questionada pelo contribuinte, se esta ndo for assim declarada
pelo Poder Judicidrio, porquanto tal medida representaria desconstituicdo de norma cogente do
Ordenamento Juridico.

Assim, n3ao se conhece do Recurso Voluntario quanto aos argumentos de
inconstitucionalidade e confisco acima mencionados. Todas as demais serdo conhecidas nesse
voto, conforme arrazoado abaixo detalhado.

DAS PRELIMINARES

NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA POR ALEGADA FALTA DE FUNDAMENTACAO E
MOTIVACAO E MODIFICACAO DE CRITERIO JURIDICO

Antes de adentrar a analise das demais matérias, importa verificar a prejudicial
trazida no recurso que controverte a nulidade do acdrddo da DRJ por pretensa omissdo, vicio de
fundamentacdo e inovacdo indevida, sob o fundamento de que foi prolatada sem a apreciacdo de
grande parte dos argumentos expostos na Impugnacgdo da Recorrente.

Inicialmente, a recorrente controverte o fato de que, “apesar de a Autoridade Fiscal
ter se pautado nos mesmos elementos que deram origem aos processos administrativos
16561.720093/2011-38 e 16561.720171/2016-17, de maneira surpreendente e contraditoria,
chegou a conclusbes distintas aquelas alcangcadas naqueles autos no que diz respeito a
configuracgdo de fraude nas operacdes que deram origem aos dgios ora analisados”.

Na pratica, a contribuinte entende que a andlise de julgamento daqueles outros
processos trouxe fundamentos diferentes do presente, razao pela qual entende que as decisdes
deveriam pautar-se pelos mesmos critérios, sob pena de modificacdo de critério juridico, a qual é
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vedada pelo art. 146 do CTN. Defende que “ndo se pode permitir que a Autoridade Fiscal, ano apds
ano, analise os mesmos fatos juridicos e, a cada ano, mude a qualificacdo juridica a respeito desses
mesmos fatos”.

Entendo que nao assiste razao a recorrente nesse ponto, uma vez que os julgadores
das instancias de origem ndo estdo condicionados a realizar a mesma analise em processos
diferentes que se sucedem em anos seguintes, seja porque demandam observar os elementos de
prova que efetivamente sejam colacionados aos autos — ainda que decorrentes da mesma
operacao societaria de origem —, seja porque podem ter julgadores diferentes, seja porque ndo ha
conexado absoluta entre os processos.

A modificacdo de critério juridico vedada pelo art. 146 do CTN trata dos casos em
gue a decisdo administrativa ou judicial altere os critérios juridicos adotados pela autoridade
lancadora, ou seja, impede o julgador de modificar os fundamentos indicados no auto de infracao.
N3o se presta a cristalizar a atividade judicante dos membros do colegiado, a pretexto de que os
fundamentos de uma decisdo anterior sejam os mesmos das sucessivas analises de anos seguintes.

E bem verdade que a seguranca juridica ha de ser observada em todos os casos
para que os precedentes caminhem em dire¢des que assegurem confianca legitima dos érgaos de
julgamento, mas isso ndo engessa sua atividade nem é causa de nulidade pela pretensa — e a meu
juizo equivocada — aplicacdo do art. 146 do CTN nesses casos.

Assim, tal nulidade deve ser afastada.

Destaque-se que a decisdo da DRJ objetivamente fundamenta suas razdes de
decidir com elementos de motivacao que infirmam todas as teses trazidas pela contribuinte na
peca recursal. O motivo determinante para a DRJ afastar a tese do aproveitamento do agio foi a
utilizacdo de empresa veiculo tratada sem propdsito negocial, tendo aquela turma julgadora
pormenorizado todos os agios envolvidos no caso em analise e concluido pela improvimento da
impugnacao.

Entendo que o mérito foi enfrentado, com a devida motiva¢dao e fundamentacao.
Assim, inexiste qualquer cerceamento ao direito de defesa da contribuinte, ao contrario, a decisao
é clara ao afastar as operacgGes societarias trazidas.

O §1° do art. 489 do Cddigo de Processo Civil (Lei n° 13.105/2015) ndo obriga o
julgador a pormenorizar e esgotar, analitica e pormenorizadamente, todos os argumentos
suscitados pela parte, porquanto se considera fundamentada a decisdo se seus elementos de
motivacdo forem capazes de infirmar, em tese, a conclusdo adotada pelo julgador.

Ressalte-se que a jurisprudéncia do CARF segue o mesmo entendimento do
Superior Tribunal de Justica — inclusive no periodo posterior a vigéncia do CPC/2015 —, no sentido
de que o julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas partes, nos
casos em que encontre motivacdo suficiente para proferir a decisdo e infirmar a controvérsia da
lide, a saber:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO EM MANDADO DE SEGURANGA
ORIGINARIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSAO, CONTRADIGAO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSENCIA.
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1. Os embargos de declaragao, conforme dispde o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissdo, afastar obscuridade, eliminar contradi¢cdo ou corrigir erro material existente no
julgado, o que ndo ocorre na hipdtese em aprego.

2. O julgador nao esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas partes,
quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdao. A prescri¢cao
trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudéncia ja sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justi¢a, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questoes capazes de infirmar a conclusao adotada na decisao recorrida.

3. No caso, entendeu-se pela ocorréncia de litispendéncia entre o presente mandamus e a
acdo ordindria n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudéncia desta Corte
Superior acerca da possibilidade de litispendéncia entre Mandado de Seguranca e Acgdo
Ordindria, na ocasido em que as agdes intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado,
ainda que o polo passivo seja constituido de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratorios em virtude, tdo
somente, de seu inconformismo com a decisdo ora atacada, ndo se divisando, na hipdtese,
quaisquer dos vicios previstos no art. 1.022 do Cddigo de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaragdo rejeitados.

(STJ — Primeira Secdo - EDMS - Embargos de Declaracdo no Mandado de Seguranga -
21315 2014.02.57056-9, Diva Malerbi - Desembargadora convocada - TRF 32 Regido,
DJE:15/06/2016) (grifou-se)

Observe-se precedentes do CARF neste sentido:

ASSUNTO: IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURIDICA
Anos-calendario: 2002 e 2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DEFESA DO CONTRIBUINTE - APRECIACAO

Conforme cedico no Superior Tribunal de Justica - STJ, a autoridade julgadora ndo fica
obrigada a se manifestar sobre todas as alega¢Ges do Recorrente, nem quanto a todos os
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fundamentos indicados por ele, ou a responder, um a um, seus argumentos, quando ja
encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisdo. (REsp 874793/CE, julgado em
28/11/2006). (Acérddo 101-96.917, de 18/09/2008, Relatora Sandra Maria Faroni)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012

NULIDADE. ALEGACAO DE ANALISE RASA DAS PROVAS NA INSTANCIA ANTERIOR.
DESCABIMENTO.

O julgador, ao decidir, ndo esta obrigado a examinar todos os fundamentos de fato ou de
direito trazidos ao debate, podendo a estes conferir qualificacdo juridica diversa da
atribuida pelas partes, cumprindo-lhe entregar a prestagao jurisdicional, considerando as
teses discutidas no processo, enquanto necessdrias ao julgamento da causa. (Acérddo Carf
9101-004.250, de 09/07/2019, Relatora Viviane Vidal Wagner)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012

NULIDADE. AUSENCIA DE ANALISE DE TODAS AS ALEGAGOES. INOCORRENCIA.

El 34
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Conforme jurisprudéncia sedimentada no Superior Tribunal de Justi¢a, ja na vigéncia do
CPC/2015, o julgador ndo esta obrigado a responder todas as questdes suscitadas pelas
partes quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo; é dever do
julgador apenas enfrentar as questdes capazes de infirmar a conclusdo adotada na decisdo
recorrida. (Acérddo Carf 1201-003.996, de 15/09/2020, Relator Efigénio de Freitas Junior)

Nenhuma das razées apontadas no recurso convencem essa relatoria da existéncia
da pretensa nulidade da decisdao ocorrida por omissao de fundamentos. Vé-se que a matéria foi
devidamente analisada, razao pela qual entendo que inexiste nulidade que decorra de
cerceamento de direito de defesa da parte, uma vez que a decisdo recorrida motivou seus
fundamentos de forma plena, inexistindo necessidade de retorno para prolatar nova decisao.

Assim, afasto a preliminar suscitada.

DAS DEMAIS PRELIMINARES: NULIDADE DOS LANCAMENTOS (A) POR CARENCIA
DE LIQUIDEZ E CERTEZA, (B) POR ALTERACAO DE CRITERIO JURIDICO E (C) POR
INOBSERVANCIA DOS COMANDOS DA LINDB

Afasto tais nulidades pelos mesmos fundamentos apontados pela DRJ, com os quais
manifesto concordancia e, adicionalmente a pretensa inobservancia da LINDB, invoco a Sumula
CARF n? 169, segundo a qual “O art. 24 do decreto-lei n2 4.657, de 1942 (LINDB), incluido pela lei
n? 13.655, de 2018, n3do se aplica ao processo administrativo fiscal”.!

Adoto como razdes de decidir da decisdo recorrida, pelos mesmos fundamentos,
conforme autorizacdo do art. 114, § 12, do RICARF%:

Preliminares

Nulidade dos autos de infracdo por caréncia de liquidez e certeza

25. Alega a impugnante nulidade por caréncia de liquidez e certeza pois a
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Autoridade Fiscal teria deixado de considerar, na apuragdao da multa isolada do
més de janeiro de 2016, a dedugao do valor de 20 mil reais do cémputo da base
de calculo do imposto adicional devido pelo contribuinte, a aliquota de 10%
(paragrafo Unico do artigo 228 do RIR/99, vigente a época dos fatos);

26. Nao assiste razdao a impugnante em relagao ao erro apontado no célculo da
multa por estimativa, visto que:

26.1. Conforme se verifica da prépria planilha apresentada pela recorrente a fl.
2.762 do TVF, existiram 3 autuagdes em desfavor da impugnante para o ano-
calendario 2016:

! Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021.
2 Art. 114, § 12, do RICARF: A fundamentacédo da decisdo pode ser atendida mediante: | - declaragdo de

concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida; e Il — referéncia a sumula do CARF, devendo
identificar seu niumero e os fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se
ajusta.
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- | jan/16

lid |Periodo de Apuragio (IREJ) - de 0172016 a 1172016 Fisco Empresa

2 Glosa de amorszacii de sgo deste procs | 450174365  4.591.74365|
|B | Glosa de amomizacso de 4o Processo i 16561 720005/2018.74 11.818.961,02)  11.818.961,02|
|C | losa de amomzagao de agio Processo 1P 16561 7201117201934 622.292,20 622.292,20|

26.2. O trecho de planilha abaixo, retirado do Termo de Verificacdo Fiscal do
Processo 16561.720005/2018-74, demonstra que a deducdo do valor de 20 mil
reais ja foi considerada naquele processo;

IRP) AC 2016 - ECF jan—16

Glosa da amortizagdo do agio 11.818.961,02
Glosa acumulada 11.818.961,02
Base calculo declarada 278.806.521,32
Base calculo refeita 1 290.625.482,34
Prejuizo fiscal 87.187.644,70
Base calculo refeita 2 203.437.837,64
IRPJ - x 15% 30.515.675,65

(@) -

) Adicional — 10% 20.341.783,76

<D’: 50.857.459,41

o (-) Incentivo Fiscal Declarado 1.170,987,39

<>( (-) IRFON declarado

@) (-) IR devido em meses anteriores

E IRPJ a Pagar Declarado 47.618.153,84

'-'EJ Insuficiéncia 2.068.318,18

) Multa - Estimativa 50% 1.034.159,09

(@)

@)

(@)

Base de Célculo do Adicional = (203.437.837,64 — 20.000,00) = 203.417.837,64
Adicional = 203.417.837,64 * 0,10 = 20.341.783,76 2

6.3. Assim, ndo pode ser novamente deduzido no calculo da multa por estimativa
n2 presente processo o valor de RS 20.000,00 determinado pelo pardgrafo Unico
do artigo 228 do RIR/99, pois isso implicaria em deduzi-lo 2 vezes.

27. Dessa forma, rejeitada a preliminar.

Alteracdo do Critério Juridico(violacdo ao Artigo 146 do CTN)

8. Alega a impugnante ter havido alteragdo de critério juridico ensejando nulidade
do langamento, pois a Autoridade Fiscal, utilizando como base os mesmos
elementos dos processos 16561.720093/2011-38 e 16561.720171/2016-17,
chegou, no processo ora em julgamento, a resultados diferentes no que diz
respeito a qualificagdo da multa - no processo 16561.720171/2016-17, ndo houve
configuragdo de fraude, enquanto no processo em tela, houve qualificacdo da
multa por constatacdo de fraude;

29. N3o assiste razdo a impugnante, pois ndo se trata de adogdo retroativa de ato
normativo com a introduc¢do de tratamento tributario mais gravoso para o sujeito
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passivo - ndo é caso de aplicacdo do artigo 146 do CTN, pois ndo se trata de
legislagdo criadora de tributos, ou que tenha instituido novos critérios de
apuracao ou ampliado os poderes de investigacdo, aplicada retrospectivamente,
ou ainda, de alteragdes introduzidas de oficio, por algum marco infra-legal, ou por
forca de decisdes administrativas ou judiciais nos critérios juridicos adotados pela
fiscalizacao.

30. Ndo ocorreu, ademais, a ado¢dao de uma alternativa de interpretagdo mais
onerosa para o sujeito passivo dentre as alternativas expressamente previstas na
legislacao tributaria, nem houve, por parte do Fisco, emissdo de qualquer ato
administrativo dando amparo a nao configuracdo de fraude - apenas houve
entendimentos diferentes, em processos de fiscalizacdo distintos, quanto a
configuracdo de fraude frente as operacoes realizadas pela impugnante;

31. Ressalte-se que no processo 16561.720093/2011-38, em que a configuragdo
de fraude das mesmas operacdes também foi constatada pela Autoridade Fiscal,
tendo sido mantida pela CSRF - Camara Superior de Recursos Fiscais - acérdao
9101003.364, 12 Turma, cuja ementa vai abaixo parcialmente reproduzida:

()

MULTA QUALIFICADA. ATOS SOCIETARIOS SEM PROPOSITO NEGOCIAL. AGIO
DESPROVIDO DE SUBSTANCIA ECONOMICA. PROCEDENCIA. Se os fatos
retratados nos autos deixam foram de duvida a intencdo do contribuinte de,
por meio de atos societdrios diversos, desprovidos de propdsito negocial, gerar
agios artificiais, despidos de substancia econémica e, com isso, reduzir a base
de incidéncia de tributos, descabe afastar a qualificagdao da multa aplicada pela
Fiscalizagao.

()

32. Assim, impde-se, também, a rejeicdo dessa preliminar;
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Inobservancia dos comandos da LINDB

33. Mais, uma vez, ndo assiste razdo a impugnante.

34. O art. 24 da LINDB ndo tem por objeto regulamentar o langamento fiscal e as
decisdes proferidas no PAF, dados os seguintes pontos:

34.1. O ato do langamento ndo consubstancia “revisdo” de ato da Administracao,
ndo sendo possivel concluir, do art. 24 da LINDB, que a Autoridade Fiscal, ao
efetuar o lancamento, esteja amarrado a jurisprudéncia administrativa ou judicial
existente a época dos fatos geradores; ademais, apenas Lei Complementar
poderia dispor sobre norma geral afeta a atividade do langamento;

34.2. Tampouco faz sentido, diante do texto normativo, concluir que os érgaos
responsaveis pelo julgamento de recursos administrativos, ao “revisar o
langamento” estejam vinculados a jurisprudéncia majoritaria existente a época
dos fatos geradores;
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34.3. O artigo 24 da LINDB simplesmente determina que, se a Administracdo
pratica ato que gera uma situa¢do consolidada (por exemplo, emite uma licenga
de funcionamento, assina um contrato, autoriza um pagamento), a mudanca
posterior de entendimento sobre a validade deste ato ndo pode afetar a situacdo
consolidada que a prépria Administracao gerou;

34.4. O Cédigo Tributario Nacional (CTN) possui regramento proprio e particular
sobre os atos e decisdes dotados de carater normativo (art. 100, | a V), sobre as
consequéncias de sua observancia pelo administrado (art. 100, paragrafo Unico),
bem como sobre o efeito intertemporal da introducdo de novos critérios juridicos
— leia-se, nova interpretacdo — no processo de constituicdo do crédito tributdrio
(art. 146). Tratase de normatizacdo especifica quanto as questdes que o art. 24
(norma geral) se propde a regulamentar;

34.5. A Lei 13.655/2018 n3o atribui eficacia normativa a jurisprudéncia majoritaria
vigente a época dos fatos geradores, ndo a enquadrando no conceito de decisdo
normativa, nos termos do art. 100, I, do CTN.

35. Assim, resta demonstrada a inaptiddo do art. 24 da LINDB, com a redacdo
dada pela Lei n? 13.655/2018, para regular a atividade do lancamento, bem como
o Processo Administrativo Fiscal dele decorrente, rejeitando-se também esta
preliminar.

Assim, afasto as preliminares suscitadas.
NO MERITO

DOS FUNDAMENTOS DO TVF QUE TRATAM DA AMORTIZACAO DO AGIO:
OPERACOES SOCIETARIAS REALIZADAS QUE ENSEJARAM O LANCAMENTO

Importa conhecer as operacdes que foram realizadas pelas companhias envolvidas,
a fim de se analisar se houve artificialidade das opera¢des que justifiguem as conclusdes a que
chegou a administracgdo tributaria.

Sao 4 operagles societarias centrais que trouxeram as conclusdo da alegada
amortizacdo indevida do agio, conforme expressamente indicado no TVF as fls. 2841:

6.1 — Amortiza¢do do Agio

Como visto até o momento, sdo muitas as operagdes societdrias efetuadas pelo
Grupo Cosan no periodo de 2005 a 2007, das quais quatro culminaram em

surgimento e registro de agios que estdo produzindo despesas de amortizacdo e
reduzindo o lucro apurado pela fiscalizada:

e Registro de agio na aquisicio da ND-Par efetuado pela Mandicununga, com
uso de empresa veiculo e sem elaboragdo do competente laudo de avaliagdo

para este fim;
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e Registro de agio na subscricio de capital da Corona efetuado pela
Mandicununga, também com uso de empresa veiculo e sem elaboracao do
laudo de avaliagdo para embasar o registro de agio;

e Registro de agio no aporte de capital da Usina da Barra 44 subscrito pela
Cosan 50 e utilizado como parte da subscricdo de capital da Corona efetuado

pela Mandigununga, que se constitui como um agio interno.

e Registro de agio no aporte de capital da Mundial, sua controlada indireta, e
subscrito pela Cosan, que se constitui como um agio interno.

Nota-se que as duas primeiras operacdes que geraram o (1) AGIO ND-PAR e o (2)
AGIO DABARRA (MUNDICUNUNGA) apenas estdo vinculados pelo TVF ao temas relacionados a
existéncia de empresa veiculo e a falta de laudo de avaliacdo, enquanto o (3) AGIO BARRA 44 e (4)
AGIO MUNDIAL tém como fundamento o fato de se tratar de agio interno, realizado pelo préprio
grupo econoémico envolvido nas operagdes.

O TVF esclarece, adicionalmente, que as mesmas operacdes geraram autuacdes
diversas, relacionadas aos anos-calendarios de 2006 a 2009. Ainda que ndo estejam vinculadas ao
presente julgamento, transcreve-se os respectivos contextos anteriores, apenas para fins de
registro:

Das quatro situagbes acima elencadas, trés envolvem a

Mandicununga, que, posteriormente, teve a sua denominagdo

alterada para Dabarra Participacdes S/A (Dabarra). Destas quatro
operacles, trés foram objetos de autuacdo no Auto n?Q
16561.720093/2011-38 referente aos calendarios de 2006 a 2009:
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e O registro de agio na aquisicdo da ND-Par efetuado
pela Mandigununga;

e O registro de agio na subscricdo de capital da Corona
efetuado pela Mandigununga;

e (O 4gio no aporte de capital da Usina da Barra 44
efetuado pela Cosan 50 e utilizado como parte da
subscricdo de capital da Corona efetuado pela
Mandicununga;

Duas destas operacbes continuaram a ser amortizados pela Raizen Energia
S.A. e foram objeto de autuacdo no Auto n? 16561.720171/2016-17 e
16561-720.126/2018-16, bem como estdo sendo objeto do presente Auto
de Infragao:

e O registro de agio na aquisicdo da ND-Par efetuado
pela Mandicununga;
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e O registro de agio na subscricao de capital da Corona
efetuado pela Mandigununga;

A Ultima das operacdes foi objeto de Autuacdo no Auto n@Q
16561.720171/2016-17 e 16561-720.126/2018-16e esta sendo objeto de
autuacdo na presente acao fiscal:

e O registro de agio na subscricdo de capital da Mundial.

Importa analisar cada uma das acusagdes e verificar se os fundamentos apontados
no TVF para impedir a amortizacao fiscal do agio realmente procedem.

DO AGIO ND-PAR

Duas operacgGes precisam controvertidas inicialmente:

e A criacdo da ND-PAR como sociedade holding constituida em 31/05/2005,
sendo detida pela DIAMANTINA (Agricola Diamantina S/A) com capital social
subscrito e integralizado com a conferéncia da participagdo social na
CORONA.

e A constituicio da AQUAPAR em 31/01/2006, com capital social também
subscrito e integralizado pelas companhias MANDICUNUNGA (RS
113.357.104,00) e CORONA (RS 20.002.400,00), com seguinte desenho
societario:

FAMILIA UGOLINI

31/01/2006:
Integralizacdo do Capital
Social mediante endosso

de Nota Promissdria
emitida pela Cosan 50

31/01/2006:
Integralizacéo do Capital
Socizl mediante endosso

de Nota Promisséria
emitida pela Diamantina

Nota-se que existiam a época grupos econOmicos distintos, que passaram a realizar
transacdes societdrias auténomas. De um lado, os proprietarios da DIAMANTINA controlavam o
investimento na CORONA (em 30% de seu capital social) através de uma holding ND-PAR. Do outro lado, o
grupo CORSANS50 controlava dois investimentos diretamente, os 70% da sociedade CORONA e 100% da
MANDICUNUNGA, que, por sua vez, detinham o controle da AGUAPAR. Assim, existia independéncia
operacional entre o grupo controlador da COSAN50 e a DIAMANTINA.
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Apds diversas reorganizages, que ndo impactaram na formacdo do agio, as operacgGes
chegam em 16/02/2006 com a saida da CORONA do controle da AGUAPAR, mediante a cessdo de cotas
para a MANDICUNUNGA, que passou a ser a controladora exclusiva (100%) da AGUAPAR.

09/02/2006: Reducio do Capital
detido pela Diamantina na ND-
Par, a qual teve as quotas
transferidas para a Familia Ugolini

FAMILIA UGOLINI

16/02/2006: a Corona cedeu &
Mandi as quotas por ela detidas AGUAPAR
na Aguapar. & Mandi

reconheceu uma divida com a
Corona de RS 20.002.400,00

O passo seguinte ocorreu em 21/02/2006, quando se efetivou permuta entre ND-
PAR e AGUAPAR, cujo contrato foi assinado anteriormente (08/02/2006) e previa a possibilidade
futura (condicionada suspensivamente e efetivada na data acima, 21/02/2006) para troca de
ativos. Nesse instante é que surgiu o agio, pois o patrimonio liquido da CORONA estava negativo,
refletindo nos ativos da ND-PAR (sua controladora), ou seja, havia diferencas de valores na
permuta realizada. Na pratica, a ND-PAR passou ao controle da MANDICUNUNCA e a AGUAPAR
passou ao controle do outro lado da operacdo, a familia UGOLINI, ficando o 4gio anotado na ND-
PAR.
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Posteriormente, em 31/03/2006, houve a incorporacdo da ND-PAR pela CORONA
(que veio a denominar-se USINA DA BARRA 48, antiga CORONA), sendo essa empresa (USINA

@) . . . . . .
a DA BARRA 48) que passou a deduzir o 4gio nos meses seguintes (ou seja, passou a deduzir o
g “AGIO ND-PAR”).
o
<
>
o Apas 3 incorporacgo, que teve como
= base o Lawdo de Avzliacio d= CesssssEssEEEEEEEE
= Deloitte de 21/01/2005, a Corona ¢ F
LLl zlterou sua denominzacda para *  DABARRA (antiga .
= Usina da Barra 5/A Agiicar e Alcool . Mandicununga) .
-
8 100% e Tavernemnpararnast
8 o
7 ..----- -----4-
- -
:  ND-PAR
LISINA DA BARRA 48 : :
{an‘hgaﬂﬂﬂﬂdﬂ] dpEEEEEmEEEE
AGIO - 133
Milhies

A recorrente justifica todas essas operacdes para viabilizar investimentos no setor
sucroenergético, da qual faz parte. Justifica que, “com a criagdo da marca Cosan no inicio dos
anos 2000, o grupo passa a expandir sua atua¢do, realizando, inclusive, a abertura de seu
capital no Novo Mercado da BM&F Bovespa, levantando cerca de USS 400 milhées para novos
investimentos. Dentre estes novos investimentos, surgiu a oportunidade de aquisicdo da
Acucareira Corona, tradicional companhia do setor, controladora das usinas Bonfim e Tamoio,
com grande capacidade de moagem de cana-de-agucar e atuacdo forte na regido de Ribeirdo
Preto - SP, negdcio que ia de encontro aos interesses de expansdo do grupo”.

El 42
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Esclarece que a saida do outro grupo investidor da CORONA se deu por razdes de
mercado, sendo necessario realizar os investimentos na companhia, que apresentava
patriménio liquido negativo, fato que é confirmado no TVF. Destaca que apresentou laudo de
avaliacdo elaborado por auditoria independente datado de 31/01/2006 (DOC. 06 da
Impugnacao), que reflete os fatos econdmicos da época.

Destaca que “o referido laudo se presta,inclusive, a justificar o dgio contabilizado
pela Mandicununga quando da concretizagdo da permuta entre a ND-PAR e a AGUAPAR, haja
vista que, como reconhecido por diversas vezes pela propria Autoridade Fiscal, a ND-PAR tinha
como Uunico ativo, a participagdo na CORONA, que, por conseguinte, representava seu
patriménio quase que integralmente”.

O TVF aponta que a o aproveitamento fiscal do agio nessa hipdtese seria
indevido, pela alegada auséncia de laudo econ6mico e, ainda, pela impossibilidade de utilizagdo
de “empresa veiculo” (no caso, a companhia holding ND-PAR) para instrumentalizar as
operagoes.

Entendo que os fundamentos utilizados pela administracdo tributaria para
impedir o aproveitamento fiscal do 4gio ndo encontram amparo em elementos faticos ou
juridicos, pois ficou demonstrada a existéncia de laudo econ6mico que subsidiou a operagao
(laudo de fls. 3130 e seguintes, anexado junto a impugnacdo), datado de 31/01/2006 (antes das
operagbes) e assinado pela DELLOITTE TOUCH TOHMATSU, que atestou que o fundamento
econdmico do agio foi baseado na rentabilidade futura do investimento adquirido.

Também nado ha qualquer elemento que permita concluir que a sociedade ND-
PAR ndo tivesse existéncia real. Antes mesmo de todas as operaces, pertencia a grupo familiar
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independente (FAMILIA OGOLINI), ndo vinculado com o grupo COSAN, servindo ao controle de
companhia operacional verdadeiramente atuante no setor sucroenergético (no caso, a empresa
CORONA).

As operacgdes realizadas ocorreram entre partes independentes e a permuta da
participacdo societdria foi regularmente instrumentalizada por contratos informados ao fisco e
devidamente registrados na escrita fiscal e contdbil dos envolvidos. Alids, houve regular registro
dos ativos recebidos e baixa do ativo cedido, tendo sido desdobrado o valor do custo de
aquisicao da participacado societaria em investimento pela equivaléncia patrimonial e agio.

Vé-se que a decisdo recorrida manteve as autuacdes pelo “fato das empresas
Mandicununga, ND-Par e Aguapar serem sociedades efémeras, auténticas empresas-veiculo,
cujo unico objeto real foi possibilitar o beneficio da amortizaco do dgio para a impugnante
através de sucessivas operagoes societdrias realizadas”.

Entendo que tal conclusdo n3o encontra respaldo nos fatos até aqui
demonstrados, pois as operacdes havidas com sociedades holdings controladoras ndo encontra
nenhum impedimento no Direito brasileiro.
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Assim, faz-se necessario separar os assuntos para encontrar a solugdo ao caso
concreto, considerando-se as particularidades trazidas no Recurso Voluntdrio.

TESE DA REAL ADQUIRENTE DA PARTICIPACAO SOCIETARIA

A administracdo tributaria entende que a real adquirente das a¢des com agio foi a
empresa COSAN, companhia que teria se valido do que o Fisco denomina empresa veiculo para
adquirir o investimento final. Considerou tratar-se de pretenso artificio ilegal apenas para
aproveitar a amortizacao fiscal do dgio gerado na aquisicdo do negdcio.

Assim, considerando-se a sucessdo de fatos que levam a compra do negdcio, a
autoridade fazendaria relatou que ndo houve a necessaria confusdo patrimonial entre pretensa
real investidora e a investida. Entendeu que a incorporagao reversa entre a empresa alvo e a
intermediaria da operagao, nao revelava autonomia prépria, uma vez que a real investidora seria a
empresa controladora, que aportou o capital no negécio e foi a titular do sacrificio financeiro para
alavancar a operagao.

Por sua vez, a contribuinte demonstrou que a existéncia da empresa intermediaria,
que efetivamente realizou a aquisi¢ao, tratava-se de empresa atuante no setor.

A existéncia de capital social consideravel nas empresas holdings, por si so, ja revela
que ndo se tratava de “empresa veiculo”, nem de uma empresa de papel.

A administracdo considerou desnecessdria a existéncia da sociedade intermedidria
para realizar a transacdo, sob o entendimento de que a mesma nao é a real adquirente e ndo
mantinha confusdo patrimonial com a titular do negécio adquirido.

Ao contrdrio, evidencio a autonomia operacional da empresa intermedidria, que ja
atuava no setor muito antes das transacoes relatadas. Os negdcios realizados ndo demonstram
gualquer sinal de artificialidade.

Entendo que ndo havia qualquer impedimento a realizacdo do negdcio em questao
nem da aquisicdo reversa da investida pela investidora, fato muito comum nos modelos
operacionais de diversos segmentos. Isso permite manter concessGes, autorizagdes e outorgas
governamentais. Ndo raro, permite-se a manutencdo de estruturas econdmicas que facilitam a
operacdo conjunta das companhias sob a égide da existéncia da empresa investida.

Assim, uma vez ocorrida a incorporacdo reversa, o agio registrado na investidora
pode ser aproveitado apds a operacao. A legislacdo autorizava o aproveitamento do 4gio quando a
pessoa juridica intermedidria absorvesse patrimonio de outra em virtude de incorporacao, fusdo
ou cisdo, na qual detivesse participacdo societaria adquirida com expectativa de rentabilidade
futura.

O caso dos autos ocorreu antes dos efeitos dos impedimentos trazidos pela Lei n2
12.973/2014, que manteve a autorizacdo para o aproveitamento do agio as operacdes de
incorporacdo, fusdo e cisdo ocorridas até 31 de dezembro de 2017, cuja participacdo societaria
tenha sido adquirida até 31 de dezembro de 2014. Assim, plenamente aplicavel os arts. 72 e 82 da
Lei n29.532/1997, que a época permitiam o aproveitamento fiscal em questao.

O argumento trazido pela administracdo tributaria para impedir a realizacdo do
negdécio nao encontra fundamento no Ordenamento Juridico nacional, ao contrario, os
dispositivos legais ndao continham nenhum dispositivo que convergisse para a “tese do real
adquirente” trazida no TVF, por pretensa artificialidade do negdcio.
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Diante desse cenario, penso ser importante complementar tais fundamentos,
trazendo razoes adicionais para esclarecer o posicionamento manifestado em outros julgamentos
sobre o mesmo tema, a fim de motivar meu posicionamento.

DAS JUSTIFICATIVAS PARA A AMORTIZACAO DO AGIO

Importa registrar que a matéria trata de agio decorrente de operacdo entre partes
independentes e ndo trata sobre o chamado “agio interno”, onde o beneficio tributario decorreria
(no agio interno) de operacdes societdrias entre partes dependentes, com a contumaz pecha de
artificialidade e os consectdrios legais decorrentes de alegadas simulagdes.

E importante fazer esse distinguishing para evitar controvérsias especificas
relacionadas aqueles casos, que ndo contaminam a presente analise, uma vez que os autos de
infracdo em apreco tratam de glosa da amortizacdo de agio decorrente de incorporacdo reversa
havida entre partes independentes, mediante a interposicdo de empresa veiculo.

O caso em analise trata de agio decorrente de constituicdo empresa nacional para
adquirir negdcios operacionais no Brasil, com ativos e o fundo de comércio objeto da transacao.
Nesse aspecto, nenhuma irregularidade, seja de natureza societdria ou fiscal.

Verifica-se a existéncia de substrato econ6mico para a existéncia da companhia em
questdo, que nao representava uma empresa de passagem (empresa veiculo) para
instrumentalizar nenhum tipo de aproveitamento indevido de beneficio fiscal, no caso, a
amortizagdo do 4gio, que foi regularmente contabilizado e apurado.

N3do bastasse o fato da operacdo ser regular, com substrato econémico valido,
importa anotar elementos adicionais para desconstituir o langamento tributario relacionados a
alegada amortizacgdo ilegal do 4gio em questao.

O direito brasileiro admite a participagcdao de companhias no quadro social de outras
criadas para viabilizar operagdes licitas com terceiros, como se vé do caso em analise, onde n3o
houve qualquer tipo de operagao fraudulenta. O agio decorrente dessas transacdes regulares em
nada modifica o contexto fatico e juridico relacionado ao aproveitamento fiscal do agio decorrente
das operacdes realizadas.

Sobre essa questdo, a matéria ja foi apreciada pela Turma de Julgamento 1201 do
CARF no acérdao 1201-001.267, razao pela qual, tratando de assunto idéntico e bem condensar o
qgue fora debatido atualmente pelo atual Colegiado na sessdo de julgamento, adoto a
fundamentacdo do acérddo e a adoto como razbes de decidir na presente andlise, ao final
complementada por esta Relatoria:

Pois bem, desde logo deve-se deixar claro que a fiscalizagdo em momento algum alega
que o agio nasceu de uma operagao realizada entre empresas que fazem parte do
mesmo grupo econdmico. Ao contrdrio, pelo que se vé no TVF o 4gio decorreu de uma
transagdo entre partes independentes e em pé de igualdade (arm's length transaction).
Resumindo, ndo se trata aqui de “dgio interno”.

Sdo, como visto acima, duas as razoes pelas quais o auditor se convenceu da ilegalidade
do aproveitamento do agio pela fiscalizada: (i) falta de propdsito negocial, e; (ii)
emprego de empresa veiculo.

Quanto a falta de propdsito negocial, ha que se distinguir dentre as operagdes levadas a
efeito pelos interessados, aquelas que tiveram por objetivo ocultar o ganho de capital
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auferido pelos alienantes, daquelas cujo objeto foi a transferéncia do agio para a
autuada.

As primeiras ndo interessam ao presente processo, e sao objeto do PA n?
10380.726.493/201018, que trata do ganho de capital.

As Ultimas foram realizadas com o propésito do aproveitamento do agio na aquisi¢do da
participacdo societaria, e estdo amparadas na interpretacdo que esta Turma vem
emprestando aos arts. 72 e 82 da Lei n2? 9.532/1997, qual seja, a de que a finalidade
daquelas normas é incentivar a absor¢do do patriménio de empresas nacionais por
outras, sejam nacionais, sejam estrangeiras. Em outras palavras, o propdsito negocial foi
exatamente o aproveitamento do agio, propdsito esse amparado pelos arts. 72 e 82 da
Lei n29.532/1997.

Repare que a abusividade do planejamento tributario pode ter como caracteristica
(desde que ndo seja a Unica) justamente a auséncia de propdsito negocial.

Entretanto, quando exista uma norma juridica incentivando, sob o ponto de vista fiscal,
a realizagdo de um negédcio juridico, seria absurdo imaginar-se que além do propésito de
economia fiscal deveria haver também algum outro propdsito. Esse é exatamente o caso
dos presentes autos.

Em relagdo ao emprego da chamada "empresa veiculo" cumpre destacar que tal
expressao tem sido utilizada pela fiscalizagdo de uma maneira pejorativa, no sentido de
um "mal em si mesmo".

No entanto, como é cedigo, ndo é possivel sustentar-se uma autuacao fiscal lastreada na
simples acusagdo de emprego de "empresa veiculo", até porque o simples emprego de
"empresa veiculo" ndo é tipificado como infracdo a legislagdo tributaria.

Caberia entdo a fiscalizacdo apontar a relacdo entre o emprego da "empresa veiculo" e a
pratica de alguma infracdo a legislagdo tributaria. E, no caso dos autos, como o autor da
acdo fiscal ndo se desincumbiu de seu 6nus, isso ja seria razdo suficiente para afastar-se,
de pronto, a autuagdo.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Todavia, tendo em vista que existem algumas decisdes do CARF mantendo a glosa da
amortizacdo do agio justamente pelo emprego de "empresa veiculo" (vide, por exemplo,
o0 Acdrddo 1101001.113), entendo cabivel o exame da matéria.

Em breve sintese, aqueles que defendem a impossibilidade do aproveitamento do agio
nestas condigdes sustentam que o emprego de empresa veiculo, que ao fim incorpora
ou é incorporada pela investida, “oculta” o verdadeiro investidor, qual seja, aquele que
fornece os recursos para que a empresa veiculo faga o investimento.

Desse modo, dizem eles, ndo ha incorporagdo entre o “verdadeiro investidor” e a
investida, sendo portanto inaplicavel os arts. 72 e 82 da Lei n2 9.532/1997.

Pois bem, quanto a este argumento deve-se ter em conta que os arts. 72 e 82 da Lei n2
9.532/1997 foram originalmente criados com a finalidade de incentivo a aquisicdo de
empresas publicas ou sociedades de economia mista por particulares, no ambito do
chamado Programa Nacional de Desestatizagdo (Lei n2 9.491/97).

E uma vez que pessoas fisicas ou juridicas estrangeiras tém direito a adquirir até 100%
das a¢des ou quotas da empresa nacional objeto de desestatizagdo (vide art. 12 da
referida Lei n? 9.491/97), é de se perguntar: como poderia um investidor estrangeiro se
beneficiar dos arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997 sendo por meio da constituicdo e
capitalizacdo de uma pessoa juridica nacional que fizesse o investimento na empresa
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objeto da desestatizacdao? Esse foi, de fato, o caminho adotado pelos investidores
estrangeiros (vide também caso Celpe, Acdrddo n? 1201-00.689).

Ocorre que, de acordo com a teoria da "empresa veiculo", ora sob exame, nem assim os
investidores estrangeiros poderiam se beneficiar dos disposto arts. 72 e 82 da Lei n?
9.532/1997 pois a pessoa juridica nacional por eles constituida e capitalizada ndo seria
considerada o "verdadeiro investidor" na empresa objeto de desestatizacado.

Na mesma situagdo de impossibilidade de aproveitamento do disposto arts. 72 e 82 da
Lei n2 9.532/1997 estaria, por exemplo, um grupo de pessoas fisicas nacionais que
desejasse adquirir as agGes ou quotas de uma empresa objeto de desestatizagdo. Se
fizessem o investimento diretamente, as pessoas fisicas ndo poderiam se beneficiar das
referidas normas (por ébvio, pessoa fisica ndo incorpora nem é incorporada por pessoa
juridica).

A solugdo seria, novamente, a constituicdo e capitalizacdo de uma pessoa juridica
justamente para que esta fizesse o investimento. Entretanto, de acordo com a aludida
teoria da "empresa veiculo", nem assim a pessoa juridica criada pelo grupo de pessoas
fisicas poderia se beneficiar do disposto arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997 pois n3o seria
considerada o "verdadeiro investidor" na empresa objeto de desestatizagdo.

Também em idéntica situagdo de impossibilidade de aproveitamento do disposto arts.
72 e 82 da Lei n2 9.532/1997 estariam as pessoas juridicas nacionais que em razdo de
vedagdo contida em norma legal ou infralegal estejam impedidas de exercer atividades
econdmicas diversas daquelas previstas naquelas normas. Seria o caso, por exemplo, de
um banco comercial adquirir as agGes ou quotas de uma concessiondria de energia
elétrica. Tal aquisicdo é possivel, desde que autorizada pelo Banco Central. O que ndo é
juridicamente possivel é a absor¢do do patrimdénio da concessionaria pelo banco
comercial (ou vice-versa) uma vez que o Banco Central proibe que os bancos comercias
exercam atividades distintas daquelas previstas em Regulamento.

A solugdo, mais uma vez, seria o banco comercial constituir e capitalizar uma pessoa
juridica a fim de que esta adquira as a¢les ou quotas da empresa objeto de
desestatizacdo. Ocorre que, segundo a mencionada teoria da "empresa veiculo", nem
assim a pessoa juridica criada pelo banco comercial poderia se beneficiar do disposto
nos arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997 pois ndo seria considerada o "verdadeiro
investidor".
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Os exemplos acima, que a outros poderiam se somar, demonstram que a propalada
teoria da "empresa veiculo" aplicada aos arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997 ensejaria
uma interpretagdo restritiva dessas normas no tocante a ideia de "verdadeiro
investidor".

Todavia, a interpretagdo restritiva, tal como as demais espécies interpretativas, ndo é
fruto da vontade do intérprete. Ao contrario, deve ser juridicamente fundamentada. No
caso dos arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997 tal interpretagdo restritiva reduziria
significativamente as hipdteses de aproveitamento fiscal da amortizagdo do 4agio ali
prevista, algo que vai de encontro (e ndo ao encontro) a finalidade do Programa
Nacional de Desestatizagdo, o qual, como dito antes, incentiva a aquisicdo de empresas
publicas ou sociedades de economia mista por particulares. Em outras palavras, a teoria
da "empresa veiculo" defendida por alguns é frontalmente contraria a finalidade para a
qual foram criados os arts. 72 e 82 da Lei n2 9.532/1997, dai porque ndo pode ser
acolhida.
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Registre-se que o0s casos que envolvem amortizagdo do agio por incorporagdes
societarias ndo decorrem de uma invencionice do contribuinte para obter beneficio
tributario. Com efeito, é uma opgao legislativa surgida em virtude da promulgagdo da Lei
9.532/97 — a qual permanece vigente — para assegurar a promoc¢do do Programa
Nacional de Desestatizagdo do Governo Federal.

Naquela ocasido — e ja se vao longinquos 25 anos —, as privatiza¢des das empresas
estatais demandava investimentos estrangeiros no pais, mediante aportes em companhias cujo
valor contabil estava muito aquém dos possiveis investimentos em leilGes de telecomunicag¢des e
que geraria imenso agio entre o valor investido e o valor contdbil das mesmas.

Como forma de estimular tais investimentos, o Poder Executivo da época publicou a
MP n2 1.602, de 1997, posteriormente convertida da citada Lei 9.532/97, admitindo
objetivamente que:

a) Fossem criadas “empresas veiculo” para receber o aporte internacional e
participar efetivamente dos leildes, podendo essas, ao final do processo em que
saissem vencedoras, serem incorporadas pelas companhias estatais investidas
(conforme regra do art. 89, b, da citada lei);

b) Em decorréncia dessas operagdes, o agio de tais investimentos pudesse ser
amortizado do lucro real, a razdo de 1/60 por més em cada periodo de apuracdo, o
que levava a um beneficio tributario estimulado por decisdo governamental
(conforme art. 79, lll, da lei).

Importa transcrever os termos da Lei 9.532/97, para uma melhor visualiza¢gdo dos
termos aqui tratados:

Art. 7° A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de incorporacao,
fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo societaria adquirida com agio ou desagio,
apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n°® 1.598, de 26 de dezembro de
1977:

| - devera registrar o valor do agio ou desagio cujo fundamento seja o de que trata a alinea
"a" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, em contrapartida a conta que
registre o bem ou direito que Ihe deu causa;

Il - devera registrar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea "c" do § 2°
do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente,
ndo sujeita a amortizacéo;

I11 - poderd amortizar o valor do &gio cujo fundamento seja o de que trata a alinea "b" do
§ 2° do art. 20 do Decreto-lei n® 1.598, de 1977, nos balangos correspondentes & apuragdo
de lucro real, levantados posteriormente a incorporacao, fusdo ou cisdo, a razdo de um
sessenta avos, no maximo, para cada més do periodo de apuracdo; (Redacdo dada pela Lei
n®9.718, de 1998)

IV - devera amortizar o valor do desagio cujo fundamento seja o de que trata a alinea "b"

do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, nos balangos correspondentes a
apuracdo de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendarios subseqlientes a
incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta avos), no minimo, para cada
més do periodo de apuragéo.
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§ 1° O valor registrado na forma do inciso | integrard o custo do bem ou direito para efeito
de apuracgdo de ganho ou perda de capital e de deprecia¢do, amortiza¢do ou exaustdo.

§ 2° Se 0 bem que deu causa ao agio ou desagio nao houver sido transferido, na hipdtese de
cisdo, para o patrimdnio da sucessora, esta devera registrar:

a) 0 agio, em conta de ativo diferido, para amortizagdo na forma prevista no inciso Ill;
b) o desagio, em conta de receita diferida, para amortizacdo na forma prevista no inciso 1V.
8§ 3° O valor registrado na forma do inciso 1l do caput:

a) sera considerado custo de aquisicao, para efeito de apuragdo de ganho ou perda de capital
na alienacdo do direito que lhe deu causa ou na sua transferéncia para socio ou acionista, na
hip6tese de devolucéo de capital;

b) poderd ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se
comprovada, nessa data, a inexisténcia do fundo de comércio ou do intangivel que lhe deu
causa.

8§ 4° Na hip6tese da alinea "b" do pardgrafo anterior, a posterior utilizagdo econémica do
fundo de comércio ou intangivel sujeitard a pessoa fisica ou juridica usuaria ao pagamento
dos tributos e contribuigdes que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e
multa, calculados de conformidade com a legislacéo vigente.

§ 5° O valor que servir de base de céalculo dos tributos e contribuicBes a que se refere o
paragrafo anterior poderé ser registrado em conta do ativo, como custo do direito.

Aurt. 8° O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:
a) o investimento ndo for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimdnio liquido;

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da
participagdo societaria.

Anote-se que a opc¢do legislativa para a utilizacdo desse modelo de negdcios sempre
foi reconhecida pelo ordenamento brasileiro, inexistindo razdes para demonizar sua utilizacdo. E
dizer: a opcdo pela realizacdo de investimentos societarios mediante a interposicdo de empresa
veiculo necessdria ou util a estratégia de negdcios do contribuinte ndo representa, por si so,
infracdo a lei, com ou sem os reflexos tributdrios decorrentes da amortizacdao do agio.

Entendo que ndo ha elementos para vedar a amortizacdo do agio por considerar
elusiva a instrumentalizacdo de mecanismos previstos, autorizados e estimulados pela legislacdo
consubstanciaria revogac¢do tacita da Lei 9.532/97. Defenestrar a opg¢do do contribuinte a
realizacdo de ato juridico que a lei assegura efeitos licitos proprios, de natureza tributaria ou nao,
baseado na premissa de artificialidade ou de inexisténcia de propdsito ou vicio de intensdo,
desborda no desestimulo a realizacdo de ato que a prdpria legislacdo assegura ser praticado.

Buscar o agio ndo é ilicito, salvo nos casos de demonstracdo de simulagdo ou outro
tipo de patologia intencional que justifique a desconstituicdo do ato em si, ndo havendo nos autos
elementos que comportem tal providéncia, porquanto a parte haver demonstrado a intengdo em
promover mudancas no mercado brasileiro mediante investimentos em terceiros.
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Nesse sentido, colhe-se da doutrina de Carlos Augusto Daniel Neto, ex Conselheiro
do CARF, importantes luzes a andlise do aproveitamento do agio, porquanto “Compreende e,
sobretudo, respeitar os efeitos tributdrios legitimos de uma LBO é, afinal, uma seguran¢a e um
estimulo aos crescentes investimentos em empresas brasileiras e ao proprio desenvolvimento
econbmico nacional, e demonstra a compreens@o da relevdncia desse negdcio para viabilizar a
aquisicdo de participacdes societdrias, o que, em muito, transborda as vantagens tributdrias que
Ihe sd@o acessdrias”>.

Calha a fiveleta trazer a andlise doutrindria de Marcos Vinicius Neder e Lavinia
Moraes de Almeida Nogueira Junqueira®, acerca da interposicdo de empresas para assegurar o
aproveitamento do agio, sob o enfoque das holdings como as empresas veiculo, chegando-se as
mesmas conclusdes até aqui demonstradas neste voto, a saber:

Lei n? 9.532/1997 expressamente veio a permitir a deducdo do dgio, no caso da
"incorporagdo reversa", algo que ndo estava claro na legislagdo anterior. Ou seja, o dgio
passou a ser dedutivel também no momento em que a investida incorpora a investidora.
Trata-se, claramente, da incorporagdo da investidora direta. Essa permissdo expressa que
autoriza deduzir o dgio na "incorporagdo reversa" teve como objetivo estimular o interesse
da iniciativa privada na aquisi¢do de participacdo societdria em empresas publicas em fase
de privatizagdo. (...)

A Lei ndo proibiu o aproveitamento do dgio no caso de incorporacdo de empresas
holdings, constituidas pelos controladores indiretos com o propdsito de adquirir, consolidar
e gerir a participagdo na empresa investida. Ndo apenas isso ndo foi proibido como foi
expressamente autorizado, na medida em que a Lei permitiu a dedug¢éo do dgio no caso da
incorporacgdo reversa pela empresa investida na empresa que nela detém a participagéo
aciondria e estimulou os processos de privatiza¢do (...)

A norma tributdria, ao conceder o incentivo tributdrio de aproveitamento do dgio na Lei
9.532/1997, néio fez restri¢éio ao uso de holdings, muito pelo contrdrio as incentivou, como
comentamos anteriormente, inclusive ao permitir a dedugdo do dgio na incorporagdo
reversa. Assim, a mera existéncia da Instrucdo CVM 349/2001, que dispde sobre o
tratamento contabil do dgio na incorporagdo reversa de holdings em empresas de capital
aberto, e a existéncia dos procedimentos contdbeis nela sugeridos ndo afetam em nada a
possibilidade de dedug¢do do dgio na incorporagdo reversa da holding. (...)

A Lei ndo restringiu a apuragdo ou a dedugdo fiscal de dgio quando a empresa
incorporada, adquirente do investimento, fosse empresa pura de holding, ou quando a
empresa tivesse recebido recursos de seu sdcio ou acionista em aumento de capital, ou
ainda quando tivesse recebido a participacdo aciondria em subscricdo de acbes de sua
emissdo. Logo, o tratamento de todas essas hipoteses, quando da incorporagéo reversa da
holding Y, é alcangado, de forma equivalente, pela Lei".

® DANIEL NETO, Carlos Augusto. A amortizacdo do agio gerado em operacdes de compra alavancada de
participagfes societarias. In: ALBUQUERQUE, Fredy José Gomes de (Coord.). Série Controvérsias
Tributarias e os Precedentes do CARF: Tributagéo sobre a Renda (IPRJ/CSLL). Vol. |. Indaiatuba-SP:
Editora Foco, 2022, p. 78.

* NEDER, Marcos Vinicius; JUNQUEIRA, Lavinia Moraes de Almeida Nogueira. Andlise do tratamento

contabil e fiscal do 4gio em estrutura de aquisigéo ou titularidade de sociedades quanto h& a interposicéo de
holding. In: Controvérsias Juridico Contabeis, 42 Volume. S&o Paulo: Dialética, 2013, fls. 161, 162 e 179.
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O combate a artificialidade de mecanismos juridicos apontados pela administracao
tributdria para coibir a evasao fiscal é importante e deve pautar a protecao a legalidade e a boa-fé
das relagdes juridicas, mas ndo autoriza a administracdo tributdria a valer-se de instrumentos
antijuridicos para pretender alcangar fatos econémicos nao relacionados com o contribuinte,
atribuindo-lhe a pecha da simulacdo, fraude, conluio, abuso de direito, artificialidade de condutas
ou falta de propdsito.

Apontar ilegalidade inexistente é tdo deletério quanto a praticar!

N3o obstante, as conclusbes aprioristicas do fisco sobre as escolhas que levam
companhias a buscarem estruturas societdrias e instalacdo de operacdes licitas em diversos paises
reflete muito mais o desconhecimento dos agentes administrativos quanto as demandas
econdmicas internacionais do que verdadeira relevancia argumentativa. Com efeito, em excelente
estudo doutrindrio sobre “O planeamento Tributdrio Abusivo das Transnacionais e a ErosGo das
Bases Tributdrias: entre a Legalidade e a Moralidade”, vé-se as seguintes e lucidas conclusdes:

Embora a tributacdo seja um influenciados na atracdo de empresas, ndo é ele o que
prepondera. Quando o assunto é investimento estrangeiro direto (IED) genuino, os tributos
ocupam a quarta ou quinta posi¢cdo na ordem do que é considerado pelos investidores. Antes,
sdo apontados outros fatores tidos como mais importantes, a exemplo de: estabilidade
politica e instituicGes fortes, infraestrutura, acesso a mercados e matérias-primas e mao de
obra qualificada.

No mesmo sentido, a OCDE estende que a politica fiscal e seus incentivos ocupam um espago
limitado na tomada de decisdo do local onde serd alocado o IED. Assim, é errado analisar a
questdo a partir de uma ldgica essencialmente do pais, mas, numa perspectiva nacional, ndo
é estatisticamente tdo relevante, uma vez que isso ndo torna o pais desinteressante a
investimentos externos por si, o que parece ser verificado no mundo real.

(OLIVEIRA, José André Wanderley Dantas de; HOLMES, Jodo Marcelo. O planeamento
Tributdrio Abusivo das Transnacionais e a Erosdo das Bases Tributdrias: entre a Legalidade e a
Moralidade. In RDTA Revista Direito Tributdrio Atual. vol. 48. Sdo Paulo: Instituto Brasileiro de
Direito Tributario, 2021, p. 658).

Conhecer os sendes que estdo além da fria relagcdo tributdria demanda interesse
pela investigacdo da realidade que cerca o intérprete e o aplicador do direito, que deve estar
atento ao conteudo interdisciplinar com areas afins ao Direito Tributario, historicamente
encaixotado no conforto de repeticdes aprioristicas. Seja porque, no mundo real, o direito mais se
cumpre do que se descumpre, o propdsito negocial mais existe do que se simula, mas conceber
isso como uma realidade demanda escolha interpretativa que exige do ourives juridico lapidar os
porqués e os “praqués” da fenomenologia juridica ao par da realidade econémica, nem sempre
transparente as lentes de quem a investiga. Cotejar a interdisciplinaridade destes sendes,
conforme notavel licdo do Professor — e também i. Conselheiro deste Colegiado — Jeferson
Teodorovicz, “Trata-se, portanto, de uma atitude de abertura epistemoldgica ou ‘abertura de
pensamento’. O didlogo (reciproco) entre disciplinas é essencial para a efetivacdo da
interdisciplinaridade. O cientista avan¢a sobre o campo de interesse comum de outros ramos do
conhecimento, permitindo-se receber contribui¢cées de outras dreas.” (TEODOROVICZ, Jeferson. O
Direito Tributdrio Brasileiro e a Interdisciplinaridade: Perspectivas, Possibilidades e Desafios. In
RDTA Revista Direito Tributario Atual. vol. 48. S3o Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tributario,
2021, p. 578).
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Ressalte-se, ainda, que as conclusGes a que chegou a administracdo tributaria para
concluir por uma pretensa — e ao meu ver inexistente — artificialidade na conduta do contribuinte
em manter a estrutura societdria proposta para, supostamente, reduzir artificialmente a carga
tributdria como no caso em apreco, ndo encontra guarida na realidade indicada nos autos
processuais, nem se justifica pelas teorias de escol que pretendem desconstituir negécios sob o
prisma do dever de solidariedade que subjaz ao denominado Dever Fundamental de Pagar
Tributos, conforme ensino do professor portugués José Casalta Nabais>.

E bem verdade que tal teoria, utilizada inadequadamente, pode levar o intérprete
apressado a pressupor que, sendo fundamental o dever do contribuinte de pagar tributo, deve o
mesmo organizar seus negdcios de forma a sujeitar-se a opcdo tributaria mais onerosa. Ora, se
pagar é um dever, tudo aquilo que fosse contrario ao pagamento seria ilegal (reitere-se que é um
argumento hipotético e equivocado).

Trata-se de equivoco interpretativo, até porque nao é isso que a teoria prega. Ndo
se pode conceber um livro pela capa ou uma teoria pelo titulo!

No Brasil, ha grandes professores que defendem o dever de pagar tributos como
algo insito as sociedades modernas, a exemplo do professores Ricardo Lobo Torres®, Marcus
Abraham7, Marco Aurélio Grecog, Marciano Seabra de Godoig, Sérgio André Rochalo, Carlos
Alexandre de Azevedo Campos“, Klaus Tipkelz, Douglas Yamashita®®, dentre outros. Citam o dever
de solidariedade social e as exigéncias insitas coexisténcia da vida comum como elemento que
torna admissivel um dever coletivo fundamental de pagar tributos.

Mas a doutrina nunca pretendeu justificar — e isso fica evidente em todas as obras
citadas — pela op¢do da ilegalidade, do excesso, da desproporgdao ou da injustica na cobranca de
tributos, assim como ndo serve de parametro nem justifica qualquer tentativa de maximizagao de
arrecadac¢dao, nem impde ao contribuinte o exercicio de escolha a tributacdo mais onerosa.

> NABAIS, José Casalta. O Dever Fundamental de Pagar Impostos. Almedina: Coimbra, 1998.

® TORRES, Ricardo Lobo. Solidariedade e justica fiscal, In: TORRES, Ricardo Lobo (coord.). Estudos de Direito Tributdrio:
Homenagem a memdria de Gilberto de Ulhéa Canto, Rio: Forense, 1998; TORRES, Ricardo Lobo. Sistemas
constitucionais tributdrios. In: BALEEIRO, Aliomar (Org.). Tratado de direito tributdrio brasileiro. t. 1. v. Il. Rio de Janeiro:
Forense, 1986.

/ ABRAHAM, Marcus. Curso de Direito Tributdrio Brasileiro. Rio de Janeiro: Forense, 2018.

# GRECO, Marco Aurélio. Do Poder 2 Funcdo Tributaria. In: FERRAZ, Roberto (Coord.). Principios e Limites da Tributagdo
2. Sdo Paulo: Quartier Latin, 2009.

’ GODOI, Marciano Seabra de; ROCHA, Sergio André (Organizadores). O Dever Fundamental de Pagar Impostos. Belo
Horizonte: Editora D’Placido, 2017. GODOI, Marciano Seabra de. Tributo e solidariedade social. In: GRECO, Marco
Aurélio; GODOI, Marciano Seabra de (coordenadoires). Solidariedade social e tributagcdo. Sdo Paulo: Dialética, 2005,
p.158).

10 ROCHA, Sérgio André. Fundamentos do Direito Tributdrio Brasileiro. Belo Horizonte: Casa do Direito, 2020.

" cAM POS, Carlos Alexandre de Azevedo. Interpretacdo e ElusGo Legislativa da Constituicdo do Crédito Tributdrio. In:
CAMPOS, Carlos Alexandre de Azevedo; OLIVEIRA, Gustavo da Gama Vital de; MACEDO, Marco Antonio Ferreira
(Coordenadores). Direitos Fundamentais e Estado Fiscal: Estudos em Homenagem ao Professor Ricardo Lobo Torres.
Salvador: Jus Podivm, 2019.

12 TIPKE, Klaus; YAMASHITA, Douglas. Justiga fiscal e principio da capacidade contributiva. Sdo Paulo: Malheiros, 2002.

13
Idem.
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Note-se que os defensores da teoria do dever fundamental de pagar tributos ndo
afastam, em nenhuma hipdtese, todos os limites e travas do ordenamento juridico ao exercicio do
poder de tributar'®. O préprio Prof. José Casalta Nabais dedica grande parte de sua obra para
advertir que as limitacdes constitucionais e legais protetivas do contribuinte ndo sdo afetadas pelo
reconhecimento desse dever coletivo.

E dizer: N3o hd dever fundamental de pagar ilegalmente tributo, tanto quanto
inexiste dever fundamental do contribuinte de sujeitar-se a excessos ou a qualquer exigéncia que
ndo esteja objetivamente parametrizada pela licitude.

Exatamente por isso, propde-se aqui um novo olhar hermenéutico que afaste as
amarras interpretativas sobre a teoria, passando a concebé-la ndo apenas sob a égide do dever
fundamental de pagar tributos, mas sob a compreensido do dever fundamental de pagar
(legalmente) tributos™.

Essa proposta autoriza admitir que todos estdo conectados as demandas sociais
exigidas pela solidariedade comunitdria insita ao Estado Fiscal, exigindo de pessoas fisicas e
juridicas o cumprimento do dever colaborativo tributdrio, porém, reforca que o dever
fundamental de pagar tributo nunca nascera da ilegalidade, em quaisquer de suas modalidades.

Dito de outro modo, nas circunstancias em que, licitamente, o contribuinte realizar
ato juridico que importe em economia tributdria valida, sem macula ou vicio previsto no
ordenamento juridico, ou seja, sem patologia de forma, de vontade, de intencdo ou ocultagao, ter-
se-a como invalida a exigéncia da exacdo que dele decorra, inexistindo dever fundamental de
pagar ilicitamente tributos. Trata-se da realizagcdo do principio da tributa¢éo conforme a lei*, em
ultima instancia, o principio da legalidade, como elemento basilar do ordenamento juridico, cuja
aplicacdo conjunta torna possivel o reconhecimento do dever juridico em apreco.

Assim, ainda que se admita que a existéncia do principio da solidariedade social que
justifica a existéncia do dever fundamental de pagar (legalmente) tributo, tal fato ndo tem a
aptidao de afastar, limitar ou inviabilizar outros principios e regras que integram a ordem
constitucional e validam juridicamente o fendmeno da tributacdo, sobretudo, as limitacdes
constitucionais ao poder de tributar e os direitos fundamentais do contribuinte. Em circunstancias
que desafiem o intérprete a derrotabilidade (defeasibility)'’ de algum deles, o dever fundamental

! Cite-se o Professor Marciano Seabra de Godoi, também, um dos grandes defensores da teoria, para quem “a
afirmagdo das intimas relagées entre solidariedade e tributo e o reconhecimento da existéncia de um dever fundamental
de pagar impostos poderdo causar espécie e ser mal compreendidos. Poder-se-ia pensar que o reconhecimento de um
dever fundamental de pagar impostos credenciaria o Estado a exigir dos contribuintes qualquer tipo de prestagdes
tributarias, enfraquecendo os limites formais e materiais do poder de tributar. De outra parte, poder-se-ia concluir que a
vinculagdo do tributo com a solidariedade constitui uma ‘desculpa’ ou um ‘pretexto’ para justificar a cobranga de
exagdes com graves violagbes das limitagdes constitucionais do poder de tributar” (GODOI, Marciano Seabra de. Tributo
e solidariedade social. In: (Coords.) GRECO, Marco Aurélio; GODOI, Marciano Seabra de. Solidariedade social e
tributa¢do. Sdo Paulo: Dialética, 2005, p.158).

!> Tais reflexdes levaram este Relator a produzir texto académico tratando do assunto, cf. ALBUQUERQUE,
Fredy José Gomes de. O Dever Fundamental de Pagar (legalmente) Tributos: Significado, Alcance e
Analise de Precedentes do Carf. Revista Direito Tributario Atual n® 51. ano 40. p. 197-224. S&o Paulo: IBDT,
2° quadrimestre 2022.

16 PONTES, Helenilson Cunha. Revisitando o tema da obrigagdo tributdria. In: SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito
Tributdrio — Homenagem a Alcides Jorge Costa, vol. |. Sdo Paulo: Quartier Latin, 2003 .

Y HART, Herbert Lionel Adolphus. The ascription of responsibility and rights: Proceedings of the Aristotelian Society.
Londres, XLIX, p. 171-194, 1948.
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de pagar (legalmente) tributos ndo terd ascendéncia sobre os demais, sugerindo-se a solucdo a
partir do sobreprincipio da proporcionalidade e da técnica do balanceamento (balancing), a fim de
alcangar solugao verdadeiramente justa, servindo de freios e contrapesos do préprio
ordenamento juridico.'®

Penso ser essa a hipdtese em analise, onde nao é possivel vislumbrar, a meu sentir,
qgualquer pecha de ilegalidade que justifique a desconsideracdo da realidade fatica que levou a
administracdo tributdria de atribuir artificialidade a conduta do sujeito passivo. Nao houve
simulacdo, dolo, fraude, conluio, ndo se comprovou auséncia de propdsito negocial na composicao
societdria em apreco, ndo houve omissao de registros contdbeis nos balancos das companhias
envolvidas, razdo pela qual ndo é possivel validar a pretensdo fazenddria de alcancar os fatos
econdmicos indicados nos autos de infragao.

Consigne-se que a administragao tributaria presume a artificialidade da estrutura
sociedade da contribuinte a partir de um critério de abusividade e, ainda que ndo deixe claro,
pretende justificar a autuagdao na norma geral antielisiva prevista no paragrafo Unico do art. 116
do CTN, segundo o qual a autoridade administrativa podera desconsiderar atos ou negdcios
juridicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo ou a
natureza dos elementos constitutivos da obrigacdo tributaria, observados os procedimentos a
serem estabelecidos em lei ordindria.

Impende ressaltar que este julgamento n3ao desconsidera o julgamento da ADI
2.446 pelo STF, que julgou constitucional o art. 12 da LC 104/2001, o qual acrescentou o paragrafo
Unico do art. 116 do CTN. Em nenhum momento esta Relatoria entende ser inconstitucional tal
texto normativo, apenas reconhece o fato de que a desconstituicao de negdcios juridicos ha de ser
pautada mediante critérios juridicos complementares, a serem definidos em lei ordinaria
(conforme textualmente prevé a norma).

Penso que inexisténcia atual de norma especifica que discipline a pretensa
desconstituicdo de negdcios juridicos validos ndo autoriza a administracao tributdria a se valer de
critérios gerais, claramente subjetivos, para atribuir a pecha de planejamento tributario “abusivo”
ao exercicio regular de direitos de cunho empresarial e societdrio. Cabe ao legislador — e somente
a ele — indicar normas ordinarias de reacdo ou proibicdo a planejamentos tributarios especificos
(assim entendidos as “SAAR — Special Anti Avoidance Rules”) ou normas gerais de idéntica
natureza (“GAAR — General Anti Avoidance Rules”), sob pena de se admitir que a generalidade da
norma geral antielisiva, que possui mero comando autorizador do exercicio secunddrio de
competéncia legislativa ordindria, autorize o fisco a indicar limites a regular pratica de
planejamento tributario licito, que ndo representa qualquer pratica de ato ilegal, ndo enseja
presuncdo de abuso, ndo demanda ser combatido (até porque é licito) ou justifica autuacdes
subjetivas. Com efeito, conforme leciona Tércio Sampaio Ferraz Junior, “a liberdade pode ser
disciplinada, mas néo pode ser eliminada”®®, cabendo ao legislador, portanto, disciplind-la e a
administracdo cumprir a disciplina. Fora dai repousard o excesso!

* ALBUQUERQU E, Fredy José Gomes de. A proporcionalidade e os limites ao poder sancionador tributdrio. In:
(Coords.) VIANA FILHO, Jefferson de Paula; CELESTINO JUNIOR, José Osmar; FILGUEIRAS, Ingrid Baltazar Ribeiro;
GOMES, Pryscilla Régia de Olveira. Novos tempos do direito tributdrio. Curitiba: Editora fthala, 2020, p.71;73.

Y FERRAZ JUNIOR, Tercio Sampaio. Direito constitucional: liberdade de fumar, privacidade, estado,
direitos humanos e outros temas. Barueri: Manole, 2007, p. 196.
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Cito a doutrina de Marco Aurélio Greco em torno do tema do planejamento
tributdrio, cuja obra é fruto de muita incompreensdo, mas que busca compreender os limites a
essa pratica, mesmo que parametrizada por atos licitos (sem patologias), porém, com a intencdo
exclusiva de obter economia tributaria. O ilustre Professor afasta a possibilidade de
desconsideragdo primdria dos negdcios juridicos, sob o entendimento de que o CTN impde a
necessidade de promulgagao de lei ordindria que fixe os limites ao agir estatal, nos seguintes
termos:

Ou seja, na medida em que o CTN, neste paragrafo Unico do artigo 116, prevé a necessidade
de uma lei ordindria para disciplinar os procedimentos de aplicagdo do dispositivo, estd
determinando que a competéncia em questdo ndo pode ser exercida de modo e sob forma
livremente escolhidos pela Administragdo Tributdria. A desconsideragdo s6 poderd ocorrer nos
termos que vierem a ser previstos em lei, como coroldrio da garantia individual do devido
processo legal.

Em suma, o CTN deferiu a lei ordinaria a disciplina indispensdvel, de carater procedimental (e
ndo de direito material), para que a norma possa ser aplicada. Com isto, ndo veiculou uma
norma de eficdcia plena, mas uma norma de eficdcia limitada, na medida em que a plenitude
da eficacia somente serd obtida apds a edicdio da lei ordindria dispondo sobre tais
procedimentos. Vale dizer, antes da mencionada lei ordindria, o conteido preceptivo do
dispositivo ndo comporta aplicacdo.

Isso significa que, enquanto ndo for devidamente editada a lei ordindria dispondo a respeito,

falta um elemento essencial a aplicabilidade do pardgrafo examinado, sendo ilegal o ato

administrativo fiscal que, nesse interregno, pretender nele apoiar-se. Enquanto ndo vier a ser

editada a lei ordindria prevista no dispositivo, falta ao dispositivo a plenitude da produgdo dos
seus efeitos e, por consequéncia, a autoridade administrativa ndo pode praticar ato de
desconsideracao nele fundamentado (o que ndo impede, porém, as reagdes ja examinadas,
nos casos de abuso ou fraude 2 lei)®. (Grifou-se)

Luis Eduardo Schoueri confirma tal entendimento, ao estatuir que “ndo hd lei que
obrigue alguém a incorrer em fato juridico tributdrio. Ao contrdrio, sob pena de caracterizagéo de
confisco, a hipdtese tributdria ndo pode ser conduta obrigatdria. Ora, se ao particular é
assegurado o direito de incorrer, ou ndo, naquela hipdtese, entGio ndo se pode considerar

fraudulenta a decisdo do planejamento tributdrio”?*.

N3o obstante, admite-se, sim, o combate ao abuso, a fraude, a simulac¢do, ao dolo e
ao conluio, ndo sob o prisma da norma geral antielisiva, mas pela pratica de ato antijuridico a que
o ordenamento juridico preveja conduta especifica. Nesses casos, o contribuinte transmuda
artificiosamente a realidade de forma simulada, como forma de obter proveito ilicito, cabendo
nesses casos — diferentes do que ora se julga — a aplicacdo firme da lei para impedir a perpetuacado
da ilegalidade praticada. Neste sentido, cite-se decisdo deste Colegiado, relatada pelo voto do i.
Conselheiro Efigénio Freitas Junior (Relator do presente processo), neste sentido, a saber:

SIMULAGAO. MULTA QUALIFICADA

Y GRECO, Op. Cit. p. 568.

? SCHOUERI, Luis Eduardo. Planejamento Tributario: Limites & Norma Antiabuso. Sdo Paulo: Revista
Direito Tributario Atual, n. 24, 2010, p. 355.

El 55



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1102-001.578 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720110/2019-94

No cendrio em que hda cumprimento formal da lei - emissdo de nota fiscal e respectiva
contabilizagdo - se analisados os fatos sob a lente restritiva do Direito Privado ndo ha falar-se
em simulagdo, afinal seguiu-se a letra da lei, a despeito da artificialidade. Analisar o conceito
de simulagdo sob essa lente restritiva significa, por via indireta, restringir a atuagdo do fisco;
permitir que o sujeito passivo, a despeito do exercicio de atividade empresarial, cubra-se com
o manto da iseng¢do. O que, além de ilegal, vai de encontro ao principio da livre concorréncia e
ao cumprimento do dever fundamental de pagar tributos.

Arranjo tributdrio simulado, artificioso, com vistas a transparecer para o fisco inocorréncia de
ilegalidade ou descumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do CTN, e artigo 12 e
paragrafos da Lei n? 9.532, de 1997. Agir com consciéncia e vontade, e modificar
caracteristicas essenciais da ocorréncia do fato gerador, as quais impactam na redugédo do
montante devido de tributo, é conduta que atrai a incidéncia da multa qualificada, prevista no
art. 44, § 12, da Lei 9.430, de 1996 c/c art. 72 da Lei n2 4.502, de 1964. (Grifou-se)

A necessidade de se combater atos ilicitos, mediante elementos de controle ou de
fiscalizagdo que demandem do ente tributante afastar do mundo juridico atos juridicos eivados da
pecha do dolo, fraude, simula¢do ou abuso, tem como fundamento da desconstituicdao do ato uma
contrariedade objetiva a norma vigente e se justificam no dever geral de combate a evasdo
(ilicita). Existe um defeito do ato ou negdcio juridico por patologia invencivel, seja por defeito
forma, seja por vicio da manifestacdo da vontade.

E quando o ato praticado leva a uma economia tributaria? Nesse caso, entendo ter
razdo Sérgio André Rocha, em obra que versa sobre Planejamento Tributdrio e Liberdade Nao
Simulada, ao estatuir que “O querer pagar menos tributo é ubiquo tanto na evasdo quanto na
elisdo fiscal, ndo sendo, assim, critério relevante para separar uma situagcéo da outra. Logo, é no
campo da divergéncia objetiva entre o ato praticado e a realidade que deve ser identificada a

simula¢do, nGo no campo das intengbes subjetivas do contribuinte”??.

E no ambito da simulacio que se revolvem os problemas de planejamento
tributario. Fora dele, ndo cabe ao intérprete desejar que o contribuinte pense como o Fisco, pois o
parametro ndo é o Fisco, é a lei!

Todas as razbes de mérito apontadas trazem a esta Relatoria conclusGes contrarias
a que chegou a administracdo tributdria e a douta instancia de piso, a ensejarem a desconstituicdo
dos autos de infracdo, devendo-se dar provimento ao apelo administrativo do sujeito passivo.

Outrossim, consigne-se que ha de se promover, em maior escala possivel, o
principio constitucional da seguranca juridica, sob a égide da cognoscibilidade, confiabilidade e
calculabilidade das normas juridicas postas, in casu, nos reflexos juridicos possiveis decorrente da
aplicacdo da Lei 9.532/97, que continua vigente. N3o se trata de principio abstrato, pelo contrario,
cabe ao intérprete conferir a norma, na andlise do caso concreto, a maior realizacdo possivel da
seguranca juridica, pautado nos critérios acima apontados, considerando-se a acessibilidade do
conteudo normativo, sua anterioridade, inteligibilidade, continuidade e estabilidade.

Levando-se em consideragao tais premissas, penso que a interpretagao que melhor
assegura a realizacdo da seguranca juridica para os casos de amortizacdo de agio deve considerar
como regra geral a licitude das operacdes, salvo as excecbes onde a simulacdo (em sentido lato)
seja comprovada. Com isso:

2 ROCHA, Sérgio André. Planejamento tributario e liberdade n&o simulada. 22 ed. Belo Horizonte-MG:
Letramento; Casa do Direito, 2022, p. 137.
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a) Assegura-se ao destinatario da norma a cognoscibilidade do conteudo da
expressa previsdo normativa da Lei 9.532/97;

b) Modela-se a confiabilidade no texto normativo, que assegura ao
contribuinte a escolha societdria ora controvertida;

c) Viabiliza-se calcular os efeitos juridicos das opg¢des licitas realizadas através
de atos juridicos autorizados pela norma.

Sobre o assunto, cite-se a notdria contribuicdo académica de Humberto Avila, para
quem “SO se pode planejar e agir quando hd sequran¢a para planejar e para agir. Sequranc¢a é,
deste modo, um meio a realizagéo das liberdades individuais, uma espécie de principio funcional
relativamente aquelas. Afinal, quem ndéo pode confiar nas condiges juridicas para a realiza¢do de
seus atos guardard distdncia das grandes realizagées, jd que a liberdade significa, justamente, a
possibilidade plasmar a prépria via de acordo com os proprios projetos”?*. O autor ainda que
controverte a necessidade de realizacdo da seguranca com foco nos trés problemas
interpretativos centrais:

O primeiro problema refere-se a falta de inteligibilidade do ordenamento juridico. O
cidaddo ndo sabe exatamente qual é a regra valida. Se aquele sabe qual é esta ultima, nao
conhece bem o que ela determina, proibe ou permite. As regras ndo sdo acessiveis,
abrangentes, compreensiveis ou inclusive suficientemente determinadas. Elas ndo sdo,
enfim, orientadas para o usuario, ja que deixam de prever as informacgGes relevantes para
o comportamento que aquele deve adotar. Com isso, o Direito perde a sua fungdo
orientadora. O direito, para usar aqui uma expressao enfatica, deixa de ser sério. O
cidaddo torna-se dominado por leis que desconhece, relevando o principio de que a
ignorancia das leis ndo escusa o seu cumprimento quase um sarcasmo.

A segunda questdo diz respeito a caréncia de confiabilidade do ordenamento juridico. O
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cidaddo ndo sabe se a regra, que era e é vdlida, ainda continuard valida. E, quando ele
sabe disso, ndo estd segundo se essa regra, embora valida, serd efetivamente aplicada ao
seu caso. Regras e decisOes sdo, pois, inconstantes. O Direito ndao é sério — e também
deixa de ser levado a sério.

O terceiro entrave diz com a falta de calculabilidade do ordenamento juridico. Em outras
palavras, o cidaddo ndo sabe bem qual norma ira valer. As possibilidades de apreensao de
informac0es sobre futuras decisGes sdo muito pequenas. O Direito, por conseguinte, ndo é
previsivel nem calculdvel. O cidaddo, assim, ndo sabe se o Direito, que ja ndo é sério nem
é levado a sério no presente, serdo também levado a sério no futuro.

A auséncia ou pouca intensidade dos ideais de cognoscibilidade, de confiabilidade e de
calculabilidade do Direito instalam a incerteza, a descrenga, a indecisdo no meio social,
fazendo com que se coloquem dudvida até mesmo principios tradicionais, como a
seguranca juridica, a capacidade contributiva, a igualdade e a legalidade.

Penso que se faz necessario assegurar previsibilidade as rela¢des juridicas e, nesse
contexto, ndo vejo problemas juridicos em se admitir que a Lei 9.532/97 assegura ao contribuinte,
como regra geral, a interposicdo de empresa veiculo para estruturacdao de seus negdcios que lhe

28 AVILA, Humbert. Teoria do Ordenamento Juridico. 62 ed.S&o Paulo: Malheiros, 2021, p. 80.
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assegure amortizar o agio em decorréncia de incorporacao reversa para fins de apuracao do lucro
real. Portanto, as glosas demonstram-se indevidas, a ensejar a desconstituicdo das autuagdes.

Destaco, ainda, que o tema foi analisado pela Turma de Julgamento 1201, a qual
tive a honra de compor e realizar tais andlises, com entendimento favoravel a amortizacdo do
agio, conforme ementa abaixo transcrita, relacionada ao processo em que fui designado para
produzir voto vencedor:

AMORTIZAGAO DO AGIO. UTILIZAGAO DE EMPRESA VEICULO.

A Lei 9.532/97 permite ao contribuinte adquirir participagbes societarias mediante a
interposicdo de empresas veiculo, assegurando-lhe a amortizagdo fiscal do agio, inexistindo
razOes para demonizar sua utilizagdo. A opgdo pela realizagdo de investimentos societdrios
mediante a interposicdo de empresa veiculo necessaria ou util a estratégia de negdcios do
contribuinte ndo representa, por si s6, infracdo a lei, com ou sem os reflexos tributarios
decorrentes da amortizagdo do agio. Defenestrar a opg¢do do contribuinte a realizagdo de
ato juridico que a lei assegura efeitos licitos préprios, de natureza tributaria ou ndo,
baseado na premissa de artificialidade ou de inexisténcia de propdsito ou vicio de intensao,
desborda no desestimulo a realizagdo de ato que a propria legislagdo assegura ser
praticado. Buscar o agio ndo é ilicito, salvo nos casos de demonstracdo de simulagdo ou
outro tipo de patologia intencional que justifique a desconstituicdo do ato em si.

O combate a artificialidade de mecanismos juridicos apontados pela administragdo
tributaria para coibir a evasao fiscal é importante e deve pautar a prote¢do a legalidade e a
boa-fé das relagdes juridicas, mas ndo autoriza a administracdo tributaria a valer-se de
instrumentos antijuridicos para pretender alcangar fatos econdmicos nao relacionados com
o contribuinte, atribuindo-lhe a pecha da simulagcdo, fraude, conluio, abuso de direito,
artificialidade de condutas ou falta de propésito.

DEVER LEGAL DE PAGAR (LICITAMENTE) TRIBUTOS. DEVER DE SOLIDARIEDADE SOCIAL.
IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSTITUICAO DE PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LiCITO.
INEXISTENCIA DE ABUSIVIDADE DE DIREITO, ARTIFICIALIDADE DE FORMAS, FRAUDE, DOLO,
CONLUIO OU QUALQUER PATOLOGIA DO ATO JURIDICO PRATICADO.
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Nas circunstancias em que, licitamente, o contribuinte realizar ato juridico que importe em
economia tributaria valida, sem macula ou vicio previsto no ordenamento juridico, ou seja,
sem patologia de forma, de vontade, de intengdo ou ocultagdo, torna-se ilegitima a
autuacdo que dele decorra, inexistindo dever fundamental de pagar ilicitamente tributos.

A inexisténcia norma juridica especifica que discipline a desconstituicdo de negdcios
juridicos validos ndo autoriza a administragdo tributaria a se valer de critérios gerais,
claramente subjetivos, para atribuir a pecha de planejamento tributario abusivo ao
exercicio regular de direitos de cunho empresarial e societério, de forma que a norma geral
antielisiva do art. 116 do CTN possui mero comando autorizador do exercicio secundario de
competéncia legislativa ordinaria.

Admite-se combate ao abuso, a fraude, a simulagao, ao dolo e ao conluio, ndo sob o prisma
da norma geral antielisiva, mas pela pratica de ato antijuridico a que o ordenamento
juridico preveja tipo infracional especifico.

Considerando que este voto desconstitui as autuacGes em seu mérito principal, todos os
acessorios caem por consequéncia logica, sobretudo a qualificagdo da multa, que também
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resta afastada em razdo da inexisténcia de simulagdao que justifique a majoragdao dos
valores.

No mesmo sentido, outros julgados daquela Turma de Julgamento, dos quais pude
participar:

AGIO. AMORTIZACAO APOS CONFUSAO PATRIMONIAL. A amortizagdo do agio na apuracédo
do imposto sobre a renda da pessoa juridica, nos termos do art. 72 e art. 82 da Lei n?
9.532/97, somente é admissivel quando se observa confusdo patrimonial entre a
investidora e investida. (Acdrddo n2 1201-006.197 — 12 Sec¢3o de Julgamento / 22 Camara /
12 Turma Ordinaria, Sessdo de 18 de outubro de 2023, Redator Designado Conselheiro
Alexandre Evaristo Pinto, maioria)

AGIO. EMPRESA VEICULO. FRAUDE. NECESSIDADE DE COMPROVAGAO. A utilizagdo de uma
empresa veiculo, com existéncia meramente formal, ndo ¢é suficiente, tomada
isoladamente, para configurar uma fraude tributaria. Para tanto, é necessario que fique
demonstrado que a empresa veiculo foi o meio utilizado para o contribuinte obter uma
vantagem antijuridica, seja por falta de previsdo legal, seja por ser defesa em lei, seja por
desviar a finalidade da lei.

AGIO. AQUISIGAO ALAVANCADA. EMPRESA DE PROPOSITO ESPECIFICO. CAPTAGAO DE
RECURSOS. PROPOSITO NEGOCIAL. OCORRENCIA. A empresa criada com o propdsito
especifico de operacionalizar a aquisicdo de participagdo societdria e que, para isso, capta
recursos no mercado financeiro, realiza o seu objetivo econémico, demonstrando o
propdsito negocial da sua criagdo. (Acorddo n? 1201-006.257 — 12 Se¢do de Julgamento / 22
Camara / 12 Turma Ordinaria, Sessdo de 21 de fevereiro de 2024, Redator Designado
Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, maioria)

AMORTIZACAO DO AGIO EFETIVAMENTE PAGO NA AQUISICAOSOCIETARIA. PREMISSAS. As
premissas bdsicas para amortizagdo de agio, com fulcro nos art. 79, inciso Ill, e 82. da Lei
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9.532 de 1997, sdo: (i) aquisicdo de investimento relevante com contraprestagdo de agio
fundado em expectativa de rentabilidade futura; (ii) fluxo financeiro ou sacrificios
econdmicos envolvidos na operacgdo de aquisicdo; (iii) desdobramento do custo de aquisi¢do
em valor de equivaléncia patrimonial da investida e agio ou desagio incorrido; (iv) a
amortizagdo do agio deve se processar com a unido entre o acervo patrimonial investidor e
0 acervo patrimonial investido (cuja expectativa de lucratividade tenha dado causa ao agio
quando de sua aquisi¢do); (v) absorcdo da pessoa juridica a que se refira o 4gio ou desagio
(investida) pela pessoa juridica investidora (ou vice-versa).

Nesse contexto ndao ha espago para glosa de despesas de agio cuja origem ndo é simulada,
notadamente quando a autuagdo ndo imputa aos agentes a pratica de ato simulado.

Ndo ha qualquer previsdo legal pela qual a incorporagdo da detentora original do agio por
empresa intermedidria promoveria a extingdo do agio de pleno direito. A transferéncia do
agio é admitida no Direito Brasileiro e a conclusdo fiscal contraria as consequéncias
basilares da sucessdao empresarial decorrente do ato de incorporagdo (art. 227 da Lei n?
6.404/76), bem como enfrentaria a autorizagdo contida no art. 22, § 32 da Lei n2 6.404/76.

A adogdo de empresas intermediarias alcunhadas pejorativamente de “veiculo” como meio
de viabilizar as operacgGes societdrias amparadas no direito de auto-organizagdo empresarial
que levem a transferéncia do agio permitindo seu aproveitamento de maneira mais
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conveniente ao contribuinte ndo encontra vedagdao no Direito Brasileiro, ainda que a sua
constituicdo no Brasil se dé por empresa estrangeira para centralizar (de maneira
temporaria ou perene) os investimentos adquiridos no Brasil.

Os arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532, de 1997, tampouco estabelecem qualquer limitagdo no
sentido de que somente seriam aplicaveis as participagdes societdrias em pessoas juridicas
domiciliadas no Brasil e, contrariamente ao que se assevera, o termo “pessoa juridica” ndo é
restrito as entidades domiciliadas no Brasil, conforme se extrai do art. 52 do ADCT e de atos
emanados pela prépria RFB, como a IN n? 1.005/2010 (art. 99, ). Os arts 146 e 147 do
RIR/99, por sua vez, ndo restringem o conceito de pessoa juridica as domiciliadas em solo
patrio, mas apenas criam restricdo conceitual para definir os sujeitos passivos do IRPJ
brasileiro.

(Acérddo n? 1201-006.251 — 12 Segdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria,
Sessdo de 20 de fevereiro de 2024, Relator Lucas Issa Halah, maioria)

Todas essas razBes sdo suficientes para afastar os argumentos suscitados pela
administracdo tributaria no sentido de atribuir artificialidade a operacao realizada.

Assim, afastam-se as autuagBes no concernente a tese do real adquirente,
afastando-se, em consequéncia, todos os fundamentos que atribuem a pecha da artificialidade e
falta de propdsito negocial a operagao em referéncia.

COMPROVACAO DO FUNDAMENTO ECONOMICO DO AGIO

Esse ponto é trazido pela fiscalizagdo como argumento adicional para glosar o agio
em questdo, sob a premissa de que os laudos apresentados seriam inserviveis aos fins utilizados
pela contribuinte.

Com efeito, vé-se dos autos que a contribuinte realizou andlise econ6mica antes da
operacado, com base na expectativa de rentabilidade futura da aquisi¢do societaria.

Entendo que a desconsideracdo do laudo apresentado por pretensa impossibilidade
de amortizar todo o 4gio esbarra nos fundamentos apresentados no item anterior deste voto, pois
considero como licito o seu aproveitamento, independentemente da interposi¢ao da empresa
considerada veiculo, que detinha autonomia operacional.

Considere-se, ainda, o fato da legislacdo entdo vigente (§ 22 do art. 20 do Decreto-
lei 1598/77, vigente até 2014) determinava que o lancamento do agio deveria indicar seu
fundamento econémico com base (a) no valor de mercado de bens do ativo da coligada ou
controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade, (b) no valor de
rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos resultados nos exercicios
futuros e (c) no fundo de comércio, intangiveis e outras razdes econémicas.

No mesmo sentido, a art. 20 do mesmo diploma legal (Decreto-lei 1598/77)
considera a necessidade de desdobrar o custo de aquisicao em (a) valor de patriménio liquido na
época da aquisicdo, (b) mais ou menos-valia, que corresponde a diferenca proporcional entre o
valor justo dos ativos liquidos da investida e o valor do patrimonio liquido e (c) agio por
rentabilidade futura (goodwill), que corresponde a diferenca entre o custo de aquisicdo do
investimento e o somatério dos valores anteriormente indicados.
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A administracdo tributdria ndo desconsiderou o agio com base em auséncia de
substrato econémico dos laudos nem no contexto probatério que indicasse elementos (jamais
indicados) de artificialidade dos numeros apresentados. O que pretendeu, em verdade, foi tornar
inservivel todo o arcabouco probatdrio trazido pela contribuinte para justificar o cOmputo do agio
amortizavel, sob o fundamento de que a operacao realizada através da empresa veiculo n3o teria
substrato econémico e revelaria pretenso planejamento tributdrio abusivo.

As razoes da suposta abusividade e falta de propdsito negocial foram analisadas
guando se verificou a tese da real adquirente, que compde o item anterior deste voto. Portanto,
tendo sido afastados tais argumentos, entendo que a comprovacao do fundamento econdémico do
agio estd devidamente registrado nos elementos de prova constantes dos autos, notadamente, os
laudos apresentados e todos os demais documentos a ele relacionados.

Inexistem razbes para desconsiderar tais fundamentos econémicos, sobretudo
porque o elemento central sobre o qual se baseou a Fisco para afastd-lo foi o pretenso
planejamento tributdrio abusivo ou sem propésito, fulcrado na tese do real adquirente sediado no
exterior, matéria essa ja julgada e afastada neste voto.

Outrossim, importa registrar que o laudo foi produzido antes do evento societdrio
do qual resultou o aproveitamento fiscal do &gio. A Lei 12.973/2014, ao alterar o art. 20, § 3°, do
Decreto-lei 1.598/77, passou a admitir que o laudo fosse registrado no periodo de 13 meses apds
a operagao, a saber:

Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patriménio liquido
devera, por ocasido da aquisicdo da participacdo, desdobrar o custo de aquisi¢do
em: (Redacdo dada pela Lei n® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)

I - valor de patrimonio liquido na época da aquisi¢do, determinado de acordo com o
disposto no artigo 21; e

Il - mais ou menos-valia, que corresponde a diferenca entre o valor justo dos ativos
liquidos da investida, na propor¢do da porcentagem da participagdo adquirida, e o valor
de que trata o inciso | docaput; e (Redacdo dada pela Lei n® 12.973, de
2014) (Vigéncia)

I11 - &gio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde a diferenca entre o custo
de aquisicdo do investimento e o somatério dos valores de que tratam os incisos | e Il
do caput. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)

§ 3% O valor de que trata o inciso Il do caput devera ser baseado em laudo elaborado
por perito independente que devera ser protocolado na Secretaria da Receita Federal do
Brasil ou cujo sumario deverd ser registrado em Cartério de Registro de Titulos e

El 61


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119

ACORDAO 1102-001.578 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720110/2019-94

Documentos, até o Ultimo dia Gtil do 13° (décimo terceiro) més subsequente ao da
aquisicdo da participacdo. (Redacdo dada pela Lei n® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)

§ 5° A aquisicdo de participagdo societéria sujeita a avaliacdo pelo valor do patriménio
liquido exige o reconhecimento e a mensuracdo: (Incluido pela Lei n® 12.973, de

2014) (Vigéncia)

| - primeiramente, dos ativos identificaveis adquiridos e dos passivos assumidos a valor
justo; e (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)

Il - posteriormente, do &gio por rentabilidade futura (goodwill) ou do ganho proveniente
de compra vantajosa. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)

§ 6° O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 5° que corresponde ao
excesso do valor justo dos ativos liquidos da investida, na proporcdo da participacao
adquirida, em relacdo ao custo de aquisicdo do investimento, sera computado na
determinagdo do lucro real no periodo de apuracdo da alienagdo ou baixa do
investimento. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)

§ 7° A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinara o disposto neste artigo,
podendo estabelecer formas alternativas de registro e de apresentacdo do laudo previsto
no § 3% (Incluido pela Lei n°12.973, de 2014)  (Vigéncia)

Observe-se que o § 32 do art. 20 sequer exigia a necessidade de laudo, apenas a
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escrituragdo do registro da aquisicdo com agio. Sua nova reda¢ao passou a determinar a prova do
agio através de laudo de avaliagdo, que pode ser registro em até 13 meses da data do evento
societario.

Portanto, seja pela antiga redacdo do dispositivo, seja pela atual, ndo ha nada que
enseje a conclusdo de que a confeccdo do laudo de avaliagcdo apds aquisicdo da participacdo que
gerou a amortizacdo do agio seja ilegal ou ilegitima.

Sobre o tema, cite-se 0 acérddo n? 9101-005.974 da 12 Turma da Camara Superior
de Recursos Fiscais:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2013

AGIO. LAUDO OU DOCUMENTAGAO DE DEMONSTRAGAO DOS FUNDAMENTOS ECONOMICOS.
AVALIACAO DO INVESTIMENTO. EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE FUTURA. REGISTRO
CONTABIL. ANTERIORIDADE E SINCRONIA NAO EXIGIDAS. NECESSIDADE APENAS DE
CONTEMPORANEIDADE EM RELAGAO A OPERACAO SOCIETARIA.

Antes do advento da MP n2 627/13, convertida na Lei n? 12.973/14, ndo existia dispositivo
legal, proprio e expresso, quanto a temporalidade e a cronologia da producdo e arquivamento
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de documento em que se demonstra o fundamento econdmico do dagio registrado na
contabilidade das empresas.

Porém, a redagdo original do art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598/77 ja estabelecia que, na ocasido
da aquisicdo da participacdo, deveria se desdobrar o custo de aquisicdo em valor de
patrimodnio liquido, na época da operagdo, e o agio ou o desagio percebido na transagdo. A
isso soma-se a determinagdo do §32 do mesmo dispositivo, que imp&e que o fundamento
econdmico do agio devera ser baseado em demonstragao que o contribuinte arquivard como
comprovante da escrituragdo, ndo restando duvidas da exigéncia de contemporaneidade de
tal demonstragdo com a manobra de aquisicdo e seu correspondente gasto.

A figura da contemporaneidade (condigdo temporal daquilo ocorrido no mesmo periodo) ndo
guarda sinonimia ou se confunde com a da sincronia (condi¢do temporal daquilo ocorrido no
exato mesmo instante) e, muito menos, com aquela da anterioridade (condicdo temporal
daquilo ocorrido em momento pretérito).

Tendo sido o Laudo de avaliagdo do investimento, que atesta a expectativa de rentabilidade
futura, concluido entre a data da assinatura do contrato (signhing) e o efetivo pagamento pela
participacdo societdria adquirida (closing), ndo pode tal documento ser rotulado de
intempestivo pela Fiscalizagdo, sendo manifestamente contemporaneo em relagdo a
operagao.

De qualquer forma, independentemente de se considerar o negdcio realizado no momento
da assinatura do pacto ou da efetivagdo do pagamento, uma vez que o Laudo foi elaborado
no ultimo dia do més subsequente aquele da subscricdo do Instrumento de aquisi¢do pelas
partes (signing), estd certa e evidente a sua contemporaneidade, dentro da praxe dos
langamentos e registros contabeis e fiscais das transagGes. (Acérddo n2 9101-005.974 — CSRF
/12 Turma, Sessdo de 08 de fevereiro de 2022)

Assim, afasto o fundamento de extemporaneidade do laudo de avaliagao que serviu
de fundamento econ6mico a amortizacao fiscal do agio.

Todas essas razoes revelam que a operacdo foi licita e ndo houve nenhuma pecha
de artificialidade que autorize desconsiderar as operacoes.

Dou provimento a0 recurso nesse ponto.

DO AGIO DABARRA (ANTIGA MANDICUNUNGA)

Os fundamentos utilizados para afastar o AGIO DABARRA s30 0os mesmos apontados
no AGIO ND-PAR, quais sejam: planejamento tributdrio com uso de empresa veiculo, com alegada
auséncia de propdsito negocial, porém, através de formacdo de agio interno (intragrupo).

Aqui as operacbes a serem considerada sdo, conforme informado no Recurso
Voluntario:

> 28/02/2006: Realizada Assembleia Geral Extraordinaria, por meio da qual
foi aprovado aumento do capital social da Dabarra (antiga
Mandicununga), em R$ 480.365.561,00, totalmente integralizado pela
Cosan 50, da seguinte forma:

e RS 129.510.467,54, mediante cessdo de crédito em dinheiro contra
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a Usina da Barra S/A Aclcar e Alcool (“Usina da Barra 44”);

e RS 133.807.954,69, mediante cessdo de crédito em dinheiro contra a
FBA FrancoBrasileira S/A Agucar e Alcool (“FBA”);

e RS 160.823.765,00, mediante a conferéncia de 25.999.996 acdes
ordindrias nominativas de emissdo da FBA, representativas de
99,999% do seu capital social;

e RS 33.328.835,40, mediante a conferéncia de 1.914.308.424.573
acoes de emissdo da Usina da Barra 44, representando 45,15% de seu
capital social; e

e RS 22.894.988,00, mediante a conferéncia, em pagamento, do agio
originado do aporte de capital da Usina da Barra 44, subscrito pela
Cosan 50, conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinaria da Usina
da Barra 44 de 30/04/2004.

> Posteriormente ao aumento de capital acima mencionado, foi realizada
Assembleia Geral Extraordindria, por meio da qual foi aprovado_ aumento
do capital social da Corona, em RS 480.365.561,00, totalmente
integralizado pela Dabarra, mediante a transferéncia dos ativos acima

elencados, momento em que a Dabarra passa a deter cerca de 97% de

participacdo na Corona, registrando o agio decorrente desta operacdo.
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“AGIO 2" -
417 milhGes
DABARRA

(antiga

CORONA 1%

Aumento do Capital social da Corona,
no valor de RS 480 milhdes, subscrito

pela Dabarra (antiga Mandicununga)

> 31/03/2006: Realizada Assembleia Geral Extraordinaria, por meio da qual
foi aprovada a_incorporacao da Dabarra pela Corona. Desta forma, as
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despesas com amortizagdo deste agio passaram a ser dedutiveis na
apuracdo do lucro real e dabase de célculo da CSLL, nos termos do que
dispde o artigo 386, inciso Ill, do RIR/99.

COSAN 50
SRR R R R,

DABARRA [antiga
Mandicununga)

W% FassmEmssEEsmsssEEsEEEEE

sEEEEEEEN
YsmmmmmEn

Bt e R E TR

USINA DA BARRA 48

(antiga CORONA) ND-PAR

“AGIO 2" —
417 milhes

EXTTTT TS

Verifico que o AGIO DABARRA (aqui analisado) evidencia que a prépria
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empresa controladora (DABARRA, antiga MANDICUNUNGA) que realizou o aporte de aumento de
capital na empresa alvo (CORONA) era sua controladora majoritdria e detinha o controle da
minoritaria (ND-PAR).

A operagdo como um todo estd evidenciada em largo acervo probatério
que revela substrato econ6mico para capitalizar a empresa alvo (CORONA), a época deficitéria
com PL negativo, mas relevante as estratégias comerciais da investidora.

E inequivoco que houve o aumento de capital com &gio, a questdo é saber
se, a época dos fatos, havia impedimento para a amortizacdo fiscal do mesmo em operacao
intragrupo.

Ressalto que o caso em analise ndao apresenta nenhum sinal de
artificialidade. Os aportes de capital foram reais e isso representa fato inequivoco.

Também ndo hd elementos que permitam concluir atos simulatérios ou
fraudulentos, pois todas as operacGes foram regularmente escrituradas. Ndo hd omissdo de
intencdo, apenas a realizacdo de operagdes societdrias que culminaram no pagamento de preco
regularmente pactuado.

E relavante observar que uma parte da empresa alvo (CORONA), durante o
desenrolar dos fatos, era detida por companhia diversa. A sucessdo de eventos societdrios ja
explicados nesse voto revelam que ndo havia artificialidade na compra da mesma, portanto, ndo é
adequado presumir, sem nenhum elemento objeto de prova, que o aporte de capital que gerou o
agio DABARRA no fortalecimento da companhia CORONA tenha sido artificial ou sem propdsito
negocial.

Ao contrdrio, a recorrente justificou a necessidade dos referidos aportes e
comprovou o sacrificio econ6mico que realizou para fortalecer a empresa alvo do investimento,
dada a relevancia no mercado.

E o que fazer com o 4gio? Se ele for real (como é), existia impedimento ao
seu aproveitamento fiscal a época dos fatos por empresas do mesmo grupo econémico?

Parece-me que nao!

Isso porque as regras que consolidaram a impossibilidade de amortizacdo
de &gio interno surgiram em 2013, por meio da publicacdo da MP 627/2013, posteriormente
convertida na Lei 12973/2014, que passou a vedar tal hipdtese com impedimento objetivo, a
saber:

Art. 22. A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detinha participagao societdria adquirida
com agio por rentabilidade futura ( goodwill ) decorrente da aquisicdo de
participacdo societdaria entre partes ndo dependentes, apurado segundo o

disposto no inciso lll do caput do art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de
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dezembro de 1977 , poderd excluir para fins de apuracdo do lucro real dos
periodos de apuragcdo subsequentes o saldo do referido agio existente na
contabilidade na data da aquisicdo da participacdo societaria, a razdo de 1/60 (um
sessenta avos), no maximo, para cada més do periodo de apuragao. (Vigéncia)

Contudo, tal previsdo ndo existia antes do citado normativo, de forma que
nao havia impedimento para a contribuinte aproveitar o agio em questao, ainda que realizado
entre partes dependentes, pois foi demonstrada a regularidade da operacao.

Também evidencio a existéncia de laudo econémico (o0 mesmo que gerou a
necessidade de investimento da ND-PAR, pois se tratou de operacdo conjunta), razdo pela qual o
fundamento econémico estd demonstrado.

E quanto as demais questdes relacionadas ao uso de empresa veiculo, os
fundamentos ja apresentados neste voto afastam a pretensao do Fisco de glosar a citada despesa.

Adicionalmente, incorpo como razao de decidir o voto do Conselheiro Luis
Henrique Marotti Toselli, gue bem fundamenta a questao tratada sobre agio interno:

Quanto ao agio interno propriamente dito, sua deducdo fiscal passou a ser
expressamente proibida apenas com a MP 627/2013, convertida na Lei n?
12.973/2014, em momento, portanto, posterior aos fatos geradores aqui
contemplados.

Em outras palavras, somente a partir da publicacdo da Lei 12.973/14, que produz
efeitos em relacdo as operacgGes realizadas a partir de 12 de janeiro de 2015, é

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

gue passou a ser vedado, no sistema juridico, o registro e apura¢do de agio em
operacles realizadas entre partes relacionadas, de modo que a tentativa da
Fiscalizacdo, corroborada pela decisdo a quo, de aplicar essa limitagdo para o caso
ndo tem cabimento, sob pena de clara violagdo aos principios da legalidade e
irretroatividade.

Nesse sentido ja se posicionou essa E. 12 Turma da CSRF em sessdes de
julgamento ocorridas em novembro/2022, conforme atestam as ementas dos
julgados abaixo transcritos:

AMORTIZAGAO DE AGIO INTERNO.

Até a edicdo da Lei n. 12.973/14 inexistia proibi¢cdo para a constituicdo
de agio em operacdes de aquisicdo de participacdo societaria de partes
dependentes, sendo que durante a vigéncia do artigo 36 da Lei n.
10.637/02, havia até previsdo expressa de diferimento de ganho de
capital de operacdo de subscricdo de participacdo societdaria pelo valor
de mercado com geragdo de dagio. Inexistindo comprovagdo de que as
operagdes que geraram o agio entre partes dependentes foram
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fraudulentas, hd que ser mantida a dedutibilidade da entdao despesa com
a amortizagdo do agio.

(Acorddo n2 9101-006.358. Sessdo de 08 de novembro de 2022. Rel.
Cons. Alexandre Evaristo Pinto).

RECURSO ESPECIAL DO SUJEITO PASSIVO. AMORTIZAGAO. AGIO
INTERNO. EFEITOS TRIBUTARIOS MANTIDOS. Agio T4U I.

Até o advento da MP 627/2013, convertida na Lei 12.973/2014, n3o era
relevante para fins fiscais a distingdo entre agio surgido em operagao
entre empresas do grupo (denominado de “4gio interno”) e aquele
surgido em operagdes entre empresas sem vinculo. A mera circunstancia
de a operacdo ter sido realizada entre entes que pudessem ser
considerados como integrantes do mesmo grupo de empresas nao
descaracterizava o agio, cujos efeitos fiscais decorrem da legislacdo
tributaria(Acérddo n? 9101-006.373. Sessdo de 09 de novembro de
2022. Rel. Cons. Livia De Carli Germano).

Ora, na linha do antigo brocardo romano, ubi lex non distinguir nec nos
distinguere debemus: onde a lei ndo distingue, ndo cabe ao intérprete distinguir.
Nesses termos, ndo havendo no art. 72 da Lei n? 9.532/97 a restri¢cdo de apuracdo
de agio em operagdes entre partes relacionadas, ndo poderia o intérprete cria-la,
salvo nas hipdteses de simulacdo ou ilicitude, o que nunca foi aventado nessa
situacdo particular.

Nas palavras de Edmar Oliveira Andrade Filho®*:

“Se a realizagdo de operagbes entre as pessoas ligadas é aceita pelo
ordenamento juridico, elas ndo podem se comportar como se tais
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operacées, desde que legitimamente realizadas, ndo existissem ou fossem
condenadas a priori. A criagcao de agio entre partes relacionadas é legitima
e tem origem em ganho de capital; ndo se pode condenar o agio, porque
existem no ordenamento juridico normas que induzem a sua criagdo”.

Por mais apaixonantes que possam ser os rotulos e argumentos contrarios a
deducio fiscal do agio interno antes da Lei n2 12.973/14, ou por mais justas que
possam ser as normas regulatérias acerca do registro do agio para fins contabeis e
econdmicos, ndo se pode perder de vista que ha todo um regime juridico-
tributario especifico sobre o tema, regime juridico este que deve prevalecer em
um auténtico Estado Democratico de Direito.

A propdsito, e diferentemente do que sustenta a decisdo recorrida, a prdpria
contabilidade, na época dos fatos geradores aqui envolvidos, aceitava, sim, a
figura do agio interno como apto ao registro de despesa em determinadas

** ANDRADE FILHO, Edmar Oliveira. Estudos e Pareceres sobre Imposto de Renda das Pessoas
Juridicas. Sao Paulo : MP Editora, 2007. p. 65.
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operacgbes, até mesmo porque o conceito de agio fiscal ndo discriminava a sua
apuracdo em operacgdes ocorridas dentro de um grupo econémico.

De fato, a doutrina contabil, de onde as r. autoridades fiscais ndo raramente
costumam buscar elementos para refutar a validade per se de agio gerado entre
partes relacionadas, na verdade ja reconheceu que o "agio interno" pode ser
tratado da mesma forma que agios decorrentes de transacgdes realizadas com
partes n3o-relacionadas para fins fiscais. E justamente o que concluiram Eliseu
Martins e Jorge Vieira Costa Junior®, guando assim se manifestaram:

O surgimento do 4gio em operacgdes de combinacao de negdcios, realizadas
dentro de um mesmo grupo societario, ndo tem sentido econdmico. A
Contabilidade, sabiamente, expurga essa informacgao ao considerar o grupo
societdrio uma entidade Unica, quando reporta suas demonstracdes
consolidadas.

O correto, contabilmente, é fazer o mesmo nas demonstrac¢des individuais
também.

Entretanto, o respaldo em legislagdo tributdria para o fenbmeno - agio
gerado internamente - da sentido econdmico a operagao. (...)

Nas palavras de Marcos Takata®®:

Ha agios internos e "agios internos". Quero com isso dizer que ha agios
internos reais ou efetivos ou com causa, e agios internos "criados" ou
artificiais ou sem causa.

Para fins juridicos-tributarios, o agio interno, formado dentro do grupo
societario, para ser real ou com causa, deve ter uma efetividade econ6mica
ou um significado econémico.

A premissa, entdo, de que a época das operagdes societarias em tela a existéncia
de despesa de registro de agio interno seria proibida sob o enfoque contabil é no
minimo duvidosa, para ndo dizer equivocada.

Com efeito, 0 movimento pela vedagdo de registro e consequente amortizagao
contabil de agios internos na escrituragdo ocorreu se deu no contexto do processo
de conversdo, iniciado a partir da edi¢do da Lei n2 11.638/2007, das normas
contabeis brasileiras aos padrdes internacionais — IFRS, justificando-se sob a
perspectiva da necessidade de elaboragdo de balangos consolidados.

As demonstragGes contabeis, até entdo diretamente influenciadas pela legislacao
tributaria, passaram a ter como objetivo “fornecer informagdes contabil-
financeiras acerca da entidade que reporta a informac¢do” (OB2 do CPC 00 -
Estrutura Conceitual) através dos registros contabeis consolidados da entidade.

** COSTA JUNIOR; Jorge Vieira; MARTINS, Eliseu. A Incorporacdo Reversa com Agio Gerado

Internamente:  Conseqiiéncias da Elisdo Fiscal sobre a Contabilidade. Disponivel em
Acesso em 18.4.2014.

*® TAKATA, Marcos Shigueo. Agio Interno sem Causa ou “Artificial” e Agio Interno com Causa ou Real —

DistingBes Necessérias. In: MOSQUERA, Roberto Quiroga; LOPES, Alexsandro Broedel. Controvérsias

Juridico-Contabeis. 3° volume. S&o Paulo: Dialética, 2012. p. 194-214.
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Nesse particular, o Item 10 do CPC 26 (Demonstracées Consolidadas) esclarece
qual o conjunto completo de demonstragcbes contdbeis que devem ser
apresentados pelas companhias brasileiras (balanco patrimonial, demonstracdo
do resultado, dentre outras), ndo fazendo nenhuma referéncia a elaboragdo de
balancos individuais.

De qualquer forma, o tratamento contdbil do agio interno, o qual, repita-se,
mostra- se no minimo duvidoso a época dos fatos geradores, jamais poderia
interferir no direito de sua deducdo fiscal. Uma coisa é uma coisa; outra coisa é
outra coisa.

Como bem notou a Cons. Livia De Carli Germano em declaracdo de voto
apresentada no Acdrdao n? 9101-005.778, precedente este que analisou
justamente o tratamento fiscal do rotulado agio interno:

. hdo estamos tratando, nos presentes autos, de Contabilidade, mas de
Direito Tributdrio. Assim, o fato de eventualmente se concordar com as
conclusdes acima acerca do tratamento contdbil do 4gio intragrupo nada
diz sobre os efeitos tributarios desse agio.

De fato, muito embora o agio seja registrado em livros contabeis, ele estd previsto
em regras tributdrias e é controlado em livros fiscais (ex. LALUR),
independentemente do que ocorre na contabilidade.

O préprio STF ja assinalou que “ainda que a contabilidade elaborada para fins de
informacdo ao mercado, gestdo e planejamento das empresas possa ser tomada
pela lei como ponto de partida para a determinacdo das bases de cdlculo de
diversos tributos, de modo algum subordina a tributacdo. A contabilidade
constitui ferramenta utilizada também para fins tributarios, mas moldada nesta

seara pelos principios e regras préprios do Direito Tributério””.
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Essa Colenda CSRF, diga-se, também ja rechagou a tentativa das autoridades
fiscais conferirem prevaléncia de normas nao tributérias (no caso, da CVM) sobre
leis tributarias, conforme atesta o seguinte julgado (Acérdao n2 9101-002.539, de
20/01/2017), decidido na ocasido por unanimidade de votos:

PREVALENCIA DA NORMA TRIBUTARIA SOBRE INSTRUCAO NORMATIVA DE
ORGAO REGULADOR.

Disposigdo expressa da lei tributdria sobre possibilidade de se amortizar a despesa
de agio em 60 meses ndo pode ser afastada por instru¢cdo normativa expedida por
orgdo regulador (CVM) que dispGe que a amortizacdo deve ser dar no prazo de
concessao. Pode a empresa manter contabilidade empresarial para atender érgao
regulador e contabilidade fiscal para atender o interesse do Fisco. Instrucdo
normativa de drgdo regulador ndo o condao de vincular a pessoa juridica para fins
fiscais porque ndo é norma complementar expedida pela administragao tributaria
nos termos do art. 100 do CTN.

%" Trecho extraido do voto da Ministra Relatora Rosa Weber no RE 606.107/RS.
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O que precisa ficar claro, pois, é que é perfeitamente normal que o Direito,
enquanto criador de sua prépria realidade, possa se distanciar de preceitos ou
orientacdes contabeis.

Como aduz Ricardo Mariz de Oliveira®:

... a fonte e sede do dgio ou desdgio esta no ato ou negdcio juridico de que
ele promana e na respectiva disciplina legal, e ndo no langamento contabil.

E mesmo que aquela contabilizacdo tenha que ser adotada por necessdria
obediéncia as prescricées da CVM ou de outro 6rgdo regulatério, nao
afetara o tratamento tributdrio para o agio, pois a distingao de critérios nao
altera o tratamento tributario, devendo este ser observado fora da
contabilidade, nos termos do paragrafo 22 e do art. 177 da Lei n2 6.404% e
dos paragrafos 22 e 32 do art. 82 do Decreto-lei n. 1.598%.

Também Luis Eduardo Schoueri** foi direito ao ponto:

Eis um bom exemplo de divergéncia entre as disciplinas contabil e
tributdria, j& existente mesmo antes das recentes modificacbes da
legislacdo societdria: embora contabilmente o agio exija uma participacdo
de terceiros, a legislacdo tributaria jamais trouxe semelhante ressalva. Do
ponto de vista tributario, o investidor deve, sempre, registrar um agio que
corresponderd, sempre, a diferenca positiva entre o valor patrimonial e o
preco pago pela participacdo societaria. (...) Dai que eventuais licOes
extraidas da Contabilidade devem ser lidas cum grano salis, visto que
surgidas a partir de outro pressuposto (o contabil), ndo adotado pelo
legislador tributario.
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8 "Os motivos e os Fundamentos Econdmicos dos Agios e Deséagios na Aquisicdo de Investimentos, na
Perspectiva dalLegislacdo Tributaria". In: Direito Tributario Atual n°® 23. Pagina 475.

29 np companhia observara exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem qualquer modificagdo da
escrituracdo mercantil e das demonstragfes reguladas nesta Lei, as disposi¢Bes da lei tributaria, ou de
legislacdo especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem
a utilizacdo de métodos ou critérios contabeis diferentes ou determinem registros, langcamentos ou ajustes
ou a elaboracgéo de outras demonstra¢@es financeiras".

%0 “§ 20 - Para fins da escrituracdo contabil, inclusive da aplicacdo do disposto no § 20 do art. 177 da Lei

no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contabeis que forem necessarios para a observancia
das disposic¢des tributarias relativos a determinacdo da base de calculo do imposto de renda e, também,
dos demais tributos, quando ndo devam, por sua hatureza fiscal, constar da escrituracdo contabil, ou
forem diferentes dos lancamentos dessa escrituracdo, serdo efetuados exclusivamente em:

| — livros ou registros contabeis auxiliares; ou
Il - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso | do caput deste artigo.
§ 30 O disposto neste artigo sera disciplinado em ato normativo da Secretaria da Receita Federal

do Brasil”.

%! SCHOUERI, Luis Eduardo — Agio em Reorganizacgdes Societarias (Aspectos Tributarios). S&o Paulo:
Dialética. 2012. P. 106.
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Reitera-se, aqui, que distintamente da contabilidade, as normas fiscais brasileiras
exigem a elaboracdo de demonstragGes contabeis individuais para fins de calculo
e apuracao dos tributos devidos, o que significa dizer que o tratamento tributdrio
das entidades brasileiras estd diretamente ligado aos balancos individuais.

Tanto é assim que o Brasil, para fins de apurac¢do do Lucro Real e base de célculo
da CSLL, sempre tomou (e continua tomando) cada sociedade como uma entidade
prépria, e ndo todo o grupo econdmico como um unico contribuinte fosse.

Nos termos da Lei n° 6.404/76 ("Lei das S.A."), mesmo que uma sociedade faca
parte de um grupo econb6mico, esta sociedade ainda assim devera levantar
balancos de forma individualizada®, demonstrando os seus resultados a luz das
efetivas operagdes por ela realizadas, inclusive com partes vinculadas®.

Ainda sob o ponto de vista comercial, chama atenc¢do que a legislacdo brasileira
inclusive impde o dever de partes relacionadas transacionarem sempre em bases
comutativas, como se terceiros independentes fossem**,

Em harmonia com esses preceitos, a legislacdo fiscal brasileira reconhece a
possibilidade de partes relacionadas transacionarem a mercado como se fossem
partes independentes (arm’s lenght), prevendo inclusive tratamentos especificos
para disciplinar essas relacdes em bases comutativas, como se praticadas entre
partes absolutamente independentes, dos quais podem ser citados como
exemplo os casos de Precos de Transferéncia, Distribuicdo Disfarcada de Lucros,
Interdependéncia e Subcapitalizacao.

Nem na hipdtese de incorporacdo, fusdo ou cisdo é permitida a compensacao de
prejuizos fiscais da empresa sucedida, como prevé o art. 514 do RIR/99: a pessoa
juridica sucessora por incorporagdo, fusdo ou cisdo ndo poderd compensar
prejuizos fiscais da sucedida.

Todo esse arcabougo legislativo refor¢a a premissa de que, em ndo havendo
norma proibitiva, operagdes de aquisicdo e incorporacao realizadas entre
empresas distintas, ainda que sujeitas a controle comum, devem ser consideradas
vdlidas e eficazes do ponto de vista tributdrio, salvo quando demonstrado
eventual vicio quanto as bases comutativas usadas como parametro entre as
partes, 0 que nunca ocorreu nessa situagdo fatica.

% Esses balancos individuais, reitera-se, sédo o ponto de partida para o célculo do lucro real e da base de
célculo da CSLL de cada sociedade, conforme determina o artigo 248 do RIR: "Art. 248. O lucro liquido do
periodo de apuracdo é a soma algébrica do lucro operacional (Capitulo V), dos resultados néo operacionais
(Capitulo VII), e das participacbes, e deverd ser determinado com observancia dos preceitos da lei
comercial (Decreto-Lei n ° 1.598, de 1977, art. 6°, 81°, Lei n° 7.450, de 1985, art. 18, e Lei n° 9.249, de
1995, art. 4°")."

% As demonstracdes financeiras consolidadas previstas no artigo 249 da Lei das S.A., na verdade, tém
apenas efeitos acessorios as demonstracoes financeiras individuais da sociedade, servindo como uma
espécie de complemento a divulgacdo, mas sem implicar quaisquer efeitos contabeis e societarios.

% Nesse sentido dispde o artigo 245 da Lei das S.A.: “Art. 245. Os administradores ndo podem, em prejuizo
da companhia, favorecer sociedade coligada, controladora ou controlada, cumprindo-lhes zelar para que as
operacBes entre as sociedades, se houver, observem condicfes estritamente comutativas, ou com
pagamento compensatério adequado; e respondem perante a companhia pelas perdas e danos resultantes
de atos praticados com infracao ao disposto neste artigo."
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Para valer a tese em prol da glosa, deveria ao menos a Fiscalizagdao ou a decisado
recorrida contrapor os dados ou conclusdo do demonstrativo de avaliagdo que
deram suporte a escrituracao do agio, seja alegando eventuais vicios ou equivocos
concretos que o tornariam imprestavel em seu conteudo, seja demonstrando
eventual simulagdo, mas nada disso foi feito, o que contamina o critério juridico
empregado neste langamento.

De acordo com Humberto Avila®:

0 aproveitamento do agio ndo pode ser negado em razao de a operagao
societdria que o gerou ter englobado empresas do mesmo grupo ou troca
de acbes, pois tais particularidades estdo protegidas pelos principios
fundamentais de liberdade. Em vez disso, o aproveitamento do dagio s6
pode ser negado se a operacdo societdria praticada tiver envolvido algum
ato ou negdcio juridico eivado de vicio relativo a sua existéncia ou a sua
validade. Em outras palavras, o problema ndo esta na pratica de atos ou na
celebracdo de negécios juridicos envolvendo empresas do mesmo grupo ou
troca de ag¢des ou quotas; o problema reside na pratica de atos ou na
celebracdo de negdcios juridicos viciados envolvendo empresas do mesmo
grupo ou troca de acdes ou quotas. Sdo coisas completamente diferentes.

Nesse caso concreto, chama ateng¢do que restou demonstrado que a UBR, no
periodo de novembro de 2007 a fevereiro de 2008, adquiriu participacdo
societdria na Recorrente, com o pagamento de agio fundado em rentabilidade
futura, em conformidade com avaliagao feita por pessoa independente (Deloitte),
mediante pagamento de prego e remessa de recursos aos vendedores localizados
no exterior, o que ensejou o recolhimento de aproximadamente RS 50 milhdes a
titulo de IRRF sobre o ganho de capital apurado nesta operacdo.
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Ato continuo (em novembro de 2009), houve segmentag¢do dos ativos industriais
da UBR por meio de sua cisdo, com a consequente absor¢do do acervo liquido
cindido pela Recorrente, que passou a amortizar fiscalmente o referido
sobrepreco a luz da liquidagdo do respectivo investimento com agio.

O voto condutor do acérddo recorrido reconhece esses fatos sem qualquer
ressalva, registrando inclusive que (fls. 3.243/3.244):

[...]

Em primeiro lugar, ndo ha duvida de que por tras do aproveitamento do
agio ocorreu uma complexa operacdo de fusbes, cisbes e incorporagdes
empresariais que ndo se ativeram apenas ao Brasil, parecendo ter ocorrido
em varias partes do mundo por se tratar de empresa multilateral. Em
segundo lugar, é incontroverso que a incorpora¢do de empresa que ensejou
a formacgdo do agio ocorreu entre empresas do mesmo grupo, o que é
confirmado pela recorrente nas explicacdes oferecidas na impugnacgdo e no

% AVILA, Humberto. Notas sobre o Novo Regime do Agio. In: MOSQUERA, Roberto Quiroga; LOPES,
Alexsandro Broedel. Controvérsias Juridico-Contabeis. 5 volume. S&o Paulo: Dialética, 2014. p. 155.
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recurso voluntdrio. Em terceiro lugar, ndo se discute a qualidade e nem o
valor do agio apurado pela empresa, de modo que os valores glosados sdo
igualmente incontroversos.

[...]

Conforme ainda o TVF, o valor da transa¢do foi o de mercado, em respeito
as regras de precos de transferéncia, devidamente apurado por avaliacao
procedida por consultoria especializada na area de fusGes e aquisicdes de
empresas. Em virtude de a expectativa de lucratividade da UBI superar o
valor do seu patriménio liquido no momento da aquisi¢do (goodwill), a UBR
registrou em sua contabilidade o valor de agio correspondente. Para fins
tributdrios, o agio foi amortizado a partir de um novo evento societdrio,
que foi a cisdo de parte da UBR, ocorrido em novembro de 2009.

Essas passagens, segundo penso, sdo mais do que suficientes para validar a
amortizacdo fiscal do agio tal como foi levada a cabo pela Recorrente, afinal elas
atestam o cumprimento dos requisitos legais acima apontados.

Houve pagamento do preco em valor superior ao PL. Houve avalia¢do da investida
com base em rentabilidade futura reconhecida em demonstrativo e inclusive
referenciada no TVF como sendo o valor de mercado. Além disso, houve ganho de
capital tributado na ponta dos vendedores, sendo a operacdo inclusive sujeita e
efetivamente controlada pelas regras de precos de transferéncia previstas na Lei
n2 9.430/96.

Apenas para lembrar, as regras de precos de transferéncia regulam os precos
validos para fins fiscais nas opera¢bes de exportagdo ou importagdo de bens e
direitos. Mais precisamente, dispde o artigo 18 da Lei 9.430/96 que “os custos,
despesas e encargos relativos a bens, servicos e direitos, (...) nas operagées com
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pessoa vinculada, somente serdo dedutiveis na determinag¢do do lucro real até o
valor que ndo exceda o prego determinado” por um dos métodos previstos na
legislacdo, dentre eles o Método PIC (Precos Independentes Comparados),
método este que inclusive admite, a luz do art. 21 desta mesma lei, laudo de
avaliacdo elaborado por auditores independentes como meio habil de se chegar a
um preco arm’s length A decisdo recorrida, porém, ndo levou nada disso em
conta, mantendo o langamento sob uma premissa tedrica que ndao encontra
respaldo legal, qual seja, de que a vinculagdo das partes antes da Lei 12.973 por si
sé ja prejudicaria o direito de reconhecer e deduzir o agio apds a extingdo do
investimento.

E justamente nesse ponto que a meu ver repousa o grande equivoco da
fiscalizacdo, e que acabou sendo incorretamente amparado pelo acérdao
recorrido: o de simplesmente negar o direito de deduzir o rotulado agio interno.

Esse entendimento, contudo, ndo deve prevalecer, ndo sé sob pena de contrariar
a literalidade, mas também o conteudo do texto legal (no caso, os artigos 72 e 82
da Lei n29.532/1997, vigente a época dos fatos geradores) e sua integragdo com a
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técnica de tributagao individual que sempre vigorou no ambito do IRPJ e Reflexos,

mas como meio de coibir uma condenavel presuncdo absoluta de que “todo agio

interno é ruim”, como se os fatos concretos das operagdes societdrias em dada

importassem.

Por fim, e corroborando com o que buscamos expor, cabe destacar a decisdo da
12 Turma do STJ, proferida por unanimidade de votos no Resp 2.026.473/SC, que
validou o uso de empresa veiculo como meio de operacionalizar a aquisicdo de

investimentos por empresas estrangeiras, sem prejuizo da dedugcdo do 4gio,

inclusive quando gerado em operacdes internas, conforme atesta a seguinte

passagem do voto condutor do Min. Gurgel de Faria:

[...] do ponto de vista légico-juridico, as premissas em que se baseia a
Fazenda passam longe de resultar automaticamente na conclusdo de que o
“agio interno” ou o 4gio resultado de operagdo com o emprego de
“empresa-veiculo” impediria a deducdo do instituto em exame da base de
calculo do lucro real.

Primeiro, porque os supracitados arts. 72 e 82 da Lei n. 9.532/1997 em
nenhum momento dispuseram de maneira expressa sobre a
impossibilidade aprioristica do aproveitamento do agio nas operacdes de
partes dependentes ou mediante o emprego de empresa interposta.

Alids, quando desejou excluir, de plano, o agio interno, o legislador o fez
expressamente (com a inclusdo do art. 22 da Lei n. 12.973/2014), a
evidenciar que anteriormente, ndo havia vedacdo, e continua ndo havendo,
ao uso de sociedade- veiculo.

Segundo, porque se a preocupacao da autoridade administrativa é quanto a
existéncia de relacGes exclusivamente artificiais (como as absolutamente
simuladas), compete ao Fisco, caso a caso, demonstrar a artificialidade das
operagdes, mas jamais pressupor que a sé existéncia de agio entre partes
dependentes ou com o emprego de "empresa-veiculo" ja seria abusiva.

(-]

Em resumo, compreendo que a existéncia do agio interno (a0 menos até
2014) ou a constituicdo de sociedade-veiculo ndo podem, por si sos,
configurar impedimento para a dedugao do agio.

Ante a regularidade das operacOes, ndo vejo razdes para afastar o agio apurado em

guestdo, razdo pela qual dou provimento ao Recurso Voluntéario nesse ponto.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheco parcialmente do recurso e, na parte conhecida, (I) rejeito

as preliminares suscitadas e (ll) dou parcial provimento ao Recurso Voluntario para: (Il.1) em

relacdo ao agio ND-PAR, afastar as exigéncias de IRPJ e de CSLL, assim como a qualificacdo da
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multa de oficio; (I.2) em relacdo ao 4gio DA BARRA, afastar as exigéncias de IRPJ e de CSLL, assim
como a qualificacdo da multa de oficio; e (I.3) exonerar a multa isolada exigida em decorréncia de
estimativas mensais de IRPJ e de CSLL inadimplidas, concomitantemente com a multa de oficio.

Assinado Digitalmente

Fredy José Gomes de Albuquerque

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida, redator designado

Com as vénias de praxe, dissinto do posicionamento do eminente Relator,
entendendo que, no mérito, em relagdao aos agios ND-PAR e DABARRA, devam ser mantidas as
exigéncias de IRPJ e de CSLL e afastada a qualificagdo da multa de oficio; e deva ser mantida a
multa isolada exigida em decorréncia de estimativas inadimplidas, concomitantemente com a
multa de oficio, pelas razdes que passo a expor.

Como bem destacado pelo Relator em seu voto, os fundamentos utilizados para
afastar o AGIO DABARRA sio os mesmos apontados no AGIO ND-PAR, quais sejam: planejamento
tributdrio com uso de empresa veiculo, com alegada auséncia de propdsito negocial, porém,
através de formacao de agio interno (intragrupo).

Quanto ao agio ND-PAR, o Relator afastou as autuagdes no concernente a tese do
real adquirente, afastando-se, em consequéncia, todos os fundamentos que atribuiam a pecha da
artificialidade e falta de propdsito negocial a operacdo em referéncia.

Entendendo pela procedéncia das autuacgbes, nesse ponto que tange a tese do real
adquirente, a artificialidade e falta de propédsito negocial, a decisdo recorrida assim se manifestou:

“Agio ND-Par
(...)

43. Outro ponto importante apontado pela Autoridade Fiscal é o fato das
empresas Mandicununga, ND-Par e Aguapar serem sociedades efémeras,
auténticas empresas-veiculo, cujo Unico objeto real foi possibilitar o beneficio da
amortizacdo do 4gio para a impugnante através de sucessivas operagoes
societarias realizadas;

44. Especificamente sobre a alegacdo da efemeridade das empresas acima
relacionadas, alega a impugnante ser evidente a substancia, a necessidade e o
propédsito da Mandigununga e da Aguapar (empresa que exerceu sua fungdo na
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operacdo de permuta com a Familia Ugolini) nas operac¢des levadas a cabo, bem
como a impossibilidade de se questionar a constituicdo e manutengdo da ND-Par,
cuja empresa sequer pertencia ao Grupo Cosan em sua origem;

45. A impugnante traz, também, diversos argumentos doutrindrios e
jurisprudenciais para afirmar a inexisténcia de sociedades-veiculo em suas
operacbes(ou, ao menos, a validade das sociedades-veiculo na jurisprudéncia do
CARF); além disso, apesar de afirmar que o instituto do "propdsito negocial" ndo
possui previsdo no ordenamento juridico pdtrio, traz também diversos
argumentos doutrinarios e jurisprudenciais para afirmar a existéncia de propdsito
negocial em todas as operacgbes realizadas, inclusive aquelas realizadas através
das empresas-veiculo, além de pugnar pela coeréncia de todas as operacdes
realizadas com o planejamento estratégico do grupo;

46. Entretanto, ndo ha como acordar com a impugnante, a partir dos fatos
apontados pela fiscalizacdo comprobatdrios da efemeridade e da inexisténcia real
da Mandicununga , da ND-Par e Aguapar, e de que foram utilizadas apenas para
possibilitar a obtencdo do beneficio da amortizacdo do dagio, como pode se
depreender do trecho abaixo retirado do TVF::

()

As operagdes societdrias envolvendo a empresa Corona foram realizadas
através de empresas efémeras e sem existéncia real (Mandicununga e ND-
Par e Aguapar), que foram utilizadas apenas para possibilitar a obtencao do
beneficio da amortizacdo do d4gio, com vistas a melhorar as condicdes
financeiras da aquisicdo feita.

De fato, essas empresas foram constituidas tendo como Unico objetivo a
transferéncia de ativos (empresas veiculos) nas aquisicbes de outras
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empresas, como o préprio sujeito passivo as denominam.

Em reorganizagcbes societdrias que envolvam um conjunto de etapas
sucessivas e que tenham como objetivo a redugdo da carga tributaria ha
gue se conhecer o todo, pois o fato a ser enquadrado é o conjunto e ndo
apenas etapas isoladamente. Diante de situagdo complexa tem-se que
considerar o quadro como um todo, com exame minucioso dos varios
aspectos que cercam o €aso, visto que o conhecimento e o enquadramento
do ocorrido sera o resultado de todos os fatos ocorridos.

Outro fator importante a ser considerado é o tempo decorrido entre as
operacgbes. Neste sentido qual o propdsito de se transitar pela Dabarra o
aumento de capital com ativos que sairam da Cosan 50 no dia 28/02/2006,
as 9 horas, e as 18 horas do mesmo dia foram entregues para a Corona.

As DIPJ da Dabarra (antiga Mandicununga) informam que a empresa
permaneceu inativa nos anos calenddrios 2004 e 2005. A participacdo
societaria é praticamente a Unica conta ndo zerada na DIPJ do ano
calendario de 2006 (periodo de 01 de janeiro a 30 de marco de 2006), e se
constata, também, que ndo ha trabalhador algum na DIPJ neste periodo.
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O elemento relevante quando se analisa a existéncia de uma pessoa juridica
ndo é apenas a sua existéncia formal, pois é também relevante a
identificacdo do empreendimento que justifiqgue a sua existéncia. A
constituicdo de uma empresa s6 tem sentido na medida em que
corresponda a vestimenta juridica de determinado empreendimento
econdmico ou profissional.

()

Observe-se que apesar de todos os atos de constituicdo da pessoa juridica
serem atos que requerem a adocdo de formalidades especificas, o
reconhecimento da autonomia pessoal e patrimonial da pessoa juridica ndo
se esgota na verificacdo da adocdo das formalidades previstas em Lei
(registro dos atos constitutivos nos érgdos competentes).

Cumpre verificar se a pessoa juridica foi de fato constituida para fins
especificos (em regra, destinada a atividade empresarial especificamente
definida no objeto do contrato social), ou se, ao contrario, apesar de
contratualmente constituida para o desempenho de uma atividade
empresarial, é utilizada apenas para abrigar determinadas operagdes e
evitar a incidéncia de tributos.

A teoria contdbil também oferece respaldo apenas ao agio pago numa
negociagdo entre comprador e vendedor ndo relacionados entre si, visto
que o dagio gerado internamente ndo decorre de uma operacdo com
propdsito negocial.

Um pressuposto fatico de existéncia da sociedade comercial é a affectio
societatis (vontade dos sécios em criar uma sociedade), que diz respeito a
disposicao dos sdcios de lucrar ou suportar prejuizos em decorréncia da
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exploragdo do negdcio comum. Sem essa disposicdo ndo havera a
conjugacdo de esforcos necessdria ao desenvolvimento da empresa, em
conformidade com o art. 981 do Codigo Civil.

Esse artigo do Cddigo Civil, dispde que celebram contrato de sociedade as
pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou servicos,
para o exercicio de atividade econGmica e para partilhar, entre si, os
resultados obtidos, podendo realizar atividades de um ou mais negdcios
determinados.

A formacdo de sociedades esta adstrita ao animo do exercicio de atividade
econdmica, e se este ndo existir fica caracterizada a auséncia de propdsito
societario, ndo originando, assim, a motiva¢do para a propria celebragdo do
contrato de sociedade. Subsidiariamente, neste caso, deve-se ponderar que
nao haveria nem mesmo quaisquer resultados a serem partilhados.

Nesse contexto, ndo é possivel vislumbrar qual atividade econémica foi
exercida pelas empresas ND-Par e Dabarra (antiga Mandigununga).

Em anadlise acurada da situagdo concluimos que a ND-Par se prestou apenas
de “empresa veiculo ou de passagem”, que vem a ser uma pessoa juridica
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criada apenas para servir de canal de passagem de um patriménio ou de
dinheiro, sem que tenha efetivamente outra funcdo dentro do contexto.
Trata-se de uma operacdo que serve apenas para transmitir um patrimoénio
ou um determinado recurso.

Outra situacdo comum é sociedade é a denominada “sociedade efémera”
ou empresa de curta duragdo que nasce para morrer ou para ser extinta tdo
logo cumpra seu papel em determinada operacao. Assim, algumas vezes,
no planejamento uma sociedade é criada para participar de determinado
negdcio ou receber determinado patriménio em transito para outra pessoa
juridica, eventualmente ligada a figura do agio; feito isto a empresa pode
desaparecer. Foi o que ocorreu com as empresas ND-Par e Dabarra (antiga
Mandicununga), pois ambas desapareceram.

()

47. Essa, inclusive, foi a posicdo tomada pela 12 Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais (CSRF) no processo 16561.720093/2011-38, acdrddo
9101003.364, também em desfavor da impugnante, versando sobre matéria
idéntica ao do presente auto de infracdo:

()
AGIO. UTILIZACAO DE EMPRESA VEICULO.

N3o hd como aceitar a deducdo da amortizacdo do agio artificialmente
criado com a utilizacdo de empresa veiculo, formalmente constituida, nao
obstante despida de propdsito negocial.

()

De acordo com o artigo 981 do vigente Cédigo Civil, celebram contrato de
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sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com
bens ou servigos, para o exercicio de atividade econémica e a partilha,
entre si, dos resultados, podendo realizar atividades de um ou mais
negocios determinados.

Assim, um pressuposto fatico da existéncia da sociedade é a disposicdo dos
socios em prol da realizagdo de atividades econGmicas, com a conjugagdo
de esforgos necessarios aos fins estipulados no contrato de formagdo da
sociedade.

Por via de consequéncia, sem o animo do exercicio de atividade econ6mica,
o propdsito societdrio estd ausente. Diante disso, descortina-se a
inexisténcia de propdsito negocial na constituicdo formal de NDPAR e
MANDICUNUNGA/DABARRA.

(...)

48. Ainda argumenta a impugnante, colacionando doutrina e jurisprudéncia, a
impossibilidade de ingeréncia do fisco na atividade do contribuinte, de acordo
com a liberdade de auto-organizagdo asseguradas por diversos dispositivos
constitucionais e que o CARF admite que, se o contribuinte pode encontrar na
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legislacdo mais do que um caminho, sendo um deles, inclusive, menos oneroso,
mas perfeitamente legitimo, poderd escolhé-lo porquanto este representa uma
opcao (legal) que Ihe é mais conveniente;

49. Entretanto, nesse ponto, filio-me ao entendimento da Autoridade Fiscal,
registrado no trecho a seguir:

(...)

Claro que a fiscalizada tem o direito de organizar sua vida da melhor
maneira possivel e desejada, porém, o exercicio deste direito pressupde a
ocorréncia de operagbes reais, pois a reorganizacdo societdria com a
finalidade Unica de pagar menos tributos configura abuso de direito,
situagdo inaceitdvel no ambito tributario. Portanto, o agio carreado por
empresa veiculo ou gerado internamente ndo é passivel de
reconhecimento, e ndo se pode admitir que a sua amortizacdo seja
dedutivel tributariamente, pois, estar-se-ia admitindo a dedutibilidade de
uma despesa criada artificialmente.

()

50. Assim, impGe-se, nesse ponto, a manutencdo do lancamento efetuado pela
Autoridade Fiscal;”

As razoes de decidir da 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) no
processo 16561.720093/2011-38, Acérdao 9101-003.364, em desfavor da recorrente, versando
sobre matéria idéntica ao do presente auto de infracdo, também foram levadas em conta e ora
adotas e reproduzidas como razées do presente voto divergente:

“De acordo com o artigo 981 do vigente Cddigo Civil, celebram contrato de
sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou
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servicos, para o exercicio de atividade econdémica e a partilha, entre si, dos
resultados, podendo realizar atividades de um ou mais negdcios determinados.
Assim, um pressuposto fatico da existéncia da sociedade é a disposi¢ao dos sdcios
em prol da realizagdo de atividades econémicas, com a conjugacdo de esforcos
necessarios aos fins estipulados no contrato de formagao da sociedade.

Por via de consequéncia, sem o animo do exercicio de atividade econémica, o
propdsito societdrio esta ausente. Diante disso, descortina-se a inexisténcia de
propdsito negocial na constituicio formal de NDPAR e MANDICUNUNGA/
DABARRA. O fim desejado por aqueles que conceberam a constituicdo dessas
pessoas juridicas limitou-se a fun¢do de transferir patriménios para viabilizar a
geracdo e/ou a transferéncia de agios artificialmente criados com vistas a reducdo
indevida de tributos.

Aqui, é preciso salientar que o artigo 72 da Lei n? 9.532/97 autoriza a deducdo do
agio amortizado, no cOmputo do lucro real, apenas quando uma pessoa juridica
absorver patriménio de outra, em virtude de incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual
detenha participacdo societaria adquirida com agio, apurado segundo o disposto
no artigo 20 do Decreto-Lein 2 1.598/1977:

El 80
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“Art. 72. A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo societdria
adquirida com 4gio ou desdgio, apurado segundo o disposto no art. 20 do
Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977": [...]
Il poderd amortizar o valor do 4gio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, nos balancos
correspondentes a apuracao de lucro real, levantados posteriormente a
incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta avos), no
maximo, para cada més do periodo de apuracdo; (Redacdo dada pela Lei
9.718, de 27/11/98) (grifei)
Ja o artigo 8° da Lei n? 9.532/1997 prevé que o disposto no artigo anterior é
aplicdvel quando a pessoa juridica incorporada, fusionada ou cindida for aquela
gue detinha a propriedade da participa¢do societaria:
“Art. 82 O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:
a) o investimento ndo for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de
patriménio liquido; b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for
aquela que detinha a propriedade da participacdo societaria.
A caréncia de substancia econdmica dos agios ja referidos ndo autoriza a
fiscalizada a deduzir as parcelas amortizadas, porquanto nao satisfeitos os artigos
72 e 82, supra.
Que fique claro que a amortizacdo do agio, em regra, ndo é dedutivel, no calculo
do lucro real e da base de calculo da CSLL. Contudo, a lei confere,
excepcionalmente, o direito de deduzir a parcela amortizada do agio, na apuragao
do lucro real, somente nos termos dos anteditos artigos 72 e 82 da Lei n2
9.532/1997.
Em face do exposto, impossivel anuir com os efeitos fiscais da amortizagcdo do
agio criado com o emprego das citadas empresas veiculos (que também sdo
efémeras).”

Assim, ratificando a decisdo recorrida, nesse ponto, entendo deva ser mantida a
decisdo de primeira instancia, pelas razdes expostas e pelos seus proprios fundamentos.

Quanto ao agio interno DA BARRA, o Relator afastou as autua¢bes no concernente
a existéncia de impedimento aos seus aproveitamentos fiscais por empresas do mesmo grupo
econdmico, a época dos fatos, isso porque, as regras que teriam consolidado a impossibilidade de
amortizacdo de agio interno, teriam passado a vedar tal hipdotese com impedimento objetivo,
somente em 2013, por meio da publicacdo da MP 627/2013, posteriormente convertida na Lei
12.973/2014.

Entendendo pela procedéncia das autuagdes, a decisdo recorrida assim se
manifestou:

"

Agio Dabarra
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(...)

55. Pelo relato da Autoridade Fiscal, resta demonstrado que tanto a empresa que
detinha os ativos (Da Barra) quanto a que os recebeu (Corona) faziam parte do
mesmo grupo econdmico: a Cosan 50 aumentou capital na Mandigununga, e no
mesmo dia, esta, sob nova denominagdo, Dabarra, subscreveu e integralizou o
aumento de capital da Corona pelo mesmo valor;

56. A passagem dos ativos da Cosan 50 pela Mandigununga(depois Dabarra)
serviu para criar uma situacdo que ndo espelharia em realidade a operacao, pois a
Cosan 50 e Corona eram sociedades com existéncia ativa, o que dificultaria a
incorporagdao em qualquer das diregdes, direta ou inversa, situagao que permitiria
a amortizagao dos dgios conforme prescrito pela legislacao fiscal;

57. No momento da operacdo, o GRUPO COSAN ja detinha o controle societdrio
da Corona, o que configura a geragdo interna de agio, sem ter ocorrido dispéndio
real algum. O d&gio obtido no momento em que Mandicununga/Dabarra
integralizou o capital em Corona decorreu de um planejamento tributario
articulado para criar um 4gio artificial intragrupo com o emprego de empresa
veiculo, constituida sem finalidade negocial.

58. A utilizacdo de Mandigununga/Dabarra, nesse conjunto de negdcios com
participagdes societdrias teve a inten¢do primordial de gerar um agio artificial e
transferi-lo a para ser amortizado na incorporadora Corona, e, assim, reduzir a
tributacdo do IRPJ e da CSLL desta ultima;

59. Constatou também a Autoridade Fiscal que o agio contabilizado por ocasido
do aumento de capital em Corona por Dabarra foi obtido sem envolver nenhum
novo recurso do grupo COSAN, ndo havendo transferéncia efetiva de recursos que
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possibilitasse a geracdo de novas riquezas - ndo se pode falar em agio se a mais
valia do investimento nao for gerada em ato de aquisi¢do, e isso supde dispéndio
para se obter algo de terceiro independente, mas o que se vé a formagao de um
agio em decorréncia de um negdcio interno ao grupo empresarial;

60. Tal conclusdo esta em sintonia com a opinido da CVM, exposta no item 20.1.7
do OficioCircular/CVM/SNC/SEP n2 01/2007:

“A CVM tem observado que determinadas opera¢Oes de reestruturagao
societdria de grupos econémicos (incorporagdo de empresas ou incorporagdo
de ag¢des) resultam na geragdo artificial de “agio”. Uma das formas que essas
operacdes vém sendo realizadas, inicia-se com a avaliacdo econémica dos
investimentos em controladas ou coligadas e, ato continuo, utilizar-se do
resultado constante do laudo oriundo desse processo como referéncia para
subscrever o capital numa nova empresa. Essas opera¢cdes podem, ainda,
serem seguidas de uma incorporagao.

Outra forma observada de realizar tal operagao é a incorporacdo de acbes a
valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo econdémico. Em
nosso entendimento, ainda que essas operagdes atendam integralmente os
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requisitos societdrios, do ponto de vista econOmico-contabil é preciso
esclarecer que o agio surge, Unica e exclusivamente, quando o preco (custo)
pago pela aquisicdo ou subscricdo de um investimento a ser avaliado pelo
método da equivaléncia patrimonial, supera o valor patrimonial desse
investimento. E mais, preco ou custo de aquisicdo somente surge quando ha
o dispéndio para se obter algo de terceiros. Assim, ndo hd, do ponto de vista
econdmico, geracdo de riqueza decorrente de transagdo consigo mesmo.
Qualquer argumento que nao se fundamente nessas assertivas econdmicas
configura sofisma formal e, portanto, inadmissivel. N3ao é concebivel,
econdmica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de riqueza em
decorréncia de uma transacao dos acionistas com eles préprios. Ainda que,
do ponto de vista formal, os atos societarios tenham atendido a legislacao
aplicavel (ndo se questiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econémico,
o registro de 4gio, em transacées como essas, somente seria concebivel se
realizada entre partes independentes, conhecedoras do negécio, livres de
pressdes ou outros interesses que ndo a esséncia da transac¢do, condicGes
essas denominadas na literatura internacional como “arm’s length”.

Portanto, é nosso entendimento que essas transagdes ndo se revestem de
substancia econémica e da indispensavel independéncia entre as partes, para
gue seja passivel de registro, mensuracao e evidenciacdo pela contabilidade.”

61. A teor do que segue no Oficio Circular/CVM/SNC/SEP n® 01/2007, atesta-se
gue o laudo de avaliagdo de Corona é ineficaz para o fim de emprestar suporte ao
agio gerado no instante em que Dabarra integralizou o capital naquela sociedade,
uma vez que esse agio é interno;

62. Diante de todo o exposto pela fiscalizacdo, entendo incabiveis as extensas
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argumentagdes doutrindrias e jurisprudenciais da impugnante acerca de
inexisténcia de sociedade-veiculo nas operagBes analisadas (ou pelo menos da
validade do uso de empresas-veiculo nesse tipo de operacdo), da aplicabilidade
no caso da Teoria do Propdsito Negocial, de existéncia de coeréncia com o
Planejamento Estratégico do grupo, de impossibilidade de ingeréncia no fisco na
atividade do contribuinte, de validade e admissibilidade do agio interno para o
direito - até mesmo porque as mesmas operagdes da impugnante, com reflexos
tributarios em anos-calendario diversos dos examinados no presente processo, ja
foram julgadas pela 1a Turma da CSRF - Camara Superior de Recursos
Fiscais(processo 16561.720093/2011-38, acdérddo 9101003.364), tendo sido
mantidas as autuacgoes fiscais correlatas por aquela instancia recursal superior;

63. Dessa forma, mantém-se, também nesse ponto, o lancamento efetuado pela
Autoridade Fiscal;”

As razbes de decidir da 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF),
nos casos envolvendo &agio interno, destaque ao Acdrddo 9101-006.843, de 05/03/2024, da
relatoria do Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, sdo ora reproduzidas e também
adotas como razdes do presente voto divergente:

El 83
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o

Agio interno

A questdo suscitada diz respeito a possibilidade juridica de amortizacdo de agio
interno em face da legislacdo tributaria (e antes da Lei n? 12.973/2014), sem
qualquer perquiricao acerca de qualificacdo dos fatos ensejadores da autuacao.

De fato, assim foi posto pelo contribuinte em seu recurso, o qual, diante da
qualificacdo como agio interno, manejou seu recurso para defender a tese de que
a legislacdo alberga a possibilidade de amortizacdo desse tipo de agio com efeitos
fiscais. (...)

Nada obstante, divirjo da posicdo defendida pelo contribuinte. Eu sempre me
alinhei com a posi¢do oposta, cujos fundamentos sdo bem representados no voto
condutor da Conselheira Adriana Gomes Régo, que abaixo transcrevo:

“O argumento de que como o legislador ndo vedou o &agio surgido de
operacdes intragrupo, tudo seria possivel, € mais absurdo ainda, porque a
Lei n2 9.532, de 1997 trata expressamente de participacées adquiridas com
agio ou desagio e agio pressupbe um pagamento (ou que se arque com um
dispéndio) maior do que um valor contabilizado (como desagio pressupde
pagamento a menor), reforcando-se ainda, quando o caput do art. 792 faz
referéncia ao Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, o qual, também de forma
expressa, define o dgio como diferenca entre custo de aquisicdo e o valor
do PL ao tempo dessa aquisicao:

Lei n29.532, de 1997

Art. 792 - A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em
virtude de incorporagao, fusdo ou cisao, na qual detenha participagao
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societdria adquirida com agio ou desagio, apurado segundo o
disposto no art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de
1977:

lll - poderd amortizar o valor do agio cujo fundamento seja o de que
trata a alinea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977,
nos balangos correspondentes a apurac¢do de lucro real, levantados
posteriormente a incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo de um
sessenta avos, no maximo, para cada més do periodo de apuragdo;
(Redacdo dada pela Lei n29.718, de 1998) (Negritei)

Decreto-lei n? 1.598, de 1977 (redagdo vigente ao tempo dos fatos
geradores)

Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade
coligada ou controlada pelo valor de patriménio liquido deverd, por
ocasido da aquisicdo da participacdo, desdobrar o custo de aquisi¢do
em:
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| - valor de patrimonio liquido na época da aquisicdo, determinado de
acordo com o disposto no artigo 21; e

Il - 4gio ou desdgio na aquisicdo, que sera a diferenca entre o custo
de aquisicdo do investimento e o valor de que trata o numero |.
(Negritei)

E oportuno registrar que n3o se estd aqui a ampliar a base de célculo do
IRPJ e da CSLL [..] mas simplesmente interpretando o que dispds o
legislador. E nem mesmo a se fazer uma interpretacdo econ6mica dos fatos
ou da lei. E que n3o faz o menor sentido tratar como “custo” o que ndo
representou qualquer dispéndio! Até ouso dizer que o que esta a se fazer
aqui é uma interpretacao literal da lei, porque sequer consigo vislumbrar
custo diferente de dispéndio e dispéndio diferente de se arcar com um
onus.

Alids, a definicdo de Custo de Aquisicdo trazida pelo Manual de
Contabilidade das Sociedades por Ac¢Oes elaborado pela FIPECAFI (item
10.3.2.3, da 72 ed., 2008), ndo deixa duvidas:

“a) CUSTO DE AQUISICAO O custo de aquisicio é o valor
efetivamente despendido na transacdo por subscricdo relativa a
aumento de capital, ou ainda pela compra de ag¢des de terceiros,
guando a base do custo é o preco total pago. Vale lembrar que esse
valor pago é reduzido dos valores recebidos a titulo de distribuicdo
de lucros (dividendos), dentro do periodo de seis meses apds a
aquisicdo das cotas ou ag¢des da investida.” (Grifei)

Ou seja, os valores a serem registrados como custo de aquisi¢do, como
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preco pago, deve corresponder ao valor despendido, pago, nas transacdes
com agentes externos, para obtenc¢do do investimento.

Ainda do referido Manual, 72 ed., destaco todas as men¢des feitas a valor
pago e aquisicdo de ac¢des, no sentido de demonstrar o que a teoria
contabil considera custo de aquisi¢do e agio:

()

E de se observar, ainda, que mesmo na subscricdo de acdes, fala-se em
pre¢o e pagamento de valor.

E bem verdade que no item 38.6.1.2, ao tratar da Incorporacdo Reversa
com Agio Interno, o referido Manual, ao analisar o art. 36 da Lei n2 10.637,
de 2002, aduz que o referido diploma legal admitia a reavaliagdo de
participacbes societdrias, quando da integralizacdo de acdes subscritas,
com o diferimento da tributacdo do IRPJ e da CSLL e concluem os autores
da obra:

“Questiona-se, desse modo, a racionalidade econdmica do art. 36 da
Lei n2 10.637, de 2002, pelo lado do ente tributante, que permite que
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grupos econdmicos, em opera¢des de combinacdo de negécios,
criem artificialmente, 4gios internamente, por intermédio da
constituicdo de ‘sociedades veiculos’, que surgem e sdo extintas em
curso lapso temporal, ou pela utilizacdo de sociedades de
participacdo denominadas ‘casca’, com finalidade meramente elisiva.

Do ponto de vista tributario, a luz do art. 36, e dependendo da forma
pela qual a operacdo é realizada, a Fazenda publica perde porque
permite a dedutibilidade da quota de agio amortizada para fins de
IRPJ e base de cdlculo da CSLL e difere a tributacdo do ‘ganho de
capital’ registrado pela companhia que subscreve e integraliza
aumento de capital em ‘sociedade veiculo’ ou de participacdo ‘casca’,
a ser em seguida incorporada”.

Com a devida vénia aos autores, é de se verificar [...] que existe permissdo
legal, sim, de integralizacdo de capital social com ac¢des de outra empresa,
que ha permissdao legal de avaliacdo de investimentos em sociedades
coligadas e controladas com o desdobramento do custo de aquisicdo em
agio; contudo, o que ndo ha é autorizacdo legal para, em virtude dessa
integralizagdo, langar em contrapartida o desdobramento do custo como
agio, pois, em operacgdes internas, sem que um terceiro se disponha a pagar
uma mais-valia, ndo ha agio; a contrapartida é uma reavaliacdo de ativos.

E é isso que os autores confundem quando tratam do art. 36 da Lei n2
10.637, de 2002, porque essa lei sequer fala em agio. Assim, o que tal
dispositivo tratava é da possibilidade de diferimento do ganho de capital,
guando uma companhia A, que possui participacao societdria em B, resolve
constituir C, subscrevendo capital com ac¢Oes reavaliadas de B. Ocorre que
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essa reavaliagdo de B é puramente uma reavaliagao, quando as operagdes
ocorrem dentro de um mesmo grupo. A lei n3ao autoriza que a
contrapartida da reavaliacdo seja uma conta de agio. SO existe agio se um
terceiro se dispde a reconhecer esse sobre-prego e a pagar por ele. Sem
onerosidade, descabe falar em mais-valia.

E é nessa linha que os autores acabam concluindo as fls. 599 e 600 da 72
edicao:

“Para admitir-se o registro da parcela legalmente dedutivel do agio
gerado internamente, deve-se enxerga-la tecnicamente, abstraindo
outras questoes, similarmente a um ativo fiscal diferido advindo de
estoques de prejuizos fiscais e de bases negativas de contribuicdo
social. Poder-se-ia advogar que seu registro encontra amparo no fato
de haver uma evidéncia persuasiva de sua substancia econémica: um
diploma legal que corrobora o seu surgimento. E ainda dentro dessa
corrente de pensamento, seria admitido como critério de
mensuragao contabil inicial, por analogia, o mesmo dispensado a um
ativo fiscal diferido advindo de estoques de prejuizos fiscais e de
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bases negativas de contribuicdo social, qual seja, mensuracdo a
valores de saida, utilizando o método do fluxo de beneficios futuros
trazidos a valor presente, no limite de beneficios nominais projetados
para dez anos.

Por outro lado, haveria também como refutar o registro da parcela
legalmente dedutivel do agio gerado internamente, ao se enxerga-la
tecnicamente como um intangivel gerado internamente. Dentro do
Arcabouco Conceitual Contabil em vigor, considerando a mensuragao
a valores de entrada, ndo se admite o reconhecimento de um ativo
gue ndo seja por seu custo de aquisicdo. Um intangivel gerado
internamente, como no caso em comento, embora gere beneficios
econdmicos inquestiondveis para uma dada entidade, tem o seu
reconhecimento contabil obstado por uma simples razdo: a auséncia
de custo para ser confrontado com beneficios gerados e permitir,
com isso, a apuracdo de lucros consentaneos com a realidade
econOmica da entidade. [...]

S6 que, no caso desses créditos tributdrios derivados de operacées
societdria entre empresas sob controle comum, ndo hd, na esséncia,
e também na figura das demonstragdes consolidadas, qualquer
desembolso que lhes dé suporte. Direitos obtidos sem custo, como
direitos autorais, por exemplo, ndo sdo contabilizados; o goodwill
(fundo de comércio) desenvolvido sem custo ou com custo diluido ao
longo de varios anos na forma de despesas ja reconhecidas também
ndo é contabilizado; patentes criadas pela empresa sdo registradas
apenas pelo seu custo etc. Por que os direitos de pagar menos
tributos futuros, advindos de operagdes com auséncia de propdsito
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negocial e permeadas por abuso de forma, seriam registrados? Essas
seriam discussdes no campo técnico e conceituai a serem travadas.
Contudo, estimulando um pouco mais o debate, deve-se atentar para
uma questdo sobremaneira crucial para a Contabilidade. Do ponto de
vista institucional e moral da profissdo contabil, e por que ndo
politico, admitir-se o registro do ativo fiscal implica estimular o
surgimento de uma industria do agio?

Assim, a parte possiveis controvérsias conceituais, o procedimento
mais adequado, técnica e eticamente, é ndo se proceder ao
reconhecimento do ativo fiscal diferido nessas operagdes."(Grifei)

Por oportuno, trago ainda a versdao do Manual de Contabilidade Societaria,
apdés as normas internacionais e os pronunciamentos do Comité de
Pronunciamentos Contdbeis (edi¢do de 2010, pag. 442), que reforga ainda
mais o que entendiam os autores do Manual:

"Considerando que na época ndo havia uma normatizagdo contabil
similar ao CPC 15, a consequéncia direta da pratica desse tipo de
incorporacgdo (reversa) era a geragdo de um beneficio fiscal bem
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como o reconhecimento contabil de um agio gerado internamente
(contra o qual, ndés, os autores deste Manual, sempre nos
insurgimos).

Dessa forma, era fortemente criticada a racionalidade econdémica do
art. 36 da Lei ne 10.637/02, que permitia que grupos econdmicos, em
operacées de combinacdo de negdcios (sob controle comum)
criassem artificialmente agios internamente por intermédio da
constituicdo de "sociedades veiculo", que surgem e sdo extintas em
curto lapso de tempo, ou pela utilizacgdo de sociedades de
participacdo denominadas "casca", com finalidade meramente
elisiva.

Nesse sentido, vale lembrar que a CVM vedava fortemente esse tipo
de pratica (vide Oficio-Circular CYM SNC/SEP n2 01/2007), uma vez
gue a operacdo se realizava entre entidades sob controle comum e,
portanto, careciam de substdncia econémica (nenhuma riqueza era
gerada efetivamente em tais operacdes). Além disso, o 4&gio
fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) proveniente de
combinacdes entre entidades sob controle comum era eliminado nas
demonstragdes consolidadas da controladora final, tornando
inconsistente o reconhecimento desse tipo de agio gerado
internamente (na Atica do grupo econémico ndo houve geragdo de
riqueza).

Atualmente, o art. 36 da Lei na 10.637/02 foi revogado pela Lei na
11.196/05 (art. 133, inciso Ill), bem como com a entrada em vigor do
CPC 15, para fins de publicagdo de demonstragdes contdbeis, ndo
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mais serd possivel reconhecer contabilmente um agio gerado
internamente em combinac¢Ges de negdcio envolvendo entidades sob
controle comum."

Convém observar que tudo isso foi escrito antes mesmo da MP n2 627, de
2013!

E importante também destacar que o préprio Conselho Federal de
Contabilidade estabeleceu, por meio da Resolugdo n2 CFC n2 750, de 1993,
gue as esséncias das transa¢bes devem prevalecer sobre a forma, e que a
avaliacdo dos componentes patrimoniais deve ser efetuada com base nos
valores de entrada, considerando-se como tais aqueles resultantes do
consenso com os agentes externos ou da imposicao destes, sendo vejamos:

Art. 12. Constituem PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE
(PFC) os enunciados por esta Resolucdo. (...)

O Conselho Federal de Contabilidade editou, ainda, a Resolugdo CFC n¢
1.110/2007 para aprovar a NBC T 19.10 — Reducgdo ao Valor Recuperavel de
Ativos, aplicavel aos exercicios encerrados a partir de dezembro de 2008,
cujo item 120 determina expressamente:
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“120. O reconhecimento de agio decorrente de rentabilidade futura
gerado internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas
nacionais e internacionais. Assim, qualquer agio dessa natureza
anteriormente registrado precisa ser baixado”.

O Comité de Pronunciamentos Contdbeis também repudiou o agio interno
por meio do CPC n? 04, aprovado em 2010, que, ao se manifestar sobre
ativo intangivel, dedicou os itens 48 a 50 para tratar do “Agio derivado da
expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente”,
deixando bastante claro que tal dgio sequer deve ser reconhecido como
ativo:

Agio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado
internamente 48. O 3agio derivado da expectativa de rentabilidade futura
(goodwill) gerado internamente ndo deve ser reconhecido como ativo.

49. Em alguns casos incorre-se em gastos para gerar beneficios econémicos
futuros, mas que ndo resultam na criacdo de ativo intangivel que se
enquadre nos critérios de reconhecimento estabelecidos na presente
Norma. Esses gastos costumam ser descritos como contribuicbes para o
agio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado
internamente, o qual ndo é reconhecido como ativo porque ndo é um
recurso identificavel (ou seja, ndo é separdavel nem advém de direitos
contratuais ou outros direitos legais) controlado pela entidade que pode ser
mensurado com confiabilidade ao custo.

50. As diferengas entre valor de mercado da entidade e o valor contabil de
seu patriménio liquido, a qualquer momento, podem incluir uma série de
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fatores que afetam o valor da entidade. No entanto, essas diferencas ndo
representam o custo dos ativos intangiveis controlados pela entidade.
(Grifei)

Também a Comissdo de Valores Mobiliarios, por meio do OficioCircular
CVM/SNC/SEP n2 1, de 2007, no item 20.1.7 tratou o agio interno nos
seguintes termos:

20.1.7 “Agio” gerado em operacdes internas A CVM tem observado
que determinadas operagbes de reestruturagdo societdria de grupos
econdmicos (incorporagdo de empresas ou incorporagcdo de agoes)
resultam na geracdo artificial de “agio”.

Uma das formas que essas operagdes vém sendo realizadas, inicia-se
com a avaliacdo econOGmica dos investimentos em controladas ou
coligadas e, ato continuo, utilizar-se do resultado constante do laudo
oriundo desse processo como referéncia para subscrever o capital
numa nova empresa. Essas operacdes podem, ainda, serem seguidas
de uma incorporacao.

El 89
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Outra forma observada de realizar tal operacdo é a incorporacdo de
acles a valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo
econdmico.

Em nosso entendimento, ainda que essas operacbes atendam
integralmente os requisitos societarios, do ponto de vista econémico-
contdbil é preciso esclarecer que o agio surge, Unica e
exclusivamente, quando o preco (custo) pago pela aquisicdo ou
subscricdo de um investimento a ser avaliado pelo método da
equivaléncia patrimonial, supera o valor patrimonial desse
investimento. E mais, preco ou custo de aquisicdo somente surge
guando hd o dispéndio para se obter algo de terceiros. Assim, ndo h3,
do ponto de vista econ6mico, geracdo de riqueza decorrente de
transagdo consigo mesmo. Qualquer argumento que ndo se
fundamente nessas assertivas econémicas configura sofisma formal

e, portanto, inadmissivel.

N3o é concebivel, econdmica e contabilmente, o reconhecimento de
acréscimo de riqueza em decorréncia de uma transacdo dos
acionistas com eles proprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os
atos societdrios tenham atendido a legislacdo aplicavel (ndo se
qguestiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econémico, o
registro de 4gio, em transacbes como essas, somente seria
concebivel se realizada entre partes independentes, conhecedoras do
negdcio, livres de pressdes ou outros interesses que nao a esséncia
da transagdo, condicdes essas denominadas na literatura
internacional como “arm’s length”.

Portanto, é nosso entendimento que essas transa¢gdes ndo se
revestem de substancia econémica e da indispensavel independéncia
entre as partes, para que seja passivel de registro, mensuragdo e
evidenciagdo pela contabilidade. (Grifei)

Em 2011, inclusive, o Comité quando aprova o CPC n? 15, que trata das
demonstragdes contabeis acerca da combinac¢do de negdcios e seus efeitos,
deixa expresso que o Pronunciamento ndo alcanga a combinagdo de
negdcios de entidades ou negdcios sob controle comum:

Objetivo

1. O objetivo deste Pronunciamento é aprimorar a relevancia, a
confiabilidade e a comparabilidade das informacgdes que a entidade
fornece em suas demonstra¢Ges contdbeis acerca de combinagdo de
negocios e sobre seus efeitos. Para esse fim, este Pronunciamento
estabelece principios e exigéncias da forma como o adquirente:

(a) reconhece e mensura, em suas demonstra¢des contabeis, os
ativos identificaveis adquiridos, os passivos assumidos e as
participagbes societdrias de ndo controladores na adquirida;(b)
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reconhece e mensura o agio por expectativa de rentabilidade futura
(goodwill adquirido) advindo da combinagdo de negécios ou o ganho
proveniente de compra vantajosa; e(c) determina quais as
informagdes que devem ser divulgadas para possibilitar que os
usudrios das demonstra¢cdes contdbeis avaliem a natureza e os
efeitos financeiros da combinagao de negdcios.

Combinacdo de negodcios de entidades sob controle comum -
aplica¢do do item 2(c)

B1. Este Pronunciamento ndo se aplica a combinag¢do de negécios de
entidades ou negécios sob controle comum. A combinacdo de
negdcios envolvendo entidades ou negdcios sob controle comum é
uma combinacgdo de negdcios em que todas as entidades ou negdcios
da combinacdo sdo controlados pela mesma parte ou partes, antes e
depois da combinacdo de negdcios, e esse controle ndo é transitorio.

B2. Um grupo de individuos deve ser considerado como controlador
de uma entidade quando, pelo resultado de acordo contratual, eles
coletivamente tém o poder para governar suas politicas financeiras e
operacionais de forma a obter os beneficios de suas atividades.
Portanto, uma combinacdo de negdcios esta fora do alcance deste
Pronunciamento quando o mesmo grupo de individuos tem, pelo
resultado de acordo contratual, o poder coletivo final para governar
as politicas financeiras e operacionais de cada uma das entidades da
combinac¢do de forma a obter os beneficios de suas atividades, e esse
poder coletivo final ndo é transitério.
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E ndo é sé isso: até este voto do acérdao recorrido, a jurisprudéncia do
CARF também trilhava o mesmo caminho, isto é, o CARF ndo admitia a
dedutibilidade da amortizacdo de agio surgido em operagdes internas ao
grupo econdmico, nem com o uso de empresas veiculos, conforme
acérdaos trazidos pela Fazenda em seu Recurso, todos de decisGes
unanimes na matéria agio: 101- 96724, 103-23.290, 105-17.219.

Por conseguinte, ndo se pode afirmar agora, como suscitado da sessdo
passada, que o agio interno sé deixou de ser dedutivel a partir da Lei n2
12.973, de 2014, ou melhor, da MP n2 627, de 2013, da qual referida lei
resultou por conversao. Na verdade, a nova lei, ao dispor expressamente
assim, nada mais fez do que esclarecer que, por 6bvio, 4gio pressupde
sobrepre¢o pago por partes independentes, ou seja, a indedutibilidade do
agio interno para fins fiscais decorre do fato de ele ndo ser aceito sequer
contabilmente.

Alids, é nesta linha que se verifica ja na propria exposicdo de motivos da MP
n2 637, de 2013, que ora colaciono: {...)

E importante destacar que esse novo regramento contido na Lei n?
12.973/2014 é decorrente dos novos métodos e critérios contabeis

El a1
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introduzidos pelas Leis n2 11.638/2007 e 11.941/2009, e pelos
pronunciamentos contdbeis decorrentes.

No que diz respeito a questdo de agio, ocorreram mudancas significativas,
como a nova definicdo de coligada (alteracdo do art. 243 da Lei n?
6.404/76), a alteracdo sobre o Método da Equivaléncia Patrimonial (art. 248
da Lei n2 6.404/79), além da edicdo de atos pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis CPC sobre o assunto (em especial, o CPC n2 18
— “Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento
Controlado em Conjunto” e CPC n2 15 — “Combinac¢do de Negdcios”, acima
ja citado).
De acordo com essa nova concepg¢do contabil, o agio (que passou a ser
denominado de goodwill) é determinado como sendo o excedente pago,
apds os ativos liquidos da investida serem avaliados a “valor justo”
(conceito que alias é bem mais amplo do que “valor de mercado”). Em
razdo dessa alteracdo, o custo de aquisicdo do investimento passou a ser
desdobrado em: a) valor do patriménio liquido da investida; b) mais ou
menos valia; e c¢) agio por rentabilidade futura (goodwill), conforme
destaco:

Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de

patrimonio liquido deverd, por ocasido da aquisicdo da participacdo,

desdobrar o custo de aquisicdo em: (Redacdo dada pela Lei n2

12.973, de 2014) (Vigéncia)

| - valor de patrimdnio liquido na época da aquisicdo, determinado de

acordo com o disposto no artigo 21; e

Il - mais ou menos-valia, que corresponde a diferenca entre o valor
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justo dos ativos liquidos da investida, na propor¢ao da porcentagem
da participacdo adquirida, e o valor de que trata o inciso | do caput; e
(Redagdo dada pela Lei n2 12.973, de 2014) (Vigéncia)
[ll - agio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde a
diferenga entre o custo de aquisi¢dao do investimento e o somatdrio
dos valores de que tratam os incisos | e Il do caput. (Incluido pela Lei
n2 12.973, de 2014) (Vigéncia)
Por tudo isso, é de se perceber que ndo é possivel se fazer uma associagdo
exata entre a nova sistematica de identificacdo e apuracdo do agio com a
anterior. De forma que, o que era agio antes, pode ser agora somente
“mais valia”, mesmo que anteriormente tivesse sido identificado como
decorrente de expectativa de rentabilidade futura. A possibilidade de se
apurar uma “menos valia” também influi na existéncia ou ndo do agio.

Além disso, as situacGes em que o Método da Equivaléncia Patrimonial se
torna obrigatério também foram alteradas, o que tem influéncia direta
sobre a necessidade ou ndo de se determinar a existéncia de agio.
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Portanto, é um grande equivoco de interpretacdo se utilizar das disposi¢des
contidas no art. 72 da Lei 9.532/1997, a partir do constante nos arts. 20 a 22
da Lei n? 12.973/2014, uma vez que disciplinam efeitos tributérios de
procedimentos contabeis totalmente distintos.
Nao fossem apenas essas diferencas, mas o fato mais curioso ainda é que o
préprio conceito de partes dependentes estabelecido pelo art. 25 da Lei n?
12.973, de 2014, é bem mais amplo do que o conceito de agio interno:
Art. 25. Para fins do disposto nos arts. 20 e 22, consideram-se partes
dependentes quando: (Vigéncia)
| - o adquirente e o alienante s3o controlados, direta ou
indiretamente, pela mesma parte ou partes;
Il - existir relagdo de controle entre o adquirente e o alienante;
Il - o alienante for sdcio, titular, conselheiro ou administrador da
pessoa juridica adquirente;
IV - o alienante for parente ou afim até o terceiro grau, cénjuge ou
companheiro das pessoas relacionadas no inciso lll; ou
V - em decorréncia de outras relagdes ndo descritas nos incisos | a 1V,
em que figue comprovada a dependéncia societdria.
Ou seja, ndo apenas as operacodes que envolvem duas pessoas juridicas sob
controle comum caracterizam-se como partes dependentes: a nova lei
incluiu as pessoas fisicas, com situagGes, por exemplo, em que o alienante é
parente ou afim até o terceiro grau do sdcio acionista da empresa. Assim,
passa a ser possivel a existéncia de um &agio contabil (diferente do agio
interno), mas que ao teor da nova legislacdo, a sua dedutibilidade fica
vedada.” [grifos e destaques originais]
Pelas essas razdes, deve-se negar provimento ao recurso do contribuinte nessa
parte.”

Assim, ratificando a decisdao recorrida, também nesse ponto, entendo deva ser
mantida a decisdo de primeira instancia, pelas razGes expostas e pelos seus préprios fundamentos.

Quanto a inexisténcia de previsdo legal para a adicdao, a base de calculo da CSLL, das
despesas com a amortizacdo dos agios considerados indedutiveis pela autoridade fiscal,
novamente reproduzo parcialmente e utilizo das razdes de decidir da 12 Turma da CSRF, dessa vez
no recente Acorddo 9101-007.064, de 10/07/2024, da relatoria da Conselheira Edeli Pereira Bessa:

“(...)

Resta evidente, portanto, que a amortizagdo contabil do dgio pago na aquisi¢cdo
de investimentos era apenas uma possibilidade no momento da edicao do
Decreto-lei n2 1.598, de 1977, e ndo estava cogitada na Lei n? 6.404, de 1976. A
determinacdo de que ela fosse apropriada contabilmente surge, apenas, com a
manifestacdo da Comissdo de Valores Mobiliarios.

El 93
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Dessa forma, é valido concluir que a Lei n? 7.689, de 1988 ndo cogitava dos
efeitos desta amortizacdo quando fixou o resultado do exercicio como base de
calculo da CSLL, e determinou os ajustes pertinentes, estes evidentemente
expressos em razao do que estabelecido pela Lei n? 6.404, de 1976:

(...)

Assim ndo fosse e o ato normativo da CVM estaria determinando incidéncia
tributaria, ou afastando-a. Decorre dai ser desnecessdrio que a Lei n2 7.689, de
1988 determinasse a adicdo da amortizagdo de agio a base de calculo da CSLL,
porque esta deducdo nao estaria computada no lucro contabil apurado na forma
da Lei n2 6.404, de 1976.

Para além disso, embora a Lei n? 7.689, de 1988, ao instituir a CSLL, ndo tenha
cogitado especificamente da adi¢do, a sua base de calculo, de amortizacdes de
agio que tivessem reduzido o lucro contdbil, ou da exclusdo de acréscimos
decorrentes da amortizacdo de desagio, referida lei, em seu art. 22, apontou a
neutralidade dos resultados de equivaléncia patrimonial, método do qual decorre
o destaque de agio e desagio em investimentos.

J& no ambito da apuracdo do lucro real, o Decreto-lei n? 1.598, de 1977,
disciplinou os efeitos das amortizacGes de agio e desdgio, mas em razdao do
disposto em seu art. 34, a Lei n? 9.532, de 1997 impds limites a amortizacdo do
agio naqueles casos, alinhando os efeitos fiscais aos contdbeis, como a seguir
demonstrado.

(...)

Neste contexto, embora a primeira vista a Lei n2 9.532, de 1997 aparente surtir
efeitos apenas nos balangos correspondentes a apuragdo de lucro real, na medida
em que esta aproximou-se, no caso de agio pago por expectativa de rentabilidade
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futura, da apurag¢dao do lucro contdbil como antes mencionado, é possivel
interpretar que a lei, ao valer-se daqueles termos, e ndo meramente firmar a
dedutibilidade da amortizacdo na apurac¢do do lucro real, repercutiria, também,
na apuracdo da base de calculo da CSLL, inclusive como expresso na Instrugdo
Normativa SRF n2 390, de 2004:

()

Assim, para além de a Lei n? 7.689, de 1988, ter por referéncia a Lei n? 6.404, de
1976, que ndo cogitava de amortizacdo de agio, e apontar para a neutralidade dos
resultados de equivaléncia patrimonial, método do qual decorre o destaque de
agio e desdgio em investimentos, quer em razdo do disposto na Instrugdo
Normativa SRF n2 390, de 2004, quer por interpretacao dos termos da Lei n?
9.532, de 1997 no contexto em que foi editada, e mesmo em conseqiiéncia da
apura¢do contabil, a base de cdlculo da CSLL necessariamente resta
indevidamente afetada pela amortizacdo do agio aqui em comento.

Ndo se vislumbra, dessa forma, qualquer especificidade que possa ensejar um
resultado diferenciado para a apuracdo da base de cédlculo da CSLL decorrente da
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glosa de amortizacdo do agio que passou a reduzir indevidamente as bases
tributdveis da autuada.”

Estas as razdes para negar provimento ao recurso voluntario nesse ponto.

Quanto a qualificagao das multas de oficio nas operagdes em questdo, no que se
refere ao AGIO ND-PAR, o Colegiado entendeu que ainda que a amortizacdo de agio mediante a
transferéncia da adquirente do investimento para uma empresa-veiculo que é subsequentemente
incorporada com vistas a propiciar ao seu aproveitamento fiscal antecipado ndo encontre amparo
nas normas legais, tal conduta ndo enseja, por si s6, a aplicagao da multa qualificada, quando os
atos praticados revelem interpretacao equivocada por parte do contribuinte quanto a legislagao
de regéncia, no mesmo sentido da 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), no
Acérdido 9101-006.971, de 09/05/2024, da relatoria do Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho
Machado.

No presente caso, a recorrente também buscou antecipar a amortizacdo do agio
pago em face das empresas investidas utilizando-se de uma reestruturacdo societaria que a
viabilizasse e, ainda que ndo encontre amparo na previsao legal que rege a matéria, concluiu o
Colegiado que se estaria diante de mera interpretacdo equivocada do texto legal, no caso do AGIO
ND-PAR, inexistindo acusacdo de que o agio tenha origem em operacgdes intragrupo, desprovidas
de qualquer conteddo econOGmico (agio interno), nos quais seria possivel ver configurada a
presenca do intuido doloso de sonegacao, notadamente ante a acusa¢do de simulagdo.

Neste contexto, entendo que a utilizacgdo da empresa-veiculo, no presente caso,
ainda que ndo autorize a amortizacdo pretendida pela contribuinte, ndo se pode apontar uma
conduta fraudulenta em sua interposicao nas operagdes societarias realizadas.

Quanto a qualificagdo das multas de oficio no que se refere ao agio interno
DABARRA, o Colegiado entendeu, considerando que, a época dos fatos geradores, ndao havia
disposicao legal que vedava a deducdo do dito agio interno, existindo uma verdadeira divida
interpretativa quanto a esse direito, seria incabivel a qualificacdo da penalidade, devendo esta ser
reduzida de 150% para 75%, no mesmo sentido da 12 Turma da CSRF, no Acérdao 9101-006.477
de 07/03/2023, da relatoria do Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli.

O entendimento adotado se pauta na falta de mencgao expressa, nos arts. 72 e 82 da
Lei n. 9.532/97, de que ndo haveria possibilidade de registro de 4gio em operac¢ées havidas dentro
de um mesmo grupo econdmico, passando o Legislador a prever a impossibilidade expressa do
agio interno somente com o adento da Lei n2 12.973/14, ndo havendo qualquer conduta
fraudulenta ou dolosa por parte da contribuinte, mas, quando muito, uma interpretacdo
divergente quanto as normas tributdrias que conferem o direito de deduzir o chamado agio
interno.

Em tais circunstancias, como entende a recorrente, poder-se-ia falar em aplicacdo
do art. 112 do CTN, determinando a interpretacdo da lei tributaria que comina penalidades de
maneira mais favoravel ao acusado.
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Ainda, tendo sido os valores glosados contabilizados e as operac¢ées divulgadas tais
como efetivamente teriam ocorrido, sendo a partir das informagdes colhidas da prdépria
contribuinte que a fiscalizacdo tomou conhecimento dos fatos e lancou os tributos, entendeu o
Colegiado que nao haveria indicio de utilizagdo de medida fraudulenta por parte da recorrida.

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario nesta parte,
para cancelar a qualificacdo da multa de oficio, reduzindo-a ao percentual de 75%.

Quanto a possibilidade da cobranca da multa isolada em razdo da falta de
recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa, entendo no mesmo sentido desta 22 Turma
Ordinaria da 12 Camara da 12 Sec¢do, no Acérddo 1102-001.385 de 13/07/2024, da relatoria do
Conselheiro Fernando Beltcher da Silva.

Naquela oportunidade restaram consignadas as razdes ora adotadas, no sentido de
gue, em razdo da base legal das penalidades (de oficio e isolada) ter sofrido sensivel alteracao,
promovida pelo art. 14 da Lei n® 11.488, de 15/06/2007, resultante de projeto de conversdo da MP
n° 351, de 22/01/2007, no presente caso, o racional da Simula CARF n° 105 ndo deve prevalecer.

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata;

Il - de 50% (cinqlienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

Dada a redacdo alterada ser direta e impositiva ao firmar que "serdo aplicadas as
seguintes multas"”, deixa clara a possibilidade de aplicacdo de duas penalidades em caso de
lancamento de oficio, sendo que as multas de oficio e isolada incidem em circunstancias
completamente distintas, ocorridas em momentos distintos, e sdo calculadas de modos diversos,
ndo havendo identidade de hipdtese de incidéncia, de temporalidade, de base imponivel, nem
mesmo de aliquota.

Portanto, entendo cabiveis as multas de oficio exigidas, isoladamente e
proporcionalmente, por decorrerem de distintas motiva¢des, ndo concorrendo entre si.

Estas as razdes para negar provimento ao recurso voluntario nessa parte.

Ante todo o exposto, no mérito, em relacdo aos agios ND-PAR e DABARRA, voto por
manter as exigéncias de IRPJ e de CSLL e afastar a qualificacdo da multa de oficio; mantida a multa
isolada exigida em decorréncia de estimativas inadimplidas, concomitantemente com a multa de
oficio.

Assinado Digitalmente

Fenelon Moscoso de Almeida
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